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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA MC N° 453, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.357, de 20 de maio de 2020, e 

CONSIDERANDO a Declaração de  Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (Covid-19) e sua classificação mundial como 
pandemia e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a 
disseminação do vírus; 

CONSIDERANDO as recomendações de distanciamento entre as pessoas e de evitar aglomerações 
para reduzir a disseminação do novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a instituição do auxílio emergencial pela Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, 
regulamentada pelo Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020; 
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CONSIDERANDO os procedimentos de pagamento do auxílio emergencial definidos na Portaria n° 351, 
de 7 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Programa Bolsa Família, existem 14,29 milhões de famílias, com 
mais de 40 milhões de beneficiados e o calendário de pagamento do Programa Bolsa Família está sendo 
realizado entre 20 de julho de 2020 e 31 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização do pagamento das novas parcelas do auxílio 
emergencial de modo a contribuir para a observância às medidas de proteção à saúde da população e 
de segurança no sentido de evitar a propagação do novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar aglomerações, seguir as melhores práticas para evitar a 
propagação, proteger a saúde da população e, assim, minimizar o risco de propagação do coronavírus 
(Covid-19); e 

CONSIDERANDO que o auxílio emergencial visa permitir que as pessoas adquiram bens necessários 
para sua sobrevivência, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispor sobre o calendário de pagamentos e saques do auxílio emergencial instituído pela Lei n° 
13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 2° Atendidas as condições legais, o pagamento se dará da seguinte forma: 

I - o público beneficiário do auxílio emergencial que tenha feito o procedimento de contestação por meio 
da plataforma digital entre os dias 24 de abril e 19 de julho de 2020 e tenha sido considerado elegível 
receberá o crédito da primeira parcela em poupança social digital aberta em seu nome, conforme 
calendário constante do Anexo I; 

II - o público beneficiário do auxílio emergencial que tenha recebido a primeira parcela em abril de 2020 
e teve o pagamento reavaliado em julho de 2020, decorrente de atualizações de dados governamentais, 
receberá o crédito da terceira e quarta parcelas em poupança social digital aberta em seu nome, 
conforme calendário constante do Anexo I; e 

III - o público dos incisos I e II receberá o crédito das parcelas subsequentes conforme calendário 
disposto na Portaria n° 442, de 16 de julho de 2020. 

Parágrafo único. Nas datas indicadas no Anexo I, os recursos estarão disponíveis apenas para o 
pagamento de contas, de boletos e para realização de compras por meio de cartão de débito virtual ou 
QR Code. 

Art. 3° Para fins de organização do fluxo de pessoas em agências bancárias e evitar aglomeração, os 
recursos disponibilizados na forma do art. 2° estarão disponíveis para saques e transferências bancárias, 
conforme calendário constante do Anexo II. 

§ 1° No caso de recebimento da primeira parcela, nas datas indicadas no calendário constante do Anexo 
II, eventual saldo existente nas poupanças sociais digitais será transferido automaticamente para a conta 
em que o beneficiário houver indicado por meio da plataforma digital. 

§ 2° No caso de recebimento das demais parcelas, nas datas indicadas no calendário constante do 
Anexo II, eventual saldo existente nas poupanças sociais digitais será transferido automaticamente para 
a conta em que o beneficiário houver recebido a primeira parcela. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO I 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 

Quantidade de Crédito em Poupança Social Digita 

05/AGO 

(QUA) 

483 mil 

Nascidos 

Janeiro a maio 

07/AGO 

(SEX) 

96 mil 

Nascidos 

Junho 

12/AGO 

(QUA) 

98 mil 

Nascidos 

Julho 

14/AGO 

(SEX) 

96 mil 

Nascidos 

Agosto 

17/AGO 

(SEG) 

97 mil 

Nascidos 

Setembro 

19/AGO 

(QUA) 

96 mil 

Nascidos 

Outubro 

21/AGO 

(SEX) 

91 mil 

Nascidos 

Novembro 

26/AGO 

(QUA) 

94 mil 

Nascidos 

Dezembro 

ANEXO II 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 

Saque em Dinheiro 

08/AGO 

(SÁB) 

381 mil 

Nascidos 

Janeiro a abril 

13/AGO 

(QUI) 

102 mil 

Nascidos 

Maio 

22/AGO 

(SÁB) 

96 mil 

Nascidos 

Junho 

27/AGO 

(QUI) 

98 mil 

Nascidos 

Julho 

01/SET 

(TER) 

96 mil 

Nascidos 

Agosto 

05/SET 

(SÁB) 

97 mil 

Nascidos 

Setembro 

12/SET 

(SÁB) 

187 mil 

Nascidos 

Outubro/Novembro 

17/SET 

(QUI) 

94 mil 

Nascidos 

Dezembro 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 18.560, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 05.08.2020) 
Altera a Portaria SEPRT n° 10.486, de 22 de abril de 2020, para dispor sobre os procedimentos 
operacionais relativos ao cumprimento de exigências e à interposição de recursos 
administrativos em face de decisões relativas ao Benefício Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda - BEm, de que trata a Lei n° 14.020, de 6 de julho de 2020 (Processo n° 
19965.107128/2020-85). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I e alínea "a" do inciso II do art. 71 do Anexo 
I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando a Lei n° 14.020, de 6 de julho de 2020, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14020_2020.php
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Art. 1° A Portaria SEPRT n° 10.486, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art.10. ................................................................................................................... 

§ 1° O empregador deverá informar os dados do acordo alterado, na forma prevista no art. 9°, em até 
cinco dias corridos, contados da nova pactuação." (NR) 

"Art. 11..................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

Parágrafo único. O empregado poderá acompanhar a tramitação do processo de concessão do BEm 
pelo portal "gov.br" e pelo aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, mediante cadastramento e senha, 
que dará acesso: 

I - às informações sobre o acordo; 

II - à data de recebimento das parcelas; 

III - às notificações sobre exigências e decisões relacionadas ao benefício; e 

IV - ao andamento das defesas ou dos recursos apresentados." (NR) 

"Art. 12. O empregador será notificado da exigência de regularização das informações, no prazo de 
quinze dias corridos. 

............................................................................................................................... 

§ 2° A retificação prevista no § 1° deverá conter todas as informações previstas no § 1° do art. 9° e 
deverá ser implementada pelos mesmos portais previstos para a informação do acordo. 

§ 3° Caso o empregador cumpra as exigências no prazo de trinta dias corridos, contados da data em que 
o benefício deveria ter sido pago, será mantida como data de início da vigência aquela constante da 
informação do acordo, sendo a parcela do BEm incluída no próximo lote de pagamento disponível 
posterior à decisão. 

§ 4° O não atendimento da exigência de regularização das informações no prazo de trinta dias corridos, 
contados da data em que o benefício deveria ter sido pago, importará em desistência do pedido 
administrativo e no arquivamento definitivo do requerimento. 

§ 5° Cumprida a exigência no prazo do caput, o arquivo será processado e o interessado será notificado 
da decisão sobre seu requerimento, na forma do § 2° do art. 12-A. 

§ 6° Deferido o benefício, será mantida como data de início do BEm aquela constante da informação do 
acordo, nos termos do artigo art. 9°, incluindo-se a parcela correspondente no próximo lote de 
pagamento disponível." (NR) 

"Art. 12-A. As notificações referentes ao BEm quanto à necessidade de cumprimento de exigências, 
arquivamento, deferimento e indeferimento serão realizadas exclusivamente por meio digital, mediante 
cadastramento em sistema próprio e utilização de certificado digital ou uso de login e senha: 

I - no portal "gov.br" para notificações endereçadas ao empregador doméstico e ao empregador pessoa 
física; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11_pu_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art11_pu_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12a_i
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II - no portal "empregador web" para notificações endereçadas ao empregador pessoa jurídica. 

§ 1° Ao registrar a informação do acordo, nos termos dos arts. 9° e 10, o empregador será cientificado de 
que as notificações sobre o BEm ocorrerão de modo digital, por meio dos portais mencionados nos 
incisos I e II do caput. 

§ 2° Após o registro das informações sobre o acordo, a notificação em relação à decisão proferida sobre 
o BEm ocorrerá em até quinze dias corridos. 

Art. 12-B. Os prazos para cumprimento de exigências, para apresentação de defesa e para interposição 
de recurso contra decisões relativas ao BEm serão contados em dias corridos, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em finais de semana ou em dias de feriados nacionais. 

Art. 12-C. Nos casos de suspensão ou de cessação do pagamento do BEm por suspeita de 
irregularidade, na forma dos §§ 2° e 3° do art. 15, a notificação será realizada por via postal, com aviso 
de recebimento, por carta, telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 1° Se o interessado estiver em local incerto e não sabido, não for encontrado ou recusar-se a receber o 
documento, a notificação será por meio de publicação no Diário Oficial da União. 

§ 2° Nas decisões de suspensão e de cessação do pagamento do benefício emergencial por suspeita de 
irregularidade, o prazo para apresentação de defesa ou para interposição de recurso será contado da 
data do recebimento da notificação. 

Art. 12-D. Serão considerados tempestivos os atos processuais transmitidos integralmente até as vinte e 
três horas e cinquenta e nove minutos do último dia de seu prazo." (NR) 

"Art. 13. Caberá recurso administrativo nas seguintes hipóteses: 

I - da decisão de indeferimento do BEm, no prazo de trinta dias, contados da data em que o pagamento 
da primeira parcela do benefício deveria ter sido paga; 

II - da decisão de deferimento do BEm quanto ao seu montante, no prazo de trinta dias, contados da 
data do pagamento da primeira parcela do benefício; e 

III - da decisão de cessação do BEm, no prazo de dez dias, contados da data da notificação da decisão, 
observado o disposto no art. 12-C. 

§ 1° O prazo para julgamento do recurso de que trata o caput é de até trinta dias corridos, contados da 
data da interposição. 

............................................................................................................................... 

§ 3° Caso a decisão de indeferimento do BEm seja proferida em razão do cumprimento de exigências, 
após o início do prazo a que se refere o § 3° do art. 12, caberá recurso administrativo no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão, observado o disposto nos §§ 1° 
e 2° do art. 12-A. 

§ 4° As razões do recurso ficarão restritas aos requisitos analisados para o deferimento do BEm, 
limitadas à impugnação necessária à superação dos óbices indicados na decisão. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12b_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12c_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12c_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art12d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p4
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§ 5° Não serão conhecidos os recursos que demandem para o seu provimento a análise das cláusulas 
do contrato de trabalho ou o reconhecimento de situações de fato não registradas nas bases de dados 
consultadas para a concessão do benefício. 

§ 6° As alterações nas bases de dados mencionadas no §5° deste artigo deverão ser providenciadas 
diretamente pelos interessados e observarão os procedimentos vigentes. 

§ 7° A interposição do recurso gera preclusão consumativa pelo interessado, ressalvado o disposto no 
art. 13-D." (NR) 

"Art. 13-A. Julgado procedente o recurso interposto em face de decisões de indeferimento e de cessação 
do BEm, a data de início do benefício será mantida na data da celebração do acordo e suas parcelas 
correspondentes serão incluídas no próximo lote de pagamento disponível. 

Parágrafo único. Proferida decisão favorável em recurso quanto ao montante pago pelo BEm, o 
pagamento das diferenças apuradas será incluído no próximo lote disponível. 

Art. 13-B. Os recursos interpostos nas hipóteses dos incisos I a III do caput do artigo art. 13 serão 
julgados em única instância pela Secretaria de Trabalho. 

Art. 13-C. As defesas e recursos do empregador pessoa jurídica serão interpostos pelo portal 
"empregador web". 

Parágrafo único. As defesas e recursos do empregador doméstico e do empregador pessoa física serão 
interpostos pelo portal "gov.br". 

13-D. O empregado poderá, nas mesmas hipóteses previstas para o empregador, apresentar as defesas 
e interpor os recursos previstos nesta Portaria em relação ao seu BEm. 

Parágrafo único. O recurso e a defesa serão interpostos por meio do portal "gov.br" ou pelo aplicativo 
Carteira de Trabalho Digital." (NR) 

"Art. 14. Na hipótese de indeferimento do BEm ou de seu arquivamento por não atendimento de 
exigências de regularização das informações ou de indeferimento de recurso, o empregador ficará 
responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução proporcional da jornada de 
trabalho e de salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos 
respectivos tributos, contribuições e encargos devidos. 

........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 15. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

§ 1° Compete ao empregador informar, no prazo de cinco dias corridos, na forma prevista no art. 10, as 
hipóteses do inciso II e III do caput, aplicando-se o disposto no inciso I do § 3° do art. 10 se a informação 
não for prestada e implicar no pagamento indevido do BEm. 

.................................................................................................................................. 

§ 5° O empregado deverá comunicar a ocorrência das situações previstas nos incisos IV a VI do caput 
por escrito ao empregador, que deverá informar ao Ministério da Economia o cancelamento do acordo, 
nos termos do §1°. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13c_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art13d_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art14a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art15_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art15_p5
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§ 6° A Na hipótese de omissão do empregado quanto a obrigação indicada no § 5°, este deverá recolher 
a diferença recebida ao Ministério da Economia por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU. 

§ 7° Nas hipóteses de cessação do benefício ou sua alteração, o empregador ficará responsável pelo 
pagamento da remuneração no valor anterior à redução proporcional da jornada de trabalho e de salário 
ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado ou de eventuais diferenças 
decorrentes, inclusive dos respectivos tributos, contribuições e encargos devidos. 

§ 8° A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, da Secretaria de Trabalho será comunicada para 
apuração e aplicação da penalidade prevista no art. 14 da Lei n° 14.020, de 2020." (NR) 

Art. 2° Os prazos para apresentação de informações de exigências e interposição de defesa ou de 
recurso serão contados a partir da data da publicação desta Portaria para os acordos realizados antes 
da sua vigência. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

PORTARIA CONJUNTA MC/INSS N° 006, DE 6 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 
07.08.2020) 
Altera a Portaria Conjunta n° 003, de 5 de maio de 2020, que dispõe sobre a antecipação do 
benefício de prestação continuada, nos termos do art. 3° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 
2020. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 
87 da Constituição e o art. 23 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, e o PRESIDENTE DO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 
9.746, de 8 de abril de 2019, 

CONSIDERANDO o previsto nos arts. 3° e 6° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, e no Decreto n° 
10.413, de 2 de julho de 2020, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta n° 3, de 5 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° O INSS poderá antecipar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a contar de 2 de abril de 2020, 
aos requerentes do BPC até 31 de outubro de 2020. 

.................................................................................................................................. 

§ 2° A antecipação se encerrará com a avaliação definitiva do requerimento de BPC, observado que os 
efeitos orçamentários e financeiros das antecipações concedidas nos termos do disposto no caput 
deverão ficar limitados ao exercício de 2020." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado da Cidadania 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_10486_2020.php#art15_p6
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PORTARIA SEPRT Nº 18.560 DE 04 DE AGOSTO DE 2020 – DOU DE 05/08/2020 
Altera a Portaria SEPRT nº 10.486, de 22 de abril de 2020, para dispor sobre os procedimentos 
operacionais relativos ao cumprimento de exigências e à interposição de recursos 
administrativos em face de decisões relativas ao Benefício Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda - BEm, de que trata a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020 (Processo nº 
19965.107128/2020-85). 

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I e alínea "a" do inciso II do art. 71 do Anexo I 

do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e 

Considerando a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, 

Resolve: 

Art. 1º A Portaria SEPRT nº 10.486, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.10. ..... 

§ 1º O empregador deverá informar os dados do acordo alterado, na forma prevista no art. 9º, em 

até cinco dias corridos, contados da nova pactuação." (NR) 

"Art. 11. ..... 

..... 

Parágrafo único. O empregado poderá acompanhar a tramitação do processo de concessão do 

BEm pelo portal "gov.br" e pelo aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, mediante 

cadastramento e senha, que dará acesso: 

I - às informações sobre o acordo; 

II - à data de recebimento das parcelas; 

III - às notificações sobre exigências e decisões relacionadas ao benefício; e 

IV - ao andamento das defesas ou dos recursos apresentados." (NR) 

"Art. 12. O empregador será notificado da exigência de regularização das informações, no prazo 

de quinze dias corridos. 

..... 

§ 2º A retificação prevista no § 1º deverá conter todas as informações previstas no § 1º do art. 9º 

e deverá ser implementada pelos mesmos portais previstos para a informação do acordo. 
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§ 3º Caso o empregador cumpra as exigências no prazo de trinta dias corridos, contados da data 

em que o benefício deveria ter sido pago, será mantida como data de início da vigência aquela 

constante da informação do acordo, sendo a parcela do BEm incluída no próximo lote de 

pagamento disponível posterior à decisão. 

§ 4º O não atendimento da exigência de regularização das informações no prazo de trinta dias 

corridos, contados da data em que o benefício deveria ter sido pago, importará em desistência do 

pedido administrativo e no arquivamento definitivo do requerimento. 

§ 5º Cumprida a exigência no prazo do caput, o arquivo será processado e o interessado será 

notificado da decisão sobre seu requerimento, na forma do § 2º do art. 12-A. 

§ 6º Deferido o benefício, será mantida como data de início do BEm aquela constante da 

informação do acordo, nos termos do artigo art. 9º, incluindo-se a parcela correspondente no 

próximo lote de pagamento disponível." (NR) 

"Art. 12-A. As notificações referentes ao BEm quanto à necessidade de cumprimento de 

exigências, arquivamento, deferimento e indeferimento serão realizadas exclusivamente por 

meio digital, mediante cadastramento em sistema próprio e utilização de certificado digital ou 

uso de login e senha: 

I - no portal "gov.br" para notificações endereçadas ao empregador doméstico e ao empregador 

pessoa física; ou 

II - no portal "empregador web" para notificações endereçadas ao empregador pessoa jurídica. 

§ 1º Ao registrar a informação do acordo, nos termos dos arts. 9º e 10, o empregador será 

cientificado de que as notificações sobre o BEm ocorrerão de modo digital, por meio dos portais 

mencionados nos incisos I e II do caput. 

§ 2º Após o registro das informações sobre o acordo, a notificação em relação à decisão 

proferida sobre o BEm ocorrerá em até quinze dias corridos. 

Art. 12-B. Os prazos para cumprimento de exigências, para apresentação de defesa e para 

interposição de recurso contra decisões relativas ao BEm serão contados em dias corridos, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 

vencimento cair em finais de semana ou em dias de feriados nacionais. 

Art. 12-C. Nos casos de suspensão ou de cessação do pagamento do BEm por suspeita de 

irregularidade, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 15, a notificação será realizada por via postal, com 

aviso de recebimento, por carta, telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do 

interessado. 

§ 1º Se o interessado estiver em local incerto e não sabido, não for encontrado ou recusar-se a 

receber o documento, a notificação será por meio de publicação no Diário Oficial da União. 
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§ 2º Nas decisões de suspensão e de cessação do pagamento do benefício emergencial por 

suspeita de irregularidade, o prazo para apresentação de defesa ou para interposição de recurso 

será contado da data do recebimento da notificação. 

Art. 12-D. Serão considerados tempestivos os atos processuais transmitidos integralmente até as 

vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia de seu prazo." (NR) 

"Art. 13. Caberá recurso administrativo nas seguintes hipóteses: 

I - da decisão de indeferimento do BEm, no prazo de trinta dias, contados da data em que o 

pagamento da primeira parcela do benefício deveria ter sido paga; 

II - da decisão de deferimento do BEm quanto ao seu montante, no prazo de trinta dias, contados 

da data do pagamento da primeira parcela do benefício; e 

III - da decisão de cessação do BEm, no prazo de dez dias, contados da data da notificação da 

decisão, observado o disposto no art. 12-C. 

§ 1º O prazo para julgamento do recurso de que trata o caput é de até trinta dias corridos, 

contados da data da interposição. 

..... 

§ 3º Caso a decisão de indeferimento do BEm seja proferida em razão do cumprimento de 

exigências, após o início do prazo a que se refere o § 3º do art. 12, caberá recurso administrativo 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão, 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 12-A. 

§ 4º As razões do recurso ficarão restritas aos requisitos analisados para o deferimento do BEm, 

limitadas à impugnação necessária à superação dos óbices indicados na decisão. 

§ 5º Não serão conhecidos os recursos que demandem para o seu provimento a análise das 

cláusulas do contrato de trabalho ou o reconhecimento de situações de fato não registradas nas 

bases de dados consultadas para a concessão do benefício. 

§ 6º As alterações nas bases de dados mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser 

providenciadas diretamente pelos interessados e observarão os procedimentos vigentes. 

§ 7º A interposição do recurso gera preclusão consumativa pelo interessado, ressalvado o 

disposto no art. 13-D." (NR) 

"Art. 13-A. Julgado procedente o recurso interposto em face de decisões de indeferimento e de 

cessação do BEm, a data de início do benefício será mantida na data da celebração do acordo e 

suas parcelas correspondentes serão incluídas no próximo lote de pagamento disponível. 

Parágrafo único. Proferida decisão favorável em recurso quanto ao montante pago pelo BEm, o 

pagamento das diferenças apuradas será incluído no próximo lote disponível. 

http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/contratosdetrabalho.htm
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Art. 13-B. Os recursos interpostos nas hipóteses dos incisos I a III do caput do artigo art. 13 

serão julgados em única instância pela Secretaria de Trabalho. 

Art. 13-C. As defesas e recursos do empregador pessoa jurídica serão interpostos pelo portal 

"empregador web". 

Parágrafo único. As defesas e recursos do empregador doméstico e do empregador pessoa física 

serão interpostos pelo portal "gov.br". 

13-D. O empregado poderá, nas mesmas hipóteses previstas para o empregador, apresentar as 

defesas e interpor os recursos previstos nesta Portaria em relação ao seu BEm. 

Parágrafo único. O recurso e a defesa serão interpostos por meio do portal "gov.br" ou pelo 

aplicativo Carteira de Trabalho Digital." (NR) 

"Art. 14. Na hipótese de indeferimento do BEm ou de seu arquivamento por não atendimento de 

exigências de regularização das informações ou de indeferimento de recurso, o empregador 

ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução proporcional 

da jornada de trabalho e de salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do 

empregado, inclusive dos respectivos tributos, contribuições e encargos devidos. 

..... "(NR) 

"Art. 15. ..... 

..... 

§ 1º Compete ao empregador informar, no prazo de cinco dias corridos, na forma prevista no art. 

10, as hipóteses do inciso II e III do caput, aplicando-se o disposto no inciso I do § 3º do art. 10 

se a informação não for prestada e implicar no pagamento indevido do BEm. 

..... 

§ 5º O empregado deverá comunicar a ocorrência das situações previstas nos incisos IV a VI do 

caput por escrito ao empregador, que deverá informar ao Ministério da Economia o 

cancelamento do acordo, nos termos do § 1º. 

§ 6º A Na hipótese de omissão do empregado quanto a obrigação indicada no § 5º, este deverá 

recolher a diferença recebida ao Ministério da Economia por meio de Guia de Recolhimento da 

União - GRU. 

§ 7º Nas hipóteses de cessação do benefício ou sua alteração, o empregador ficará responsável 

pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução proporcional da jornada de 

trabalho e de salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado ou de 

eventuais diferenças decorrentes, inclusive dos respectivos tributos, contribuições e encargos 

devidos. 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/jornada_computo_horas.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/contratosdetrabalho.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/jornada_computo_horas.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/jornada_computo_horas.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/contratosdetrabalho.htm
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§ 8º A Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, da Secretaria de Trabalho será comunicada 

para apuração e aplicação da penalidade prevista no art. 14 da Lei nº 14.020, de 2020." (NR) 

Art. 2º Os prazos para apresentação de informações de exigências e interposição de defesa ou de 

recurso serão contados a partir da data da publicação desta Portaria para os acordos realizados 

antes da sua vigência. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

1.02 FGTS e GEFIP 
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 101, DE 
05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 06.08.2020) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 
14 da Resolução n° 001, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 946, de 7 de abril de 2020, 
que "Extingue o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975, 
transfere o seu patrimônio para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências", 
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 4 de agosto de 2020. 

Congresso Nacional, em 5 de agosto de 2020 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

1.03 SIMPLES NACIONAL 
LEI COMPLEMENTAR N° 174, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 06.08.2020) 
Autoriza a extinção de créditos tributários apurados na forma do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), mediante celebração de transação resolutiva de litígio; e 
prorroga o prazo para enquadramento no Simples Nacional em todo o território brasileiro, no 
ano de 2020, para microempresas e empresas de pequeno porte em início de atividade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei Complementar autoriza a extinção de créditos tributários apurados na forma do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), mediante celebração de transação resolutiva de litígio, 
e prorroga o prazo para enquadramento no Simples Nacional em todo o território brasileiro, no ano de 
2020, para microempresas e empresas de pequeno porte em início de atividade. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc26_1975.asp
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Art. 2° Os créditos da Fazenda Pública apurados na forma do Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em fase de contencioso administrativo ou judicial ou 
inscritos em dívida ativa poderão ser extintos mediante transação resolutiva de litígio, nos termos do art. 
171 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, a transação será celebrada nos termos da Lei n° 
13.988, de 14 de abril de 2020, ressalvada a hipótese prevista no § 3° do art. 41 da Lei Complementar n° 
123, de 14 dezembro de 2006. 

Art. 3° A transação resolutiva de litígio relativo aÌ cobrança de créditos da Fazenda Pública não 
caracteriza renúncia de receita para fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 4° As microempresas e empresas de pequeno porte em início de atividade inscritas no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) em 2020 poderão fazer a opção pelo Simples Nacional, prevista 
no art. 16 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data de abertura constante do CNPJ. 

§ 1° A opção prevista no caput deste artigo: 

I - deverá observar o prazo de até 30 (trinta) dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a 
municipal, seja, caso exigível, a estadual; e 

II - não afastará as vedações previstas na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2° O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

PAULO GUEDES 

 

PORTARIA PGFN N° 18.731, DE 6 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 07.08.2020) 

Estabelece as condições para transação excepcional de débitos do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional). 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
2°, parágrafo único, da Lei Complementar n. 174, de 5 de agosto de 2020, o art. 14 da Lei n. 13.988, de 
14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII 
e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve: resolve: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação excepcional de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art171
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art171
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art41_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), inscritos 
em dívida ativa da União. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL NA COBRANÇA DE DÉBITOS DO REGIME 

ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 2° São objetivos da transação excepcional de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional): 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira das micro e pequenas 
empresas optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples 
Nacional), potencialmente provocada pelos efeitos do coronavírus (COVID-19) em sua capacidade de 
geração de resultados e na perspectiva de recebimento dos débitos inscritos em dívida ativa da União; 

II - estimular a melhoria do ambiente de negócios das micro e pequenas empresas, com manutenção da 
fonte produtora, do emprego e da renda; 

III - estimular a assunção de compromissos recíprocos entre fisco e contribuinte, com o objetivo de 
assegurar a sustentabilidade do cumprimento das obrigações tributárias das micro e pequenas empresas 
e a previsibilidade dos impactos do inadimplemento sobre suas atividades (cooperative compliance); 

IV - assegurar a segurança jurídica e redução da litigiosidade; 

V - assegurar que a cobrança dos créditos originários do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) seja realizada de forma a ajustar a expectativa de recebimento à capacidade de geração de 
resultados das micro e pequenas empresas. 

CAPÍTULO II 
DA MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DOS DÉBITOS DO REGIME ESPECIAL 

UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 3° Para os fins do disposto nesta Portaria, o grau de recuperabilidade dos débitos do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), inscritos em dívida 
ativa da União, será mensurado a partir da verificação da situação econômica e da capacidade de 
pagamento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte inscritas. 

§ 1° A situação econômica das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte inscritas em dívida ativa 
da União decorre da verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais 
prestadas por elas ou por terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da 
Administração Pública. 

§ 2° A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar se 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte possuem condições de efetuar o pagamento integral 
dos débitos inscritos em dívida ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos, considerando 
o impacto da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) na sua capacidade de geração de 
resultados. 



 

  23 

 

§ 3° Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte a redução, em qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, com início 
no mês de março e fim no mês imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma da receita 
bruta mensal do mesmo período de 2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977. 

Art. 4° Para mensuração da capacidade de pagamento das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, poderão ser consideradas, sem prejuízo das informações prestadas no momento da adesão e 
durante a vigência do acordo, as seguintes fontes de informação: 

I - para os devedores pessoa jurídica, quando for o caso: 

a) informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf); 

b) valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 

c) informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 

d) informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 

e) massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP); 

f) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF); 

Parágrafo único. Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou 
conjunto de débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma 
da capacidade de pagamento individual do devedor principal e de seus corresponsáveis. 

Art. 5° Observada a capacidade de pagamento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
inscritas e para os fins da transação excepcional prevista nesta Portaria, os débitos do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da União, serão classificados em ordem 
decrescente de recuperabilidade, sendo: 

I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 

II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; 

IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

§ 1° Independentemente da capacidade de pagamento das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte inscritas, são considerados irrecuperáveis os débitos do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional) de titularidade de devedores falidos e em 
recuperação judicial. 
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§ 2° As situações descritas no § 1° deste artigo devem constar, respectivamente, nas bases do CNPJ 
perante a Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia até a data da 
proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas necessárias à efetivação dos registros. 

Art. 6° Para os fins da transação excepcional prevista nesta portaria, o impacto da pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte inscritas será representado como fator redutor na capacidade de pagamento de que 
trata o § 2° do art. 3°, em percentual equivalente à redução de que trata o § 3° do mesmo dispositivo. 

Art. 7° Quando a capacidade de pagamento do contribuinte não for suficiente para liquidação integral de 
todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União, os prazos e os descontos ofertados serão 
graduados de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos 
na legislação de regência da transação. 

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES DE TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DOS DÉBITOS DO REGIME ESPECIAL 

UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), INSCRITOS EM 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 8° São passíveis de transação excepcional os débitos do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da União, administrados pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, mesmo em fase de execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, 
com exigibilidade suspensa ou não. 

Parágrafo único. A transação de que trata esta Portaria envolverá: 

I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em relação ao prazo ordinário de 60 
(sessenta) meses previsto na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, observados os prazos máximos 
previstos na lei de regência da transação; 

II - oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observados os limites máximos previstos na lei de regência da 
transação. 

Art. 9° Os débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da 
União, poderão ser transacionados mediante o pagamento, a título de entrada, de valor mensal 
equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor consolidado dos 
créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por 
cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por 
cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 133 (cento e trinta e três) 
parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por 
cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 
1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações 
solicitadas. 

§ 1° O valor das parcelas previstas no caput não será inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 2° O valor correspondente à entrada da modalidade de transação prevista no caput será calculado 
tendo por base o valor total da dívida incluída na negociação, sem descontos. 

§ 3° Os descontos ofertados na modalidade de transação prevista no caput serão definidos a partir da 
capacidade de pagamento do optante e do prazo de negociação escolhido, observados os limites legais, 
e incidirão sobre o valor consolidado individual de cada inscrição em dívida ativa na data da adesão. 
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CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PARA ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO 

Seção I 
Do procedimento para adesão à proposta de transação excepcional 

Art. 10. A transação excepcional na cobrança de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), inscritos em dívida ativa da União, será realizada exclusivamente por adesão à proposta da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do acesso ao portal REGULARIZE disponível na rede 
mundial de computadores (www.regularize.pgfn.gov.br), mediante prévia prestação de informações pelo 
interessado. 

Art. 11. O contribuinte deverá prestar as informações necessárias e aderir à proposta de transação 
excepcional formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no período compreendido entre a 
data da publicação desta Portaria e 29 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. No ato de adesão, o contribuinte terá conhecimento de todas as inscrições passíveis 
de transação e deverá indicar aquelas que deseja incluir no acordo. 

Art. 12. Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão fica condicionada à desistência do 
parcelamento em curso. 

Art. 13. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, pelo 
contribuinte, de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos 
créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos 
termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). 

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser 
apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de adesão, sob pena de cancelamento da 
negociação. 

Art. 14. Finalizada a indicação das inscrições que o contribuinte deseja incluir no acordo, a primeira 
parcela mensal da entrada deverá ser paga até o último dia útil do mês em que realizada a adesão. 

§ 1° Não havendo o pagamento da primeira parcela da entrada, nos termos do caput, a adesão será 
indeferida, facultado ao contribuinte fazer nova adesão enquanto não encerrado o prazo de que trata o 
art. 11 desta Portaria. 

§ 2° O valor de cada parcela da entrada e das parcelas subsequentes será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 

Art. 15. O contribuinte deverá recolher mensalmente as demais parcelas da entrada, calculadas nos 
termos do art. 14, até a realização do pagamento correspondente à sua última parcela, passando a 
realizar o pagamento das parcelas subsequentes, corrigidas na forma do §2°, do art. 14, nos demais 
termos e condições pactuados. 

Parágrafo único. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante documento 
de arrecadação emitido pelo sistema de negociações da PGFN, através de acesso ao portal 
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REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de 
forma diversa da prevista nesta Portaria. 

Seção II 
Do procedimento para prestação das informações necessárias à consolidação da negociação 

proposta pela PGFN 

Art. 16. No período no período compreendido entre a data da publicação desta Portaria e 29 de 
dezembro de 2020, o optante deverá prestar as informações necessárias à consolidação da proposta de 
transação por adesão formulada pela PGFN, exclusivamente pelo portal REGULARIZE. 

§ 1° A formalização da transação excepcional na cobrança de débitos do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da União, fica condicionada ao pagamento de todas as 
parcelas da entrada e, cumulativamente, à prestação das seguintes informações pelo contribuinte: 

a) endereço completo; 

b) nome, CPF e endereço completo dos atuais sócios, diretores, gerentes e administradores; 

c) receita bruta mensal (janeiro a dezembro) relativa aos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último 
caso, até o mês imediatamente anterior ao mês de prestação das informações necessárias à formulação 
pela PGFN da proposta de transação por adesão; 

d) quantidade de empregados (com vínculo formal) na data de prestação das informações necessárias à 
formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão e nos meses imediatamente anteriores, a 
partir de janeiro de 2020; 

e) quantidade de admissões e desligamentos mensais no exercício de 2020; 

f) quantidade de contratos de trabalhos suspensos no exercício de 2020, com fundamento no art. 8° da 
Medida Provisória n. 936, de 1° de abril de 2020; 

g) valor total dos bens, direitos e obrigações da pessoa jurídica existentes no mês anterior à adesão. 

§ 2° Para os fins do disposto na alínea g do § 1° deste artigo, considera-se: 

I - bens: bens móveis, imóveis, tangíveis ou intangíveis de propriedade do contribuinte, em seu poder ou 
em poder de terceiros, que possuem valor econômico e que podem ser convertidos em dinheiro, 
utilizados ou não na realização do objetivo principal da pessoa jurídica; 

II - direitos: são os recursos que a pessoa jurídica tem a receber de terceiros e que gerarão benefícios 
econômicos presentes ou futuros; 

III - obrigações: são as dívidas que devem ser pagas a terceiros. 

§ 3° O não pagamento da integralidade dos valores das parcelas relativas à entrada de que trata o art. 
9°, desta Portaria, acarretará o cancelamento da transação. 

§ 4° Durante a vigência do acordo, o contribuinte se obriga a prestar e atualizar mensalmente e/ou 
sempre que solicitado pela PGFN as informações referidas neste artigo, relacionadas aos eventos 
ocorridos após a formalização da transação. 
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Art. 17. A formalização da transação excepcional na cobrança de débitos do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da União, fica igualmente condicionada à assunção 
dos seguintes compromissos pelo contribuinte: 

I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

III - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores; 

IV - declarar que as informações prestadas nos termos do art. 16 desta Portaria são verdadeiras e que 
não simulou ou omitiu informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo 
coronavírus (COVID-19); 

V - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 

Art. 18. No ato de conclusão da adesão e após a prestação das informações de que trata o art. 16, o 
contribuinte terá conhecimento de sua capacidade de pagamento estimada pela PGFN e do grau de 
recuperabilidade de seus débitos, bem como das modalidades de propostas para adesão disponíveis 
para transação excepcional, com indicação dos prazos e/ou descontos ofertados. 

§ 1° O contribuinte deverá efetuar a conclusão da adesão mediante aceitação a uma das modalidades 
de transação por adesão propostas. 

§ 2° Não concluído o procedimento no prazo e forma previstos no art. 16 desta portaria, o pedido de 
adesão à proposta de transação será considerado sem efeito. 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

Art. 19. Implica rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações previstas nesta portaria ou dos 
compromissos assumidos nos termos do art. 17; 

II - o não pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas do saldo devedor negociado nos 
termos da proposta de transação aceita; 

III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado 
anteriormente a sua celebração; 

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

V - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação. 
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Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 
transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação 
individual. 

Art. 20. O contribuinte será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da 
transação. 

§ 1° A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2° O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício 
ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a 
transação durante esse período. 

Art. 21. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e observará o disposto nos arts. 50 e seguintes da Portaria 
PGFN n. 9.917, de 14 de abril de 2020. 

Art. 22. A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A adesão à transação excepcional proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar 
fiscal e das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer 
outra ação judicial. 

Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é 
facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei n. 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação de 
saldo devedor transacionado. 

Art. 24. Os optantes pela modalidade de transação extraordinária de que tratam as Portarias PGFN n. 
7.820, de 18 de março de 2020, e n. 9.924, de 14 de abril de 2020, ou pela modalidade de transação por 
adesão de que trata o Edital PGFN n. 1, de 2019, poderão, até 29 de dezembro de 2020, efetuar a 
desistência da modalidade vigente e efetuar o requerimento para adesão às modalidades de transação 
excepcional de que trata esta Portaria, observados os requisitos e condições exigidos. 

Art. 25. Os contribuintes com parcelamentos em atraso e cujos procedimentos de exclusão foram 
suspensos em razão do art. 3° da Portaria PGFN n. 7.821, de 18 de março de 2020, poderão renegociar 
os débitos parcelados mediante desistência dos parcelamentos em curso e adesão à transação de que 
trata esta Portaria ou, conforme o caso, a Portaria PGFN n. 9.924, de 14 de abril de 2020, observado o 
disposto no art. 5°, § 1°, da Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020 e os requisitos exigidos nesta Portaria. 

Art. 26. Havendo comprovação de que o contribuinte prestou informações inverídicas, simulou ou omitiu 
informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), 
com o objetivo de se beneficiar indevidamente das condições diferenciadas de pagamento previstas 
nesta Portaria, deverá o Procurador da Fazenda Nacional encaminhar Representação para Fins Penais 
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(RFP) ao representante do Ministério Público Federal do foro do domicílio do devedor, para apuração 
dos crimes tipificados na Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e no art. 299 do Decreto-Lei n. 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 27. Os débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), inscritos em dívida ativa da 
União, considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação, que forem inscritos em dívida ativa da 
União dentro do prazo previsto no art. 11 desta Portaria, poderão ser transacionados com redução de até 
100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observados os termos desta 
Portaria e os limites máximos previstos na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020 e, quando for o caso, os 
limites da respectiva modalidade. 

Art. 28. À transação excepcional de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), inscritos 
em dívida ativa da União, aplicam-se as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 da Portaria PGFN n° 
9.917, de 14 de abril de 2020, e, no que couber, os demais dispositivos da referida Portaria de 
regulamentação. 

Art. 29. A transação excepcional prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais 
modalidades de transação previstas na Portaria PGFN n. 9.917, de 14 de abril de 2020. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

1.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.034, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 06.08.2020) 
Dispõe sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da 
Covid-19; e altera as Leis n os 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 13.319, de 25 de julho de 2016, 13.499, de 26 de 
outubro de 2017, e 9.825, de 23 de agosto de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei prevê medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da 
Covid-19 na aviação civil brasileira. 

Art. 2° As contribuições fixas e variáveis com vencimento no ano de 2020 previstas em contratos de 
concessão de aeroportos firmados pelo governo federal poderão ser pagas até o dia 18 de dezembro de 
2020, com atualização monetária calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). 

Parágrafo único. É vedado ao governo federal promover o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos referidos no caput deste artigo em decorrência exclusivamente do adiamento dos pagamentos 
de que trata este artigo. 
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Art. 3° O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por cancelamento de voo no 
período compreendido entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020 será realizado pelo 
transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo cancelado, observadas a 
atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência 
material, nos termos da regulamentação vigente. 

§ 1° Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá ser concedida ao 
consumidor a opção de receber crédito de valor maior ou igual ao da passagem aérea, a ser utilizado, 
em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos ou serviços oferecidos pelo transportador, 
em até 18 (dezoito) meses, contados de seu recebimento. 

§ 2° Se houver cancelamento de voo, o transportador deve oferecer ao consumidor, sempre que 
possível, como alternativa ao reembolso, as opções de reacomodação em outro voo, próprio ou de 
terceiro, e de remarcação da passagem aérea, sem ônus, mantidas as condições aplicáveis ao serviço 
contratado. 

§ 3° O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de março de 2020 e 31 de 
dezembro de 2020 poderá optar por receber reembolso, na forma e no prazo previstos no caput deste 
artigo, sujeito ao pagamento de eventuais penalidades contratuais, ou por obter crédito de valor 
correspondente ao da passagem aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o qual 
poderá ser utilizado na forma do § 1° deste artigo. 

§ 4° O crédito a que se referem os §§ 1° e 3° deste artigo deverá ser concedido no prazo máximo de 7 
(sete) dias, contado de sua solicitação pelo passageiro. 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses de atraso e de interrupção previstas nos arts. 
230 e 231 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 

§ 6° O disposto no § 3° deste artigo não se aplica ao consumidor que desistir da passagem aérea 
adquirida com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque, desde que 
o faça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento do comprovante de aquisição do 
bilhete de passagem, caso em que prevalecerá o disposto nas condições gerais aplicáveis ao transporte 
aéreo regular de passageiros, doméstico e internacional, estabelecidas em ato normativo da autoridade 
de aviação civil. 

§ 7° O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à remarcação do voo previsto neste artigo 
independe do meio de pagamento utilizado para a compra da passagem, que pode ter sido efetuada em 
pecúnia, crédito, pontos ou milhas. 

§ 8° Em caso de cancelamento do voo, o transportador, por solicitação do consumidor, deve adotar as 
providências necessárias perante a instituição emissora do cartão de crédito ou de outros instrumentos 
de pagamento utilizados para aquisição do bilhete de passagem, com vistas à imediata interrupção da 
cobrança de eventuais parcelas que ainda não tenham sido debitadas, sem prejuízo da restituição de 
valores já pagos, na forma do caput e do § 1° deste artigo. 

§ 9° O reembolso dos valores referentes às tarifas aeroportuárias ou de outros valores devidos a entes 
governamentais, pagos pelo adquirente da passagem e arrecadados por intermédio do transportador, 
deverá ser realizado em até 7 (sete) dias, contados da solicitação, salvo se, por opção do consumidor, a 
restituição for feita mediante crédito, o qual poderá ser utilizado na forma do § 1° deste artigo. 

Art. 4° A Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"TÍTULO VIII 

.......................................................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art230
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art230
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art231
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#tit8
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CAPÍTULO I 

.......................................................................................................................................... 

Seção I 

.......................................................................................................................................... 

Art. 251-A. A indenização por dano extrapatrimonial em decorrência de falha na execução do contrato de 
transporte fica condicionada à demonstração da efetiva ocorrência do prejuízo e de sua extensão pelo 
passageiro ou pelo expedidor ou destinatário de carga." 

"Art. 256. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° ......................................................................................................................... 

a) (revogada); 

b) (revogada). 

I - no caso do inciso I do caput deste artigo, se a morte ou lesão resultar, exclusivamente, do estado de 
saúde do passageiro, ou se o acidente decorrer de sua culpa exclusiva; 

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, se comprovar que, por motivo de caso fortuito ou de força 
maior, foi impossível adotar medidas necessárias, suficientes e adequadas para evitar o dano. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Constitui caso fortuito ou força maior, para fins do inciso II do § 1° deste artigo, a ocorrência de 1 
(um) ou mais dos seguintes eventos, desde que supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis: 

I - restrições ao pouso ou à decolagem decorrentes de condições meteorológicas adversas impostas por 
órgão do sistema de controle do espaço aéreo; 

II - restrições ao pouso ou à decolagem decorrentes de indisponibilidade da infraestrutura aeroportuária; 

III - restrições ao voo, ao pouso ou à decolagem decorrentes de determinações da autoridade de aviação 
civil ou de qualquer outra autoridade ou órgão da Administração Pública, que será responsabilizada; 

IV - decretação de pandemia ou publicação de atos de Governo que dela decorram, com vistas a impedir 
ou a restringir o transporte aéreo ou as atividades aeroportuárias. 

§ 4° A previsão constante do inciso II do § 1° deste artigo não desobriga o transportador de oferecer 
assistência material ao passageiro, bem como de oferecer as alternativas de reembolso do valor pago 
pela passagem e por eventuais serviços acessórios ao contrato de transporte, de reacomodação ou de 
reexecução do serviço por outra modalidade de transporte, inclusive nas hipóteses de atraso e de 
interrupção do voo por período superior a 4 (quatro) horas de que tratam os arts. 230 e 231 desta Lei." 
(NR) 

"Art. 264. ............................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#tit8_cap1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#tit8_cap1_sec1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art251a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256_p1_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256_p1_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7565_1986.asp#art256_p1_ii
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I - que o atraso na entrega da carga foi causado pela ocorrência de 1 (um) ou mais dos eventos previstos 
no § 3° do art. 256 desta Lei; 

................................................................................................................................" (NR) 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° A Lei n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão devidos à entidade responsável pela 
administração do aeroporto e serão representados: 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 5° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

II - das entidades que administram aeroportos. 

Parágrafo único. As entidades responsáveis pela administração dos aeroportos poderão estabelecer 
sistema próprio para processamento, cobrança e arrecadação das tarifas aeroportuárias, com anuência 
da autoridade de aviação civil, permitida a cobrança da tarifa de embarque juntamente com a cobrança 
da passagem, e o proprietário ou o explorador da aeronave deverão entregar os respectivos valores 
tarifários às entidades responsáveis pela administração dos aeroportos." (NR) 

Art. 7° O art. 63 da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 63. .................................................................................................................. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

II - (revogado); 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados: 

I - no desenvolvimento, na ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais 
ações não constituam obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, 
nos termos das normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e pela Secretaria de 
Aviação Civil (SAC) da Presidência da República, observadas as respectivas competências; 

II - no custeio de eventuais despesas decorrentes de responsabilidade civil perante terceiros, na hipótese 
de ocorrência de danos a bens e a pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados terroristas, 
por atos de guerra ou por eventos correlatos contra aeronaves de matrícula brasileira operadas por 
empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi aéreo. 

........................................................................................................................................... 
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§ 7° Os recursos do FNAC poderão ser objeto e garantia de empréstimo, a ser celebrado até 31 de 
dezembro de 2020, aos detentores de concessão aeroportuária ou de concessão para a prestação de 
serviço regular de transporte aéreo e aos prestadores de serviço auxiliar ao transporte aéreo, desde que 
comprovem ter sofrido prejuízo decorrente da pandemia da Covid-19. 

§ 8° Os limites de taxa de juros, de carência, de prazo de pagamento e das demais condições 
contratuais serão estabelecidos em regulamento, observados os seguintes parâmetros: 

I - taxa de juros não inferior à Taxa de Longo Prazo (TLP), de que trata a Lei n° 13.483, de 21 de 
setembro de 2017; 

II - carência não superior a 30 (trinta) meses; 

III - quitação da dívida até 31 de dezembro de 2031; 

IV - garantia de empréstimo limitada a R$ 3.000.000.000, 00 (três bilhões de reais); e 

V - garantia de empréstimo executável a partir de 1° de janeiro de 2021." (NR) 

Art. 8° O art. 6° da Lei n° 13.319, de 25 de julho de 2016, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 6° .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, compreendem-se por acumulados os débitos 
decorrentes das atividades de faturamento, de cobrança, de arrecadação ou de repasse do tributo de 
que trata o caput deste artigo, ainda que de responsabilidade de terceiros." (NR) 

Art. 9° O art. 2° da Lei n° 13.499, de 26 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° A alteração do cronograma observará as seguintes condições: 

I - manifestação do interessado nos prazos estabelecidos no ato de regulamentação de que trata o art. 
1° desta Lei; 

.......................................................................................................................................... 

III - (revogado); 

.......................................................................................................................................... 

V - (revogado); 

VI - limitação de cada parcela de contribuição reprogramada ao mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
abaixo e ao máximo de 75% (setenta e cinco por cento) acima do valor da parcela da contribuição 
originalmente pactuada para cada exercício. 

§ 1° ........................................................................................................................ 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° (VETADO)." (NR) 
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Art. 10. Será extinta, em 1° de janeiro de 2021, a cobrança da parcela correspondente ao aumento 
concedido pela Portaria n° 861/GM-2, de 9 de dezembro de 1997, do Ministério da Aeronáutica, às 
tarifas de embarque internacional vigentes naquela data. 

Art. 11. Até que o disposto no art. 12, inciso II, desta Lei produza efeitos, o inciso II do parágrafo único 
do art. 1° da Lei n° 9.825, de 23 de agosto de 1999, vigorará com a seguinte redação: 

"Art. 1° ................................................................................................................... 

Parágrafo único. ..................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

II - promover, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à arrecadação, o recolhimento ao 
FNAC dos valores que lhes forem efetivamente repassados pelas empresas de transporte aéreo; 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 12. Revogam-se: 

I - as alíneas "a" e "b" do § 1° do art. 256 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 

II - a Lei n° 9.825, de 23 de agosto de 1999; 

III - o inciso II do § 1° do art. 63 da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011; e 

IV - os incisos III e V do caput do art. 2° da Lei n° 13.499, de 26 de outubro de 2017. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos, quanto ao § 5° do art. 
63 da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, alterado pelo art. 7° desta Lei, e quanto aos incisos II e III 
do caput do art. 12 desta Lei, em 1° de janeiro de 2021. 

Brasília, 5 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

TARCISIO GOMES DE FREITAS 

ROGÉRIO MARINHO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.970, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 
04.08.2020) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, que suspende a eficácia do 
art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em decorrência da emergência de saúde 
pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
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aprovado pela Portaria MF n° 248, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 3° da 
Portaria ME n° 96, de 17 de março de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 1° Fica suspensa a eficácia do art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 
35 da Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, até 31 de agosto de 2020, relativas 
ao atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em decorrência da pandemia 
da doença provocada pelo coronavírus identificado em 2019 (Covid-19). 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA N° 004, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 
03.08.2020) 
Altera o ADE Cogea n° 8, de 13 de setembro de 2019, que informa os procedimentos relativos 
à entrega de documentos digitais, e o ADE Cogea n° 3, de 19 de junho de 2020, que enumera 
os serviços solicitados por meio de Dossiê Digital de Atendimento. 

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 80 
e os incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.782, de 11 de janeiro de 2018, e no art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 
1.783, de 11 de janeiro de 2018, declara: 

Art. 1° O Ato Declaratório Executivo Cogea n° 3, de 19 de junho de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XXIV - solicitação de habilitação em sistemas; 

XXV - entrega de documentos para Malha Fiscal IRPF; e 

XXVI - entrega de Procuração RFB com firma reconhecida em cartório." (NR). 

Art. 2° O Ato Declaratório Executivo Cogea n° 8, de 13 de setembro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9°-A. A entrega da procuração de que trata o inciso XXVI do art. 1° do Ato Declaratório Executivo 
Cogea n° 3, de 19 de junho de 2020, deverá ser efetuada por solicitação de juntada da procuração RFB 
emitida exclusivamente a partir do aplicativo disponível no sítio da RFB na Internet. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2860_2017.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_rfb_2860_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1548_rfb_2015.php#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1548_rfb_2015.php#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1548_rfb_2015.php


 

  36 

 

§ 1° A solicitação de procuração RFB juntada ao DDA deverá ser assinada pelo outorgante e ter firma 
reconhecida em cartório, sob pena de indeferimento e imediato arquivamento do pedido, sendo possível 
ao contribuinte realizar novo pedido com a devida documentação. 

§ 2° O DDA deverá ser formalizado em nome do outorgante e será arquivado no prazo de 3 (três) dias 
úteis se não houver solicitação de juntada, pelo interessado, do documento a que se refere o caput. 

§ 3° Ao DDA deverá ser juntada 1 (uma) procuração apenas, sob pena de indeferimento e arquivamento 
do DDA. 

§ 4° Na solicitação de juntada de documentos ao DDA, o solicitante deverá classificar o documento como 
"PEDIDOS/REQUERIMENTOS", subclassificação "REQUERIMENTO", tipo de documento 
"REQUERIMENTO - OUTROS", e no campo "TÍTULO", informar os cinco últimos caracteres do código 
de controle da procuração gerada no aplicativo de que trata o caput, sem traços ou pontos." (NR) 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA N° 005, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 
04.08.2020) 
Autoriza solicitação de serviço por meio de Dossiê Digital de Atendimento (DDA), com 
autenticação por certificado digital, código de acesso ou Login Único Gov.br. 

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 
80 e os incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
16 da Instrução Normativa RFB n° 1.782, de 11 de janeiro de 2018, e no art. 17. da Instrução Normativa 
RFB n° 1.077, de 29 de outubro de 2010, declara: 

Art. 1° Fica autorizada a entrega de Procuração RFB com firma reconhecida em cartório por meio de 
Dossiê Digital de Atendimento (DDA), com autenticação por certificado digital, código de acesso ou Login 
Único Gov.br. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 

 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 013, DE 05 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 06.08.2020) 

Ratifica os Convênios ICMS 52/20 e 56/20 aprovados na 177ª Reunião Ordinária do 

CONFAZ, realizada no dia 30.07.2020 e publicados no DOU em 31.07.2020 e 03.08.2020, 

respectivamente. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 
5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara 
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ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 177ª Reunião Ordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 30 de julho de 2020: 

Convênio ICMS 52/20 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
incidente nas operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME; 

Convênio ICMS 56/20 - Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o Convênio ICMS 102/13, 
que autoriza as unidades federadas que menciona a concederem crédito presumido na aquisição de 
energia elétrica e de serviço de comunicação. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 046, DE 3 DE AGOSTO DE 2020 (*) - (DOU de 05.08.2020) 
Altera o Ato COTEPE ICMS 65/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração 
de arquivos referentes às informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, 
integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com 
cartões de débito, crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento 
eletrônico, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no 
cadastro de contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 180ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 14 e 15 de julho de 2020, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula 
terceira do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 2016, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS 65/18, de 19 de 
dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às informações 
prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private 
label), transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais 
instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como sobre o fornecimento de informações prestadas por 
intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações comerciais ou de prestação de 
serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não 
inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16." 

II - o caput do art. 1°: 

"Art. 1° Fica instituída a Versão 04 da Declaração de Informações de Meios de Pagamentos - DIMP V04, 
conforme manual de orientação, que terá como chave de codificação digital a sequência 
f9f339160432fbc1665fd119e4bc0118, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5" no 
arquivo em formato "PDF", e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br). 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_065_2018.php#ART1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_065_2018.php#ART1
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Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir de 1° de agosto de 2020. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris, Receita Federal do Brasil - Adriano Pereira 
Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano Chiari da Silva, Acre - Maria José do 
Carmo Maia, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Victor Hugo Cabral de Morais Junior, 
Distrito Federal - Marcia Valéria Ayres Simi de Camargo, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira 
Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - 
Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto 
Santana da Silva, Pará - Nilda Santos Baptista, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - 
Mailson Brito da Costa, Pernambuco - Nilo Otaviano da Silva Filho, Piauí - Gardênia Maria Braga de 
Carvalho, Rio de Janeiro -Eduardo dos Santos Melo, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, 
Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa, Roraima - Larissa 
Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos 
Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Marcus Augusto Hein Rodrigues. 

(*) Republicado pelo DOU de 04.08.2020, por ter saído com incorreções no original 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 047, DE 6 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 07.08.2020) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, 
comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de 
cálculo do ICMS. 

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira-B 
do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, 

CONSIDERANDO as relações encaminhadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 605/CDI-SE/2482, de 21 de agosto de 2019, e do Ofício n° 15/CDI-SE/241, de 4 de 
fevereiro de 2020, e as manifestações recebidas deste Comando nos dias 28 e 29 de julho de 2020, 
registradas no processo SEI n° 12004.100942/2019-54; e 

CONSIDERANDO as solicitações encaminhadas pela Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, 
dos dias 24 e 29 de julho de 2020, registradas no processo SEI n° 12004.100942/2019-54, torna público: 

Art. 1° Ficam incluídos no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de dezembro de 2019, 
os itens 541, 542 e 543, no campo referente ao Estado de São Paulo, com as seguintes redações: 

SÃO PAULO 

541. 

CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.144.928/0006-42 
IE: 122.210.338.112 

542. 

CRUZEIRO DO SUL AVIAÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.144.928/0005-61 
IE: 224.276.220.116 

543. 

AMÉRICA SUL MATERIAIS AERONÁUTICOS LTDA 
CNPJ: 94.121.803/0003-00 
IE: 116.846.011.115 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_046_2020_redant.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#anx_u
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_541
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_542
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_543
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sao_paulo
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sao_paulo
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_541
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_542
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_543


 

  39 

 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 
04.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de Janeiro ao Convênio de Cooperação Técnica n° 
01/19, celebrado entre o Estado de Pernambuco e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização dos 
serviços do sistema disponível no Portal GNRE ONLINE, destinado à emissão de GNRE, 
suporte e armazenamento das guias emitidas. 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Secretaria da Fazenda, doravante denominada 
SEFAZ/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.572.014/0001-33, representada neste ato pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Décio José Padilha da Cruz, e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e 
Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das Secretarias de Fazenda, Economia, Finanças, Receita 
ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados neste ato pelos respectivos titulares 
destas Pastas, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no artigo 199 da Lei 
5.172, de 25 de outubro de 1966, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio a adesão do Estado do Rio de Janeiro ao Convênio de 
Cooperação Técnica n° 01/19, de 4 de abril de 2019, celebrado entre o Estado de Pernambuco e os 
Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização 
dos serviços do sistema disponível no Portal GNRE ONLINE, destinado à emissão de GNRE, suporte e 
armazenamento das guias emitidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Este convênio entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos de 1° de julho a 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser renovado, anualmente, até 31 de dezembro de 2022, comprometendo-
se o Estado do Rio de Janeiro a reservar recursos em seu orçamento para participação no ressarcimento 
previsto na cláusula quarta do Convênio de Cooperação Técnica n° 01/19 a partir de 1° de janeiro de 
2021. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, foi lavrado o presente 
Convênio que, depois de lido e considerado conforme, será assinado pelas partes convenentes e ficará 
disponível, em meio digital, no site da Secretaria Executiva do CONFAZ. 

Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de 
Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
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Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, 
Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, 
Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, 
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

COMUNICADO BCB N° 36.010, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOU de 07.08.2020) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 6 de agosto de 2020. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Circular n° 3.868, de 19 de 
dezembro de 2017, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 2% (dois por cento) ao ano, a partir de 6 de agosto de 2020. 

O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

"Em sua 232ª reunião, o Comitê de Política Monetária (Copom) decidiu, por unanimidade, reduzir a taxa 
Selic para 2,00% a.a. 

A atualização do cenário básico do Copom pode ser descrita com as seguintes observações: 

. No cenário externo, a pandemia da Covid-19 continua provocando a maior retração econômica global 
desde a Grande Depressão. Nesse contexto, apesar de alguns sinais promissores de retomada da 
atividade nas principais economias e de alguma moderação na volatilidade dos ativos financeiros, o 
ambiente para as economias emergentes segue desafiador; 

. Em relação à atividade econômica brasileira, indicadores recentes sugerem uma recuperação parcial. 
Os setores mais diretamente afetados pelo distanciamento social permanecem deprimidos, apesar da 
recomposição da renda gerada pelos programas de governo. Prospectivamente, a incerteza sobre o 
ritmo de crescimento da economia permanece acima da usual, sobretudo para o período a partir do final 
deste ano, concomitantemente ao esperado arrefecimento dos efeitos dos auxílios emergenciais; 

. O Comitê avalia que diversas medidas de inflação subjacente permanecem abaixo dos níveis 
compatíveis com o cumprimento da meta para a inflação no horizonte relevante para a política 
monetária; 

. As expectativas de inflação para 2020, 2021 e 2022 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 1,6%, 3,0% e 3,5%, respectivamente; 

. No cenário híbrido, com trajetória para a taxa de juros extraída da pesquisa Focus e taxa de câmbio 
constante a R$5,20/US$*, as projeções de inflação do Copom situam-se em torno de 1,9% para 2020, 
3,0% para 2021 e 3,4% para 2022. Esse cenário supõe trajetória de juros que encerra 2020 em 2,00% 
a.a. e se eleva até 3,00% a.a. em 2021 e 5,00% a.a. em 2022; e 

. No cenário com taxa de juros constante a 2,25% a.a. e taxa de câmbio constante a R$5,20/US$*, as 
projeções de inflação situam-se em torno de 1,9% para 2020, 3,0% para 2021 e 3,7% para 2022. 

O Comitê ressalta que, em seu cenário básico para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas 
as direções. 
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Por um lado, o nível de ociosidade pode produzir trajetória de inflação abaixo do esperado. Esse risco se 
intensifica caso uma reversão mais lenta dos efeitos da pandemia prolongue o ambiente de elevada 
incerteza e de aumento da poupança precaucional. 

Por outro lado, políticas fiscais de resposta à pandemia que piorem a trajetória fiscal do país de forma 
prolongada, ou frustrações em relação à continuidade das reformas, podem elevar os prêmios de risco. 
Adicionalmente, os diversos programas de estímulo creditício e de recomposição de renda, 
implementados no combate à pandemia, podem fazer com que a redução da demanda agregada seja 
menor do que a estimada, adicionando uma assimetria ao balanço de riscos. Esse conjunto de fatores 
implica, potencialmente, uma trajetória para a inflação acima do projetado no horizonte relevante para a 
política monetária. 

O Copom avalia que perseverar no processo de reformas e ajustes necessários na economia brasileira é 
essencial para permitir a recuperação sustentável da economia. O Comitê ressalta, ainda, que 
questionamentos sobre a continuidade das reformas e alterações de caráter permanente no processo de 
ajuste das contas públicas podem elevar a taxa de juros estrutural da economia. 

Considerando o cenário básico, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, o 
Copom decidiu, por unanimidade, reduzir a taxa básica de juros em 0,25 ponto percentual, para 2,00% 
a.a. O Comitê entende que essa decisão reflete seu cenário básico e um balanço de riscos de variância 
maior do que a usual para a inflação prospectiva e é compatível com a convergência da inflação para a 
meta no horizonte relevante, que inclui o ano-calendário de 2021 e, em grau menor, o de 2022. 

O Copom entende que a conjuntura econômica continua a prescrever estímulo monetário 
extraordinariamente elevado, mas reconhece que, devido a questões prudenciais e de estabilidade 
financeira, o espaço remanescente para utilização da política monetária, se houver, deve ser pequeno. 
Consequentemente, eventuais ajustes futuros no atual grau de estímulo ocorreriam com gradualismo 
adicional e dependerão da percepção sobre a trajetória fiscal, assim como de novas informações que 
alterem a atual avaliação do Copom sobre a inflação prospectiva. 

Apesar de uma assimetria em seu balanço dos riscos, o Copom não antevê reduções no grau de 
estímulo monetário, a menos que as expectativas de inflação, assim como as projeções de inflação de 
seu cenário básico, estejam suficientemente próximas da meta de inflação para o horizonte relevante de 
política monetária, que atualmente inclui o ano-calendário de 2021 e, em grau menor, o de 2022. Essa 
intenção é condicional à manutenção do atual regime fiscal e à ancoragem das expectativas de inflação 
de longo prazo. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Fabio Kanczuk, Fernanda Feitosa 
Nechio, João Manoel Pinho de Mello, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso e Paulo Sérgio 
Neves de Souza." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 33.761, de 24 de junho de 2019, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 15 de setembro de 2020, para as apresentações técnicas e, no dia seguinte, para 
deliberar sobre as diretrizes de política monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

* Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio R$/US$ 
observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 
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1.05 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92, DE 29 DE JULHO DE 2020 - DOU de 05/08/2020 (nº 
149, Seção 1, pág. 68) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
REMUNERAÇÃO PAGA A AGENTES FISCAIS MUNICIPAIS VINCULADA A METAS DE 
ARRECADAÇÃO. 

A parcela remuneratória paga pelo Município a seus agentes fiscais, vinculada a metas de 
arrecadação de impostos municipais, constitui rendimento tributável pelo imposto sobre a renda, 
não obstante a lei que criou esse benefício lhe atribua natureza indenizatória. 

Esses rendimentos sujeitam-se à incidência do imposto na fonte, mediante a aplicação da 
tabela progressiva mensal, e na Declaração de Ajuste Anual. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), arts. 43, 113, § 1º, e 114; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º, 3º, § 1º, - e 7º, 
inciso I, e § 1º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 7º, caput , e 8º, inciso I; Lei nº 
11.482, de 31 de maio de 2007, art. 1º; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), 
aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 33, 34, 35, 677, 681 e 775. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 93, DE 29 DE JULHO DE 2020 - DOU de 05/08/2020 (nº 
149, Seção 1, pág. 68) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REIDI. OBRAS DE INFRAESTRUTURA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. AQUISIÇÃO DE 
LASTRO PARA DUTOS DE COMBUSTÍVEL. 

A suspensão de exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep, no âmbito do Reidi, não 
pode ser aplicada às suas aquisições de lastro, composto de etanol anidro e hidratado, pelo fato de 
não serem máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos ou materiais de construção 
destinados à utilização ou incorporação nas obras de infraestrutura, conforme requer a legislação 
de regência. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 5º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; 
Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º; IN RFB nº 1911, de 2019, arts. 579, 581 e 582. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REIDI. OBRAS DE INFRAESTRUTURA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. AQUISIÇÃO DE 
LASTRO PARA DUTOS DE COMBUSTÍVEL. 

A suspensão de exigibilidade da Cofins, no âmbito do Reidi, não pode ser aplicada às suas 
aquisições de lastro, composto de etanol anidro e hidratado, pelo fato de não serem máquinas, 
aparelhos, instrumentos, equipamentos ou materiais de construção destinados à utilização ou 
incorporação nas obras de infraestrutura, conforme requer a legislação de regência. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 5º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; 
Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º; IN RFB nº 1911, de 2019, arts. 579, 581 e 582. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep - Importação 

REIDI. OBRAS DE INFRAESTRUTURA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. AQUISIÇÃO DE 
LASTRO PARA DUTOS DE COMBUSTÍVEL. 

A suspensão de exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, no âmbito do 
Reidi, não pode ser aplicada às suas aquisições de lastro, composto de etanol anidro e hidratado, 
pelo fato de não serem máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos ou materiais de 
construção destinados à utilização ou incorporação nas obras de infraestrutura, conforme requer a 
legislação de regência. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 5º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; 
Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º; IN RFB nº 1911, de 2019, arts. 579, 581 e 582. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins - Importação 

REIDI. OBRAS DE INFRAESTRUTURA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. AQUISIÇÃO DE 
LASTRO PARA DUTOS DE COMBUSTÍVEL. 

A suspensão de exigibilidade da Cofins-Importação, no âmbito do Reidi, não pode ser 
aplicada às suas aquisições de lastro, composto de etanol anidro e hidratado, pelo fato de não 
serem máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos ou materiais de construção destinados à 
utilização ou incorporação nas obras de infraestrutura, conforme requer a legislação de regência. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 5º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 111; 
Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º; IN RFB nº 1911, de 2019, arts. 579, 581 e 582. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 94, DE 29 DE JULHO DE 2020  - DOU de 07/08/2020 (nº 
151, Seção 1, pág. 22) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 

SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA. RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO. 
TRIBUTAÇÃO. REGIME DE RECONHECIMENTO. DESPESAS DE CUSTEIO. DEDUTIBILIDADE. 
LIVRO-CAIXA. OBRIGATORIEDADE. 

Os rendimentos do trabalho não assalariado dos serventuários de justiça, tais como os 
valores repassadas ao Fundo de Compensação ao Registrador Civil das Pessoas Naturais (FCRC), 
ao Cartório de Registro de Imóveis, à Central de Certidões de Imóveis, a prestadores de serviços, à 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou a credor, ou, ainda, depositada na "conta virtual" 
da Central de Registro Civil, sujeitos ao recolhimento mensal, e devem ser escriturados como 
receita em livro-caixa. 

As despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte 
produtora, tais como valores repassadas ao Fundo de Compensação ao Registrador Civil das 
Pessoas Naturais (FCRC), ao Cartório de Registro de Imóveis, à Central de Certidões de Imóveis, a 
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prestadores de serviços, à Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou a credor, ou, ainda, 
depositada na "conta virtual" da Central de Registro Civil, são dedutíveis e devem ser escriturados 
como despesa em livro-caixa. 

O livro-caixa é de escrituração obrigatória, não havendo previsão, na legislação tributária, de 
sua substituição pelo livro diário auxiliar da receita e da despesa. As receitas devem ser 
reconhecidas pelo regime de caixa. 

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), arts. 38, inciso IV, 
68, incisos I a III, 69, § 2º, e 118, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.019, DE 28 DE JULHO DE 2020 - DOU de 05/08/2020 (nº 
149, Seção 1, pág. 67) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

Ementa: TRIBUTAÇÃO DO RESGATE DE RECURSOS ACUMULADOS RECEBIDOS POR 
OCASIÃO DO DESLIGAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. 

A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de valores acumulados 
relativos a planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de 
contribuição definida ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar, 
sujeitam-se à incidência do IRRF sob a alíquota única de 15% (quinze por cento), como 
antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual da pessoa física, salvo se o beneficiário tiver 
optado, formal e tempestivamente, nos termos da legislação de regência, pelo regime de tributação 
definitiva (exclusiva na fonte), baseado em alíquotas decrescentes. 

Por seu turno, os resgates da reserva de poupança referente a planos estruturados na 
modalidade de benefício definido permanecem tributados com base na tabela progressiva mensal e 
na Declaração de Ajuste Anual da pessoa física. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 313, de 20 
de junho de 2017. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 109, de 2001; Lei nº 11.053, de 2004; Decreto nº 
9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda), arts. 691 a 693; Instrução Normativa 
SRF nº 588, de 2005; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014, arts. 19, XXII, e 23. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.008, DE 30 DE JULHO DE 2020 - DOU de 03/08/2020 (nº 
147, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. 
VENDA DE IMÓVEL. GANHO DE CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA. 
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A Contribuição para o PIS/Pasep devida pelas associações civis sem fins lucrativos previstas 
no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, incide sobre a folha de salários das referidas entidades. 

Consequentemente, a Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre o ganho de capital 
que associação civil sem fins lucrativos de que trata o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, auferir em 
decorrência da venda de bem imóvel. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 124, DE 

27 DE MARÇO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, IV; Lei nº 9.532, de 
1997, arts. 12 e 15; RIR/2018, arts. 181 e 184; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 9º e 47; e Instrução 
Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 7º, 23 e 276. 

RENATA MARIA DE CASTRO PARANHOS Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.011, DE 31 DE JULHO DE 2020 - DOU de 03/08/2020 (nº 
147, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

CRÉDITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECONHECIDO POR 
SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA. 
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs VINCULADAS AO CRÉDITO 
SUJEITO À COMPENSAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CONDICIONAL. 

Havendo decisão judicial transitada em julgado reconhecendo a inexigibilidade de tributo 
previdenciário pago, exsurge a faculdade do contribuinte em executar a sentença mediante 
compensação administrativa perante a RFB, no prazo de cinco anos, contado da data do trânsito 
em julgado da decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial, devendo, 
como condição de procedibilidade da compensação, antes cumprir a obrigação acessória de 
correção da GFIP subjacente ao direito creditório reconhecido judicialmente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 132, 

DE 1º DE SETEMBRO DE 2016, E Nº 77, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

CRÉDITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECONHECIDO POR 
SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA. 
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs VINCULADAS AO CRÉDITO 
SUJEITO À COMPENSAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CONTEMPORÂNEA À EXECUÇÃO DO 
CRÉDITO. GFIP APRESENTADA HÁ MAIS DE CINCO ANOS. FISCALIZAÇÃO, APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE E OPERACIONALIZAÇÃO DA CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA . 

A obrigação acessória de correção de GFIP vinculada à execução administrativa, mediante 
compensação tributária, de direito creditório previdenciário reconhecido por sentença judicial 
transitada em julgado goza da mesma atualidade do exercício do direito creditório, vez que nasce 
com o exercício da nova relação jurídica imposta pela sentença condenatória em face da Fazenda 
Pública, não havendo que se falar, portanto, em prescrição ou decadência do direito da RFB em 
exigir tais deveres instrumentais ou lançar os créditos relativos a penalidades pecuniárias 
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correspondentes, ainda que em relação à correção de GFIP apresentada há mais de cinco anos da 
apresentação da declaração de compensação ou da protocolização da consulta. 

A atuação fiscalizatória da RFB em relação à correção de GFIP, embora tenha enfoque a 
novel obrigação acessória surgida com a execução administrativa do mandamento judicial que 
reconfigurou a relação jurídico-tributária e afastou a matriz de incidência do tributo previdenciário, a 
ela não se restringe, ficando resguardado ainda o direito da Administração Tributária de fiscalizar, 
lançar ou exigir outras obrigações principais ou acessórias relacionadas à mesma GFIP não 
fulminada pela decadência ou prescrição. 

A verificação da não efetivação da obrigação acessória de correção de GFIP vinculada à 
execução administrativa, mediante compensação tributária, configura ilícito tributário a ensejar a 
aplicação de penalidade pecuniária, conforme previsão do § 3º do art. 113 do Código Tributário 
Nacional (CTN) combinado com o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e com o art. 476 da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 2009, cujo crédito tributário sujeita-se a lançamento de ofício, 
modalidade que se opera mediante auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da RFB, nos termos 
dos arts. 142 e 149 do C TN combinado com os arts. 33, §§ 1º e 3º, e 37 da Lei nº 8.212, de 1991. 
Enseja, por outro lado, a não homologação da compensação, sendo esta considerada indevida, 
devendo o sujeito passivo recolher o valor indevidamente compensado, acrescido dos juros e da 
multa de mora devidos, sem prejuízo da multa isolada de ofício, nos termos dos arts. 73, 74 e 85 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017. 

Não há impedimento técnico-operacional para retificar as GFIPs transmitidas anteriormente 
ou para encaminhar GFIP referente a competências anteriores, mesmo em relação a períodos que 
antecedam os últimos cinco anos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 77, DE 26 
DE JUNHO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), art. 142; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 32, inciso IV, e § 11; 33, §§ 1º e 3º, e 37; 
Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, arts. 5º e 6º, alínea "c"; Lei nº 11.457, de 16 de março de 
2007, art. 2º, § 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 22; Instrução Normativa RFB nº 
1.717, de 17 de julho de 2017, arts. 84 a 86; Manual da GFIP/SEFIP para usuários do SEFIP 8.4, 
aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 880, de 16 de outubro de 2008; Manual da GFIP e 
versão 8.4 de 16 de janeiro de 2020, do Sefip, aprovados pela Instrução Normativa RFB nº 1.922, 
de 4 de fevereiro de 2020. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.006, DE 31 DE JULHO DE 2020 - DOU de 07/08/2020 (nº 
151, Seção 1, pág. 23) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 

A remessa de valores para pagamentos de serviços técnicos e de assistência técnica 
prestados por pessoas jurídicas situadas na República da Finlândia, independentemente de 
pertencerem ao mesmo grupo econômico da contratante no País, não sofre retenção do Imposto 
sobre a Renda na Fonte, segundo o Acordo Fino-Brasileiro para Evitar a Dupla Tributação e os 
critérios estabelecidos pela RFB para classificação desses pagamentos. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SC COSIT Nº 109, de 2 DE AGOSTO DE 
2016. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 98; Decreto nº 2.465, de 1998, art. 7; 
Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 2014; Ato Declaratório Interpretativo RFB no 5, de 2014. 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA - Coordenadora de Tributação Internacional 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 65.109, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOE de 05.08.2020) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO fatos de conhecimento notório envolvendo moléstia causadora de Atrofia Muscular 
Espinhal, com risco iminente de morte, e tendo em vista, ainda, o disposto no Convênio ICMS 52/20, de 
30 de julho de 2020, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 173 ao Anexo I do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000: 

“Artigo 173 (AME - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - Operações com os medicamentos abaixo 
relacionados, destinados ao tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME (Convênios ICMS 96/18 e 
52/20): 

I - Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no código 3004.90.79 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM; 

II - Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

§ 1° A aplicação do disposto no “caput” fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para 
importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

§ 2° O valor correspondente à isenção do imposto deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, 
devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal. 

§ 3° Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos medicamentos beneficiados com a 
isenção prevista neste artigo. 

§ 4° Este benefício vigorará até 31 de agosto de 2020.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio dos Bandeirantes, 5 de agosto de 2020 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de agosto de 2020. 

 

COMUNICADO DICAR N° 055, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de ICMS. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da lei 6.374/89, 
com a redação dada pela lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga que: 

I - a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este Comunicado é aplicável de 03-08-2020 
a 31-08-2020 aos débitos de ICMS; 

II - a Tabela anexa a este Comunicado não se aplica aos débitos de IPVA e de ITCMD. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - ANEXA AO COMUNICADO 
DICAR-55/20 

Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 
JANEIRO 3,7509 3,6191 3,3961 3,2361 3,0727 2,8917 2,6871 2,5346 2,3585 2,2206 2,0998 1,9742 
FEVEREIRO 3,7409 3,5953 3,3816 3,2259 3,0602 2,8734 2,6763 2,5224 2,3470 2,2106 2,0898 1,9642 
MARÇO 3,7309 3,5620 3,3671 3,2133 3,0465 2,8556 2,6625 2,5071 2,3328 2,2001 2,0798 1,9542 
ABRIL 3,7209 3,5385 3,3541 3,2014 3,0317 2,8369 2,6507 2,4930 2,3220 2,1901 2,0698 1,9442 
MAIO 3,7109 3,5183 3,3392 3,1880 3,0176 2,8172 2,6384 2,4780 2,3092 2,1798 2,0598 1,9342 
JUNHO 3,7009 3,5016 3,3253 3,1753 3,0043 2,7986 2,6261 2,4621 2,2974 2,1698 2,0498 1,9242 
JULHO 3,6909 3,4850 3,3122 3,1603 2,9889 2,7778 2,6132 2,4470 2,2857 2,1598 2,0391 1,9142 
AGOSTO 3,6809 3,4693 3,2981 3,1443 2,9745 2,7601 2,6003 2,4304 2,2731 2,1498 2,0289 1,9042 
SETEMBRO 3,6709 3,4544 3,2859 3,1311 2,9607 2,7433 2,5878 2,4154 2,2625 2,1398 2,0179 1,8942 
OUTUBRO 3,6609 3,4406 3,2730 3,1158 2,9442 2,7269 2,5757 2,4013 2,2516 2,1298 2,0061 1,8842 
NOVEMBRO 3,6509 3,4267 3,2608 3,1019 2,9288 2,7135 2,5632 2,3875 2,2414 2,1198 1,9959 1,8742 
DEZEMBRO 3,6409 3,4107 3,2488 3,0880 2,9114 2,6998 2,5484 2,3728 2,2314 2,1098 1,9847 1,8642 

Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 

MÊS

/DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

dez/0                                           1,8 1,8 1,8 feri sáb do 1,8 1,8 1,8 feri

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
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. 
do

m. 
1,5

981 
1,5

971 

set/1

0 
1,5

961 
1,5

951 
1,5

941 
sáb

. 
do

m. 
1,5

911 
feri

ado 
1,5

891 
1,5

881 

1,5

87

1 

sáb

. 
do

m. 

1,5

84

1 

1,5

831 
1,5

821 
1,5

811 
1,5

801 
sáb

. 
do

m. 
1,5

771 
1,5

761 
1,5

751 
1,5

741 

1,5

73

1 

sáb

. 
do

m. 
1,5

701 
1,5

691 
1,5

681 
1,5

671   

out/1

0 
1,5

661 
sáb

. 
do

m. 
1,5

631 

1,5

62

1 

1,5

611 
1,5

601 
1,5

591 
sáb

. 
do

m. 
1,5

561 
feri

ado 

1,5

54

1 

1,5

531 
1,5

521 
sáb

. 
do

m. 
1,5

491 
1,5

481 
1,5

471 
1,5

461 
1,5

451 
sáb

. 
do

m. 
1,5

421 
1,5

411 
1,5

401 
1,5

391 
1,5

381 
sáb

. 
do

m. 

nov/

10 
1,5

351 
feri

ado 
1,5

331 
1,5

321 

1,5

31

1 

sáb

. 
do

m. 
1,5

281 
1,5

271 

1,5

26

1 

1,5

251 
1,5

241 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
1,5

201 
1,5

191 
1,5

181 
1,5

171 
sáb

. 
do

m. 
1,5

141 
1,5

131 

1,5

12

1 

1,5

111 
1,5

101 
sáb

. 
do

m. 
1,5

071 
1,5

061   

dez/1

0 
1,5

051 
1,5

041 
1,5

031 
sáb

. 
do

m. 
1,5

001 
1,4

991 
1,4

981 
1,4

971 

1,4

96

1 

sáb

. 
do

m. 

1,4

93

1 

1,4

921 
1,4

911 
1,4

901 
1,4

891 
sáb

. 
do

m. 
1,4

861 
1,4

851 
1,4

841 
1,4

831 

1,4

82

1 

feri

ado 
do

m. 
1,4

791 
1,4

781 
1,4

771 
1,4

761 
feri

ado 

jan/1

1 
feri

ado 
do

m. 
1,4

721 
1,4

711 

1,4

70

1 

1,4

691 
1,4

681 
sáb

. 
do

m. 

1,4

65

1 

1,4

641 
1,4

631 

1,4

62

1 

1,4

611 
sáb

. 
do

m. 
1,4

581 
1,4

571 
1,4

561 
1,4

551 
1,4

541 
sáb

. 
do

m. 

1,4

51

1 

1,4

501 
1,4

491 
1,4

481 
1,4

471 
sáb

. 
do

m. 
1,4

441 

fev/1

1 
1,4

431 
1,4

421 
1,4

411 
1,4

401 
sáb

. 
do

m. 
1,4

371 
1,4

361 
1,4

351 

1,4

34

1 

1,4

331 
sáb

. 
do

m. 
1,4

301 
1,4

291 
1,4

281 
1,4

271 
1,4

261 
sáb

. 
do

m. 
1,4

231 
1,4

221 
1,4

211 

1,4

20

1 

1,4

191 
sáb

. 
do

m. 
1,4

161       

mar/

11 
1,4

151 
1,4

141 
1,4

131 
1,4

121 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,4

071 

1,4

06

1 

1,4

051 
sáb

. 
do

m. 
1,4

021 
1,4

011 
1,4

001 
1,3

991 
1,3

981 
sáb

. 
do

m. 
1,3

951 
1,3

941 
1,3

931 

1,3

92

1 

1,3

911 
sáb

. 
do

m. 
1,3

881 
1,3

871 
1,3

861 
1,3

851 

abr/1

1 
1,3

841 
sáb

. 
do

m. 
1,3

811 

1,3

80

1 

1,3

791 
1,3

781 
1,3

771 
sáb

. 
do

m. 
1,3

741 
1,3

731 

1,3

72

1 

1,3

711 
1,3

701 
sáb

. 
do

m. 
1,3

671 
1,3

661 
1,3

651 
feri

ado 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,3

601 
1,3

591 
1,3

581 
1,3

571 
1,3

561 
sáb

.   

mai/

11 
feri

ado 
1,3

529 
1,3

518 
1,3

507 

1,3

49

6 

1,3

485 
sáb

. 
do

m. 
1,3

452 

1,3

44

1 

1,3

430 
1,3

419 

1,3

40

8 

sáb

. 
do

m. 
1,3

375 
1,3

364 
1,3

353 
1,3

342 
1,3

331 
sáb

. 
do

m. 
1,3

298 

1,3

28

7 

1,3

276 
1,3

265 
1,3

254 
sáb

. 
do

m. 
1,3

221 
1,3

210 

jun/1

1 
1,3

199 
1,3

188 
1,3

177 
sáb

. 
do

m. 
1,3

144 
1,3

133 
1,3

122 
1,3

111 

1,3

10

0 

sáb

. 
do

m. 

1,3

06

7 

1,3

056 
1,3

045 
1,3

034 
1,3

023 
sáb

. 
do

m. 
1,2

990 
1,2

979 
1,2

968 
feri

ado 

1,2

94

6 

sáb

. 
do

m. 
1,2

913 
1,2

902 
1,2

891 
1,2

880   

jul/1

1 
1,2

869 
sáb

. 
do

m. 
1,2

836 

1,2

82

5 

1,2

814 
1,2

803 
1,2

792 
feri

ado 
do

m. 
1,2

759 
1,2

748 

1,2

73

7 

1,2

726 
1,2

715 
sáb

. 
do

m. 
1,2

682 
1,2

671 
1,2

660 
1,2

649 
1,2

638 
sáb

. 
do

m. 
1,2

605 
1,2

594 
1,2

583 
1,2

572 
1,2

561 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

1 
1,2

529 
1,2

519 
1,2

509 
1,2

499 

1,2

48

9 

sáb

. 
do

m. 
1,2

459 
1,2

449 

1,2

43

9 

1,2

429 
1,2

419 
sáb

. 
do

m. 
1,2

389 
1,2

379 
1,2

369 
1,2

359 
1,2

349 
sáb

. 
do

m. 
1,2

319 
1,2

309 

1,2

29

9 

1,2

289 
1,2

279 
sáb

. 
do

m. 
1,2

249 
1,2

239 
1,2

229 

set/1 1,2 1,2 sáb do 1,2 1,2 feri 1,2 1,2 sáb do 1,2 1,2 1,2 1,2 1,2 sáb do 1,2 1,2 1,2 1,2 1,1 sáb do 1,1 1,1 1,1 1,1 1,1   
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9 
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9 
089 079 069 . m. 039 029 019 009 999 . m. 969 959 949 939 929 

out/1

1 
sáb

. 
do

m. 
1,1

899 
1,1

889 

1,1

87

9 

1,1

869 
1,1

859 
sáb

. 
do

m. 

1,1

82

9 

1,1

819 
feri

ado 

1,1

79

9 

1,1

789 
sáb

. 
do

m. 
1,1

759 
1,1

749 
1,1

739 
1,1

729 
1,1

719 
sáb

. 
do

m. 

1,1

68

9 

1,1

679 
1,1

669 
1,1

659 
1,1

649 
sáb

. 
do

m. 
1,1

619 

nov/

11 
1,1

609 
feri

ado 
1,1

589 
1,1

579 
sáb

. 
do

m. 
1,1

549 
1,1

539 
1,1

529 

1,1

51

9 

1,1

509 
sáb

. 
do

m. 
1,1

479 
feri

ado 
1,1

459 
1,1

449 
1,1

439 
sáb

. 
do

m. 
1,1

409 
1,1

399 
1,1

389 

1,1

37

9 

1,1

369 
sáb

. 
do

m. 
1,1

339 
1,1

329 
1,1

319   

dez/1

1 
1,1

309 
1,1

299 
sáb

. 
do

m. 

1,1

26

9 

1,1

259 
1,1

249 
1,1

239 
1,1

229 
sáb

. 
do

m. 
1,1

199 

1,1

18

9 

1,1

179 
1,1

169 
1,1

159 
sáb

. 
do

m. 
1,1

129 
1,1

119 
1,1

109 
1,1

099 
1,1

089 
sáb

. 
feri

ado 
1,1

059 
1,1

049 
1,1

039 
1,1

029 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

2 
feri

ado 
1,0

989 
1,0

979 
1,0

969 

1,0

95

9 

1,0

949 
sáb

. 
do

m. 
1,0

919 

1,0

90

9 

1,0

899 
1,0

889 

1,0

87

9 

sáb

. 
do

m. 
1,0

849 
1,0

839 
1,0

829 
1,0

819 
1,0

809 
sáb

. 
do

m. 
1,0

779 

1,0

76

9 

1,0

759 
1,0

749 
1,0

739 
sáb

. 
do

m. 
1,0

709 
1,0

699 

fev/1

2 
1,0

689 
1,0

679 
1,0

669 
sáb

. 
do

m. 
1,0

639 
1,0

629 
1,0

619 
1,0

609 

1,0

59

9 

sáb

. 
do

m. 

1,0

56

9 

1,0

559 
1,0

549 
1,0

539 
1,0

529 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,0

479 
1,0

469 

1,0

45

9 

sáb

. 
do

m. 
1,0

429 
1,0

419 
1,0

409     

mar/

12 
1,0

400 
1,0

391 
sáb

. 
do

m. 

1,0

36

4 

1,0

355 
1,0

346 
1,0

337 
1,0

328 
sáb

. 
do

m. 
1,0

301 

1,0

29

2 

1,0

283 
1,0

274 
1,0

265 
sáb

. 
do

m. 
1,0

238 
1,0

229 
1,0

220 
1,0

211 
1,0

202 
sáb

. 
do

m. 
1,0

175 
1,0

166 
1,0

157 
1,0

148 
1,0

139 
sáb

. 

abr/1

2 
do

m. 
1,0

110 
1,0

100 
1,0

090 

1,0

08

0 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,0

040 

1,0

03

0 

1,0

020 
1,0

010 

1,0

00

0 

sáb

. 
do

m. 
0,9

970 
0,9

960 
0,9

950 
0,9

940 
0,9

930 
feri

ado 
do

m. 
0,9

900 

0,9

89

0 

0,9

880 
0,9

870 
0,9

860 
sáb

. 
do

m. 
0,9

830   

mai/

12 
feri

ado 
0,9

822 
0,9

818 
0,9

814 
sáb

. 
do

m. 
0,9

802 
0,9

798 
0,9

794 

0,9

79

0 

0,9

786 
sáb

. 
do

m. 
0,9

774 
0,9

770 
0,9

766 
0,9

762 
0,9

758 
sáb

. 
do

m. 
0,9

746 
0,9

742 
0,9

738 

0,9

73

4 

0,9

730 
sáb

. 
do

m. 
0,9

718 
0,9

714 
0,9

710 
0,9

706 

jun/1

2 
0,9

703 
sáb

. 
do

m. 
0,9

694 

0,9

69

1 

0,9

688 
feri

ado 
0,9

682 
sáb

. 
do

m. 
0,9

673 
0,9

670 

0,9

66

7 

0,9

664 
0,9

661 
sáb

. 
do

m. 
0,9

652 
0,9

649 
0,9

646 
0,9

643 
0,9

640 
sáb

. 
do

m. 
0,9

631 
0,9

628 
0,9

625 
0,9

622 
0,9

619 
sáb

.   

jul/1

2 
do

m. 
0,9

610 
0,9

607 
0,9

604 

0,9

60

1 

0,9

598 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,9

58

6 

0,9

583 
0,9

580 

0,9

57

7 

sáb

. 
do

m. 
0,9

568 
0,9

565 
0,9

562 
0,9

559 
0,9

556 
sáb

. 
do

m. 
0,9

547 

0,9

54

4 

0,9

541 
0,9

538 
0,9

535 
sáb

. 
do

m. 
0,9

526 
0,9

523 

ago/1

2 
0,9

520 
0,9

517 
0,9

514 
sáb

. 
do

m. 
0,9

505 
0,9

502 
0,9

499 
0,9

496 

0,9

49

3 

sáb

. 
do

m. 

0,9

48

4 

0,9

481 
0,9

478 
0,9

475 
0,9

472 
sáb

. 
do

m. 
0,9

463 
0,9

460 
0,9

457 
0,9

454 

0,9

45

1 

sáb

. 
do

m. 
0,9

442 
0,9

439 
0,9

436 
0,9

433 
0,9

430 

set/1

2 
sáb

. 
do

m. 
0,9

421 
0,9

418 

0,9

41

5 

0,9

412 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,9

40

0 

0,9

397 
0,9

394 

0,9

39

1 

0,9

388 
sáb

. 
do

m. 
0,9

379 
0,9

376 
0,9

373 
0,9

370 
0,9

367 
sáb

. 
do

m. 

0,9

35

8 

0,9

355 
0,9

352 
0,9

349 
0,9

346 
sáb

. 
do

m.   

out/1

2 
0,9

337 
0,9

334 
0,9

331 
0,9

328 

0,9

32

5 

sáb

. 
do

m. 
0,9

316 
0,9

313 

0,9

31

0 

0,9

307 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,9

295 
0,9

292 
0,9

289 
0,9

286 
0,9

283 
sáb

. 
do

m. 
0,9

274 
0,9

271 

0,9

26

8 

0,9

265 
0,9

262 
sáb

. 
do

m. 
0,9

253 
0,9

250 
0,9

247 

nov/

12 
0,9

244 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,9

23

2 

0,9

229 
0,9

226 
0,9

223 
0,9

220 
sáb

. 
do

m. 
0,9

211 

0,9

20

8 

0,9

205 
feri

ado 
0,9

199 
sáb

. 
do

m. 
0,9

190 
0,9

187 
0,9

184 
0,9

181 
0,9

178 
sáb

. 
do

m. 
0,9

169 
0,9

166 
0,9

163 
0,9

160 
0,9

157   

dez/1

2 
sáb

. 
do

m. 
0,9

148 
0,9

145 

0,9

14

2 

0,9

139 
0,9

136 
sáb

. 
do

m. 

0,9

12

7 

0,9

124 
0,9

121 

0,9

11

8 

0,9

115 
sáb

. 
do

m. 
0,9

106 
0,9

103 
0,9

100 
0,9

097 
0,9

094 
sáb

. 
do

m. 

0,9

08

5 

feri

ado 
0,9

079 
0,9

076 
0,9

073 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

jan/1

3 
feri

ado 
0,9

058 
0,9

055 
0,9

052 
sáb

. 
do

m. 
0,9

043 
0,9

040 
0,9

037 

0,9

03

4 

0,9

031 
sáb

. 
do

m. 
0,9

022 
0,9

019 
0,9

016 
0,9

013 
0,9

010 
sáb

. 
do

m. 
0,9

001 
0,8

998 
0,8

995 

0,8

99

2 

0,8

989 
sáb

. 
do

m. 
0,8

980 
0,8

977 
0,8

974 
0,8

971 

fev/1

3 
0,8

968 
sáb

. 
do

m. 
0,8

959 

0,8

95

6 

0,8

953 
0,8

950 
0,8

947 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,8

93

2 

0,8

929 
0,8

926 
sáb

. 
do

m. 
0,8

917 
0,8

914 
0,8

911 
0,8

908 
0,8

905 
sáb

. 
do

m. 
0,8

896 
0,8

893 
0,8

890 
0,8

887       

mar/

13 
0,8

884 
sáb

. 
do

m. 
0,8

875 

0,8

87

2 

0,8

869 
0,8

866 
0,8

863 
sáb

. 
do

m. 
0,8

854 
0,8

851 

0,8

84

8 

0,8

845 
0,8

842 
sáb

. 
do

m. 
0,8

833 
0,8

830 
0,8

827 
0,8

824 
0,8

821 
sáb

. 
do

m. 
0,8

812 
0,8

809 
0,8

806 
0,8

803 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

abr/1

3 
0,8

791 
0,8

788 
0,8

785 
0,8

782 

0,8

77

9 

sáb

. 
do

m. 
0,8

770 
0,8

767 

0,8

76

4 

0,8

761 
0,8

758 
sáb

. 
do

m. 
0,8

749 
0,8

746 
0,8

743 
0,8

740 
0,8

737 
sáb

. 
feri

ado 
0,8

728 
0,8

725 

0,8

72

2 

0,8

719 
0,8

716 
sáb

. 
do

m. 
0,8

707 
0,8

704   

mai/

13 
feri

ado 
0,8

698 
0,8

695 
sáb

. 
do

m. 
0,8

686 
0,8

683 
0,8

680 
0,8

677 

0,8

67

4 

sáb

. 
do

m. 

0,8

66

5 

0,8

662 
0,8

659 
0,8

656 
0,8

653 
sáb

. 
do

m. 
0,8

644 
0,8

641 
0,8

638 
0,8

635 

0,8

63

2 

sáb

. 
do

m. 
0,8

623 
0,8

620 
0,8

617 
feri

ado 
0,8

611 

jun/1 sáb do 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 sáb do 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 sáb do 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 sáb do 0,8 0,8 0,8 0,8 0,8 sáb do   
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3 . m. 602 599 59

6 
593 590 . m. 58

1 
578 575 57

2 
569 . m. 560 557 554 551 548 . m. 53

9 
536 533 530 527 . m. 

jul/1

3 
0,8

518 
0,8

515 
0,8

512 
0,8

509 

0,8

50

6 

sáb

. 
do

m. 
0,8

497 
feri

ado 

0,8

49

1 

0,8

488 
0,8

485 
sáb

. 
do

m. 
0,8

476 
0,8

473 
0,8

470 
0,8

467 
0,8

464 
sáb

. 
do

m. 
0,8

455 
0,8

452 

0,8

44

9 

0,8

446 
0,8

443 
sáb

. 
do

m. 
0,8

434 
0,8

431 
0,8

428 

ago/1

3 
0,8

425 
0,8

422 
sáb

. 
do

m. 

0,8

41

3 

0,8

410 
0,8

407 
0,8

404 
0,8

401 
sáb

. 
do

m. 
0,8

392 

0,8

38

9 

0,8

386 
0,8

383 
0,8

380 
sáb

. 
do

m. 
0,8

371 
0,8

368 
0,8

365 
0,8

362 
0,8

359 
sáb

. 
do

m. 
0,8

350 
0,8

347 
0,8

344 
0,8

341 
0,8

338 
sáb

. 

set/1

3 
do

m. 
0,8

329 
0,8

326 
0,8

323 

0,8

32

0 

0,8

317 
sáb

. 
do

m. 
0,8

308 

0,8

30

5 

0,8

302 
0,8

299 

0,8

29

6 

sáb

. 
do

m. 
0,8

287 
0,8

284 
0,8

281 
0,8

278 
0,8

275 
sáb

. 
do

m. 
0,8

266 

0,8

26

3 

0,8

260 
0,8

257 
0,8

254 
sáb

. 
do

m. 
0,8

245   

out/1

3 
0,8

242 
0,8

239 
0,8

236 
0,8

233 
sáb

. 
do

m. 
0,8

224 
0,8

221 
0,8

218 

0,8

21

5 

0,8

212 
sáb

. 
do

m. 
0,8

203 
0,8

200 
0,8

197 
0,8

194 
0,8

191 
sáb

. 
do

m. 
0,8

182 
0,8

179 
0,8

176 

0,8

17

3 

0,8

170 
sáb

. 
do

m. 
0,8

161 
0,8

158 
0,8

155 
0,8

152 

nov/

13 
0,8

149 
feri

ado 
do

m. 
0,8

140 

0,8

13

7 

0,8

134 
0,8

131 
0,8

128 
sáb

. 
do

m. 
0,8

119 
0,8

116 

0,8

11

3 

0,8

110 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,8

098 
0,8

095 
0,8

092 
0,8

089 
0,8

086 
sáb

. 
do

m. 
0,8

077 
0,8

074 
0,8

071 
0,8

068 
0,8

065 
sáb

.   

dez/1

3 
do

m. 
0,8

056 
0,8

053 
0,8

050 

0,8

04

7 

0,8

044 
sáb

. 
do

m. 
0,8

035 

0,8

03

2 

0,8

029 
0,8

026 

0,8

02

3 

sáb

. 
do

m. 
0,8

014 
0,8

011 
0,8

008 
0,8

005 
0,8

002 
sáb

. 
do

m. 
0,7

993 

0,7

99

0 

feri

ado 
0,7

984 
0,7

981 
sáb

. 
do

m. 
0,7

972 
feri

ado 

jan/1

4 
feri

ado 
0,7

961 
0,7

957 
sáb

. 
do

m. 
0,7

945 
0,7

941 
0,7

937 
0,7

933 

0,7

92

9 

sáb

. 
do

m. 

0,7

91

7 

0,7

913 
0,7

909 
0,7

905 
0,7

901 
sáb

. 
do

m. 
0,7

889 
0,7

885 
0,7

881 
0,7

877 

0,7

87

3 

sáb

. 
do

m. 
0,7

861 
0,7

857 
0,7

853 
0,7

849 
0,7

845 

fev/1

4 
sáb

. 
do

m. 
0,7

833 
0,7

829 

0,7

82

5 

0,7

821 
0,7

817 
sáb

. 
do

m. 

0,7

80

5 

0,7

801 
0,7

797 

0,7

79

3 

0,7

789 
sáb

. 
do

m. 
0,7

777 
0,7

773 
0,7

769 
0,7

765 
0,7

761 
sáb

. 
do

m. 

0,7

74

9 

0,7

745 
0,7

741 
0,7

737 
0,7

733       

mar/

14 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,7

71

3 

0,7

709 
0,7

705 
sáb

. 
do

m. 

0,7

69

3 

0,7

689 
0,7

685 

0,7

68

1 

0,7

677 
sáb

. 
do

m. 
0,7

665 
0,7

661 
0,7

657 
0,7

653 
0,7

649 
sáb

. 
do

m. 

0,7

63

7 

0,7

633 
0,7

629 
0,7

625 
0,7

621 
sáb

. 
do

m. 
0,7

609 

abr/1

4 
0,7

605 
0,7

601 
0,7

597 
0,7

593 
sáb

. 
do

m. 
0,7

581 
0,7

577 
0,7

573 

0,7

56

9 

0,7

565 
sáb

. 
do

m. 
0,7

553 
0,7

549 
0,7

545 
0,7

541 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,7

521 
0,7

517 

0,7

51

3 

0,7

509 
sáb

. 
do

m. 
0,7

497 
0,7

493 
0,7

489   

mai/

14 
feri

ado 
0,7

481 
sáb

. 
do

m. 

0,7

46

9 

0,7

465 
0,7

461 
0,7

457 
0,7

453 
sáb

. 
do

m. 
0,7

441 

0,7

43

7 

0,7

433 
0,7

429 
0,7

425 
sáb

. 
do

m. 
0,7

413 
0,7

409 
0,7

405 
0,7

401 
0,7

397 
sáb

. 
do

m. 
0,7

385 
0,7

381 
0,7

377 
0,7

373 
0,7

369 
sáb

. 

jun/1

4 
do

m. 
0,7

357 
0,7

353 
0,7

349 

0,7

34

5 

0,7

341 
sáb

. 
do

m. 
0,7

329 

0,7

32

5 

0,7

321 
0,7

317 

0,7

31

3 

sáb

. 
do

m. 
0,7

301 
0,7

297 
0,7

293 
feri

ado 
0,7

285 
sáb

. 
do

m. 
0,7

273 

0,7

26

9 

0,7

265 
0,7

261 
0,7

257 
sáb

. 
do

m. 
0,7

245   

jul/1

4 
0,7

241 
0,7

237 
0,7

233 
0,7

229 
sáb

. 
do

m. 
0,7

217 
0,7

213 
feri

ado 

0,7

20

5 

0,7

201 
sáb

. 
do

m. 
0,7

189 
0,7

185 
0,7

181 
0,7

177 
0,7

173 
sáb

. 
do

m. 
0,7

161 
0,7

157 
0,7

153 

0,7

14

9 

0,7

145 
sáb

. 
do

m. 
0,7

133 
0,7

129 
0,7

125 
0,7

121 

ago/1

4 
0,7

117 
sáb

. 
do

m. 
0,7

105 

0,7

10

1 

0,7

097 
0,7

093 
0,7

089 
sáb

. 
do

m. 
0,7

077 
0,7

073 

0,7

06

9 

0,7

065 
0,7

061 
sáb

. 
do

m. 
0,7

049 
0,7

045 
0,7

041 
0,7

037 
0,7

033 
sáb

. 
do

m. 
0,7

021 
0,7

017 
0,7

013 
0,7

009 
0,7

005 
sáb

. 
do

m. 

set/1

4 
0,6

993 
0,6

989 
0,6

985 
0,6

981 

0,6

97

7 

sáb

. 
feri

ado 
0,6

965 
0,6

961 

0,6

95

7 

0,6

953 
0,6

949 
sáb

. 
do

m. 
0,6

937 
0,6

933 
0,6

929 
0,6

925 
0,6

921 
sáb

. 
do

m. 
0,6

909 
0,6

905 

0,6

90

1 

0,6

897 
0,6

893 
sáb

. 
do

m. 
0,6

881 
0,6

877   

out/1

4 
0,6

873 
0,6

869 
0,6

865 
sáb

. 
do

m. 
0,6

853 
0,6

849 
0,6

845 
0,6

841 

0,6

83

7 

sáb

. 
feri

ado 

0,6

82

5 

0,6

821 
0,6

817 
0,6

813 
0,6

809 
sáb

. 
do

m. 
0,6

797 
0,6

793 
0,6

789 
0,6

785 

0,6

78

1 

sáb

. 
do

m. 
0,6

769 
0,6

765 
0,6

761 
0,6

757 
0,6

753 

nov/

14 
sáb

. 
feri

ado 
0,6

741 
0,6

737 

0,6

73

3 

0,6

729 
0,6

725 
sáb

. 
do

m. 

0,6

71

3 

0,6

709 
0,6

705 

0,6

70

1 

0,6

697 
feri

ado 
do

m. 
0,6

685 
0,6

681 
0,6

677 
0,6

673 
0,6

669 
sáb

. 
do

m. 

0,6

65

7 

0,6

653 
0,6

649 
0,6

645 
0,6

641 
sáb

. 
do

m.   

dez/1

4 
0,6

629 
0,6

625 
0,6

621 
0,6

617 

0,6

61

3 

sáb

. 
do

m. 
0,6

601 
0,6

597 

0,6

59

3 

0,6

589 
0,6

585 
sáb

. 
do

m. 
0,6

573 
0,6

569 
0,6

565 
0,6

561 
0,6

557 
sáb

. 
do

m. 
0,6

545 
0,6

541 

0,6

53

7 

feri

ado 
0,6

529 
sáb

. 
do

m. 
0,6

517 
0,6

513 
feri

ado 

jan/1

5 
feri

ado 
0,6

501 
sáb

. 
do

m. 

0,6

48

9 

0,6

485 
0,6

481 
0,6

477 
0,6

473 
sáb

. 
do

m. 
0,6

461 

0,6

45

7 

0,6

453 
0,6

449 
0,6

445 
sáb

. 
do

m. 
0,6

433 
0,6

429 
0,6

425 
0,6

421 
0,6

417 
sáb

. 
do

m. 
0,6

405 
0,6

401 
0,6

397 
0,6

393 
0,6

389 
sáb

. 

fev/1

5 
do

m. 
0,6

377 
0,6

373 
0,6

369 

0,6

36

5 

0,6

361 
sáb

. 
do

m. 
0,6

349 

0,6

34

5 

0,6

341 
0,6

337 

0,6

33

3 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
0,6

313 
0,6

309 
0,6

305 
sáb

. 
do

m. 
0,6

293 

0,6

28

9 

0,6

285 
0,6

281 
0,6

277 
sáb

.       

mar/ do 0,6 0,6 0,6 0,6 0,6 sáb do 0,6 0,6 0,6 0,6 0,6 sáb do 0,6 0,6 0,6 0,6 0,6 sáb do 0,6 0,6 0,6 0,6 0,6 sáb do 0,6 0,6
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15 m. 265 261 257 25

3 
249 . m. 237 23

3 
229 225 22

1 
. m. 209 205 201 197 193 . m. 181 17

7 
173 169 165 . m. 153 149 

abr/1

5 
0,6

145 
0,6

141 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,6

125 
0,6

121 
0,6

117 
0,6

113 

0,6

10

9 

sáb

. 
do

m. 

0,6

09

7 

0,6

093 
0,6

089 
0,6

085 
0,6

081 
sáb

. 
do

m. 
0,6

069 
feri

ado 
0,6

061 
0,6

057 

0,6

05

3 

sáb

. 
do

m. 
0,6

041 
0,6

037 
0,6

033 
0,6

029   

mai/

15 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,6

013 

0,6

00

9 

0,6

005 
0,6

001 
0,5

997 
sáb

. 
do

m. 
0,5

985 
0,5

981 

0,5

97

7 

0,5

973 
0,5

969 
sáb

. 
do

m. 
0,5

957 
0,5

953 
0,5

949 
0,5

945 
0,5

941 
sáb

. 
do

m. 
0,5

929 
0,5

925 
0,5

921 
0,5

917 
0,5

913 
sáb

. 
do

m. 

jun/1

5 
0,5

901 
0,5

897 
0,5

893 
feri

ado 

0,5

88

5 

sáb

. 
do

m. 
0,5

873 
0,5

869 

0,5

86

5 

0,5

861 
0,5

857 
sáb

. 
do

m. 
0,5

845 
0,5

841 
0,5

837 
0,5

833 
0,5

829 
sáb

. 
do

m. 
0,5

817 
0,5

813 

0,5

80

9 

0,5

805 
0,5

801 
sáb

. 
do

m. 
0,5

789 
0,5

785   

jul/1

5 
0,5

780 
0,5

775 
0,5

770 
sáb

. 
do

m. 
0,5

755 
0,5

750 
0,5

745 
feri

ado 

0,5

73

5 

sáb

. 
do

m. 

0,5

72

0 

0,5

715 
0,5

710 
0,5

705 
0,5

700 
sáb

. 
do

m. 
0,5

685 
0,5

680 
0,5

675 
0,5

670 

0,5

66

5 

sáb

. 
do

m. 
0,5

650 
0,5

645 
0,5

640 
0,5

635 
0,5

630 

ago/1

5 
sáb

. 
do

m. 
0,5

615 
0,5

610 

0,5

60

5 

0,5

600 
0,5

595 
sáb

. 
do

m. 

0,5

58

0 

0,5

575 
0,5

570 

0,5

56

5 

0,5

560 
sáb

. 
do

m. 
0,5

545 
0,5

540 
0,5

535 
0,5

530 
0,5

525 
sáb

. 
do

m. 

0,5

51

0 

0,5

505 
0,5

500 
0,5

495 
0,5

490 
sáb

. 
do

m. 
0,5

475 

set/1

5 
0,5

470 
0,5

465 
0,5

460 
0,5

455 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,5

435 
0,5

430 

0,5

42

5 

0,5

420 
sáb

. 
do

m. 
0,5

405 
0,5

400 
0,5

395 
0,5

390 
0,5

385 
sáb

. 
do

m. 
0,5

370 
0,5

365 
0,5

360 

0,5

35

5 

0,5

350 
sáb

. 
do

m. 
0,5

335 
0,5

330 
0,5

325   

out/1

5 
0,5

320 
0,5

315 
sáb

. 
do

m. 

0,5

30

0 

0,5

295 
0,5

290 
0,5

285 
0,5

280 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,5

26

0 

0,5

255 
0,5

250 
0,5

245 
sáb

. 
do

m. 
0,5

230 
0,5

225 
0,5

220 
0,5

215 
0,5

210 
sáb

. 
do

m. 
0,5

195 
0,5

190 
0,5

185 
0,5

180 
0,5

175 
sáb

. 

nov/

15 
do

m. 
feri

ado 
0,5

155 
0,5

150 

0,5

14

5 

0,5

140 
sáb

. 
do

m. 
0,5

125 

0,5

12

0 

0,5

115 
0,5

110 

0,5

10

5 

sáb

. 
feri

ado 
0,5

090 
0,5

085 
0,5

080 
0,5

075 
0,5

070 
sáb

. 
do

m. 
0,5

055 

0,5

05

0 

0,5

045 
0,5

040 
0,5

035 
sáb

. 
do

m. 
0,5

020   

dez/1

5 
0,5

015 
0,5

010 
0,5

005 
0,5

000 
sáb

. 
do

m. 
0,4

985 
0,4

980 
0,4

975 

0,4

97

0 

0,4

965 
sáb

. 
do

m. 
0,4

950 
0,4

945 
0,4

940 
0,4

935 
0,4

930 
sáb

. 
do

m. 
0,4

915 
0,4

910 
0,4

905 

0,4

90

0 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

880 
0,4

875 
0,4

870 
feri

ado 

jan/1

6 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

845 

0,4

84

0 

0,4

835 
0,4

830 
0,4

825 
sáb

. 
do

m. 
0,4

810 
0,4

805 

0,4

80

0 

0,4

795 
0,4

790 
sáb

. 
do

m. 
0,4

775 
0,4

770 
0,4

765 
0,4

760 
0,4

755 
sáb

. 
do

m. 
0,4

740 
0,4

735 
0,4

730 
0,4

725 
0,4

720 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

6 
0,4

705 
0,4

700 
0,4

695 
0,4

690 

0,4

68

5 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,4

66

0 

0,4

655 
0,4

650 
sáb

. 
do

m. 
0,4

635 
0,4

630 
0,4

625 
0,4

620 
0,4

615 
sáb

. 
do

m. 
0,4

600 
0,4

595 

0,4

59

0 

0,4

585 
0,4

580 
sáb

. 
do

m. 
0,4

565     

mar/

16 
0,4

560 
0,4

555 
0,4

550 
0,4

545 
sáb

. 
do

m. 
0,4

530 
0,4

525 
0,4

520 

0,4

51

5 

0,4

510 
sáb

. 
do

m. 
0,4

495 
0,4

490 
0,4

485 
0,4

480 
0,4

475 
sáb

. 
do

m. 
0,4

460 
0,4

455 
0,4

450 

0,4

44

5 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

425 
0,4

420 
0,4

415 
0,4

410 

abr/1

6 
0,4

405 
sáb

. 
do

m. 
0,4

390 

0,4

38

5 

0,4

380 
0,4

375 
0,4

370 
sáb

. 
do

m. 
0,4

355 
0,4

350 

0,4

34

5 

0,4

340 
0,4

335 
sáb

. 
do

m. 
0,4

320 
0,4

315 
0,4

310 
feri

ado 
0,4

300 
sáb

. 
do

m. 
0,4

285 
0,4

280 
0,4

275 
0,4

270 
0,4

265 
sáb

.   

mai/

16 
feri

ado 
0,4

250 
0,4

245 
0,4

240 

0,4

23

5 

0,4

230 
sáb

. 
do

m. 
0,4

215 

0,4

21

0 

0,4

205 
0,4

200 

0,4

19

5 

sáb

. 
do

m. 
0,4

180 
0,4

175 
0,4

170 
0,4

165 
0,4

160 
sáb

. 
do

m. 
0,4

145 

0,4

14

0 

0,4

135 
feri

ado 
0,4

125 
sáb

. 
do

m. 
0,4

110 
0,4

105 

jun/1

6 
0,4

100 
0,4

095 
0,4

090 
sáb

. 
do

m. 
0,4

075 
0,4

070 
0,4

065 
0,4

060 

0,4

05

5 

sáb

. 
do

m. 

0,4

04

0 

0,4

035 
0,4

030 
0,4

025 
0,4

020 
sáb

. 
do

m. 
0,4

005 
0,4

000 
0,3

995 
0,3

990 

0,3

98

5 

sáb

. 
do

m. 
0,3

970 
0,3

965 
0,3

960 
0,3

955   

jul/1

6 
0,3

950 
sáb

. 
do

m. 
0,3

935 

0,3

93

0 

0,3

925 
0,3

920 
0,3

915 
feri

ado 
do

m. 
0,3

900 
0,3

895 

0,3

89

0 

0,3

885 
0,3

880 
sáb

. 
do

m. 
0,3

865 
0,3

860 
0,3

855 
0,3

850 
0,3

845 
sáb

. 
do

m. 
0,3

830 
0,3

825 
0,3

820 
0,3

815 
0,3

810 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

6 
0,3

795 
0,3

790 
0,3

785 
0,3

780 

0,3

77

5 

sáb

. 
do

m. 
0,3

760 
0,3

755 

0,3

75

0 

0,3

745 
0,3

740 
sáb

. 
do

m. 
0,3

725 
0,3

720 
0,3

715 
0,3

710 
0,3

705 
sáb

. 
do

m. 
0,3

690 
0,3

685 

0,3

68

0 

0,3

675 
0,3

670 
sáb

. 
do

m. 
0,3

655 
0,3

650 
0,3

645 

set/1

6 
0,3

640 
0,3

635 
sáb

. 
do

m. 

0,3

62

0 

0,3

615 
feri

ado 
0,3

605 
0,3

600 
sáb

. 
do

m. 
0,3

585 

0,3

58

0 

0,3

575 
0,3

570 
0,3

565 
sáb

. 
do

m. 
0,3

550 
0,3

545 
0,3

540 
0,3

535 
0,3

530 
sáb

. 
do

m. 
0,3

515 
0,3

510 
0,3

505 
0,3

500 
0,3

495   

out/1

6 
sáb

. 
do

m. 
0,3

480 
0,3

475 

0,3

47

0 

0,3

465 
0,3

460 
sáb

. 
do

m. 

0,3

44

5 

0,3

440 
feri

ado 

0,3

43

0 

0,3

425 
sáb

. 
do

m. 
0,3

410 
0,3

405 
0,3

400 
0,3

395 
0,3

390 
sáb

. 
do

m. 

0,3

37

5 

0,3

370 
0,3

365 
0,3

360 
0,3

355 
sáb

. 
do

m. 
0,3

340 

nov/

16 
0,3

335 
feri

ado 
0,3

325 
0,3

320 
sáb

. 
do

m. 
0,3

305 
0,3

300 
0,3

295 

0,3

29

0 

0,3

285 
sáb

. 
do

m. 
0,3

270 
feri

ado 
0,3

260 
0,3

255 
0,3

250 
sáb

. 
do

m. 
0,3

235 
0,3

230 
0,3

225 

0,3

22

0 

0,3

215 
sáb

. 
do

m. 
0,3

200 
0,3

195 
0,3

190   

dez/1 0,3 0,3 sáb do 0,3 0,3 0,3 0,3 0,3 sáb do 0,3 0,3 0,3 0,3 0,3 sáb do 0,3 0,3 0,3 0,3 0,3 sáb feri 0,3 0,3 0,3 0,3 feri sáb
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6 185 180 . m. 16

5 
160 155 150 145 . m. 130 12

5 
120 115 110 . m. 095 090 085 080 075 . ado 060 055 050 045 ado . 

jan/1

7 
do

m. 
0,3

025 
0,3

020 
0,3

015 

0,3

01

0 

0,3

005 
sáb

. 
do

m. 
0,2

990 

0,2

98

5 

0,2

980 
0,2

975 

0,2

97

0 

sáb

. 
do

m. 
0,2

955 
0,2

950 
0,2

945 
0,2

940 
0,2

935 
sáb

. 
do

m. 
0,2

920 

0,2

91

5 

0,2

910 
0,2

905 
0,2

900 
sáb

. 
do

m. 
0,2

885 
0,2

880 

fev/1

7 
0,2

875 
0,2

870 
0,2

865 
sáb

. 
do

m. 
0,2

850 
0,2

845 
0,2

840 
0,2

835 

0,2

83

0 

sáb

. 
do

m. 

0,2

81

5 

0,2

810 
0,2

805 
0,2

800 
0,2

795 
sáb

. 
do

m. 
0,2

780 
0,2

775 
0,2

770 
0,2

765 

0,2

76

0 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado       

mar/

17 
0,2

735 
0,2

730 
0,2

725 
sáb

. 
do

m. 
0,2

710 
0,2

705 
0,2

700 
0,2

695 

0,2

69

0 

sáb

. 
do

m. 

0,2

67

5 

0,2

670 
0,2

665 
0,2

660 
0,2

655 
sáb

. 
do

m. 
0,2

640 
0,2

635 
0,2

630 
0,2

625 

0,2

62

0 

sáb

. 
do

m. 
0,2

605 
0,2

600 
0,2

595 
0,2

590 
0,2

585 

abr/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

570 
0,2

565 

0,2

56

0 

0,2

555 
0,2

550 
sáb

. 
do

m. 

0,2

53

5 

0,2

530 
0,2

525 

0,2

52

0 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,2

500 
0,2

495 
0,2

490 
0,2

485 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,2

46

5 

0,2

460 
0,2

455 
0,2

450 
0,2

445 
sáb

. 
do

m.   

mai/

17 
feri

ado 
0,2

425 
0,2

420 
0,2

415 

0,2

41

0 

sáb

. 
do

m. 
0,2

395 
0,2

390 

0,2

38

5 

0,2

380 
0,2

375 
sáb

. 
do

m. 
0,2

360 
0,2

355 
0,2

350 
0,2

345 
0,2

340 
sáb

. 
do

m. 
0,2

325 
0,2

320 

0,2

31

5 

0,2

310 
0,2

305 
sáb

. 
do

m. 
0,2

290 
0,2

285 
0,2

280 

jun/1

7 
0,2

275 
0,2

270 
sáb

. 
do

m. 

0,2

25

5 

0,2

250 
0,2

245 
0,2

240 
0,2

235 
sáb

. 
do

m. 
0,2

220 

0,2

21

5 

0,2

210 
feri

ado 
0,2

200 
sáb

. 
do

m. 
0,2

185 
0,2

180 
0,2

175 
0,2

170 
0,2

165 
sáb

. 
do

m. 
0,2

150 
0,2

145 
0,2

140 
0,2

135 
0,2

130   

jul/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

115 
0,2

110 

0,2

10

5 

0,2

100 
0,2

095 
sáb

. 
feri

ado 

0,2

08

0 

0,2

075 
0,2

070 

0,2

06

5 

0,2

060 
sáb

. 
do

m. 
0,2

045 
0,2

040 
0,2

035 
0,2

030 
0,2

025 
sáb

. 
do

m. 

0,2

01

0 

0,2

005 
0,2

000 
0,1

995 
0,1

990 
sáb

. 
do

m. 
0,1

975 

ago/1

7 
0,1

971 
0,1

967 
0,1

963 
0,1

959 
sáb

. 
do

m. 
0,1

947 
0,1

943 
0,1

939 

0,1

93

5 

0,1

931 
sáb

. 
do

m. 
0,1

919 
0,1

915 
0,1

911 
0,1

907 
0,1

903 
sáb

. 
do

m. 
0,1

891 
0,1

887 
0,1

883 

0,1

87

9 

0,1

875 
sáb

. 
do

m. 
0,1

863 
0,1

859 
0,1

855 
0,1

851 

set/1

7 
0,1

847 
sáb

. 
do

m. 
0,1

835 

0,1

83

1 

0,1

827 
feri

ado 
0,1

819 
sáb

. 
do

m. 
0,1

807 
0,1

803 

0,1

79

9 

0,1

795 
0,1

791 
sáb

. 
do

m. 
0,1

779 
0,1

775 
0,1

771 
0,1

767 
0,1

763 
sáb

. 
do

m. 
0,1

751 
0,1

747 
0,1

743 
0,1

739 
0,1

735 
sáb

.   

out/1

7 
do

m. 
0,1

723 
0,1

719 
0,1

715 

0,1

71

1 

0,1

707 
sáb

. 
do

m. 
0,1

695 

0,1

69

1 

0,1

687 
feri

ado 

0,1

67

9 

sáb

. 
do

m. 
0,1

667 
0,1

663 
0,1

659 
0,1

655 
0,1

651 
sáb

. 
do

m. 
0,1

639 

0,1

63

5 

0,1

631 
0,1

627 
0,1

623 
sáb

. 
do

m. 
0,1

611 
0,1

607 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 

ANO/MÊS DO VENCIMENTO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
2017                     0,1650 0,1596 
2018 0,1538 0,1491 0,1438 0,1386 0,1334 0,1282 0,1228 0,1171 0,1124 0,1070 0,1021 0,0972 
2019 0,0918 0,0869 0,0822 0,0770 0,0716 0,0669 0,0612 0,0562 0,0516 0,0468 0,0430 0,0393 
2020 0,0355 0,0326 0,0292 0,0264 0,0240 0,0219 0,0200 0,0100         

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e a partir de nov/17, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

 

COMUNICADO DICAR N° 056, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei 6.374/89, 
com a redação dada pela Lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de 
Mora, anexa a este Comunicado, aplicáveis de 03-08-2020 a 31-08-2020 aos débitos de Multas 
Infracionais do ICMS. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
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TABELA 

PRÁTICA 

PARA 

CÁLCULO 

DOS 

JUROS DE 

MORA 

SOBRE A 

MULTA 

INFRACIO

NAL DO 

ICMS, 

ANEXA AO 

COMUNIC

ADO 

DICAR-

56/20 

MÊS/ANO 

DA 

NOTIFICA

ÇÃO DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro 0,00

00 
3,21

59 
3,05

02 
2,86

34 
2,66

63 
2,51

24 
2,33

70 
2,20

06 
2,07

98 
1,95

42 
1,78

11 
1,41

61 
1,04

09 
0,88

87 
0,77

33 
0,62

73 
0,45

65 
0,27

40 
0,13

91 
0,07

69 
0,02

26 

Fevereiro 0,00

00 
3,20

33 
3,03

65 
2,84

56 
2,65

25 
2,49

71 
2,32

28 
2,19

01 
2,06

98 
1,94

42 
1,75

01 
1,38

51 
1,01

30 
0,87

94 
0,76

09 
0,61

49 
0,44

10 
0,25

85 
0,13

38 
0,07

22 
0,01

92 

Março 0,00

00 
3,19

14 
3,02

17 
2,82

69 
2,64

07 
2,48

30 
2,31

20 
2,18

01 
2,05

98 
1,93

42 
1,72

01 
1,35

51 
0,98

30 
0,87

04 
0,74

89 
0,60

29 
0,42

60 
0,24

35 
0,12

86 
0,06

70 
0,01

64 

Abril 0,00

00 
3,17

80 
3,00

76 
2,80

72 
2,62

84 
2,46

80 
2,29

92 
2,16

98 
2,04

98 
1,92

42 
1,68

91 
1,32

10 
0,97

06 
0,86

11 
0,73

65 
0,59

05 
0,41

05 
0,22

80 
0,12

34 
0,06

16 
0,01

40 

Maio 0,00

00 
3,16

53 
2,99

43 
2,78

86 
2,61

61 
2,45

21 
2,28

74 
2,15

98 
2,03

98 
1,91

42 
1,65

91 
1,28

80 
0,96

16 
0,85

21 
0,72

45 
0,57

85 
0,39

55 
0,21

30 
0,11

82 
0,05

69 
0,01

19 

Junho 0,00

00 
3,15

03 
2,97

89 
2,76

78 
2,60

32 
2,43

70 
2,27

57 
2,14

98 
2,02

91 
1,90

42 
1,62

81 
1,25

39 
0,95

23 
0,84

28 
0,71

21 
0,56

30 
0,38

00 
0,19

75 
0,11

28 
0,05

12 
0,01

00 

Julho 3,28

81 
3,13

43 
2,96

45 
2,75

01 
2,59

03 
2,42

04 
2,26

31 
2,13

98 
2,01

89 
1,89

42 
1,59

71 
1,22

29 
0,94

30 
0,83

35 
0,69

97 
0,54

75 
0,36

45 
0,18

51 
0,10

71 
0,04

62 - 

Agosto 3,27

59 
3,12

11 
2,95

07 
2,73

33 
2,57

78 
2,40

54 
2,25

25 
2,12

98 
2,00

79 
1,88

42 
1,56

71 
1,19

29 
0,93

40 
0,82

45 
0,68

77 
0,53

25 
0,34

95 
0,17

31 
0,10

24 
0,04

16 - 

Setembro 
3,26

30 
3,10

58 
2,93

42 
2,71

69 
2,56

57 
2,39

13 
2,24

16 
2,11

98 
1,99

61 
1,87

42 
1,53

61 
1,16

19 
0,92

47 
0,81

52 
0,67

53 
0,51

70 
0,33

40 
0,16

07 
0,09

70 
0,03

68 - 

Outubro 3,25

08 
3,09

19 
2,91

88 
2,70

35 
2,55

32 
2,37

75 
2,23

14 
2,10

98 
1,98

59 
1,86

42 
1,50

61 
1,13

19 
0,91

57 
0,80

62 
0,66

33 
0,50

20 
0,31

90 
0,15

50 
0,09

21 
0,03

30 - 

Novembro 3,23

88 
3,07

80 
2,90

14 
2,68

98 
2,53

84 
2,36

28 
2,22

14 
2,09

98 
1,97

47 
1,84

25 
1,47

51 
1,10

09 
0,90

64 
0,79

69 
0,65

09 
0,48

65 
0,30

35 
0,14

96 
0,08

72 
0,02

93 - 

Dezembro 3,22

61 
3,06

27 
2,88

17 
2,67

71 
2,52

46 
2,34

85 
2,21

06 
2,08

98 
1,96

42 
1,80

91 
1,44

41 
1,06

99 
0,89

71 
0,78

45 
0,63

85 
0,47

10 
0,28

80 
0,14

38 
0,08

18 
0,02

55 - 

 

2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS N° 013, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Protocolo ICMS 20/05, dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete em máquina. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santos, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, 
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 6° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 20/05, de 1° de julho de 
2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 6° Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná e Santa Catarina, a 
MVA-ST original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeito a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - André 
Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin 
Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 014, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Fixa, excepcionalmente, prazos de armazenagem de etanol combustível previstos na cláusula 
sexta do Protocolo ICMS 2/14 que concede o tratamento diferenciado na prestação de 
serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no sistema 
dutoviário, e na cláusula sexta do Protocolo ICMS 5/14 que concede o tratamento 
diferenciado na prestação de serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Anidro 
Combustível - EAC no sistema dutoviário. 

Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Rio de Janeiro e São Paulo neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e 
Economia, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 

CONSIDERANDO, ainda, a ocorrência da pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus - SARS-
CoV-2, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro e São Paulo, em substituição ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
previsto no § 2° da cláusula sexta do Protocolo ICMS 2/14, de 14 de fevereiro de 2014, e no § 
2° da cláusula sexta do Protocolo ICMS 5/14, de 21 de março de 2014, estabelecer o prazo de 360 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_002_2_2014.php#cl6_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_002_2_2014.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_002_2_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php#cl6_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php#cl6_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_005_2014.php
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(trezentos e sessenta) dias, contados da remessa do etanol hidratado combustível (EHC) e álcool anidro 
combustível (EAC) para armazenagem no sistema dutoviário realizada em 2020. 

Parágrafo único. Na aplicação do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para atendimento da 
condição de suspensão do ICMS prevista nos §§ 2° das cláusulas sextas mencionados no caput desta 
cláusula, o retorno do EHC e EAC ao estabelecimento depositante, não poderá ultrapassar 31 de 
dezembro de 2020. 

Cláusula segunda Fica convalidada a substituição do prazo, nos termos previstos na cláusula primeira 
deste protocolo, na hipótese em que o prazo original de 180 (cento e oitenta) dias para a armazenagem, 
realizada em 2020, de EHC e EAC no sistema dutoviário tenha exaurido até o início de produção de 
vigência deste protocolo. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 015, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Protocolo ICMS 64/15, que dispõe sobre remessas de petróleo bruto para formação 
de lote para posterior exportação 

Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos 
seus respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes estabelecimentos ao Anexo Único do Protocolo ICMS 
64/15, de 18 de setembro de 2015, com a seguinte redação: 

NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA  10.456.016/0048-20 11.699.25-1 
PETROGAL BRASIL S/A  03.571.723/0017-04 11.699.32-4 
TOTAL E&P DO BRASIL LTDA  02.461.767/0009-09 11.699.626 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Rio de Janeiro 
- Guilherme Macedo Reis Mercês, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles. 

 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php#anx_uni
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php#10.456.016/0048
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php#03.571.723/0017
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2015/protocolo_icms_064_2015.php#02.461.767/0009
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PROTOCOLO ICMS N° 016, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Protocolo ICMS 68/14, que institui o Canal 

Vermelho Nacional - CVN no âmbito das Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou 

Tributação das unidades federadas. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação e 
pelo Secretário da RFB, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Distrito Federal incluído nas disposições do Protocolo ICMS 68/14, de 5 de 
dezembro de 2014. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de 
Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz 
Gallo, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 017, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Protocolo ICMS 81/19, que dispõe sobre as operações realizadas por 

estabelecimentos industriais localizados na Zona Franca de Manaus por meio de armazém 

geral localizado no Município de Senador Canedo - GO. 

OS ESTADOS DO AMAZONAS E GOIÁS, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda e 
Economia, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula décima segunda do Protocolo ICMS 81/19, de 10 de 
dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima segunda Este protocolo vigerá pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_068_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2014/protocolo_icms_068_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2019/protocolo_icms_081_2019.php#cl12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2019/protocolo_icms_081_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2019/protocolo_icms_081_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2019/protocolo_icms_081_2019.php#cl12
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Amazonas - Alex Del Giglio, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 018, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas às disposições do Protocolo ICMS 52/00, 

que estabelece disciplina para as operações relacionadas com as remessas de mercadorias 

remetidas em consignação industrial para estabelecimentos industriais. 

OS ESTADOS DE ALAGOAS, AMAZONAS, BAHIA, CEARÁ, ESPÍRITO SANTO, GOIÁS, 
MARANHÃO, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, MINAS GERAIS, PARAÍBA, PARANÁ, 
PERNAMBUCO, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO SUL, RONDÔNIA, 
SANTA CATARINA, SÃO PAULO, SERGIPE E TOCANTINS, neste ato representados por seus 
Secretários de Fazenda, Economia, Receita, Finanças ou Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o 
seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas incluído nas disposições do Protocolo ICMS 52/00, de 
15 de dezembro de 2000. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Alagoas - George André Palermo Santoro, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva 
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Espírito Santo - Rogelio 
Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas 
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo 
Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique 
de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 019, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Protocolo ICM 11/85, dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
cimentode qualquer espécie. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santos, Goiás, Maranhão, 
MatoGrosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, RioGrande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Finanças, Receita, Economia ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2000/picms00052.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2000/picms00052.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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Cláusula primeira Fica alterado o inciso I do § 1° da cláusula quarta do Protocolo ICM 11/85, de 27 de 
junho de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - a prevista na legislação interna dos Estados de Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, São Paulo e Sergipe nas operações destinadas àqueles Estados;". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná -Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 020, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Protocolo ICM 16/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

com lâmina de barbear, aparelho de barbear descartável e isqueiro. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 
Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, Finanças, Receita, Economia ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 6° da clausula terceira do Protocolo ICM 16/85, de 29 de julho de 
1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 6° Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina a MVA-ST original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados para os 
produtos mencionados na cláusula primeira deste protocolo.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de 
Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito 
Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php#cl4_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php#cl4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8511.php#cl4_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8516.php#cl3_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8516.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8516.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8516.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1985/prot8516.php#cl3_p6
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Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José 
Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 021, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a suspensão do recolhimento do ICMS na remessa para armazenagem de 
mercadoria importada em estabelecimento de mesma titularidade, localizado em outra 
unidade da Federação, e posterior devolução em operação interestadual. 

Os Estados de Goiás e Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Estado da Economia ou Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), 

CONSIDERANDO a necessidade de se armazenar em estabelecimento de mesma titularidade, 
localizado em outra unidade da Federação, os produtos importados do exterior, para posterior devolução 
em operação interestadual, com o objetivo de viabilizar a produção de adubos e fertilizantes, resolvem 
celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira A armazenagem das mercadorias relacionadas no Anexo I deste protocolo, 
importadas pela empresa FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, por meio de seus estabelecimentos 
situados em Goiás, relacionados no Anexo II deste protocolo, poderá ser efetuada no estabelecimento 
mineiro da FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, situado na rua Calimerio Borges, n° 3.705, Município de 
Araguari/MG, cadastrada no CNPJ 05.571.228/0011-27, Inscrição Estadual 002.941144.00-61, com 
posterior remessa interestadual. 

§ 1° A autorização de que trata o caput desta cláusula alcança exclusivamente as mercadorias 
desembaraçadas no Porto de Vitória, situado em Vitória/ES, e transportadas por ferrovia até o Terminal 
Integrador de Araguari/MG. 

§ 2° As remessas, em transferência, das mercadorias importadas de que trata o caput desta cláusula, 
para armazenagem no estabelecimento mineiro, assim como sua devolução, mesmo que fracionada, ao 
estabelecimento importador, deverão ocorrer ao abrigo da suspensão do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e prestação de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e comunicação - ICMS, 
desde que atendidas às normas expedidas pelos respectivos Fiscos e as fixadas neste protocolo. 

§ 3° As mercadorias a que se refere o caput desta cláusula poderão ficar armazenadas pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de remessa em transferência, prorrogável por igual prazo pelo Estado 
de Minas Gerais, mediante requerimento fundamentado pelo interessado, com ciência do Estado 
destinatário. 

§ 4° O não cumprimento do prazo previsto no §3° desta cláusula tornará encerrada a suspensão do 
recolhimento do ICMS, devendo o imposto ser imediatamente recolhido ao Estado de origem, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades por descumprimento de obrigação acessória. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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§ 5° Nas operações com as mercadorias objeto deste protocolo, devem ser emitidos os seguintes 
documentos fiscais: 

I - no desembaraço aduaneiro: emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, pelo estabelecimento 
importador, pela entrada simbólica no estabelecimento, com Código Fiscal de Operações e de 
Prestações - CFOP - 3.101 - Compra para industrialização ou produção rural, relativa à totalidade das 
mercadorias importadas, observada a legislação do Estado de sua localização; 

II - nas remessas para armazenagem no estabelecimento mineiro da FERTILIZANTES TOCANTINS S/A: 
emissão de NF-e, pela importadora, sem destaque do imposto, com CFOP 6.156 - Transferência de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar; no campo "Informações 
Complementares", a expressão "Mercadoria transferida nos termos do Protocolo ICMS 21/20", 
acompanhado da cópia da DI - Declaração de Importação e da GLME - Guia para Liberação de 
Mercadoria Estrangeira, bem como de cópias de toda documentação referente ao desembaraço 
aduaneiro; devendo ainda ser inserido em campo próprio a chave de acesso referenciada da operação 
de importação (CFOP 3.101); 

III - nas sucessivas transferências do estabelecimento da FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, situado no 
Estado de Minas Gerais: emissão de NF-e, sem destaque do imposto, com CFOP 6.208 - Devolução de 
mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural; indicando a expressão 
"Mercadoria devolvida nos termos do Protocolo ICMS 21/20" no campo "Informações Complementares"; 
devendo ainda ser inserido em campo próprio a chave de acesso referenciada da operação de remessa 
(CFOP 6.156). 

§ 6° Os estabelecimentos envolvidos nas operações de que trata este protocolo deverão manter planilha 
eletrônica de controle e movimentação, vinculada a cada operação de importação, devendo nela constar, 
no mínimo, os dados de cada importação e das notas fiscais de remessa para armazenagem e de 
devolução para o estabelecimento importador, com possibilidade de determinação do saldo. 

§ 7° O estabelecimento importador e o armazenador deverão conservar, para exibição aos respectivos 
Fiscos, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao do 
transporte das mercadorias, uma cópia da correspondente planilha de controle e movimentação. 

§ 8° A fruição das condições previstas nesta cláusula fica condicionada a que os estabelecimentos da 
FERTILIZANTES TOCANTINS S/A: 

I - não esteja inadimplente com qualquer obrigação, principal ou acessória, para com as Fazendas 
Públicas das unidades signatárias; 

II - não possua exigência fiscal contra si, pendente de pagamento, ou cujos valores não estejam com 
exigibilidade suspensa. 

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não altera as normas relativas à obrigação principal, 
devendo, em relação ao pagamento do imposto, se devido, serem observados o prazo, a forma e as 
condições estabelecidas na legislação do Estado a que ele for devido. 

Cláusula terceira As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão mútua 
assistência para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, 
mediante acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da 
Federação, nas repartições da outra. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado a qualquer momento, mediante comunicação prévia e escrita, hipótese em que 
a denúncia surtirá efeitos a partir de trinta (30) dias da comunicação. 
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ANEXO I 
MERCADORIAS IMPORTADAS 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH* 
1 ENXOFRE BENTONITA S-90% 2503.00.90 
2 FOSFATO NAT. REATIVO 2510.10.10 
3 KIESERITA 2530.20.00 
4 ACIDO BORICO 2810.00.10 
5 SULFATO DE MAGNESIO 2833.21.00 
6 SULFATO DE MAGNESIO 2833.29.90 
7 BORAX ANIDRO PO 21% 2840.11.00 
8 OCTABORATO DE SÓDIO 2840.20.00 
9 BORAX PENTAHIDRATADO 15% 2840.30.00 

10 UREIA GRANULADA 46% N 3102.10.10 
11 (UREIA S) 40%N 5%S 3102.10.90 
12 SULFATO DE AMONIO 3102.21.00 
13 NITRATO DE AMONIO 34% N 3102.30.00 
14 CAN 27.00.00 3102.40.00 
15 NITRATO DE CALCIO 3102.60.00 
16 SUPERFOSFATO TRIPLO 3103.11.00 
17 SUPERFOSFATO SIMPLES 3103.19.00 
18 POTASH PLUS K41 3104.20.10 
19 KCL GRANULADO 60% 3104.20.90 
20 POLISULFATO 3104.90.90 
21 TRIO 00.00.22 + 11%-MG + 22%-S 3104.90.90 

22 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM OS TRÊS ELEMENTOS 

FERTILIZANTES 3105.20.00 

23 FOSFATO MONOAMONICO 3105.40.00 

24 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM DOIS ELEMENTOS 

FERTILIZANTES: NITRATOS E FOSFATOS 3105.51.00 

25 OUTROS FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM DOIS 

ELEMENTOS FERTILIZANTES 3105.59.00 

26 NITRATO DE POTASSIO 3105.90.90 
27 SOLUÇÃO DE DMPSA 3824.99.25 
28 SOLUÇÃO NBPT 3824.99.89 

* Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado 

ANEXO II 
ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES - FERTILIZANTES TOCANTINS S/A 

ITEM ESTADO CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL ENDEREÇO 

1 Goiás 05.571.228/0009-

02 107022796 FAZ OUVIDOR DOS CLAUDIOS, SN, 

CATALÃO/GO 

Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt; Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 022, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Estabelece procedimentos para a emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) 
relativo à prestação de serviço de transporte ferroviário de produtos destinados à exportação 
pelos Terminais Portuários localizados na região portuária de São Luís - MA, na hipótese que 
especifica. 
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OS ESTADOS DO MARANHÃO E DO TOCANTINS, neste ato representados pelos respectivos 
Secretários de Fazenda, e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e do Tocantins acordam em autorizar as empresas 
relacionadas no Anexo Único deste protocolo a emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e - 
após o início da prestação de serviço de transporte ferroviário de açúcar, farelo, soja e milho, destinados 
à exportação, diretamente ou mediante formação de lote de exportação ou com fim específico de 
exportação, via Terminais Portuários localizados na região portuária de São Luís - Maranhão. 

§ 1° A autorização prevista no caput desta cláusula é condicionada à: 

I - exigência, pelo prestador de serviço de transporte ferroviário, do encerramento do MDF-e rodoviário 
respectivo, por ocasião da entrega do produto em seu terminal; 

II - emissão do CT-e pelo prestador de serviço de transporte ferroviário descrito no Anexo Único deste 
protocolo antes da chegada da composição aos Terminais Portuários de São Luís - MA, no prazo 
máximo de 168 (cento e sessenta e oito) horas contado do momento de início da prestação de serviço 
ferroviário no estabelecimento do transportador ferroviário; 

III - emissão de nota fiscal de exportação ou de nota fiscal de remessa para formação de lote para 
posterior exportação pelo proprietário da carga com objetivo de acobertar a operação com mercadorias 
desde a saída do estabelecimento do remetente, que deverá constar todos os eventos associados à 
movimentação logística até o efetivo desembarque da carga nos Terminais Portuários de São Luís - MA; 

IV - vinculação de toda a composição ao transporte dedicado das cargas relacionadas no caput desta 
cláusula. 

§ 2° O prestador de serviço de transporte ferroviário determinado no caput desta cláusula deverá vincular 
as notas fiscais de exportação ao CT-e emitido. 

§ 3° O proprietário da carga deverá observar os procedimentos previstos no Convênio ICMS 83/06, de 
06 de outubro de 2006, na hipótese de remessa de açúcar, farelo, soja e milho para formação de lotes 
em recintos alfandegados para posterior exportação. 

Cláusula segunda As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para a fiscalização das prestações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercer atividades de interesse de um Estado junto à 
repartição do outro. 

Cláusula terceira O prestador de serviço de transporte ferroviário deverá fornecer acesso, por meio de 
web services ou outra tecnologia que a venha substituir, a seus dados internos de controle sobre as 
prestações de que trata o caput da cláusula primeira deste protocolo, a critério do fisco. 

Cláusula quarta Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelas unidades 
federadas signatárias, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Cláusula quinta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

ANEXO ÚNICO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio83_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio83_icms_2006.asp


 

  64 

 

ITEM  EMPRESA  CNPJ  INSCRIÇÃO ESTADUAL  LOCALIZAÇÃO 
1  Ferrovia Norte-Sul S/A (FNS)  09.257.877/0001-37  12.242.628-2  Maranhão 
2  Ferrovia Norte-Sul S/A (FNS)  09.257.877/0002-18  29.413.743-2  Tocantins 

 

CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a convalidação das operações e define os critérios de ressarcimento referente 
às operações com Óleo Diesel B contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mínimo 
obrigatório de 12% em virtude da Resolução ANP N° 821/2020. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 6° ao 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica assegurado, nos termos deste convênio, o direito de ressarcimento aos 
contribuintes que tiverem comercializado, no período de 16 a 21 de junho de 2020, Óleo Diesel B, cuja 
mistura tenha ocorrido no próprio estabelecimento, contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao 
mínimo obrigatório de 12% (doze por cento) em virtude da Resolução ANP N° 821/2020. 

Cláusula segunda Para fins do ressarcimento de que trata este convênio, os contribuintes que tiverem 
comercializado o produto indicado na cláusula primeira deste convênio deverão: 

I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 

a) Dados da Nota Fiscal Eletrônica, que acobertaram as operações, tais como: número, série, data de 
emissão, CNPJ e Razão Social do emitente, unidade federada do emitente, CNPJ e Razão Social do 
destinatário, unidade federada do destinatário, chave de acesso, produto, código do produto ANP, 
CFOP, unidade e quantidade tributável, percentual de biocombustível na mistura informado na Nota 
Fiscal Eletrônica; 

b) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 

c) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 

d) Valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 

II - protocolar a planilha indicada no inciso I desta cláusula juntamente ao requerimento de ressarcimento 
na unidade federada do estabelecimento emitente das Notas Fiscais de saída; 

III - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário mediante 
a apresentação de documentação comprobatória da composição de preços dos combustíveis, 
documentação de operações com combustível comercializado mantendo o percentual mínimo obrigatório 
de 12% (doze por cento) de B100 e comprovação da efetividade das operações realizadas com 
percentuais inferiores a 12% (doze por cento) de B100; 

IV - estar em situação que possa ser emitida CDT Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa na 
unidade federada que autorizará o ressarcimento. 
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Cláusula terceira A unidade federada a autorizar o ressarcimento deverá se manifestar no prazo de 60 
(sessenta) dias e, havendo discordância das operações ou valores informados pelo contribuinte, 
fundamentar e abrir prazo para manifestação ou retificação por parte do contribuinte. 

Cláusula quarta O ressarcimento de que trata este convênio será efetuado ao remetente do combustível 
pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada do remetente. 

Parágrafo único. Na hipótese de importação de Óleo Diesel A pelo contribuinte referido na cláusula 
primeira deste convênio, cuja retenção e recolhimento do ICMS/ST tenham sido efetuados pelo  mesmo, 
fica assegurada, nos termos da legislação estadual, a restituição na forma de creditamento, abatimento 
ou ressarcimento junto ao produtor nacional de combustíveis. 

Cláusula quinta Ficam convalidadas as operações com Óleo Diesel B realizadas no período de 16 a 21 
de junho de 2020 contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mínimo obrigatório de 12% (doze 
por cento) em virtude da Resolução ANP N° 821/2020 e que tenham atendido às demais normas 
vigentes. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 054, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas 
operações com óleo diesel e outros combustíveis que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo e Rio Grande do Sul autorizados a reduzir a 
base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS , de forma que resulte 
em carga tributária mínima idêntica à aplicada em 30 de junho de 2020, nas operações com óleo diesel, 
biodiesel, gás natural, gás residual de refinaria, biogás e biometano. 

Parágrafo único. As operações a que se refere esta cláusula são: 

I - saídas internas; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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II - importações do exterior; 

III - entradas no território do Estado, decorrentes de operações interestaduais, em relação aos 
combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo, quando não forem destinados à comercialização 
ou à industrialização, observado o previsto no Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007. 

Cláusula segunda Ficam os Estados do Espírito Santo e Rio Grande do Sul autorizados a não exigir o 
estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 055, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Rondônia e Tocantins e altera o Convênio ICMS 19/18, 
que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do 
ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Rondônia e Tocantins incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS 19/18, de 3 de abril de 2018. 

Cláusula segunda Fica acrescido o § 3° à cláusula primeira do Convênio ICMS 19/18 com a seguinte 
redação: 

"§ 3° Para os Estados de Rondônia e Tocantins, a redução da base de cálculo do ICMS prevista neste 
convênio aplica-se apenas à prestação do SCM à que se refere a alínea "a", do inciso I, do caput desta 
cláusula e ao contribuinte que esteja enquadrado na Classificação Nacional de Atividade Econômica - 
CNAE - principal nessa alínea referida.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
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Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 056, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o Convênio ICMS 102/13, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a concederem crédito presumido na aquisição de energia 
elétrica e de serviço de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado da Paraíba incluído nas disposições do Convênio ICMS 102/13, de 7 
de agosto de 2013. 

Cláusula segunda Fica alterado o § 2° do caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 102/13, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Não se aplica aos Estados da Paraíba e de Pernambuco o limite percentual referido no caput desta 
cláusula.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO ICMS N° 057, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Convênio ICMS 01/13, que autoriza a concessão de isenção do ICMS em operações 

com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira 

Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte). 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o inciso II do caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 01/13, de 6 
de fevereiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"II - na comercialização de obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na 
Feira Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte) a serem realizadas em cada ano, por um período de, 
no máximo, 10 (dez) dias.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando 

 

CONVÊNIO ICMS N° 058, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 

com medicamentos destinados ao tratamento de câncer. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amazonas e Paraná autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações com o radiofármaco 
Fludesoxiglicose-F, Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 3006.30.29, usado na tomografia por 
emissão de pósitions (PET) para diagnóstico oncológico, cardiológico e neurológico por imagem. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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§ 1° A fruição do benefício de que trata este convênio fica condicionada: 

I - ao cumprimento, pelos contribuintes, das obrigações instituídas na legislação estadual; 

II - a que a operação esteja contemplada: 

a) com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre 
Produtos Industrializados; 

b) com desoneração das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS. 

§ 2° Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos 
do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este 
convênio. 

§ 3° O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, 
devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 059, DE 30 DE JULHO DE 2020 (*) - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 

destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 38/12, de 30 
de março de 2012, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula segunda: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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a) o inciso I: 

"I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas 
aquelas que causem comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que 
envolvam a segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função física e a 
incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções;"; 

b) o § 1°: 

"§ 1° A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I e II do caput desta cláusula, bem 
como do comprometimento da função física e da incapacidade total ou parcial para dirigir, será feita por 
laudo pericial constante no Anexo II deste convênio, emitido por entidades públicas ou privadas 
credenciadas ou por profissionais credenciados indicados pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos das normas estabelecidas pelas unidades federadas."; 

c) o § 4°: 

"§ 4° Para fins do § 3° desta cláusula, poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, sendo 
permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por intermédio de 
seu representante legal, informe esse fato à autoridade de que trata a cláusula terceira deste convênio, 
apresentando, na oportunidade, um novo Anexo VI com a indicação de outro(s) condutor(es) 
autorizado(s) em substituição àquele (s), devendo os condutores comprovarem residência na mesma 
localidade do beneficiário, nos termos definidos na legislação da respectiva unidade federada."; 

II - o inciso IV do caput da cláusula terceira: 

"IV - comprovante de residência: 

a) do interessado portador de uma das deficiências descritas nos incisos I a III do caput da cláusula 
segunda deste convênio ou autista; 

b) dos condutores autorizados referidos no § 4° da cláusula segunda deste convênio, quando aplicável."; 

III - o Anexo II: 

"ANEXO II DO CONVÊNIO ICMS 38/12, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

Laudo Pericial 

Deficiência Física e/ou Visual 

Data de emissão: ____/____/____ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES 

Nome: 
 Data de Nascimento: Sexo: Masculino Feminino 

Identidade n o : Órgão Emissor: UF: 
Mãe: 
Pai: 
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Responsável (Representante legal): 
 

2. LAUDO PERICIAL 

Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício previsto no Convênio ICMS 38/12 que o requerente 
retroqualificado tem a deficiência abaixo assinalada: 

Tipo de Deficiência Código Internacional de Doenças - CID-10 
(Preencher com os códigos das patologias e das respectivas sequelas) 

Deficiência Física 
(*) Patologias:________________ Sequelas:______________________ 

Deficiência Visual 
(*) Patologias:________________ Sequelas:______________________ 

Descrição Detalhada da Deficiência (*) Observar as Instruções de Preenchimento deste Anexo 
O periciado apresenta: 
1. déficit funcional em membro o superior esquerdo o superior direito o inferior esquerdo o inferior direito, 
com limitação dos movimentos de _______ 
decorrente de _______ 
Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM 
Especialidade 

 Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM 
Especialidade 

 Unidade Emissora do Laudo CNPJ 
Responsável CPF 
Assinatura do Responsável pela Unidade Emissora do Laudo 

Informações Complementares - Pessoa com Deficiência Física e/ou Visual 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome CPF 

    

2. DEFICIÊNCIA FÍSICA 

Pessoa com Deficiência FísicaIV 
O interessado acima identificado foi submetido à perícia perante esta junta médica, na qual se constatou 
que, para fins de aquisição de veículo com isenção de ICMS, o mesmo possui deficiência físicaIVno(s) 
seguinte(s) segmentos do corpo humano: 
(Assinalar ao menos um dos segmentos abaixo) 
Cabeça Pescoço Tronco Membros Inferiores Membros Superiores 
A(s) alteração(ões) acima acarreta(m) o comprometimento da função física do segmento afetado, 
representando uma perda ou anormalidade que gera: 
incapacidade total para dirigir veículo automotor 
incapacidade parcial para dirigir veículo automotor convencional, exigindo as seguintes adequações de 
acordo com o anexo XV da Resolução Contran nº 425/12: 
C D E F G H I J K L M N O P Q R S 
Outra - especificar detalhadamente: __________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
apresentando-se sob a forma de 
(Assinalar ao menos uma das formas abaixo): 
Paraplegia Monoparesia Triplegia Hemiparesia Paralisia Cerebral 
Paraparesia Tetraplegia Triparesia Hemiplegia Nanismo 
Monoplegia Tetraparesia Amputação ou Ausência de Membro 
Membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não 
é de origem estética e resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro deformado, 
representando uma perda ou anormalidade que gera incapacidade(III) para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial. 
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3. DEFICIÊNCIA VISUAL 

Pessoa com Deficiência Visual 
O interessado acima identificado foi submetido a perícia perante esta junta médica onde constatou-se que, 
para fins de aquisição de veículo com isenção de ICMS, o interessado tem deficiência visual, posto que se 
enquadra na(s) seguinte(s) condição(ões): 
Acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção 
Campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen). 

4. EXAMES E LAUDOS APRESENTADOS E VERIFICADOS 

Assinalar abaixo os exames e laudos apresentados, analisados e certificados 
Ressonância nuclear magnética CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Eletroneuromiografia CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Cinesiofuncional CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Radiografia digital escanometria CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Radiografia para cálculo do ângulo de Cobb CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Tomografia CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Anatomopatologico CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
Laudo do médico assistente CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
___________________________ CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 
___________________________ CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____ 

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos sob as penas da lei que recebemos, analisamos e certificamos os exames e laudos acima 
especificados. Declaramos ter ciência da obrigatoriedade de arquivamento, pelo prazo de 10 (dez) anos da 
data de emissão deste laudo, de cópia dos exames e laudos apresentados para a perícia, que ficarão 
disponíveis para eventuais análise e fiscalização das autoridades competentes. Declaramos ter ciência de 
que a inserção de quaisquer dados falsos ou incorretos, ou a emissão do laudo sem a presença conjunta de 
dois médicos ou sem 
a presença do periciado acarretará responsabilidade solidária pelo pagamento dos impostos devidos, 
denúncia ao Conselho Regional de Medicina e em representação ao Ministério Público para apuração de 
eventuais crimes. 

6. ASSINATURA 

Nome do Médico 
Assinatura Carimbo e Registro CRM 

Especialidade 
Nome do Médico 

Assinatura Carimbo e Registro CRM 
Especialidade 
Unidade Credenciada Emissora do Laudo CNPJ 
Responsável CPF 
Assinatura do Responsável pela Unidade Credenciada Emissora do Laudo 

INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NORMAS E REQUISITOS PARA EMISSÃO DOS LAUDOS PERICIAIS PARA O BENEFICIO PREVISTO 
NA LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. 

DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL 

(Definições de acordo com o Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Convênio ICMS 28/2012 e 
CID-10) 

Definições: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8989_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3298_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv028_icms.php
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I. Deficiência(1): toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, dentro do padrão considerado 
normal para o ser humano. 

II. Deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para 
não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos. 

III. Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com 
deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de 
função ou atividade a ser exercida. 

IV. Deficiência física(2): aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, assim 
entendidas aquelas que causem comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos 
corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função 
física e a incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 

V. Deficiência visual(2): acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, depois da melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20° (Tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as 
situações (art. 1°, § 2°, da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, incluído pela Lei n° 10.690, de 16 de 
junho de 2003). 

Importante: 

1. A deficiência deve ser atestada por equipe (dois médicos) responsável pela área correspondente à 
deficiência e que prestem serviço para a Unidade Credenciada Emissora do Laudo. 

2. O Laudo só poderá ser emitido se a deficiência atender cumulativamente aos critérios de deficiência, 
deficiência permanente e incapacidade (itens I a III, acima), manifestando-se sob uma das formas de 
deficiência física (item IV) ou visual (item V).". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 38/12, com 
as seguintes redações: 

I - o § 6° à cláusula primeira: 

"§ 6° O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica a operação de saída amparada por isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos da legislação federal vigente."; 

II - à cláusula segunda: 

a) os incisos de V a VII ao caput: 

"V - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, dentro do padrão considerado 
normal para o ser humano; 

VI - deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente 
para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8989_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10690_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10690_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl1_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl1_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_vi
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VII - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com 
deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de 
função ou atividade a ser exercida.". 

b) os §§ 7° ao 11: 

"§ 7° À critério da unidade federada, a exigência do laudo pericial de que trata o § 1° desta cláusula 
poderá ser suprida pelo laudo apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil para concessão da 
isenção de IPI. 

§ 8° O benefício previsto neste convênio somente poderá ser concedido se a deficiência atender 
cumulativamente aos critérios de deficiência, deficiência permanente e incapacidade, manifestando-se 
sob uma das formas de deficiência física moderada ou grave, visual, mental severa ou profunda, ou 
autismo. 

§ 9° Não se aplica o disposto no § 7° desta cláusula ao Distrito Federal e ao Estado de Mato Grosso. 

§ 10° Para as deficiências previstas do inciso I do caput desta cláusula, a indicação de terceiro condutor 
somente será permitida, se declarado no laudo pericial a que se refere o Anexo II deste convênio, que o 
beneficiário se encontra em incapacidade total para dirigir veículo automotor. 

§ 11° Responde solidariamente pelo pagamento do imposto devido, nos termos da legislação da 
respectiva unidade federada, o profissional da área de saúde, caso seja comprovado fraude em laudo 
pericial, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, e a apresentação de denúncia ao Conselho 
Regional de Medicina.". 

Cláusula terceira Ficam revogados os §§ 5° e 6° da cláusula segunda do Convênio ICMS 38/12. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2021. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

(*) Republicado no DOU de 04.08.2020, por ter saído com incorreções no original. 

 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_059_2020_ant.php
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CONVÊNIO ICMS N° 060, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder parcelamento de débitos do ICMS à indústria 
pesqueira. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder à indústria pesqueira 
parcelamento de débitos do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - em até 120 (cento 
e vinte) parcelas mensais e sucessivas, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados 
ou não, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2019. 

Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula não autoriza a dispensa dos juros e da multa 
incidentes sobre o débito tributário. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições e exigências para fruição do 
benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto já recolhidos. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 061, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a suspender, por 90 (noventa) dias, a rescisão 
dos programas de parcelamento vigentes, e o restabelecimento na situação em que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso, Pará, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina e 
Sergipe autorizados a suspender, por 90 (noventa) dias, a rescisão dos parcelamentos e dos programas 
vigentes de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, em decorrência de 
inadimplência. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput desta cláusula poderá ser prorrogada por igual 
prazo. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre a forma, as condições e os demais limites 
para fruição dos benefícios de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Fica o Estado do Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e São Paulo 
autorizados a restabelecer os parcelamentos e os programas de parcelamentos cancelados em 
decorrência de inadimplência do sujeito passivo verificada no período de 1° de março de 2020 a 30 de 
junho de 2020. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as datas originárias de vencimento de cada parcela. 

Cláusula quarta O disposto neste convênio não confere ao sujeito passivo beneficiado qualquer direito à 
restituição ou compensação das importâncias já pagas. 

Cláusula quinta Ficam convalidadas as suspensões de exigibilidade de crédito de ICMS relativo aos 
parcelamentos em curso, ocorridas a partir de 1° de março de 2020 até o início de vigência deste 
convênio, realizadas em conformidade com o disposto na cláusula primeira deste convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de abril de 2021. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 062, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Convênio ICMS 67/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir 
valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da 
complementação do ICMS retido por substituição tributária, e a multa por não entrega da 
guia informativa, e autoriza a instituição de Regime Optativo de Tributação da Substituição 
Tributária, conforme especifica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo incluído nas disposições das cláusulas 
primeira e terceira do Convênio ICMS 67/19, de 5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda Fica alterada cláusula primeira do Convênio ICMS 67/19, que passa a vigorar com as 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados a seguir indicados autorizados a não exigir os valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da complementação do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS retido por substituição tributária, devido nos 
termos da legislação estadual, desde que o referido pagamento da complementação ocorra até: 

I - 30 de junho de 2020, relativamente ao Estado do Rio Grande do Sul, referente aos períodos de 
apuração de 1° de março a 31 de dezembro de 2019; 

II - 31 de janeiro de 2021, relativamente aos Estados do Paraná e de São Paulo, referente aos períodos 
de apuração de 1° de outubro de 2016 à 31 de agosto de 2020."; 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson RibeiroBragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande doSul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe -Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 063, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações e correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas no âmbito das 
medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, no âmbito das medidas de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl1
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prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus 
(SARS-CoV-2), em relação às mercadorias constantes no anexo único deste convênio, nas seguintes 
operações: 

I - aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de 
saúde; 

II - aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, 
desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições públicas prestadoras 
de serviço de saúde 

Parágrafo único A isenção de que trata esta cláusula aplica-se também: 

I - à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber; 

II - às correspondentes prestações de serviço de transporte; 

III - às doações realizadas nos termos do inciso II do caput desta cláusula. 

Cláusula segunda Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina autorizados também: 

I - a não exigir o estorno do crédito de ICMS previsto nos incisos I e II do art. 21 da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996; 

II - a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, constituídos ou não, relativos às operações e 
prestações realizadas nos termos deste convênio, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de 
1° de março de 2020 até a data da ratificação nacional deste convênio. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente já recolhidos. 

Cláusula terceira Legislação estadual poderá dispor sobre demais condições, prazos, e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná -Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

ANEXO ÚNICO 
(CONVÊNIO ICMS 63/20, cláusula primeira, caput) 
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ITEM NCM Descrição 

1 2207.10.90 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 80% ou mais de 

álcool etílico 

2 2207.20.19 Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 % vol, 

impróprios para consumo humano 

3 2208.90.00 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 75% de álcool 

etílico 

4 2501.00.90 Cloreto de sódio puro 

5 2804.40.00 Oxigênio medicinal 

6 2811.21.00 Dióxido de carbono medicinal 

7 2811.29.90 Óxido nitroso medicinal 

8 2836.50.00 Carbonato de cálcio 

9 2847.00.00 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com ureia. 

10 2853.90.90 Ar comprimido medicinal 

11 2915.90.41 Ácido láurico 

12 2933.49.90 Cloroquina 

13 Difosfato de cloroquina 

14 Dicloridrato de cloroquina 

15 Sulfato de hidroxicloroquina 

16 2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 
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17 2941.90.59 Azitromicina 

18 3002.12.29 Imunoglobulina C (IgC) e Imunoglobulina M (IgM) 

19 3002.12.35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução 

20 3002.15.90 Kits de teste para Covid-19, baseados em reações imunológicas 

21 3003.20.29 Azitromicina 

22 3003.60.00 Contendo Cloroquina 

23 3003.90.79 Contendo Difosfato de cloroquina 

24 Contendo Dicloridrato de cloroquina 

25 3004.20.29 Azitromicina 

26 3004.60.00 Contendo Cloroquina 

27 3004.90.69 Contendo Difosfato de cloroquina 

28 Contendo Dicloridrato de cloroquina 

29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina 

30 3004.90.99 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso interno ou 

externo como medicamento, inclusive como antisséptico para a pele. Apenas 

coberto aqui se em doses ou embalagens para venda a retalho (inclusive 

diretamente a hospitais) para esse uso 

31 3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 

32 3005.90.19 Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar 

33 3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 
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34 3005.90.90 Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, impregnados ou 

revestidos de substâncias farmacêuticas ou acondicionados em formas ou 

embalagens para venda a varejo para uso médico 

35 3808.94.19 Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 

aplicações domissanitárias 

36 3808.94.29 Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, 

espessante e regulador de pH, próprio para higienização das mãos 

37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como soluções de 

limpeza para superfícies ou aparelhos 

38 3822.00.90 Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de ácido nucleico da reação em 

cadeia da polimerase (PCR) 

39 3906.90.19 Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e 

suspensões) e as soluções; 

40 3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 

41 3926.20.00 Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 

42 Luvas de proteção, de plástico 

43 3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

44 3926.90.90 Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para prender o 

tirante de fixação na cabeça do usuário 

45 Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual 

46 Máscaras de proteção, de plástico 

47 Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores de braço 

integrados e apoio de cabeça, correias para o corpo, lençóis de elevação, apertos 

de mão e máscaras faciais, dos tipos utilizados para posicionamento de pacientes 

durante procedimentos médicos 
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48 Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado para 

proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

49 Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos utilizados 

para transferir produtos assépticos ou medicamentos de ou para sacos, frascos ou 

recipientes de vidro estéreis 

50 Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os fios-guia durante 

procedimentos cirúrgicos 

51 Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

52 4001.10.00 Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 

53 4015.11.00 Luvas, mitenes e semelhantes para cirurgia 

54 4015.19.00 Luvas, mitenes e semelhantes para uso hospitalar 

55 4818.90.90 Lencóis de papel 

56 5601.22.99 Pastas (ouates) de matérias têxteis e artigos destas pastas (ouates) para uso 

hospitalar 

57 5603.12.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de 

polipropileno, com peso superior a 25 g/m², mas não superior a 70 g/m² 

58 5603.13.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de 

59 polipropileno, com peso superior a 70 g/m², mas não superior a 150 g/m² 

60 5603.14.30 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de 

polipropileno, com peso superior a 150 g/m² 

61 6116.10.00 Luvas de malha de proteção, impregnadas ou cobertas com plástico ou borracha 

62 6210.10.00 Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, recoberto 

ou estratificado, com tecidos 
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63 6210.20.00 Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso masculino, de tecidos 

impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 

matérias, ou de tecidos com borracha 

64 6210.30.00 Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso feminino, de tecidos 

impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 

matérias, ou de tecidos com borracha 

65 6210.40.00 Vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

66 6210.50.00 Vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

67 6216.00.00 Luvas de proteção têxteis, exceto de malha 

68 6307.90.10 Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas 

descartáveis, material hospitalar descartável, protetores de pés (propé), de falso 

tecido 

69 6307.90.90 Compressas frias que consistem em compressas frias de reação química 

endotérmica de uso único, instantâneas, combinadas com um revestimento 

externo de têxteis 

70 Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de tecido cheia de 

contas de sílica ou gel, com ou sem uma tira de velcro 

71 Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

72 Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas de tecido removível, 

na forma de corações, círculos ou quadrantes 

73 Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação química exotérmica) 

74 Esponjas de laparotomia de algodão 

75 Correias de segurança ou de proteção do paciente de materiais têxteis, com 

prendedores de gancho e laço ou trava de escada 
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76 Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

77 Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados ou retangulares 

78 6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

79 7311.00.00 Para gases medicinais 

80 7326.20.00 Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para máscara de proteção 

individual 

81 8419.20.00 Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 

82 8514.40.00 Aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas 

dielétricas (Equipamento de RT-PCR) 

83 9004.90.20 Óculos de segurança 

84 9004.90.90 Viseiras de segurança 

85 9018.19.80 Hemogasômetro, aplicação para análise automática de PH, PCO2 e PO2 

86 9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm3 

87 9018.31.19 Seringas 

88 9018.31.90 Seringas 

89 9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior igual ou superior a 1,6 

mm, do tipo das utilizadas com bolsas de sangue 

90 9018.32.19 Agulhas tubulares de metal 

91 9018.32.20 Agulhas para suturas 

92 9018.39.10 Agulhas para medicina e cirurgia 
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93 9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

94 9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

95 9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-

tetrafluoretileno (ETFE) 

96 9018.39.29 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 

97 9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo 

borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

98 9018.39.99 Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos anestésicos ou cirúrgicos 

de rotina, com ventilação espontânea e/ou controlada 

99 Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes 

100 9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

101 9018.90.99 Oxigenação por membrana extracorpórea (OMEC) 

102 Kits de intubação 

103 9019.20.10 Aparelhos de ozonoterapia 

104 9019.20.30 Aparelhos respiratórios de reanimação 

105 9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

106 9019.20.90 Ventiladores médicos (aparelhos de respiração artificial) 

107 9020.00.10 Máscaras contra gases 

108 9020.00.90 Aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de proteção 

desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível 
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109 9025.11.10 Termômetros clínicos 

110 9025.19.90 Termômetros digitais ou termômetros infravermelhos 

111 9027.80.99 Instrumentos e aparelhos utilizados em laboratórios clínicos para diagnóstico in 

vitro 

 

CONVÊNIO ICMS N° 064, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de 
compromissos assumidos como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no 
Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos nos termos da Lei 
Complementar 160/17 e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente dos 
efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir, total ou parcialmente, 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo descumprimento de 
compromissos assumidos por contribuinte, como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos 
no Convênio ICMS 73/16, de 7 de julho de 2016 e no Convênio ICMS 188/17, de 4 de dezembro de 
2017, bem como os reinstituídos nos termos da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, e 
do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, especificamente relacionados ao setor aéreo, 
aplicando-se somente aos contribuintes que comprovarem, conforme dispuser a legislação interna dos 
Estados e do Distrito Federal, que o descumprimento resulta exclusivamente dos efeitos econômicos 
negativos relacionados, direta ou indiretamente, ao estado de calamidade ou de emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19). 

Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a remitir e anistiar os créditos 
tributários do ICMS, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o início de vigência 
deste convênio, relativos à fruição de benefícios fiscais alcançados pela cláusula primeira deste 
convênio, atendida a condição estabelecida na cláusula primeira deste convênio. 

Cláusula terceira A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 

Cláusula quarta Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional no, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_073_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_188_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_188_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 065, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona, em razão do período de isolamento social por 
motivo de força maior decorrente da situação de emergência em saúde pública causada pela 
pandemia do novo Coronavírus (COVID- 19), a instituir programa de parcelamento de débitos 
fiscais relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma que especifica 
e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Pará, Rio Grande do Norte e 
Santa Catarina, em virtude dos efeitos econômicos advindos do período de isolamento social por motivo 
de força maior decorrente da situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo 
Coronavírus (COVID-19), com relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, autorizado a: 

I - instituir programa de parcelamento de todos os créditos tributários, suas multas e juros, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, parcelados ou não, observadas as 
condições e limites  estabelecidos neste convênio, relativos aos fatos geradores ocorridos entre 1° de 
janeiro de 2020 e 31 de maio de 2020; 

II - anistiar a multa punitiva relativa ao descumprimento da obrigação de emissão de documento fiscal 
relacionada a operações cujo imposto já tenha sido recolhido pelo regime da substituição tributária, bem 
como da multa moratória e juros de mora incidentes, cometido por contribuintes inscritos no Cadastro 
Geral da Fazenda no regime tributário instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, relativos a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2018; 

III - anistiar, em até 80% (oitenta por cento), a multa punitiva relativa ao descumprimento da obrigação 
de utilizar o Módulo Fiscal Eletrônico (MFE), ou utilizá-lo em desacordo com as especificações técnicas 
adotadas pela legislação tributária estadual pertinente; 

IV - remitir os créditos tributários irrecuperáveis, assim considerados: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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a) os inscritos há mais de 10 (dez) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de 
exigibilidade; 

b) até o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), inscritos em Dívida Ativa até 31 de dezembro de 
2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos. 

§ 1° O débito será consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa a que se 
refere o inciso I do caput desta cláusula, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na 
legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 

§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICMS ocorridos no período mencionado no inciso I do caput desta cláusula. 

§ 3° O disposto no inciso I do caput desta cláusula aplica-se, também, aos débitos relacionados às 
operações de entrada interestadual com registro ocorrido ou alteração ocorrida de notas fiscais, nos 
sistemas corporativos das Secretarias de Fazenda dos Estados relacionados no caput da cláusula 
primeiradeste convênio, no período de 1° dezembro de 2019 a 31 de julho de 2020, bem como os 
débitos lançados em virtude de decisões proferidas, no mesmo período, em processos relativos a 
registros ou alterações de notas fiscais. 

§ 4° Os contribuintes que exerçam as atividades econômicas relacionadas, no Anexo Único deste 
Convênio, não estão abrangidos, no programa de parcelamento de que trata o inciso I do caput desta 
cláusula. 

§ 5° Também não se incluem no programa de parcelamento de que trata o inciso I do caput desta 
cláusula os débitos relacionadas ao ICMS devido por substituição tributária decorrente de convênio e 
protocolo, bem como o diferencial de alíquotas do ICMS relativo a operações interestaduais destinadas a 
consumidor final residente ou estabelecido nos Estados relacionados no caput da cláusula primeira deste 
convênio. 

Cláusula segunda O débito consolidado, na forma do § 1° da clausula primeira, poderá ser pago: 

I - em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 100% (cem por cento) das multas 
punitivas e moratórias e dos juros de mora; 

II - em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por cento) 
das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 

III - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 70% (setenta por cento) das 
multas punitivas e moratórias e dos juros de mora. 

§ 1° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação 
estadual do ICMS. 

§ 2° Os débitos relacionados no § 3° da cláusula primeira deste convênio, além das possibilidades de 
pagamento previstas nos incisos do caput desta cláusula, poderão ser pagos em até 18 (dezoito) 
parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 55% (cinquenta e cinco por cento) das multas 
punitivas e moratórias e dos jutos de mora. 

Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 
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Parágrafo único. O ingresso no programa a que se refere o inciso I do caput da cláusula primeira deste 
convênio dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizada até 30 de setembro de 2020, podendo ser 
prorrogado por até 90 (noventa) dias, e, será homologado no momento do pagamento da parcela única 
ou da primeira parcela. 

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento e cobrança do saldo devedor remanescente: 

I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 

II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias, com o pagamento de qualquer parcela; 

III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a fatos geradores ocorridos após a data da 
homologação do ingresso no programa, por prazo superior a 90 (noventa) dias consecutivos; 

IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela unidade federada. 

Cláusula quinta Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a remitir os créditos do ICMS irrecuperáveis, 
assim considerados: 

a) os inscritos há mais de 10 (dez) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de 
exigibilidade; 

b) até o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), inscritos em Dívida Ativa até 31 de dezembro de 
2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos. 

Cláusula sexta Legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - as condições e limites para os contribuintes usufruírem dos benefícios presentes neste convênio; 

II - o valor mínimo e a forma de pagamento de cada parcela; 

III - honorários advocatícios; 

IV - juros e atualização monetária; 

V - outros critérios que considerar necessário para controle do parcelamento. 

Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já pagas. 

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
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da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio  Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

ANEXO ÚNICO 

(relação de CNAE´S não abrangidas) 

ITEM   CNAE   DESCRIÇÃO 
1 3514000 Distribuição de energia elétrica 
2 3511501 Geração de energia elétrica 
3 3513100 Comércio atacadista de energia elétrica 
4 3512300 Transmissão de energia elétrica 

5 4681801 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 

lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (TRR) 
6 4681805 Comércio atacadista de lubrificantes 
7 1922599 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 
8 1932200 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 

9 4681804 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em brutoComércio atacadista de combustíveis 

de origem mineral em bruto 
10 4682600 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
11 4681803 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool carburante 
12 1931400 Fabricação de álcool 
13 6110801 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
14 6120501  Telefonia móvel celular 
15 6110803 Serviços de comunicação multimídia - SCM 
16 6190699 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
17 6141800 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
18 6130200 Telecomunicações por satélite 
19 6190601 Provedores de acesso às redes de comunicações 
20 6143400 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 

 
 

CONVÊNIO ICMS N° 066, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e 
prestações internas e de importação com mercadorias utilizadas para ao uso no âmbito das 
medidas de prevenção ao contágio, de enfretamento e de contingenciamento da pandemia 
da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo agentes do coronavírus (SARS-CoV-
2), realizadas por órgão da administração pública estadual ou municipal, suas Fundações e 
Autarquias. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Piauí, Roraima e Santa Catarina autorizados a isentar do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações e prestações internas e de 
importação com as seguintes mercadorias destinadas ao uso no âmbito das medidas de prevenção ao 
contágio, de enfretamento e de contingenciamento da pandemia da doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo novo agentes do coronavírus (SARS-CoV-2), realizadas por órgão da Administração 
Pública Estadual ou Municipal, suas Fundações e Autarquias: 

I - kits de teste para Covid-19 (NCM 3002.15.90 e 3822.00.90); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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II - aparelhos respiratórios (NCM 9019.20 e 90.20.00). 

Cláusula segunda Ficam os Estados do Piauí, Roraima e Santa Catarina autorizados também a: 

I - não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio; 

II - remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, 
relativos às operações e prestações realizadas nos termos deste convênio, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido no período de 15 de março de 2020 até a data da ratificação nacional deste convênio. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente já recolhidos. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 067, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Convênio ICMS 07/13, que autoriza a concessão de benefício fiscal nas operações 

com sucatas de papel, vidro e plástico destinadas à indústria de reciclagem. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescido o § 3° à cláusula primeira do Convênio ICMS 07/13, de 5 de abril de 
2013, com a seguinte redação: 

"§ 3° Ficam os Estados de Mato Grosso do Sul, Rondônia e Santa Catarina autorizados a conceder o 
benefício previsto no caput desta cláusula nas operações internas e interestaduais com sucata de 
vidro.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php#cl1_p3
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito  Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná -  Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS 068, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 31.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
internas relativas a doações para a Administração Pública Estadual Direta, seus órgãos, suas 
fundações e autarquias, de quaisquer mercadorias ou bens. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Roraima, Rondônia e 
Santa Catarina autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS - nas operações internas relativas a doações para a Administração Pública Estadual Direta, seus 
órgãos, suas fundações e autarquias, de quaisquer mercadorias ou bens, dispensado o estorno do 
crédito fiscal. 

Parágrafo único. Legislação estadual poderá dispor sobre condições para fruição do benefício de que 
trata este convênio. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha d a Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Riode Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO ICMS 069, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Sul à cláusula segunda Convênio ICMS 
99/18, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção de ICMS incidente nas 
operações com produtos eletrônicos e seus componentes, realizadas no âmbito do sistema 
de logística reversa. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições da cláusula 
segunda do Convênio ICMS 99/18, de 28 de setembro de 2018. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
CONVÊNIO ICMS 070, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de Grande do Sul ao Convênio ICMS 125/11, que 
autoriza a exclusão da gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de 
alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do Convênio ICMS 
125/11, de 16 de dezembro de 2011. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_099_2018.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_099_2018.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_099_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv125_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv125_icms.php
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Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 071, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Convênio ICMS 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas 
por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), 
transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e 
demais instrumentos de pagamento eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 105, de 10 
de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 134/16, de 9 
de dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições e intermediadores financeiros e 
de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações 
com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações eletrônicas 
do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como 
sobre o fornecimento de informações prestadas por intermediadores de serviços e de negócios 
referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, realizadas por pessoas 
jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS."; 

II - da cláusula terceira: 

a) o caput: 

"As instituições e os intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro - SPB, fornecerão às unidades federadas alcançadas por este convênio, até o 
último dia do mês subsequente, todas as informações relativas às operações realizadas pelos 
beneficiários de pagamentos que utilizem os instrumentos de pagamento de que trata este convênio, 
conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php
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b) os §§ 2° e 3°: 

"§ 2° As instituições e intermediadores definidos no caput desta cláusula fornecerão as informações 
previstas neste convênio, em função de cada operação ou prestação, sem indicação do consumidor da 
mercadoria ou serviço, exceto nos casos de importação. 

§ 3° As instituições e intermediadores definidos no caput desta cláusula informarão às respectivas 
unidades federadas a não ocorrência de transações de pagamento no período por meio de arquivo com 
finalidade "remessa de arquivo zerado."; 

III - o caput da cláusula quarta: 

"Cláusula quarta A Secretaria da Receita Federal do Brasil e as Secretarias de Estado da Fazenda, 
Receita, Finanças, Economia ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal, em virtude de 
procedimento administrativo, poderão solicitar, independente da territorialidade, em arquivo impresso ou 
eletrônico, as informações dispostas nas cláusulas terceira e terceira-A deste convênio, bem como 
poderão solicitar informações complementares dos beneficiários de pagamento, estabelecimentos e 
usuários de seus serviços.". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 134/16, com 
as seguintes redações: 

I - cláusula terceira-A: 

"Cláusula terceira-A Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão às unidades federadas 
alcançadas por este convênio, até o último dia do mês subsequente, todas as informações relativas às 
operações realizadas pelos estabelecimentos e usuários de seus serviços, conforme leiaute previsto em 
Ato COTEPE/ICMS. 

§ 1° Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão as informações descritas no caput desta 
cláusula de todas as operações e prestações que envolvam a unidade federada, seja na condição de 
remetente ou de destinatária. 

§ 2° Os intermediadores definidos no caput desta cláusula fornecerão as informações previstas neste 
convênio, em função de cada operação ou prestação. 

§ 3° Os intermediadores definidos no caput desta cláusula informarão às respectivas unidades federadas 
a não ocorrência de transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas no período por 
meio de arquivo com finalidade "remessa de arquivo zerado. 

§ 4° Os arquivos contendo as informações a partir da data da vigência deste convênio até 31 de março 
de 2021 deverão ser enviados até o dia 30 de abril de 2021. O envio dos arquivos dos meses 
subsequentes obedecerá ao disposto no caput desta cláusula."; 

II - o parágrafo único à cláusula sexta: 

"Parágrafo único. As unidades federadas compartilharão entre si as informações provenientes dos 
arquivos que serão disponibilizados conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl4
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Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS 072, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, endo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar 
n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e 
nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve 
celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, de14 
de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - os itens 49.0 a 49.7 do Anexo XVII: 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

49.0 17.049.00 1902.1 Massas alimentícias dotipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,não derivadas do trigo 

49.1 17.049.01 1902.1 Massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,não derivadas do trigo 

49.2 17.049.02 1902.11.00 Massas alimentícias do tipograno duro, não cozidas, nem recheadas, 
nem preparadas de outro modo,que contenham ovos 

49.3 17.049.03 1902.19.00 
Outras massas alimentícias do tipocomum, não cozidas, nem 

recheadas, nem preparadas de outro modo, que não contenham 
ovos,derivadas de farinha de trigo 

49.4 17.049.04 1902.19.00 
Outras massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem 

recheadas, nem preparadas de outro modo,que não contenham 
ovos,derivadas do trigo 

49.5 17.049.05 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipograno duro, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo,que não contenham ovos 

49.6 17.049.06 1902.11.00 
Massas alimentícias do tipocomum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,que contenham ovos,derivadas de farinha 

de trigo 

49.7 17.049.07 1902.11.00 Massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,que contenham ovos,derivadas do trigo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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"; 

II - os itens 4 a 11 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII. 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

4  17.049.00 1902.1 Massas alimentícias dotipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,não derivadas do trigo 

5  17.049.01 1902.1 Massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,não derivadas do trigo 

6  17.049.02 1902.11.00 Massas alimentícias do tipograno duro, não cozidas, nem recheadas, 
nem preparadas de outro modo,que contenham ovos 

7  17.049.03 1902.19.00 
Outras massas alimentícias do tipocomum, não cozidas, nem 

recheadas, nem preparadas de outro modo, que não contenham 
ovos,derivadas de farinha de trigo 

8  17.049.04 1902.19.00 
Outras massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem 

recheadas, nem preparadas de outro modo,que não contenham 
ovos,derivadas do trigo 

9  17.049.05 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipograno duro, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo,que não contenham ovos 

10 17.049.06 1902.11.00 
Massas alimentícias do tipocomum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,que contenham ovos,derivadas de farinha 

de trigo 

11 17.049.07 1902.11.00 Massas alimentícias dotipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo,que contenham ovos,derivadas do trigo 

". 

Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18: 

I - os itens 49.8 e 49.9 do Anexo XVII; 

II - os itens 12 e 13 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação 

Parágrafo único. Para Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ato convênio entra em vigor em 
data definida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS N° 073, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Autoriza as unidades federadas que menciona, em face da crise econômica decorrente da 

pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito 

tributário relativo ao ICMS que for devido pelo descumprimento de compromissos 

assumidos por contribuintes como contrapartida à concessão de benefícios fiscais ou 

financeiro-fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, na Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017 e no Convênio ICMS 
190/17, de 15 de dezembro de 2017, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina e o Distrito Federal autorizados a não 
exigir, total ou parcialmente, o crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuinte como 
contrapartida à concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 

§ 1° Para os efeitos do caput desta cláusula, os contribuintes deverão comprovar junto à Administração 
Tributária que o descumprimento de compromissos assumidos resultou exclusivamente da crise 
econômica decorrente da pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

§ 2° O disposto neste convênio não se aplica ao descumprimento relativo à contribuição para fundos de 
proteção social ou para outros fundos instituídos pelas unidades federadas, inclusive àqueles instituídos 
com fundamento no Convênio ICMS 42/16, de 3 de maio de 2016. 

Cláusula segunda Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina e o Distrito Federal, como medida complementar 
ao disposto no caput da cláusula primeira, ficam autorizados a repactuar os compromissos firmados, 
tributários ou não tributários, nas seguintes situações: 

I - desde que a repactuação se refira apenas a compromissos firmados pertinentes ao exercício de 2020; 

II - exceto em relação ao disposto neste convênio, a repactuação não poderá ampliar o benefício fiscal 
ou financeiro-fiscal originalmente concedido, seja na forma de isenção, crédito presumido, redução de 
base de cálculo, dilação de prazo, ou sob qualquer outra denominação e espécie, conforme definido no § 
4° da cláusula primeira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017; 

III - somente serão objeto de repactuação, os compromissos a seguir tipificados: 

a) eração ou ampliação de empregos; 

b) investimentos na reativação, manutenção, ampliação ou instalação de empreendimentos no estado; 

c) níveis de faturamento ou recolhimento de ICMS, nos termos de protocolos de intenções derivados do 
empreendimento ou investimento pactuado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_042_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
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Cláusula terceira Fica autorizada a concessão de parcelamento do crédito tributário integral ou 
remanescente, nos termos da cláusula primeira deste convênio, em até 60 (sessenta) parcelas, mensais 
e consecutivas, sem dispensa dos acréscimos legais. 

Cláusula quarta A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 

Cláusula quinta Legislação estadual poderá dispor sobre demais condições, processos e 
procedimentos aplicáveis para a fruição dos benefícios de que trata este convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 074, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS 98/19, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino 
proveniente dos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal - 
RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2021 as disposições contidas no 
Convênio ICMS 98/19, de 5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná -Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - 
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Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 075, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder isenção na importação de equipamentos 
recreativos para uso em parque de diversão, sem similar nacional. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder isenção do ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro dos seguintes equipamentos recreativos, para uso em parque de diversão, 
classificados no código 9508.90.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), sem similar produzido 
no país: 

I - 1 (um) equipamento do tipo disco, com 40 (quarenta) assentos de pedestal, para movimentação em 
estrutura de magatrilho, dotado de sistema combinado de movimentação de balanço e giratório; 

II - 1 (um) equipamento rotativo fixo em (1) um eixo central vertical, com (8) oito eixos horizontais para 
fixação de oito braços rotativos, dotados de uma gondola por braço com 4 (quatro) assentos; e 

III - 1 (um) equipamento rotativo fixo em 1 (um) eixo dentro de uma piscina com água, dotado de 6 (seis) 
braços horizontais para fixação de 6 (seis) braços móveis, com 1 (uma) gondola giratória por braço com 
4 (quatro) assentos. 

§ 1° A comprovação da inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos 
com abrangência em todo o território nacional. 

§ 2° Legislação estadual poderá dispor sobre outras condições para a fruição do benefício de que trata 
este convênio. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO ICMS N° 076, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder anistia dos créditos tributários - 
penalidades - decorrentes do não pagamento de parcelas do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS - em virtude de impontualidade de programa de refinanciamento de débitos 
autorizados pelo CONFAZ, bem como, a restabelecer parcelamento cancelado. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975, e no Convênio ICMS 169/17, de 23 de novembro de 2017, resolve celebrar o seguinte: 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e 
São Paulo autorizados a anistiar a multa punitiva pelo não pagamento de parcelas de programa de 
refinanciamento de débito autorizado pelo CONFAZ, ocorrido no período de 1° de março de 2020 a 30 
de julho de 2020, bem como a restabelecer os referidos programas de parcelamentos e parcelamentos 
cancelados em virtude da inadimplência. 

Cláusula segunda Legislação estadual fixará as demais condições, limites e prazos de adesão ao 
benefício deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson Ribeiro Bragado, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti 
Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato 
Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - 
Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí 
- Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos 
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
2.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 015, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre os procedimentos relativos às operações internas e interestaduais, com bens do 
ativo imobilizado, e, ainda, com bens, peças e materiais usados ou fornecidos na prestação de 
serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, nas hipóteses que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 177° Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasilia, DF, no dia 30 de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_169_2017.php
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julho de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte: 

AJUSTE 

Cláusula primeira Este ajuste aplica-se às remessas, internas e interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado utilizados na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, 
com ou sem o fornecimento de peças e materiais, nas hipóteses em que especifica. 

Cláusula segunda Nas remessas de bens do ativo imobilizado e de peças e materiais de que trata a 
cláusula primeira deste ajuste, para prestação de serviço fora do estabelecimento, o remetente deverá 
emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do imposto, que, além dos demais 
requisitos, deverá conter: 

I - como destinatário, o próprio remetente responsável pela prestação do serviço; 

II - como natureza da operação: "Simples Remessa"; 

III - no grupo "G - Identificação do Local de entrega”, o endereço do local onde será efetuado o serviço; 

IV - no campo relativo às "Informações Adicionais”, a expressão: "NF-e emitida, sem destaque do 
imposto, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", 

§ 1° Quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do ativo 
imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento de peças e materiais, a remessa de peças e 
materiais e de bens do ativo imobilizado serão acobertadas por NF-e distintas. 

§ 2° Na eventual remessa complementar de bens do ativo imobilizado e de peças e materiais, o 
prestador emitirá NF-e, modelo 55, indicando a finalidade de emissão como complementar, que deverá 
conter, além dos requisitos previstos nesta cláusula: 

| - a referência, em campo específico, à NF-e de remessa inicial. 

II - no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: "NF-e Complementar da NF-
e de Remessa Inicial, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", 

Clausula terceira Na movimentação de bens do ativo imobilizado, conforme o disposto na cláusula 
segunda deste ajuste, a NF-e terá prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única 
vez por igual período. 

§ 1° Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento prestador 
deverá: 

I - emitir NF-e, modelo 55, de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado; 

II - emitir NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda. 

§ 2° As NF-e emitidas nos termos do 8 1° desta cláusula deverão, além dos demais requisitos: 

I - conter no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: "Retorno ou remessa 
simbólico(a) de bem do ativo imobilizado, em virtude de prorrogação de prazo da NF-e de Remessa, nos 
termos do Ajuste SINIEF 15/2020"; 

|| - referenciar a respectiva NF-e, de remessa inicial, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula quarta Ao término da prestação dos serviços de que trata a cláusula segunda deste ajuste, o 
estabelecimento prestador emitirá: 

I - NF-e relativa à venda ou troca em garantia da peça ou material novo utilizado em substituição àquele 
com defeito, com destaque do imposto, se devido, indicando como destinatário o tomador, proprietário 
ou arrendatário do bem objeto da prestação do serviço e, no campo relativo às "Informações Adicionais”, 
a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020"; 

II - NF-e de entrada que deverá acompanhar o retorno, ao estabelecimento prestador, dos bens do ativo 
imobilizado e outras peças e materiais remetidos para a prestação dos serviços de que trata este ajuste, 
que deverá conter os mesmos valores e itens constantes nas NF-e emitidas nos termos do nos termos 
do caput e do 8 2° da cláusula segunda deste ajuste, sem destaque do imposto, indicando no grupo 
"Documento Fiscal Referenciado" as chaves de acesso das NF-e de remessa e, no campo "Informações 
Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", 

§ 1° Tratando-se de prestação de serviço realizada em bem de não contribuinte, o responsável pela 
prestação de serviço emitirá, ainda, NF-e de entrada que deverá acompanhar o retorno, ao 
estabelecimento prestador, dos bens, partes ou peças com defeito, provenientes de serviço efetuado, 
com o destaque do imposto, se devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos 
demais requisitos, no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão: "Entrada de 
materiais ou peças com defeito. NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020". 

§ 2° Na hipótese da prestação dos serviços de que trata este ajuste ser efetuada em bem de contribuinte 
do ICMS, o tomador do serviço e proprietário do bem objeto da prestação dos serviços deverá emitir NF-
e de remessa dos bens, partes ou peças com defeito, que deverá acompanhar o retorno ao 
estabelecimento prestador e conterá, além dos demais requisitos: 

a) como destinatário: o estabelecimento responsável pela prestação do serviço; 

b) o destaque do imposto, se devido; 

c) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão "Remessa de bens, partes ou 
peças com defeito, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", 

Clausula quinta Caso seja necessário que bens do ativo imobilizado remetidos ao stabelecimento 
tomador do serviço sejam remetidos diretamente para outro tomador ou local, sem retornar fisicamente 
ao estabelecimento responsável pela prestação do serviço, este deverá: 

I - emitir NF-e de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado que serão remetidos ao novo 
estabelecimento tomador ou local, contendo, além dos demais requisitos, a referência, em campo 
específico, às NF-e de remessa inicial e remessa complementar, 

II - emitir NF-e de remessa, nos termos da cláusula segunda deste ajuste, com os dados do Local para 
onde serão remetidos os bens do ativo imobilizado para a prestação do serviço, contendo, além dos 
demais requisitos, a referência, em campos específicos, às NF-e de remessa inicial e complementar, e 
todas as informações referentes ao local de retirada, que devem estar impressas, obrigatoriamente, no 
DANFE. 

Cláusula sexta Quando a prestação dos serviços de que trata este ajuste ocorrer no estabelecimento do 
prestador, a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador será acompanhada de NF-e, 
sem destaque do imposto, consignando o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para 
manutenção, reparo ou conserto, e conterá, além dos demais requisitos, no campo "Informações 
Complementares" a menção de que se trata de uma "Remessa para manutenção, reparo ou conserto, 
sem a incidência do imposto NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", emitida: 
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I - pelo prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 

II - pelo tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS. 

Cláusula sétima Ao término da prestação dos serviços de que trata a cláusula sexta deste ajuste serão 
emitidas pelo estabelecimento prestador: 

I - NF-e relativa à venda ou troca em garantia da peça ou material novo utilizado em substituição àquele 
com defeito, observando-se o disposto no inciso I da cláusula quarta deste ajuste; 

II - NF-e para acompanhar o retorno, simbólico ou físico, do bem, parte ou peça reparado, sem destaque 
do imposto, consignando o CFOP de retorno de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, 
reparo ou conserto, que conterá, além dos demais requisitos, no campo “Informações Complementares" 
a menção de que se trata de um "Retorno [Simbólico | Físicol de bem, material ou peça recebido para 
manutenção, reparo ou conserto - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", 

§ 1° A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando este bem, parte ou peça 
permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por NF-e, com o destaque do imposto, 
se devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos demais requisitos, no campo 
"Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a expressão: "Entrada de bens, partes ou peças com 
defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", emitida: 

| - pelo prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 

II - pelo tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS. 

Cláusula oitava Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Junior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 016, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, e o Ajuste SINIEF 27/19, de 13 de 
dezembro de 2019. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de 
julho de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP do 
Convênio S/N°, de 15 de dezembro de 1970, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Anexo II 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES 
DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

1.102 - Compra para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 



 

  107 

 

1.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço. 

1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

1.152 - Transferência para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo 
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Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento".Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.203 - Devolução de venda ou transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos 
códigos "5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio"; '5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "5.947 - Outras saídas de mercadorias não especificadas 
anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

1.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "5.110 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio"; "5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "5.947 - Outras saídas de mercadorias não 
especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

1.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de produção do estabelecimento 
produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço de ato cooperativo. 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 
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1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

1.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

1.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento . Também serão classificados 
neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas as 
saídas tenham sido classificas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código os retornos do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central. 

1.454 - Retorno simbolico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbolico da produção, bem como dos de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.454 - Retorno simbolico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Produção Animal". . 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
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Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou 
engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas as saídas tenham sido 
classificadas no código "5.455 - RETORNO DE INSUMOS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. . 

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade 
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código 



 

  113 

 

"5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

1.557 - Transferência de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
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1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando 
o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de bens do 
ativo imobilizado. 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada 
do imposto. 

1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS . 

1.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

1.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

1.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

1.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

1.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

1.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
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1.660 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
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1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado, armazém geral, ou outro estabelecimento da mesma empresa, quando as 
mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao 
estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

1.910 - Entrada de doação ou brinde 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 

1.911 - Entrada de amostra grátis 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
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Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
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1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de estoque. 

1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio 51/00 

Classificam-se neste código as operações de entrada na concessionária de veículos automotores novos 
em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, nos moldes do 
Convênio ICMS n° 51/00, de 15 de setembro de 2000. 

1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN 

Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "5.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

1.936 - Entrada de bonificação 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

1.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 

1.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 

1.953 - Entrada de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação 
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Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação. 

1.954 - Entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado 
como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação 

Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação. 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

2.102 - Compra para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 
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2.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço. 

2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço de ato cooperativo. 

2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço de ato cooperativo. 

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

2.152 - Transferência para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo 
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Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção do 
estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.203 - Devolução de venda ou transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências, retorno de mercadorias não 
entregues ao destinatário ou outras saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio"; "6.157 - 
Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "6.947 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.110 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio"; "6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "6.947 - Outras saídas de mercadorias não 
especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
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2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

2.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de produção do estabelecimento 
produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço de ato cooperativo. 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 
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2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

2.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

2.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. . 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas as 
saídas tenham sido classificas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de 
Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código os retornos do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central. 

2.454 - Retorno simbolico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbolico da produção, bem como dos de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.454 - Retorno simbolico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". . 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
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Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação, recriação ou 
engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas as saídas tenham sido 
classificadas no código "5.455 - RETORNO DE INSUMOS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento 
do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código 
"6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não 
entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos 
aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de 
cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
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classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS . 

2.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 
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Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

2.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

2.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

2.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

2.660 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 
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Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de 
saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

2.910 - Entrada de doação ou brinde 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 

2.911 - Entrada de amostra grátis 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
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Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN 

Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "6.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

2.936 - Entrada de bonificação 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
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2.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 

2.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior. 

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

3.102 - Compra para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback" 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
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3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 

SP: Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback" 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento ao mercado 
externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
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3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam no exterior. 

3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário. 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS . 

3.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

3.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 
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3.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de 
admissão temporária 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime 
especial aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros 

Classificam-se neste código as entradas (simbólicas) no estabelecimento importador de mercadorias 
importadas na modalidade por conta e ordem de terceiros. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 

5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
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5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"1.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao 
destinatário, em venda à ordem". 

5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Mercadorias 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros,compreendendo 
somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias 
empregadas. 

5.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Serviços 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados para 
realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 

5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada sob o código "5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.151 - Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
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5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 - Transferência de energia elétrica 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 
28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 
52/92, de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 

5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 52/92, de 25 de junho 
de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
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5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 

5.202 - Devolução de compra para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo. 
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5.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando 
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do estabelecimento 
produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - Fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

5.215 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando 
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do estabelecimento 
produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - Fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

5.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

5.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o trasnportador. 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. . 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno e o decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.454 - Retorno simbolico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbolico da produção, bem como dos 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. . 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
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5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
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5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

5.557 - Transferência de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS 
para outras empresas. 

5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do 
imposto. 

5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais 

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, VENDAS, REMESSAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E 
RETORNOS 

5.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente 
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Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.652 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.653 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a consumidor 
ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda fora do 
estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 
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Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subsequente". 

5.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou lubrificante 
para comercialização". 

5.662 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou lubrificante por 
consumidor ou usuário final". 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

5.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

5.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final 
estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da 
Federação do remetente. 
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5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. 

5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ao estabelecimento depositante. 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa quando as mercadorias 
depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento 
depositante. 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

5.910 - Remessa em doação ou brinde 
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 

5.911 - Remessa de amostra grátis 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as remessa de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
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Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "5.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubo, deterioração, ajuste ou transferência para imobilizado ou consumo próprio. 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade do 
estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de 
comércio. 

5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo 
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Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN 

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 

5.936 - Remessa de bonificação 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, o Convênio ICMS 52/92, de 25 de junho de 
1992 e o 23/08, de 04 de abril de 2008, que não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros 

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém 
geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem em estabelecimento que não 
seja depósito fechado ou armazém geral. 
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5.954 - Remessa simbólica para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas para depósito ou armazenagem em 
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral. 

5.955 - Devolução de produto armazenado em estabelecimento não classificado como armazém geral ou 
depósito fechado 

Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em estabelecimento que não seja 
depósito fechado ou armazém geral. 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
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desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabelecimento 
de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao 
destinatário, em venda à ordem". 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Mercadorias 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros,compreendendo 
somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias 
empregadas. 

6.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Serviços 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados para 
realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped) 

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada sob o código "6.131 - Remessa de produção de 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
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6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 - Transferência de energia elétrica 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 
28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 
52/92, de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 

6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 52/92, de 25 de junho 
de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
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6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "2.201 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 

6.202 - Devolução de compra para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "2.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo. 
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6.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando 
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do estabelecimento 
produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - Fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

6.215 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando 
remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para 
industrialização 

Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do estabelecimento 
produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - Fixação de preço 
de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

6.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

6.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. . 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.454 - Retorno simbolico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbolico da produção, bem como dos 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. . 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural 

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
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6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
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6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

6.557 - Transferência de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, VENDAS, REMESSAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E 
RETORNOS 

6.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.652 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.653 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
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6.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a consumidor 
ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda fora do 
estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustível ou lubrificante para industrialização subsequente". 

6.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou lubrificante 
para comercialização". 

6.662 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou usuário final 
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Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou lubrificante por 
consumidor ou usuário final". 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

6.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

6.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

6.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente e do 
destinatário. 

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento 



 

  165 

 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém 
geral ao estabelecimento depositante. 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

6.910 - Remessa em doação ou brinde 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 

6.911 - Remessa de amostra grátis 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as remessa de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "6.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 
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Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN 

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 

6.936 - Remessa de bonificação 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, o Convênio ICMS 52/92, de 25 de junho de 
1992 e o 23/08, de 04 de abril de 2008, que não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 
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Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros 

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em 
outro país. 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

7.101 - Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão classificadas 
neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa. 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback" 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
"drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o 
regime de "drawback"". 

7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) 



 

  169 

 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento sob 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural". 

7.202 - Devolução de compra para comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback"". 

7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped) 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
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processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada na unidade federada em que 
estiver localizado o transportador 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam na 
mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador. 

7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada em unidade federada diversa 
da que estiver localizado o transportador 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam em 
outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO DE LOTE DE EXPORTAÇÃO 

7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade 
específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação". 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido objeto de 
formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e 
a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506. 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
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Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

7.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 

7.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior. 

7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja 
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores.". 

Cláusula segunda Fica revogado o inciso III da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 27/19, de 13 de 
dezembro de 2019. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 

I - a partir de 1° de fevereiro de 2020, em relação à cláusula segunda deste ajuste; e 

II - a partir de 1° de janeiro de 2022, em relação aos demais dispositivos. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_027_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_027_2019.php
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- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 017, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

MDF-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de 
julho de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o caput da cláusula décima quarta do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de 
dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima quarta O encerramento é o ato que estabelece o fim da vigência do MDF-e, por meio 
do registro do evento, conforme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e, e deverá 
ocorrer: 

I - após o final do percurso descrito no documento; 

II - quando houver transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo ou do contêiner; 

III - na hipótese de retenção imprevista e parcial da carga transportada; 

IV - no caso de inclusão de novas mercadorias para a mesma UF de descarregamento.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único. Para o Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ajuste entra em vigor em data 
estabelecida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_iv
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Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 018, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 

Altera o Ajuste SINIEF 19/19, que altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal 

de Consumidor Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula segunda do Ajuste SINIEF 19/19, de 10 de outubro de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021. 

Parágrafo único. Para o Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ajuste entra em vigor em data 
definida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 019, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Estabelece procedimento para a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o 
cancelamento de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS de estabelecimento do 
setor de combustíveis. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_019_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_019_2019.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_019_2019.php#cl2_pu
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tendo em vista os arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966) e nas cláusulas quinta e sexta do Convênio ICMS 110/07, de 13 de dezembro de 2007, resolvem 
celebrar o seguinte 

AJUSTE 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a adotar os procedimentos 
previstos neste ajuste para a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o cancelamento de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS - de estabelecimento fabricante, importador ou distribuidor de combustíveis líquidos ou gasosos, 
derivados ou não de petróleo, inclusive de solventes, de nafta ou de outro produto utilizado na produção 
ou formulação de combustível, de transportador revendedor retalhista, de posto revendedor varejista de 
combustíveis ou de empresa comercializadora de etanol, como tal definidos e autorizados por órgão 
federal competente. 

§ 1° Para os fins deste ajuste, considera-se estabelecimento fabricante a refinaria de petróleo e suas 
bases, o produtor de gás, a central petroquímica, o formulador, o rerrefinador, a usina de açúcar e etanol 
e a usina de biodiesel. 

§ 2° Submetem-se ainda ao disposto neste ajuste, no que couber: 

I - os armazéns gerais ou depósitos de qualquer natureza que prestem serviço ou cedam espaço, a 
qualquer título, para os contribuintes a que se refere esta cláusula; 

II - as usinas ou destilarias aptas a produzir açúcar ou etanol, independentemente da destinação dada a 
este último produto; 

III - qualquer outro agente que atue no mercado de produção, comercialização e transporte das 
mercadorias referidas nesta cláusula, independente de autorização de órgão federal competente; 

IV - o contribuinte estabelecido em outra Unidade da Federação - UF - que exerça as atividades referidas 
nesta cláusula, na condição de substituto tributário. 

§ 3° O contribuinte deverá requerer inscrição específica em relação ao estabelecimento no qual: 

I - exerça atividades administrativas, comerciais, negociais ou financeiras da empresa; 

II - armazene as mercadorias referidas nesta cláusula, quando o estabelecimento depositante estiver 
sediado em outro local. 

§ 4° A unidade federada poderá disciplinar e complementar de forma diferente a apresentação dos 
pedidos de que trata este ajuste e a sua instrução. 

§ 5° As normas da entidade reguladora ou fiscalizadora competente, no que couber, devem ser 
aplicadas. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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Seção I 
Da Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Cláusula segunda O pedido de inscrição do estabelecimento do contribuinte deve conter, no mínimo, os 
documentos que comprovem: 

I - a habilitação legal do signatário para representar o contribuinte; 

II - a regularidade da inscrição da cada estabelecimento do contribuinte no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, inclusive os situados em outra UF, se for o caso; 

III - a habilitação para o exercício da atividade ou o certificado de cadastramento de fornecedor de 
combustível para fins automotivos, expedidos por entidade reguladora ou fiscalizadora competente, nos 
termos da legislação federal pertinente; 

IV - a propriedade da base de armazenamento e de distribuição de combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, etanol combustível e outros combustíveis automotivos, a cessão ou o arrendamento de 
instalações de terceiros, devidamente homologado por entidade reguladora ou fiscalizadora competente, 
relativamente a cada uma das bases que serão utilizadas pelo contribuinte para o exercício de sua 
atividade em cada UF; 

V - o envio à entidade competente das informações mensais sobre as movimentações de produtos, 
conforme disposto na legislação regulatória, referentes aos 3 (três) meses imediatamente anteriores ao 
do pedido; 

VI - a comprovação da qualificação do profissional e da organização contábil responsáveis pela 
escrituração fiscal e contábil, acompanhada de comprovante da inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

§ 1° O pedido de inscrição deverá também ser instruído, relativamente: 

I - ao contribuinte, com: 

a) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, inclusive certidão da Junta Comercial contendo o histórico de todos os atos constitutivos da 
empresa; 

b) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício referentes aos 5 
(cinco) últimos exercícios sociais encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade monetária 
vigente; 

c) cópia das declarações do Imposto de Renda apresentadas pela pessoa jurídica, inicial e retificadoras, 
e respectivos recibos de entrega, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios; 

d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil, das Justiças 
Federal e Estadual e dos cartórios de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e de 
todas as suas filiais; 

e) certidões relativas a débitos inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público - CADIN, federal e estadual; 

f) comprovação da integralização do capital social pelos sócios e do efetivo aporte dos recursos na 
pessoa jurídica, mediante a apresentação de cópia do estatuto ou contrato social registrado no órgão 
competente e na escrita contábil, acompanhados dos respectivos comprovantes de depósitos bancários 
ou documentos equivalentes, que deram origem ao registro contábil; 
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g) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o volume médio mensal estimado para o 
primeiro ano de atividade, individualizado por tipo de combustível que pretende distribuir após o início da 
atividade; 

h) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o nome, o endereço e os números de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do 
estabelecimento titular da base de distribuição primária ou de armazenamento onde pretende operar, 
quando esta pertencer a terceiros; 

i) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste se o contribuinte participou na condição de 
sócio ou esteve envolvido diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, 
aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem ou 
depósito de mercadoria que não atenda às especificações do órgão regulador competente, inclusive em 
outra UF, devendo ser identificado o respectivo processo em caso positivo; 

j) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o nome, o endereço e os números de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS e no CNPJ de todos os estabelecimentos da empresa 
sediados no território nacional; 

II - a cada um dos sócios, pessoas físicas, com: 

a) cópia do documento de identidade e dos demais documentos pessoais e comprovante de residência; 

b) cópia das declarações do Imposto de Renda, inicial e retificadoras, e respectivos recibos de entrega, 
referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios; 

c) comprovação da disponibilidade dos recursos que deram origem à integralização do capital social, 
mediante a apresentação de Declaração de Capacidade Financeira contendo demonstração do fluxo de 
caixa acompanhada dos documentos de origem ou fonte de recursos, do período relativo à acumulação 
das disponibilidades; 

d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil e criminal, 
das Justiças Federal e Estadual, e dos cartórios de registro de protestos de seu domicílio, das comarcas 
da sede da empresa e de todas as suas filiais; 

e) documentos comprobatórios das atividades exercidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

f) declaração sobre ter participado ou não, na condição de sócio, de diretor, de administrador ou de 
procurador, de empresa envolvida em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, 
aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem ou 
depósito de mercadoria que não atenda às especificações do órgão regulador competente, inclusive em 
outra UF, devendo ser identificado o respectivo processo em caso positivo; 

III - a cada um dos diretores, administradores ou procuradores, com os documentos referidos nas alíneas 
"a", "b", "d", "e" e "f" do inciso II do § 1° desta cláusula; 

IV - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, com sede no país, com: 

a) documento que comprove a regularidade da inscrição no CNPJ; 

b) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, inclusive certidão da Junta Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos da 
empresa; 
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c) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício referentes aos 5 
(cinco) últimos exercícios sociais encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade monetária 
vigente; 

d) cópia das declarações do Imposto de Renda apresentadas pela pessoa jurídica, inicial e retificadoras, 
e respectivos recibos de entrega, referentes aos cinco últimos exercícios; 

e) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil, das Justiças 
Federal e Estadual e dos cartórios de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e de 
todas as suas filiais; 

f) os documentos referidos nos incisos II e III do § 1° desta cláusula, relativamente a seus sócios, 
diretores, administradores ou procuradores, pessoas físicas; 

g) declaração firmada pelo representante legal na qual conste se a pessoa jurídica participou na 
condição de sócio ou esteve envolvido diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da 
produção, aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem 
ou depósito de mercadorias, previstas na cláusula primeira deste ajuste, e que não atendam às 
especificações do órgão regulador competente, em qualquer unidade da Federação, devendo, em caso 
positivo, ser identificado o respectivo processo; 

h) os documentos referidos nas alíneas "a" a "g" deste inciso, relativamente a cada um de seus sócios, 
pessoas jurídicas, com sede no país, bem como dos sócios dessas, e assim, sucessivamente, até a 
identificação de todos os sócios, pessoas físicas; 

i) os documentos referidos no inciso V do § 1° desta cláusula, em relação a cada um dos sócios, 
pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior, que figurem no quadro societário de pessoa jurídica, sócio do 
requerente, ou sócios daqueles; 

V - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior, com: 

a) documento que comprove a regularidade da inscrição no CNPJ; 

b) prova de inscrição regular no Cadastro de Empresas do Banco Central do Brasil - CADEMP/BACEN; 

c) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, inclusive certidão da Junta Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos da 
empresa; 

d) cópia do certificado expedido pelo Banco Central do Brasil - BACEN, relativo ao registro do capital 
estrangeiro ingressado no país; 

e) cópia da procuração que outorgue plenos poderes ao procurador para, em nome da pessoa jurídica 
domiciliada no exterior, tratar e resolver definitivamente quaisquer questões perante a Secretaria da 
Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, capacitando-o a ser demandado e a receber 
citação, bem como o revestindo da condição de administrador da participação societária; 

f) documentos comprobatórios da participação societária, em seu capital social, de pessoas jurídicas, 
bem como dos sócios dessas, e assim sucessivamente, até a identificação de todos os sócios, pessoas 
físicas; 

g) declaração dos mesmos termos a que se refere a alínea "g" do inciso IV do § 1° desta cláusula; 

h) tratando-se de participação societária de pessoa jurídica domiciliada no exterior, em localidade cuja 
legislação conceda qualquer modalidade de franquia, favorecimento fiscal ou admita que a titularidade 
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da empresa seja representada por títulos ao portador ou protegida por sigilo (offshore), em qualquer grau 
de participação, deverá também ser identificado seu controlador e/ou beneficiário (beneficial owner). 

§ 2° Todos os documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução juramentada 
e conter visto do consulado brasileiro do domicílio da pessoa jurídica. 

§ 3° Os documentos exigidos no inciso IV do caput desta cláusula são de apresentação exclusiva do 
distribuidor e transportador revendedor retalhista. 

§ 4° A capacidade total de armazenamento do distribuidor, em cada UF, em base, espaço ou 
instalações, deverá ser, no mínimo, 750 m³ (setecentos e cinquenta metros cúbicos), ou outra 
estabelecida por entidade reguladora ou fiscalizadora competente. 

§ 5° Relativamente ao posto revendedor varejista de combustível, não se aplicam: 

I - o inciso V do caput desta cláusula; 

II - as alíneas "g" e "h" do inciso I do § 1° desta cláusula. 

§ 6° Fica dispensada a apresentação dos documentos previstos no inciso V do caput desta cláusula e 
nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "j" do inciso I do § 1° desta cláusula quando se tratar do pedido de 
inscrição do primeiro estabelecimento da empresa no CNPJ. 

§ 7° A incorporação ao capital social de reavaliações, lucros acumulados ou reservas de qualquer 
natureza, para os efeitos deste ajuste, está condicionada à comprovação da sua existência e origem, 
efetuada mediante apresentação da escrituração contábil revestida das formalidades legais, dos livros e 
demonstrações contábeis e do registro, quando obrigado, das operações no Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 

§ 8° Quando o capital social for integralizado com a utilização de bens, de títulos ou de créditos, deverá 
ser comprovada pelo integralizador a sua aquisição, a sua capacidade financeira, por meio da 
Declaração elaborada na forma prevista na alínea "c" do inciso II do § 1° desta cláusula, a origem dos 
recursos e o efetivo desembolso do valor de aquisição ao titular originário. 

Cláusula terceira Em se tratando de posto revendedor varejista de combustíveis, além dos documentos 
previstos na cláusula segunda deste ajuste, o requerente deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - planta de instalação dos tanques de armazenagem de combustíveis, seus respectivos compartimentos 
e as capacidades de armazenamento, tipo de combustível armazenado, comunicações de fluxo com as 
bombas de abastecimento, entre tanques ou qualquer outro dispositivo, inclusive válvulas reversoras, 
assinada por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 
CREA, que, nos termos da legislação de órgão regulador competente, seja o responsável pelo projeto e 
execução da obra; 

II - comprovação da aquisição, da propriedade ou da posse dos equipamentos de armazenamento e de 
abastecimento de combustíveis; 

III - Relatório de Ensaio para Verificação ou Certificado de Verificação das bombas de abastecimento de 
combustíveis e dos demais equipamentos sujeitos à avaliação metrológica, expedido pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO; 

IV - Certificado ou Declaração de Regularidade de Funcionamento das bombas de abastecimento e dos 
demais dispositivos de medição volumétrica de combustíveis existentes no estabelecimento, emitido por 
interventor técnico credenciado pelo INMETRO, no qual conste: 
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a) os equipamentos instalados com o respectivo número da Portaria do INMETRO que aprovou a 
utilização dos equipamentos; 

b) o número dos lacres do INMETRO aplicados em todos os equipamentos; 

c) a leitura do encerrante volumétrico dos bicos de abastecimento de todos os dispositivos dotados de 
contador volumétrico; 

d) o perfeito funcionamento dos sistemas de medição e armazenamento volumétrico de combustíveis 
vendidos pelos bicos dos equipamentos; 

V - cópia do documento de aquisição do ECF - Emissor de Cupom Fiscal, devidamente homologado na 
forma prevista em legislação própria; 

VI - cópia do documento de aquisição ou contrato de locação ou prestação de serviços do PAF - 
Programa Aplicativo Fiscal, que observe os requisitos especificados no Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 13 
de março de 2013; 

VII - comprovação das demais autorizações necessárias para o funcionamento ou operação, quando 
obrigatórias, concedidas por órgão federal, estadual ou municipal, tais como licença de funcionamento, 
licença ambiental ou documentos equivalentes. 

Parágrafo único. O representante legal do contribuinte deverá firmar declaração, no documento previsto 
no inciso I desta cláusula, confirmando a veracidade das informações nele constantes. 

Cláusula quarta A pedido do contribuinte poderá ser dispensada a apresentação de documentos 
previstos nas cláusulas segunda e terceira deste ajuste, considerando o interesse da Administração 
Tributária,. 

Cláusula quinta A critério da Administração Tributária, poderá: 

I - o sócio, o diretor, o administrador ou o procurador, ser convocado para entrevista pessoal, em dia, 
local e horário designados pelo fisco, mediante prévia notificação, hipótese em que deverá comparecer 
munido dos originais de seus documentos pessoais; 

II - ser realizada diligência fiscal para esclarecimento de qualquer fato ou circunstância decorrente da 
análise dos documentos apresentados; 

III - ser exigida: 

a) a apresentação e juntada de outros documentos necessários à elucidação de qualquer dúvida 
evidenciada no processo; 

b) excepcionalmente, a observância, no todo ou em parte, das disposições deste ajuste para pedidos de 
inscrição de outros estabelecimentos do contribuinte na UF, posteriores ao primeiro. 

Parágrafo único. Será lavrado termo circunstanciado da entrevista ou termo de constatação em caso de 
não comparecimento da pessoa notificada. 

Cláusula sexta A UF poderá exigir, antes de deferir o pedido de inscrição, de alteração ou de renovação 
de inscrição, a prestação de garantia ao cumprimento das obrigações tributárias futuras, em razão: 

I - da existência de débito fiscal definitivamente constituído em nome da empresa, de suas coligadas, de 
suas controladas ou de seus sócios; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_009_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_009_2013.php


 

  180 

 

II - do exercício das atividades econômicas de que trata este ajuste; 

III - de qualquer outra hipótese prevista na legislação tributária. 

§ 1° A garantia a que se refere o caput desta cláusula será prestada mediante: 

I - fiança bancária; 

II - seguro-garantia; 

III - depósito administrativo. 

IV - outras previstas na legislação tributária 

§ 2° O valor da garantia ao cumprimento das obrigações tributárias futuras será determinado em razão 
das quantidades mensais de vendas totais estimadas com a aplicação da respectiva alíquota relativa às 
operações internas, projetadas para um período definido pela UF, não inferior a 12 (doze) meses. 

§ 3° A garantia deverá ser complementada: 

I - quando, tendo sido prestada com fundamento na estimativa das operações, revelar-se insuficiente ou 
inferior ao valor calculado com base nas efetivas operações do estabelecimento; 

II - sempre que os débitos fiscais do contribuinte na unidade da Federação, constituídos ou declarados 
espontaneamente, ultrapassarem o valor da garantia constituída. 

§ 4° Nas hipóteses previstas no § 3° desta cláusula, a garantia: 

I - será calculada com base no volume médio mensal das operações realizadas pelo contribuinte nos 
últimos 12 (doze) meses; 

II - será acrescida do montante dos débitos constituídos e dos débitos declarados espontaneamente pelo 
próprio contribuinte. 

§ 5° A garantia também poderá ser exigida, a qualquer tempo, em razão da constatação superveniente 
da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos I a III do caput desta cláusula. 

Cláusula sétima Em substituição ou em complemento à prestação da garantia prevista no § 3° da 
cláusula sexta deste ajuste, a UF poderá submeter o contribuinte a regime especial para o cumprimento 
das obrigações tributárias. 

Parágrafo único. O regime especial poderá compreender: 

I - o bloqueio à emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e; 

II - a obrigatoriedade da emissão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE - em 
formulário de segurança; 

III - a exigência de pagamento do imposto a cada operação de saída; 

IV - a instalação de equipamentos e a adoção de medidas que visem assegurar o cumprimento das 
obrigações tributárias e proteger as relações de consumo. 
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Cláusula oitava Poderá, conforme o caso e em caráter provisório, ser autorizada a inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, quando, atendidas as demais exigências deste ajuste e o 
requerente não possuir os documentos previstos, nas seguintes hipóteses: 

I - dos incisos II, III e IV do caput da cláusula segunda deste ajuste, exclusivamente para possibilitar o 
atendimento de exigências da ANP; 

II - do inciso VII do caput da cláusula terceira deste ajuste. 

§ 1° A inscrição será concedida e enquadrada na situação cadastral de pré-operacional ou suspensa, 
ficando o estabelecimento impedido de iniciar suas atividades, com o bloqueio da emissão de NF-e e 
sem autorização para impressão de documento fiscal. 

§ 2° A inscrição concedida nos termos desta cláusula será convalidada somente após a apresentação 
dos documentos faltantes e das devidas atualizações das informações, sem prejuízo da adoção de 
outras providências necessárias ou realização de diligências fiscais, ou demais disposições previstas na 
legislação tributária. 

§ 3° A inscrição concedida nos termos desta cláusula, enquanto na condição de pré-operacional ou 
suspensa estiver, não será objeto de alterações ou atualizações cadastrais, exceto se legislação da UF 
dispor de forma contrária. 

Seção II 
Das Alterações Cadastrais 

Cláusula nona Aplicam-se às alterações cadastrais as disposições referentes à inscrição no cadastro de 
contribuintes previstas na Seção I deste ajuste. 

Parágrafo único. Constatada a falta de comunicação de alteração de dados cadastrais, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades regulamentares, o contribuinte: 

I - poderá ser notificado a renovar a sua inscrição, na forma da cláusula décima deste ajuste; 

II - será notificado a renovar a sua inscrição, quando se tratar de alterações da composição societária ou 
do capital social. 

Seção III 
Da Renovação da Inscrição 

Cláusula décima O contribuinte que exerça qualquer das atividades referidas na cláusula primeira deste 
ajuste, quando notificado pelo fisco, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, 
atender às exigências da notificação e proceder com a renovação da inscrição, devendo observar as 
disposições referentes à inscrição no cadastro de contribuintes previstas na Seção I deste ajuste. 

§ 1° Na hipótese de ser constatada, durante o processo de renovação, a necessidade de alteração dos 
dados constantes no cadastro, a regularização dos dados será: 

I - exigida do contribuinte; 

II - efetuada de ofício, no interesse da Administração Tributária, quando o contribuinte não a fizer. 

§ 2° Não serão consideradas, para efeito deste ajuste, as alterações cadastrais arquivadas no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins após a data da notificação para a renovação da 
inscrição. 
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Seção IV 
Dos Procedimentos Administrativos 

Cláusula décima primeira A competência para decidir sobre concessão de inscrição, alteração de 
dados cadastrais ou renovação da inscrição será definida e disciplinada pela UF. 

§ 1° As decisões previstas nesta cláusula estão condicionadas à prévia apresentação de parecer 
conclusivo, nos termos de disciplina a ser estabelecida pela UF. 

§ 2° Nos casos em que o parecer conclusivo, previsto no § 1°, propugnar pelo indeferimento, antes da 
decisão prevista no caput desta cláusula, será fornecida cópia integral ao interessado, mediante recibo, 
valendo como notificação, para apresentação de contrarrazões em prazo de 7 (sete) dias, 
improrrogáveis. 

Cláusula décima segunda. As decisões de que trata a cláusula décima primeira deste ajuste serão 
indeferidas quando: 

I - não forem efetuados nos termos deste ajuste; 

II - não for apresentado documento exigido por este ajuste ou pela autoridade fiscal; 

III - qualquer das pessoas físicas, regularmente notificada, não comparecer para a entrevista pessoal 
mencionada no inciso I da cláusula quinta deste ajuste; 

IV - as informações ou as declarações prestadas pela requerente se mostrarem falsas, incompletas, 
inverídicas, incorretas ou não puderem ser confirmadas pelo fisco; 

V - o contribuinte ou qualquer sócio, diretor, dirigente, administrador ou procurador estiver impedido de 
exercer a atividade econômica em razão de decisão judicial ou de não atendimento de exigência imposta 
pela legislação. 

VI - o requerente não comprovar: 

a) a integralização do capital social e o efetivo aporte dos recursos na pessoa jurídica, na forma prevista 
na alínea "f" do inciso I do § 1° da cláusula segunda deste ajuste; 

b) a origem dos lucros acumulados ou das reservas de qualquer natureza incorporados ao capital social, 
ou não demonstrar que tal integralização foi efetuada com observância dos princípios contábeis e das 
disposições do § 7° da cláusula segunda deste ajuste; 

c) que a integralização do capital social com bens, títulos ou créditos se realizou com observância dos 
preceitos estabelecidos no § 8° da cláusula segunda deste ajuste; 

d) sua capacidade financeira, ou a de cada um de seus sócios, pessoas físicas ou jurídicas, bem como 
dos sócios dessas últimas, e assim, sucessivamente, até a comprovação da capacidade financeira de 
todos os respectivos sócios, pessoas físicas; 

e) a apresentação dos documentos relacionados à infraestrutura física, referidos na cláusula terceira 
deste ajuste; 

f) que os requisitos de infraestrutura física obrigatórios estão adequadamente instalados no 
estabelecimento e cumprem as disposições previstas neste ajuste e as demais exigências da legislação 
aplicável; 
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VII - não forem apresentadas as garantias, quando exigidas; 

VIII - os documentos apresentados pelo contribuinte forem falsos, incompletos, incorretos ou não 
satisfizerem as condições exigidas neste ajuste; 

IX - existir débito, tributário ou não, de responsabilidade do contribuinte, inscrito ou não na Dívida Ativa 
da União, dos Estados ou dos Municípios, em valor total superior ao capital social efetivamente 
integralizado ou ao seu patrimônio líquido, se este for inferior, não se considerando para fins deste ajuste 
as integralizações de capital: 

a) realizadas com a incorporação de bens móveis ou imóveis alheios à atividade do contribuinte; 

b) com utilização de títulos ou créditos que não representem o efetivo aporte de recursos na empresa; 

c) realizadas com inobservância ou em desacordo com as disposições previstas neste ajuste; 

X - houver antecedentes fiscais que desabonem as pessoas físicas ou jurídicas interessadas na 
inscrição, na alteração de dados cadastrais ou na renovação da inscrição, assim como suas coligadas, 
suas controladas ou, ainda, qualquer um de seus sócios, diretores, dirigentes, administradores ou 
procuradores, conforme os exemplos descritos no § 4° desta cláusula; 

XI - ocorrer: 

a) identificação incorreta, falta ou recusa de identificação dos controladores e/ou beneficiários de pessoa 
jurídica domiciliada no exterior, que participe, direta ou indiretamente, do capital social da empresa 
requerente; 

b) falta de apresentação de livros, documentos e arquivos digitais a que estiver obrigado o contribuinte, 
bem como a falta de fornecimento ou o fornecimento de informações incorretas sobre mercadorias e 
serviços, bens, negócios ou atividades, próprias ou de terceiros que tenham interesse comum em 
situação que dê origem a obrigação tributária; 

c) restrição ou negativa de acesso da autoridade fiscal ao estabelecimento ou qualquer de suas 
dependências, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde o contribuinte exerça sua atividade ou 
onde se encontrem mercadorias, bens, documentos ou arquivos digitais de sua posse ou propriedade, 
relacionados com situação que dê origem a obrigação tributária; 

XII - for constatada a inatividade da empresa requerente; 

XIII - for constatada a omissão ou a incorreção, não suprida, após notificação, relativamente a cada um 
dos estabelecimentos do requerente: 

a) da Escrituração Fiscal Digital ou da Escrituração Contábil Digital, caso o requerente esteja a elas 
obrigado, nos termos da legislação pertinente; 

b) das Guias de Informação e Apuração - GIA - do ICMS; 

c) das informações do Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC; 

d) da adoção e regular emissão da NF-e ou de outros documentos; 

e) da adoção e utilização de dispositivos de controle, inclusive eletrônicos, que visem monitorar ou 
registrar as atividades de produção, de armazenamento, de transporte e suas operações ou prestações, 
no interesse da fiscalização do imposto, nos termos da legislação pertinente. 
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XIV - a requerente de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que, 
nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do pedido de inscrição, tenha sido administrador de empresa 
que não tenha liquidado débitos estaduais e cumprido obrigações decorrentes do exercício de atividade 
regulamentada por entidade reguladora ou fiscalizadora competente; 

XV - o contribuinte, sócios, coligadas ou controladas estiverem em situação de devedor contumaz. 

§ 1° Será considerado como devedor contumaz, conforme disposto em legislação, quando o 
estabelecimento, sistematicamente, deixar de recolher os tributos devidos. 

§ 2° As decisões referidas na cláusula décima primeira deste ajsute também serão indeferidas quando 
for constatada, por qualquer de seus sócios, acionistas, diretores, dirigentes, administradores, 
procuradores, controladas, coligadas, estabelecimentos, inclusive os situados em outra unidade da 
Federação: 

I - inadimplência fraudulenta; 

II - simulação da realização de operação com combustíveis; 

III - práticas sonegatórias lesivas ao equilíbrio concorrencial. 

§ 3° Não impedem o deferimento do pedido os débitos: 

I - cuja exigibilidade esteja suspensa; 

II - declarados ou apurados pelo fisco objeto de pedido de parcelamento celebrado, que esteja sendo 
regularmente cumprido. 

§ 4° São exemplos de antecedentes fiscais desabonadores, para fins do disposto no inciso X do caput 
desta cláusula: 

I - a participação de pessoa ou de entidade, na condição de empresário, de sócio, de diretor, de 
dirigente, de administrador ou de procurador em empresa ou negócio considerado em situação irregular 
perante o fisco; 

II - a condenação por crime contra a fé pública ou a administração pública, como previsto no Código 
Penal: 

a) de falsificação de papéis ou documentos públicos ou particulares, bem como de selo ou sinal público; 

b) de uso de documento falso; 

c) de falsa identidade; 

d) de contrabando ou descaminho; 

e) de facilitação de contrabando e descaminho; 

f) de resistência visando a impedir a ação fiscalizadora; 

g) de corrupção ativa; 

III - a condenação por crime de sonegação fiscal; 
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IV - a condenação por crimes contra a ordem tributária tipificados nos artigos 1° e 2° da Lei n° 8.137, de 
27 de dezembro de 1990; 

V - a indicação em lista relativa à emissão de documentos inidôneos, ou em lista de pessoas inidôneas, 
elaborada por órgão federal, estadual ou municipal; 

VI - a comprovação de insolvência; 

VII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na alteração de dados cadastrais ou na 
renovação da inscrição ter participado, na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, de 
administrador ou de procurador, em empresa que teve a eficácia da inscrição cassada ou cancelada, há 
menos de 5 (cinco) anos, contados da data em que a referida cassação tornou-se definitiva, em 
decorrência da produção, de aquisição, de entrega, de recebimento, de exposição, de comercialização, 
de remessa, de transporte, de estocagem ou de depósito de mercadorias, previstas na cláusula primeira 
deste ajuste, e que não atendam às especificações do órgão regulador competente, em qualquer UF; 

VIII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na alteração de dados cadastrais ou na 
renovação da inscrição ter participado, na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, de 
administrador ou de procurador, em empresa em que foi identificada a utilização de qualquer artifício 
capaz de produzir lesão aos interesses dos consumidores e do fisco, em qualquer UF, em especial, nas 
seguintes situações: 

a) violação do mecanismo medidor de vazão para fornecer combustível em quantidade menor que a 
indicada no painel da bomba de combustível; 

b) existência de equipamentos ou mecanismos de comunicação de fluxo de combustíveis entre tanques 
ou bombas não levados ao conhecimento do órgão regulador competente; 

c) utilização de quaisquer equipamentos ou mecanismos de uso não autorizado para armazenagem ou 
para abastecimento de combustíveis; 

d) utilização de programas aplicativos desenvolvidos para acionar equipamentos ou mecanismos com 
capacidade de alterar o fluxo de combustíveis entre tanques ou bombas de modo a propiciar, 
alternativamente, o fornecimento de combustível em desconformidade com as especificações fixadas 
pelo órgão regulador competente; 

e) violação, por qualquer meio, dos dispositivos ou do sistema de captura dos abastecimentos realizados 
pelos bicos das bombas de abastecimento ou de armazenamento e movimentação de combustíveis para 
modificar as informações das operações efetivamente realizadas. 

IX - a utilização de documentos fiscais ou equipamento de uso fiscal de forma fraudulenta, inclusive de 
outro contribuinte ou estabelecimento. 

Seção V 
Da Cassação da Eficácia ou Cancelamento da Inscrição 

Cláusula décima terceira Será cassada a eficácia ou cancelada a inscrição estadual de todos os 
estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS, do contribuinte, que: 

I - notificado, não proceder com a renovação da inscrição; 

II - tiver a renovação da inscrição indeferida; 

III - tiver a alteração cadastral indeferida; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php
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IV - deixar de apresentar garantias ou de complementá-las, quando exigidas; 

V - constatação de que o estabelecimento adquiriu, distribuiu, transportou, estocou, revendeu ou expôs à 
venda produtos objeto de descaminho, contrabando ou falsificação, roubo ou furto, independentemente 
de ficar ou não caracterizada a receptação; 

VI - utilizar dispositivo eletrônico ou mecânico, acionado por controle remoto ou não, que acarrete o 
fornecimento ao consumidor de volume de combustível menor do que o indicado na bomba medidora; 

VII - comercializar combustível adulterado, mediante adição de substância não autorizada ou em 
proporção diversa da estabelecida pelo órgão regulador competente; 

VIII - descumprir ou não observar as normas vigente da entidade reguladora ou fiscalizadora 
competente. 

Parágrafo único: Será sumariamente cassada a eficácia ou cancelada a inscrição, nas seguintes 
hipóteses: 

I - de cancelamento, de revogação ou de negativa da concessão de autorização necessária para o 
funcionamento ou operação, concedida por órgão federal, estadual ou municipal, dos estabelecimentos 
abrangidos pela respectiva autorização; 

II - na falta da apresentação dos documentos exigidos na cláusula terceira deste ajuste, no prazo 
estabelecido. 

Cláusula décima quarta A cassação da eficácia ou o cancelamento da inscrição implica adoção 
imediata das seguintes providências: 

I - publicação do ato de cassação no Diário Oficial da UF, no qual deverão constar, obrigatoriamente, as 
seguintes informações de todos os estabelecimentos do contribuinte abrangidos pela medida: 

a) o nome empresarial do contribuinte; 

b) os números de inscrição, estadual e no CNPJ; 

c) o endereço constante no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

d) a data a partir da qual o contribuinte é considerado como não inscrito no referido cadastro; 

II - alteração, no Cadastro de Contribuintes do ICMS, da situação cadastral para inapta ou cancelada, 
com inserção do respectivo motivo da cassação ou cancelamento da inscrição; 

III - arrecadação de todos os livros e documentos fiscais relativos aos estabelecimentos cuja eficácia da 
inscrição foi cassada ou cancelada, ainda que não utilizados; 

IV - lacração, conforme o caso, de: 

a) bombas de abastecimento; 

b) tanques de armazenamento; 

c) equipamentos ECF; 
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V - encaminhamento de representação ao Ministério Público, observada a disciplina pertinente, sempre 
que for constatada a prática de ações que possam configurar, em tese, crime contra a ordem tributária 
ou delito de outra natureza; 

VI - encaminhamento de ofício à entidade reguladora ou fiscalizadora competente, comunicando a 
cassação da eficácia ou o cancelamento da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS. 

Seção VI 
Do Recurso 

Cláusula décima quinta Das decisões de que trata este ajuste, cabe recurso uma única vez, e sem 
efeito suspensivo, no prazo e na forma disciplinados pela UF. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula décima sexta Legislação estadual ou distrital poderá estabelecer outras disposições 
regulamentares além do disposto neste ajuste. 

Cláusula décima sétima O disposto neste ajuste não se aplica aos Estados do Ceará, Rio de Janeiro, 
Rondônia, Santa Catarina e São Paulo e ao Distrito Federal. 

Cláusula décima oitava Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF 020, DE 20 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 31.07.2020) 

Altera o Ajuste SINIEF 33/19, que altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 

FiscalEletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 33/19, de 13 de dezembro de 
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data 
da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês 
subsequente ao da publicação, exceto em relação à cláusula segunda, que produzirá efeitos a partir de 
1° de setembro de 2021.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF 021, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 31.07.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o § 7º da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 
2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 7º O disposto no § 6º do caput desta cláusula não se aplica aos Estados de Goiás, Minas Gerais, 
Paraná e Rio Grande do Sul.". 

Cláusula segunda Fica acrescido o inciso XI ao caput da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/05, com 
a seguinte redação: 

"XI - a NF-e, modelo 55, deverá conter a identificação do número do CPF ou CNPJ do intermediador ou 
agenciador da transação comercial realizada em ambiente virtual ou presencial.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 

I - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação, em relação à cláusula 
primeira deste ajuste; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_033_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_033_2019.php


 

  189 

 

II - a partir de 5 de abril de 2021, em relação à cláusula segunda deste ajuste. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 022, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, 
e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de 
julho de 2020, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso XII ao caput da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 
de dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

"XII - a NFC-e, modelo 65, deverá conter a identificação do número do CPF ou CNPJ do intermediador 
ou agenciador da transação comercial realizada em ambiente virtual ou presencial.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 5 de abril de 2021. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
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AJUSTE SINIEF N° 023, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará e Mato Grosso do Sul e altera o Ajuste SINIEF 
20/18, que dispensa a emissão de nota fiscal na operação interna e na prestação interna de 
serviço de transporte, relativas à coleta, armazenagem e remessa de resíduos de produtos 
eletrônicos e seus componentes coletados no território nacional por intermédio de 
operadoras logísticas. 

  

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará e Mato Grosso do Sul incluídos nas disposições 
do Ajuste SINIEF 20/18, de 14 de dezembro de 2018. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 024, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 12/20, que dispensa a emissão de nota fiscal nas operações internas 
que envolvam o serviço público de distribuição e venda de bilhetes de Loteria Instantânea 
Exclusiva (LOTEX). 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966) resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o § 4° da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 12/20, de 16 de abril de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_020_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_012_2020.php#cl3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_012_2020.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_012_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_012_2020.php
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"§ 4° Nas operações de retorno ou devolução dos bilhetes LOTEX entre os estabelecimentos do 
distribuidor e até à concessionária, deverá ser emitida NF-e, nos termos da cláusula segunda deste 
ajuste, indicando no campo de identificação do destinatário a razão social e o CNPJ do distribuidor ou da 
concessionária, conforme o caso.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 025, DE 30 DE JULHO DE 2020 - (DOU de 03.08.2020) 
Altera o Ajuste SINIEF 03/20, que institui a Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte: 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescido o parágrafo único à cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF 03/20, de 
3 de abril de 2020, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Os contribuintes do ICMS, em substituição aos documentos citados na cláusula 
primeira deste ajuste, ficam obrigados ao uso da GTV-e a partir de 1° de setembro de 2022.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Raymson Ribeiro Bragado, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel 
Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal 
- André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_012_2020.php#cl3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_003_2020.php#cl10_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_003_2020.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_003_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_003_2020.php
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2.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 65.110, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOE de 06.08.2020) 
Altera o Anexo III do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de 
quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, e institui o Plano São 
Paulo 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus da Secretaria da Saúde 
(Anexo I); 

CONSIDERANDO a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o 
adequado funcionamento dos serviços de saúde, 

DECRETA: 

Artigo 1° O Anexo III a que se refere o item 1 do parágrafo único do artigo 7° do Decreto n° 64.994, de 
28 de maio de 2020, fica substituído pelo Anexo II que integra este decreto. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n° 65.044, de 3 de julho de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de agosto de 2020 

JOÃO DORIA 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65044_2020.php
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Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de agosto de 2020. 

ANEXO I 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus 

Com a retomada gradual do consumo local em restaurantes e similares nas áreas classificadas na fase 
amarela do Plano São Paulo, observou-se que não houve um impacto relevante nos indicadores 
relativos às condições epidemiológicas e estruturais nessas áreas. Foi possível, ainda, observar que a 
retomada do consumo local nos estabelecimentos situados no interior de “shopping centers”, galerias e 
estabelecimentos congêneres, por até seis horas diárias mas sem o limite das 17h, igualmente na fase 
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amarela do Plano São Paulo não gerou aglomerações, tampouco desrespeito ao distanciamento social e 
demais protocolos sanitários aplicáveis. 

Nesse cenário, desde que o consumo local se dê em horário reduzido (6 horas diárias), em ambientes ao 
ar livre ou em espaços arejados, com capacidade limitada a 40% dos assentos disponíveis e com 
observância dos protocolos geral e específico do setor, este Centro entende ser possível recomendar 
que em áreas classificadas por 14 dias consecutivos na fase amarela, o consumo local seja permitido até 
as 22 horas. 

_____________________________________________ 
Dr. José Medina Pestana 

Coordenador do Centro de Contingência do Coronavírus 

ANEXO II 

a que se refere o artigo 1° do Decreto n° 65.110, de 5 de agosto de 2020 

Atividades com 

atendimento 

presencial 
Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4 

“Shopping 

center”, galerias e 

estabelecimentos 

congêneres 

x 

Capacidade 20% limitada 

Horário reduzido: 4 horas 

seguidas em todos os dias 

da semana ou 6 horas 

seguidas em 4 dias da 

semana, desde que suspenso 

o atendimento presencial 

nos demais 3 dias 

Proibição de praças de 

alimentação 

Adoção dos protocolos 

padrões e setoriais 

específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Praças de alimentação (ao ar 
livre ou em áreas arejadas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Comércio x 

Capacidade 20% limitada 

Horário reduzido: 4 horas 

seguidas em todos os dias 

da semana ou  6 horas 

seguidas em 4 dias da 

semana, desde que suspenso 

o atendimento presencial 
nos demais 3 dias 

Adoção dos protocolos 

padrões e setoriais 

específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Serviços x 

Capacidade 20% limitada 

Horário reduzido: 4 horas 

seguidas em todos os dias 

da semana ou 6 horas 

seguidas em 4 dias da 

semana, desde que suspenso 

o atendimento presencial 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial e específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 
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nos demais 3 dias 

Adoção dos protocolos 

padrões e setoriais 

específicos 

Consumo local 

(Bares, 

restaurantes e 

similares) 

x x 

Somente ao ar livre ou em 
áreas arejadas 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas): 

Após às 6h e antes das 17h; 

se classificação na fase no 

período anterior de, pelo 

menos, 14 dias 

consecutivos: após 6h e 
antes das 22h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Salões de beleza e 

barbearias x x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Academias de 

esporte de todas 

as modalidades e 

centros de 

ginástica 

x x 

Capacidade 30% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Agendamento prévio com 

hora marcada 

Permissão apenas de aulas e 

práticas individuais, 

mantendo-se as aulas e  
práticas em grupo suspensas 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Capacidade 60% limitada 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Eventos, 

convenções e 

atividades 

culturais 

x x 

Classificação na fase no 

período anterior de, pelo 

menos, 28 dias consecutivos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (6 horas) 

Obrigação de controle de 

acesso, venda apenas 

online, hora marcada e 
assentos marcados 

Assentos e filas respeitando 
distanciamento mínimo 

Proibição de atividades com 

Classificação na fase no 

período anterior de, pelo 
menos, 28 dias consecutivos 

Liberação das atividades na 

região após 28 dias 
consecutivos na fase 4 

Capacidade 60% limitada 

Obrigação de controle de 

acesso, venda apenas online 
e hora  marcada 

Filas e espaços com 

demarcações, respeitando 

distanciamento mínimo 

Adoção dos protocolos 
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público em pé 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

geral e setorial específico 

Demais 

atividades que 

geram 

aglomeração 

x x x x 

 

 

COMUNICADO DICAR N° 051, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para cálculo dos juros de mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

Tabela Prática para cálculo dos juros de mora - ITCMD e IPVA - aplicáveis até 31-08-2020, anexa 
ao Comunicado Dicar-51/20 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro 2,84

44 
2,68

44 
2,52

10 
2,34

00 
2,13

54 
1,98

29 
1,80

68 
1,66

89 
1,54

81 
1,42

25 
1,30

25 
1,18

25 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

18 
0,70

18 
0,57

28 
0,44

05 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 

Fevereiro 
2,82

99 
2,67

42 
2,50

85 
2,32

17 
2,12

46 
1,97

07 
1,79

53 
1,65

89 
1,53

81 
1,41

25 
1,29

25 
1,17

25 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

18 
0,69

18 
0,56

28 
0,43

05 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 
Março 2,81 2,66 2,49 2,30 2,11 1,95 1,78 1,64 1,52 1,40 1,28 1,16 1,04 0,92 0,80 0,68 0,55 0,42 0,30 0,18 0,06

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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54 16 48 39 08 54 11 84 81 25 25 25 18 18 18 14 12 00 00 00 00 

Abril 
2,80

24 
2,64

97 
2,48

00 
2,28

52 
2,09

90 
1,94

13 
1,77

03 
1,63

84 
1,51

81 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

25 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

18 
0,67

14 
0,54

06 
0,41

00 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

Maio 2,78

75 
2,63

63 
2,46

59 
2,26

55 
2,08

67 
1,92

63 
1,75

75 
1,62

81 
1,50

81 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

25 
1,02

18 
0,90

18 
0,78

18 
0,66

14 
0,52

95 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

Junho 2,77

36 
2,62

36 
2,45

26 
2,24

69 
2,07

44 
1,91

04 
1,74

57 
1,61

81 
1,49

81 
1,37

25 
1,25

25 
1,13

25 
1,01

18 
0,89

18 
0,77

18 
0,65

07 
0,51

79 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 

Julho 2,76

05 
2,60

86 
2,43

72 
2,22

61 
2,06

15 
1,89

53 
1,73

40 
1,60

81 
1,48

74 
1,36

25 
1,24

25 
1,12

25 
1,00

18 
0,88

18 
0,76

18 
0,63

89 
0,50

68 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 

Agosto 
2,74

64 
2,59

26 
2,42

28 
2,20

84 
2,04

86 
1,87

87 
1,72

14 
1,59

81 
1,47

72 
1,35

25 
1,23

25 
1,11

18 
0,99

18 
0,87

18 
0,75

18 
0,62

78 
0,49

46 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 

Setembro 2,73

42 
2,57

94 
2,40

90 
2,19

16 
2,03

61 
1,86

37 
1,71

08 
1,58

81 
1,46

62 
1,34

25 
1,22

25 
1,10

18 
0,98

18 
0,86

18 
0,74

18 
0,61

67 
0,48

35 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

Outubro 2,72

13 
2,56

41 
2,39

25 
2,17

52 
2,02

40 
1,84

96 
1,69

99 
1,57

81 
1,45

44 
1,33

25 
1,21

25 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,73

18 
0,60

56 
0,47

30 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

Novembro 2,70

91 
2,55

02 
2,37

71 
2,16

18 
2,01

15 
1,83

58 
1,68

97 
1,56

81 
1,44

42 
1,32

25 
1,20

25 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,72

18 
0,59

50 
0,46

26 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 - 

Dezembro 2,69

71 
2,53

63 
2,35

97 
2,14

81 
1,99

67 
1,82

11 
1,67

97 
1,55

81 
1,43

30 
1,31

25 
1,19

25 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,71

18 
0,58

34 
0,45

14 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 - 

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta tabela não se aplica ao ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro 0,01

46 
0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Fevereiro 0,01

45 
0,01

02 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Março 0,01

45 
0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Abril 0,01

30 
0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Maio 0,01

49 
0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Junho 0,01

39 
0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Julho 0,01

31 
0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Agosto 0,01

41 
0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Setembro 0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Outubro 0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Novembro 0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Dezembro 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 
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COMUNICADO DICAR N° 052, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

Tabela prática para cálculo dos juros de mora sobre a multa infracional - ITCMD e IPVA - 
aplicáveis até 31-08-2020, anexa ao Comunicado Dicar-52/20: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro - 2,66

42 
2,49

85 
2,31

17 
2,11

46 
1,96

07 
1,78

53 
1,64

89 
1,52

81 
1,40

25 
1,28

25 
1,16

25 
1,04

18 
0,92

18 
0,80

18 
0,68

18 
0,55

28 
0,42

05 
0,30

00 
0,18

00 
0,06

00 

Fevereiro - 2,65

16 
2,48

48 
2,29

39 
2,10

08 
1,94

54 
1,77

11 
1,63

84 
1,51

81 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

25 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

18 
0,67

14 
0,54

12 
0,41

00 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

Março - 2,63

97 
2,47

00 
2,27

52 
2,08

90 
1,93

13 
1,76

03 
1,62

84 
1,50

81 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

25 
1,02

18 
0,90

18 
0,78

18 
0,66

14 
0,53

06 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

Abril - 2,62

63 
2,45

59 
2,25

55 
2,07

67 
1,91

63 
1,74

75 
1,61

81 
1,49

81 
1,37

25 
1,25

25 
1,13

25 
1,01

18 
0,89

18 
0,77

18 
0,65

14 
0,51

95 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 

Maio - 2,61

36 
2,44

26 
2,23

69 
2,06

44 
1,90

04 
1,73

57 
1,60

81 
1,48

81 
1,36

25 
1,24

25 
1,12

25 
1,00

18 
0,88

18 
0,76

18 
0,64

07 
0,50

79 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 

Junho - 2,59

86 
2,42

72 
2,21

61 
2,05

15 
1,88

53 
1,72

40 
1,59

81 
1,47

74 
1,35

25 
1,23

25 
1,11

25 
0,99

18 
0,87

18 
0,75

18 
0,62

89 
0,49

68 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 

Julho 2,73

64 
2,58

26 
2,41

28 
2,19

84 
2,03

86 
1,86

87 
1,71

14 
1,58

81 
1,46

72 
1,34

25 
1,22

25 
1,10

18 
0,98

18 
0,86

18 
0,74

18 
0,61

78 
0,48

46 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

Agosto 2,72

42 
2,56

94 
2,39

90 
2,18

16 
2,02

61 
1,85

37 
1,70

08 
1,57

81 
1,45

62 
1,33

25 
1,21

25 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,73

18 
0,60

67 
0,47

35 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

Setembro 2,71

13 
2,55

41 
2,38

25 
2,16

52 
2,01

40 
1,83

96 
1,68

99 
1,56

81 
1,44

44 
1,32

25 
1,20

25 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,72

18 
0,59

56 
0,46

30 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 - 

Outubro 2,69

91 
2,54

02 
2,36

71 
2,15

18 
2,00

15 
1,82

58 
1,67

97 
1,55

81 
1,43

42 
1,31

25 
1,19

25 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,71

18 
0,58

50 
0,45

26 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 - 

Novembr

o 
2,68

71 
2,52

63 
2,34

97 
2,13

81 
1,98

67 
1,81

11 
1,66

97 
1,54

81 
1,42

30 
1,30

25 
1,18

25 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

18 
0,70

18 
0,57

34 
0,44

14 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 - 

Dezembr

o 
2,67

44 
2,51

10 
2,33

00 
2,12

54 
1,97

29 
1,79

68 
1,65

89 
1,53

81 
1,41

25 
1,29

25 
1,17

25 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

18 
0,69

18 
0,56

28 
0,43

05 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 - 

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta tabela não se aplica ao ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRATU

RA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

Janeiro - 0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
Fevereiro - 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01 0,01

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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02 25 83 08 22 15 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 

Março - 0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Abril - 0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Maio - 0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Junho - 0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Julho - 0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Agosto - 0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

Setembro 0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Outubro 0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Novembr

o 
0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

Dezembr

o 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 

 
COMUNICADO DICAR N° 053, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de Taxas 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

Tabela prática para cálculo dos juros de mora - taxas - aplicáveis até 31-08-2020, anexa ao 
Comunicado Dicar-53/20 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,7018 0,5728 0,4405 0,3200 0,2000 0,0800 
Fevereiro - 0,6918 0,5628 0,4305 0,3100 0,1900 0,0700 
Março 0,8018 0,6814 0,5512 0,4200 0,3000 0,1800 0,0600 
Abril 0,7918 0,6714 0,5406 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500 
Maio 0,7818 0,6614 0,5295 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
Junho 0,7718 0,6507 0,5179 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
Julho 0,7618 0,6389 0,5068 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
Agosto 0,7518 0,6278 0,4946 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 
Setembro 0,7418 0,6167 0,4835 0,3600 0,2400 0,1200 - 
Outubro 0,7318 0,6056 0,4730 0,3500 0,2300 0,1100 - 
Novembro 0,7218 0,5950 0,4626 0,3400 0,2200 0,1000 - 
Dezembro 0,7118 0,5834 0,4514 0,3300 0,2100 0,0900 - 

Obs.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

Esta tabela não se aplica ao ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 
Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Março 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 
Abril 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 - 
 

 
COMUNICADO DICAR N° 054, DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-08-2020 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

Tabela prática para cálculo dos juros de mora sobre a multa infracional aplicáveis até 31-08-2020, 
anexa ao Comunicado Dicar-54/20 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,6818 0,5528 0,4205 0,3000 0,1800 0,0600 
Fevereiro - 0,6714 0,5412 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500 
Março 0,7818 0,6614 0,5306 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
Abril 0,7718 0,6514 0,5195 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
Maio 0,7618 0,6407 0,5079 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
Junho 0,7518 0,6289 0,4968 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 
Julho 0,7418 0,6178 0,4846 0,3600 0,2400 0,1200 - 
Agosto 0,7318 0,6067 0,4735 0,3500 0,2300 0,1100 - 
Setembro 0,7218 0,5956 0,4630 0,3400 0,2200 0,1000 - 
Outubro 0,7118 0,5850 0,4526 0,3300 0,2100 0,0900 - 
Novembro 0,7018 0,5734 0,4414 0,3200 0,2000 0,0800 - 
Dezembro 0,6918 0,5628 0,4305 0,3100 0,1900 0,0700 - 

Esta tabela não se aplica ao ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
Janeiro - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 
Fevereiro - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Março - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 
Abril - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Maio 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Junho 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Julho 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Agosto 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
Setembro 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Outubro 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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Novembro 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 - 
Dezembro 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 - 
 
 

COMUNICADO DIGES N° 008, DE 31 DE JULHO DE 2020 - (DOE de 04.08.2020) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo 

O DIRETOR DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei 12.685, de 28-08-2007, na alínea 
“a” do inciso I do artigo 28 da Resolução SF 80, de 04-07-2018 e alínea “b” do item 9.5 do Ofício Circular 
SUBFIS, Série O&M 01/2019, comunica que: 

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 141 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo. 

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os 
números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos “hash”: 

Sorteio 141.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 8FDDADFE27AB768FB84143C6927D70DB 

Sorteio 141.2 (Entidades Filantrópicas): 83F61EDEFDDE28B1D728D4A8A689099B 

3. O código “hash” mencionado no item 2 refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5”. 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
PORTARIA SF N° 142, DE 2020 - (DOM de 01.08.2020) 
Fixa os preços por metro quadrado a serem utilizados na apuração do valor mínimo de mão-
de-obra aplicada na construção civil e os coeficientes de atualização dos valores dos 
documentos fiscais, para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 14 da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, bem 
como o Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012 e alterações, e a Instrução Normativa SF/SUREM n° 
09, de 11 de maio de 2016; 

RESOLVE: 

1. Ficam aprovados, para vigorar a partir de 1° de agosto de 2020 até ulterior deliberação, os valores 
constantes das tabelas I e II, anexas, correspondentes aos preços, por metro quadrado, a serem 
utilizados na apuração do valor mínimo de mão de obra aplicada na construção civil, para efeito de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, atualizados nos termos do item 2 da 
Portaria SF n° 257/83, observando, ainda, o disposto nos subitens abaixo: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php


 

  202 

 

1.1. Construções de uso misto: será utilizado o valor correspondente à área predominante. Não sendo 
possível a distinção, aplicar-se-á o valor médio dos vários tipos de construção; 

1.2. Reforma sem aumento de área: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel 
reformado, considerando-se a área reformada indicada no Alvará, ou a área total construída se a área 
reformada não constar do referido Alvará; 

1.3. Demolição: 25% do valor correspondente ao tipo de construção do imóvel demolido. 

2. No caso em que o contribuinte apresente documentação fiscal cujas importâncias possam ser 
abatidas do valor total da mão de obra apurada, nos termos do item 1, tais valores serão atualizados 
mediante a aplicação dos coeficientes constantes da tabela III, anexa. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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3.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 59.669, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 - (DOM de 06.08.2020) 
Dispõe sobre a implantação de projeto piloto de atendimento de bares e restaurantes em 
espaços públicos e institui protocolo específico para atendimentos nestes espaços. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizada a implantação de projeto piloto de padronização de operação para o atendimento 
público de bares e restaurantes, visando a garantir o distanciamento social em seus respectivos salões, 
mediante a utilização de logradouros públicos nas vias e perímetro especificados. 

Parágrafo único. O projeto piloto de que trata o “caput” deste artigo abrange as vias ou trechos de vias 
dos seguintes logradouros na Subprefeitura da Sé: Rua José Paulo Mantovan Freire, Rua Bento Freitas 
(entre Rua Marquês de Itu e Rua Epitácio Pessoa), Rua Major Sertório e Rua General Jardim (entre Rua 
Araújo e Rua Rego Freitas). 

Art. 2° O atendimento ao público de bares e restaurantes nas calçadas e extensões temporárias de 
passeio público nas vias especificadas no artigo 1° deste decreto deve cumprir o protocolo sanitário 
disposto no Anexo I deste decreto e, no que couber, o protocolo sanitário fixado pela Portaria PREF n° 
696, de 4 de julho de 2020, além das exigências fixadas por este decreto. 

Parágrafo único. O atendimento ao público será permitido apenas nas mesas disponibilizadas de 
acordo com os parâmetros definidos nos Anexos II a V deste decreto, ficando proibido o atendimento de 
pessoas em pé. 

Art. 3° A disposição de mesas e cadeiras nas calçadas poderá ser realizada na faixa de acesso e/ou 
faixa de serviço, respeitada a largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) da faixa livre. 

Art. 4° As extensões temporárias do passeio público nas quais será permitida a disposição de mesas e 
cadeiras consistem em: 

I - faixa de extensão temporária demarcada por dispositivos de uso temporário; 

II - ampliação do passeio público por meio de implantação de plataforma, conforme parâmetros de 
construção estabelecido no artigo 5° do Decreto n° 55.045, de 16 de abril de 2014. 

§ 1° As extensões temporárias do passeio público poderão ser realizadas exclusivamente em local antes 
destinado ao estacionamento de veículos e em esquinas, com largura máxima de 2,20m (dois metros e 
vinte centímetros), contados a partir do alinhamento da guia. 

§ 2° Fica permitida a utilização dos parklets, instalados em conformidade com o Decreto n° 55.045, de 16 
de abril de 2014, para atendimento comercial de bares e restaurantes, desde que seguido o protocolo 
sanitário especificado neste decreto. 

Art. 5° Cada estabelecimento será responsável pela garantia do cumprimento do protocolo sanitário em 
sua área de atendimento, observada a Nota Técnica n° 05 - DVPSIS/COVISA/2020. 

§ 1° As mesas disponibilizadas deverão estar identificadas com o nome do estabelecimento responsável. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_696_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_696_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55045_2014.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55045_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55045_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/decreto/decreto_55045_2014.php
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§ 2° As mesas disponibilizadas deverão possuir pelo menos 5% (cinco por cento) do total, com no 
mínimo uma, acessíveis à pessoa em cadeira de rodas e ser interligadas a uma rota acessível. 

Art. 6° A autorização concedida para o projeto piloto de que trata este decreto poderá ser revogada a 
qualquer tempo, não sendo devida indenização a qualquer título. 

Art. 7° Não serão devidos os preços públicos que recaem sobre o procedimento de emissão do Termo 
de Permissão de Uso - TPU durante o período de implantação do projeto de piloto. 

Art. 8° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de agosto de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

FERNANDO BARRANCOS CHUCRE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Saúde 

ALEXANDRE MODONEZI 
Secretário Municipal das Subprefeituras 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 5 de agosto de 2020. 

ANEXOS I A V INTEGRANTES DO DECRETO N° 59.669, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

ANEXO I 

PROTOCOLO DE REABERTURA PARA A IMPLANTAÇÃO DE PROJETO PILOTO DE 
ATENDIMENTO DE BARES E RESTAURANTES EM ESPAÇOS PÚBLICOS 

1. Delimitações para a consumação no espaço externo 

* Mesas e assentos devem ser disponibilizados em menor quantidade do que o habitual, de forma a 
respeitar-se a largura mínima de 1,20m da faixa livre no passeio público, conforme fixado pelo Decreto, 
bem como o espaçamento de 2m entre mesas, e de 1m entre cadeiras de mesas diferentes; 

* O atendimento a clientes, no ambiente externo, só está autorizado se a consumação por eles 
pretendida for efetiva-mente realizada enquanto estiverem sentados, estando vedada a concentração de 
grupos com mais de 6 pessoas em uma só mesa e a interação ou proximidade entre grupos alocados 
em mesas distintas; 
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* Aglomerações de clientes nos espaços externos destinados à consumação devem ser evitadas todas 
as hipóteses, o que deverá ser controlado pelos estabelecimentos; 

* Sinalizações que facilitem o controle da mobilidade dos clientes deverão ser realizadas sempre que 
necessárias; 

* Se necessário para garantir o cumprimento das regras condicionantes da consumação nos ambientes 
externos, algum funcionário deverá ser designado à função de orientação dos clientes; 

* Não realizar ou divulgar nenhum evento ou promoção que possa estimular uma forma de ocupação do 
espaço contrária, efetiva ou potencialmente, ao princípio de não aglomeração; 

* Garantir que a consumação e permanência de clientes no ambiente externo não interferirão 
negativamente na observância das regras estabelecidas para as áreas de espera, de consumação 
interna, de realização de pedidos e pagamentos, ou de sanitários. 

2. Boas práticas de higiene 

* Orientar, ostensivamente, funcionários e clientes, inclusive por meio de cartazes afixados, banners, 
panfletos, áudios, etc., sobre a necessidade de higienização frequente das mãos, de cumprimento do 
distanciamento entre pessoas e das demais regras estabelecidas pelos protocolos aplicáveis; 

* Disponibilizar álcool gel em quantidade suficiente para a utilização de todos os clientes e funcionários 
no ambiente externo; 

* Mesmo no ambiente externo, apenas durante a consumação, quando os clientes estarão devidamente 
sentados, eles poderão permanecer sem máscaras de proteção; 

* Todos os funcionários trabalhando no atendimento de clientes no ambiente externo deverão seguir as 
normas de higiene fixadas para os ambientes internos, observando-se, especialmente, o distanciamento 
de 1,50m em relação aos clientes, a obrigatoriedade de uso de máscaras de proteção em tempo integral 
e de viseiras de acrílico, e de higienização das mãos. 

3. Determinações para higienização do espaço externo 

* Realizar higienização diária do local que receberá o público e em que serão preparados ou 
armazenados os alimentos; 

* Utensílios e objetos utilizados durante a consumação deverão ser higienizados e organizados de 
acordo com as regras estabelecidas para os ambientes internos; 

* Separar lixo com potencial de contaminação para descarte; 

* Os cardápios deverão ser disponibilizados por meio de plataformas digitais (site do estabelecimento, 
menu digital via QR Code ou aplicativo) ou cardápios de grande porte e visibilidade dispostos nas 
paredes do estabelecimento, como lousas, quadros e luminosos; 

* Optar, sempre que possível, pelo oferecimento de mesas com superfície que possa ser higienizada; 

* Caso a opção seja pelo uso de toalhas de mesa de pano, resta vedado seu reaproveitamento de um 
atendimento para o outro; 

* Realizar mapeamento dos objetos, superfícies e itens em geral que recebam grande contato manual 
para que seja realizada uma rotina de desinfecção mais intensa. 
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ANEXO II 
Grade de distanciamento seguro, balizadores e sinalização horizontal 

 

DIRETRIZES 

1. Grade de eixos verticais 

Seguindo a modulação de 1,50m para que no layout o 

distanciamento lado a lado entre mesas seja a cada 3,00m e 

na diagonal de 1,80m. 

2. Circulação 

Previsão de faixa livre na calçada com 1,20m de largura 

para circulação de pedestres, com linha de piso podotátil. 

3. Elementos balizadores: 

3a. Barreira de separação da faixa de veículos: altura 
mínima de 80cm. 

3b. Barreiras dentro da área de uso, entre mesas ou outro 
mobiliário, para limitar o distanciamento mínimo seguro. 

3c. Barreiras nas esquinas ou bordas laterais. 

4. Sinalização no piso 

Através de adesivos ou pintura ø30cm, seguindo a grade 

definida, para demarcar a posição das mesas e lavatórios, 

no caso de restaurantes, e distância de circulação entre 

pedestres, em todas as calçadas. 

ANEXO III 
Posicionamento e proteção das mesas 

 

1. Chapa niveladora 

Quando o uso for destinado para mesas de restaurantes, o 

piso poderá ser nivelado por meio da instalação de 

estruturas, tais como chapas. A estabilidade das instalações 

é de responsabilidade exclusiva dos estabelecimentos. 

2. Novas mesas no leito carroçável 

Mesas com capacidade para até 4 pessoas, de modo a 
respeitar a grade de distanciamento. 

3. Mesas na calçada 

Com instalação de barreiras de, no mínimo, 1,2m de altura, 

para maior proteção devido à proximidade da área de 
circulação. 

4. Lavatórios e/ou dispensador de álcool gel 

Disponibilizados junto à fachada, para uso público e 
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higienização na entrada e saída do restaurante. 

ANEXO IV 
Esquinas 

 

ESQUINAS 

As esquinas servem como ponto convidativo para os 

estabelecimentos. É o local da chegada e da espera. Sem 

mobiliário para ser um lugar de respiro, contam somente 

com elementos de balizamento e proteção, com passagens 

de 1m para o fluxo livre dos pedestres. 

São definidos 2 raios para a demarcação no leito 
carroçável, de acordo com o sentido da via a intervir: 

1. Raio de 4.00m, quando há desvio de veículos: opção 

ocupação de 1 rua da esquina. 

2. Raio de 2.00m, quando a via não possui opção de 
desvio: opção ocupação de 2 ruas da esquina. 

3. Quando não há ocupação (edifício não comercial, 
garagem, faixa de veículo etc). 

4. Em ocupações do leito em frente a estabelecimentos não 

comerciais ou fachadas cegas, a proposta prevê espaço 

livre para ponto de banca de venda de flores e plantas. 

ANEXO V 
Corte típico 

 

1. Barreira de proteção entre a faixa livre da 

calçada e as mesas implantadas, com altura 
mínima de 1,2m. 

2. PISO PODOTATIL sobre calçada deve estar 
dentro da faixa livre de circulação. 

3. BORRACHA / NEOPRENE. 

4. PISO NIVELADOR. 

5. ESTRUTURA DO PISO NIVELADOR. 

6. Elemento de proteção entre a extensão do 

passeio público e a faixa de circulação de 

veículos, com altura mínima de 80cm. 
 
 

PORTARIA CONJUNTA SF/SMIT N° 004, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 - (DOM de 
07.08.2020) 
Altera o artigo 2° da Portaria Conjunta Secretaria Municipal da Fazenda-SF e a Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia-SMIT; n° 28, de 09 de junho de 2020. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 57.299, de 08 de setembro de 2016, que regulamenta 
os procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, registro e alteração de empresas no Munícipio 
de São Paulo; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 57.736, de 14 de junho de 2017, que atribui às 
Secretarias Municipais da Fazenda e de Inovação e Tecnologia o gerenciamento da integração dos 
sistemas municipais com outros sistemas públicos no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM; 

CONSIDERANDO a parceria celebrada entre o Município de São Paulo e a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP, que visa à adesão ao Sistema Integrador Estadual Via Rápida Empresa 
REDESIM, 

RESOLVEM: 

Art. 1° O artigo 2° da Portaria Conjunta Secretaria Municipal da Fazenda-SF; Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia-SMIT; n° 28, de 09 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° A partir de 15 de junho de 2020, é obrigatório o uso do Sistema Integrador Via Rápida Empresa 
REDESIM (VRE), da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para os procedimentos eletrônicos, 
simplificados e integrados de abertura, registro e atualização cadastral de empresas, no munícipio de 
São Paulo. 

(...) 

§ 3° O disposto no "caput" deste artigo poderá ser afastado em hipóteses excepcionais, quando o caso 
concreto de inscrição, atualização cadastral ou cancelamento do Cadastro de Contribuintes Mobiliários - 
CCM não puder ser realizado por meio do VRE, bem como em caso de indisponibilidade do referido 
sistema por prazo superior a 72 horas, conforme atestado pela unidade responsável por sua gestão." 
(NR) 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PORTARIA SMSUB N° 048, DE 2020 - (DOM de 01.08.2020) 

ALEXANDRE MODONEZI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, no uso das 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no Município de São Paulo, para 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, consequentemente na suspensão do uso de vias 
e logradouros públicos durante o período de situação de emergência na Cidade de São Paulo, conforme 
Decreto n° 59.283, de 16 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei n° 17.403, de 17 de Julho de 2020 que “dispõe sobre a 
suspensão da exclusão de parcelamentos durante o estado de calamidade pública; dispõe sobre o ISS 
relativo às sociedades unipessoais; permite a opção do J-40 para comissionados da área da Saúde; trata 
das permissões de uso e da autorização para o Poder Executivo proceder aos Termos de Permissão de 
Uso - TPU que especifica; trata do Programa de Incentivo à Manutenção do Emprego - PIME; autoriza o 
Executivo a indicar servidores públicos municipais inativos no âmbito dos convênios celebrados com a 



 

  210 

 

JUCESP; transfere propriedade para a COHAB; suspende cobrança de parcela de financiamento dos 
contratos com a COHAB-SP e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 59.620, de 17 de Julho de 2020 que “regulamenta a Lei n° 
17.403, de 17 de julho de 2020, no tocante às permissões de uso e à autorização para o Poder 
Executivo proceder à outorga dos Termos de Permissão de Uso - TPU que especifica”, bem como 
estabelece em seu art. 1° que compete à SMSUB - Secretaria Municipal das Subprefeituras fixar, 
mediante portaria, os parâmetros de prorrogação da data de vencimento das parcelas relativas aos 
preços públicos a que se refere o artigo 5° da Lei n° 17.403, de 17 de julho de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, até o último dia útil de dezembro de 2020, o prazo para pagamento de preços públicos 
vencidos no período de 24 de março de 2020 a 17 de julho de 2020. 

§ 1° A expedição das guias de pagamento (DAMSP), com vencimento compatível com a data da 
emissão, deverá ser realizada, exclusivamente, através do Sistema Tô Legal; e que será implementada 
de forma gradual; e o seu pagamento deverá ser feito na rede bancária. 

§ 2° Não incidirão sobre o preço público indicado no “caput” multas, ou qualquer tipo de correção 
monetária. 

§ 3° A prorrogação de que trata o “caput” aplica-se: 

a) Termo de Permissão de Uso para instalação de bancas de jornais e revistas; 

b) Termo de Permissão de Uso para venda de flores; 

c) Termo de Permissão de Uso para instalação de mesas, cadeiras e toldos em passeio público; 

d) Termo de Permissão de Uso para comércio ou prestação de serviços ambulantes; 

e) Termo de Permissão de Uso para serviços de compartilhamento de bicicletas; 

f) Termo de Permissão de Uso para prestação de serviços de “valet”; 

g) Termo de Permissão de Uso para venda de comida de rua. 

Art. 2° Remanescem as datas de pagamento de eventuais parcelas cujo vencimento não se enquadre 
dentro do período constante do Art. 1° 

Art. 3° Determino ainda que sejam reprocessadas automaticamente pelo Sistema Tô Legal as Portarias 
de Autorização para o comércio e prestação de serviços, que perderam sua validade durante o período 
de situação de emergência, a fim de que os autorizados possam retomar as suas atividades de acordo 
com a quantidade de dias e períodos remanescentes dentre aqueles constantes da Portaria de 
Autorização vigente no momento da declaração da situação de emergência na cidade de São Paulo. 

§ 1° Ao final do reprocessamento, os autorizados deverão ser notificados a retornarem ao sistema 
eletrônico para impressão da Portaria de Autorização com os novos prazos de validade. 

§ 2° As Portarias de Autorização para o comércio e prestação de serviços reprocessadas devem 
apresentar total compatibilidade com os dias e períodos constantes do original, sendo vedadas 
inclusões, exclusões ou qualquer outra alteração. 
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Art. 4° Sem prejuízo de qualquer ação fiscalizatória, ficam suspensas apenas àquelas decorrentes da 
falta de pagamento de preços públicos vencidos a partir de 23 de março de 2020 e que deverão ser 
quitadas até o último dia útil de 2020. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
20/07/2020. 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
EMPRESA DO SIMPLES NACIONAL: INVESTINDO EM AÇÕES DE COMPANHIAS ABERTAS 

OU FECHADAS. 
Conforme previsto no § 4º, caput e inciso VII, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006: 
“§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: ... VII - que participe do capital de outra pessoa 
jurídica;”. 
 
O artigo 1º da Lei nº 6.404/1976 define as características da sociedade anônima nos seguintes termos: 
“Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a responsabilidade dos 
sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.”. 
 
De Plácido e Silva, em seu Vocabulário Jurídico - Editora Forense, 27ª ed., 2007, págs. 54 e 54, leciona 
que, no âmbito comercial, “ações” “representam frações do capital social da sociedade, cuja posse dá 
ao titular o direito de gestão e de receber dividendos”; e “acionista” é “sócio de sociedade comercial, 
cujo capital é representado por ações”. 
 
Conforme já vimos anteriormente, o artigo 3º, § 4º, inciso VII, da Lei Complementar nº 123/2006 
expressamente estabelece que não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime tributário do Simples Nacional, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica que participe do capital de outra pessoa jurídica. Logo, investindo em ações de 
companhias abertas ou fechadas, a pessoa jurídica estará participando do capital de outra pessoa 
jurídica, o que configura vedação ao tratamento diferenciado e favorecido previsto no artigo 1º, incisos I 
a IV, e do regime tributário do Simples Nacional previsto no artigo 12, ambos da Lei Complementar nº 
1223/2006. 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 

Nota sobre o fim do direito de dedução tratado na Nota Orientativa n° 21/2020. 

 
Considerando o disposto no art. 6 º da Lei nº 13.982 de 02 de abril de 2020, encerrou-se no período de 
apuração 06/2020 o direito de dedução do custo salarial referente aos primeiros 15 dias de afastamento 
do trabalhador acometido com o Covid-19. Ou seja, esta rubrica não pode mais ser deduzida na forma 
da Nota Orientativa nº 21/2020. 
GOV.BR 
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Covid-19. Medição de temperatura corporal pode fazer mais mal do que bem. 
 
Cientistas sugerem que medir a temperatura corporal à entrada de espaços fechados pode 
ajudar a propagar o novo coronavírus. 
 
Apenas 28% dos casos confirmados em Portugal apresentaram febre como um dos sintomas. 
 
A medição da temperatura corporal à entrada de espaços públicos está a tornar-se cada vez mais 
comum devido à pandemia de covid-19. Aliás, a própria Direção-Geral da Saúde recomenda que 
empresas, estabelecimentos comerciais e outros espaços fechados o façam para impedir a propagação 
do novo coronavírus. 
 
No entanto, cientistas sugerem que esta prática pode, pelo contrário, ajudar a covid-19 a espalhar-se, 
escreve o Popular Science. 
 
“Nunca houve dados quem mostrem que isto impediu qualquer transmissão [da covid-19]”, diz Eric 
Topol, vice-presidente executivo da Scripps Research. “A medição da temperatura não tem valor. 
Deveria ser abandonada”. 
 
A Scripps Research é uma instituição norte-americana de investigação médica sem fins lucrativos que se 
concentra na pesquisa e educação nas ciências biomédicas. 
 
A ideia de medir a temperatura corporal para filtrar pessoas contaminadas data da epidemia de SARS, 
na viragem do milénio. A sua utilidade ainda é debatida, apesar de a temperatura corporal ser um 
indicador confiável, já que pelo menos 86% dos infetados apresentava febre como sintoma. 
 
“As medições de temperatura são baratas, fáceis e rápidas de executar, e realizaram muito bem a 
triagem para o SARS 1 em 2002/2003”, disse Mara Aspinall, professora da Universidade Estadual do 
Arizona, à Popular Science por email. 
 
Todavia, a situação acaba por ser diferente com o SARS-CoV-2, o vírus causador da covid-19. Aspinall 
explica que este coronavírus apresenta diferenças importantes “que tornam as verificações de 
temperatura quase inúteis”. 
 
Em Portugal, apenas 28% dos casos confirmados apresentaram febre como um dos sintomas da doença, 
revela o boletim epidemiológico desta quarta-feira da Direção-Geral da Saúde. 
 
Aliás, até mesmo os pacientes que eventualmente apresentam este sintoma são frequentemente 
contagiosas antes de se verificar o aumento da temperatura corporal. 
 
A medição de temperatura também pode ser ineficaz particularmente durante o inverno, quando o 
vírus da gripe, que conta com a febre como um dos sintomas, é mais comum. Além disso, pode dar uma 
sensação de falsa segurança às pessoas. 
 
ZAP // 
https://zap.aeiou.pt/covid-medicao-temperatura-fazer-mal-336910 
 

 

https://zap.aeiou.pt/covid-medicao-temperatura-fazer-mal-336910
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91, DE 14 DE JULHO DE 2020. 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
 
INCORPORAÇÃO. INCORPORADA SUJEITA AO LUCRO PRESUMIDO E REGIME DE CAIXA. 
INCORPORADORA SUJEITA AO LUCRO REAL. PROCEDIMENTOS PARA FINS DE INCORPORAÇÃO. 
 
A pessoa jurídica optante pelo lucro presumido, regime de caixa, se incorporada, deverá levantar 
balanço específico para esse fim, de acordo com a legislação comercial, em até trinta dias antes do 
evento, assim como deverá proceder à apuração do IRPJ na data do evento de acordo com as regras 
aplicáveis à sistemática do lucro presumido e de acordo com o regime de reconhecimento das receitas 
já adotado. 
 
A pessoa jurídica incorporadora que é obrigada ao lucro real e ao regime de competência deverá 
levantar balanço específico para fins da incorporação de acordo com a legislação comercial e deverá 
proceder à apuração do IRPJ na data do evento de acordo com as regras aplicáveis à sistemática do 
lucro real e do regime de competência. 
 
As parcelas diferidas pelo regime de caixa da incorporada deverão ser oferecidas à tributação pela 
incorporadora, na data do evento de acordo com as regras previstas no art. 223-A da IN RFB nº 1.700, 
de 2017. 
 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 4.657 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, de 1942, 
art. 2º, §§ 1º e 3º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, §§ 1º e 2º; Lei nº 9.249, de 1995, arts. 21 e 36, V; Lei nº 
9.959, de 2000, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº. 1.700, de 2017, arts 214, § 4º, 223-A, §§ 1º e 2º e 
239 e Instrução Normativa RFB nº. 1.585, de 2015, art. 70, §§ 1º, II, 9º e 9º-A. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
 
INCORPORAÇÃO. INCORPORADA SUJEITA AO RESULTADO PRESUMIDO E REGIME DE CAIXA. 
INCORPORADORA SUJEITA AO RESULTADO DO EXERCÍCIO. PROCEDIMENTOS PARA FINS DE 
INCORPORAÇÃO. 
 
A pessoa jurídica optante pelo resultado presumido, regime de caixa, se incorporada, deverá levantar 
balanço específico para esse fim, de acordo com a legislação comercial, em até trinta dias antes do 
evento, assim como deverá proceder à apuração da CSLL na data do evento de acordo com as regras 
aplicáveis à sistemática do resultado presumido e de acordo com o regime de reconhecimento das 
receitas já adotado. 
 
A pessoa jurídica incorporadora que é obrigada ao resultado do exercício e ao regime de competência 
deverá levantar balanço específico para fins da incorporação de acordo com a legislação comercial e 
deverá proceder à apuração da CSLL na data do evento de acordo com as regras aplicáveis à sistemática 
do resultado do exercício e do regime de competência. 
 
As parcelas diferidas pelo regime de caixa da incorporada deverão ser oferecidas à tributação pela 
incorporadora, na data do evento de acordo com as regras previstas no art. 223-A da IN RFB nº 1.700, 
de 2017. 
 
ESTA SOLUÇÃO DE CONSULTA REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA DISIT/SRRF07 Nº. 
7.002, DE 22 DE ABRIL DE 2020 
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 4.657 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, de 1942, 
art. 2º, §§ 1º e 3º; Lei nº 9.249, de 1995, arts. 21 e 36, V; Instrução Normativa RFB nº. 1.700, de 2017, 
arts 214, § 4º, 223-A, §§ 1º e 2º e 239 e Instrução Normativa RFB nº. 1.585, de 2015, art. 70, §§ 1º, 9º, II, 
e 9º-A. 
 
FERNANDO MOMBELLI 
 
Coordenador-Geral 
 

Entenda as principais mudanças com a lei e decreto que tratam da suspensão 
contratual e redução de salário e jornada. 
Por Leonardo Bezerra 
Criada pelo governo federal com o objetivo de preservação de emprego e renda, e para apoiar o 
empresariado diante da crise desencadeada pela pandemia de coronavírus, a MP 936/2020 foi 
convertida na Lei n. 14.020/2020. Com a nova versão do texto, sancionado pela presidência, somada à 
publicação do Decreto n. 10.422/2020, os efeitos previstos pela medida foram ampliados. 
  
 
A MP instituiu o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, permitindo a redução 
de salários e jornadas e a suspensão de contratos como forma de viabilizar a manutenção de postos de 
trabalho, minimizando os efeitos da Covid-19 sobre o setor econômico e produtivo. Até o momento, 
mais de 1,3 milhão de empregadores aderiram ao programa, abrangendo cerca de 9 milhões de 
contratos. 
 
  
Os negócios que se beneficiaram da medida até então e que vão optar pela continuidade das ações, 
devem estar atentos a alguns pontos, conforme listaremos ao longo do texto. 
 
A essência do que a medida inicial propôs foi mantida, mas a redação final da lei trouxe algumas 
mudanças. Já o decreto presidencial veio consolidar a prorrogação dos prazos para celebrar os acordos 
de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho. 
 

Veja os prazos adicionais: 

Medida 
Prazo anterior 

(Lei 14.020/2020) 

Extensão de prazo 

(Decreto 

10.422/2020) 

Acordo de redução 

proporcional da jornada de 

trabalho e de salário 

90 dias + 30 dias 

Acordo de suspensão 

temporária do contrato de 

trabalho 

60 dias + 60 dias 
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Prazo máximo 

considerando a soma da 

redução e da suspensão 

90 dias + 30 dias 

 
Contratos suspensos e redução de jornada e salário que chegaram a expirar 
  
 
Com a demora dos trâmites normativos, contratos suspensos e reduzidos acabaram atingindo o prazo 
máximo. 
 
Em vigor desde o início de abril, a medida permitiu as ações por até 90 dias, nos casos de acordos para 
redução de salário e jornada, e por até 60 dias nos casos de suspensão de contrato. Assim, os acordos 
celebrados logo no primeiro momento da vigência acabaram expirando. 
 
Por exemplo, a empresa que efetuou redução de jornada e salário no começo do mês de abril, teve que 
retomar o pagamento integral de salário a partir de julho, já que o prazo máximo de 90 dias expirou. 
 
Agora, os empregadores que tiverem o intuito de suspender contratos e reduzir jornadas e salários de 
trabalhadores já submetidos a essas práticas vão precisar estabelecer novos acordos com seus 
funcionários, não podendo se beneficiar de extensão “automática” dos prazos. 
 
Vale destacar que essa renovação continuaria vinculada à manutenção do emprego pelo mesmo 
período do acordo. 
 
 
Empregados domésticos 
  
 
Também abrangidos pela MP, os empregados domésticos que tiveram contratos suspensos e jornadas e 
salários reduzidos se encontram na mesma situação. 
 
Se houver interesse das partes em dar continuidade às medidas, será fechar um novo acordo. 
 
O emprego também fica mantido pelo mesmo tempo de duração do acordo celebrado. 
 
 
Principais mudanças 
  
 
No processo de conversão da medida provisória em lei, alguns dispositivos foram alterados e outros 
inseridos pelo poder legislativo. Algumas destas alterações foram promovidas de forma a garantir maior 
segurança jurídica na adoção destas medidas. 
 
 
Veja os principais pontos trazidos pela Lei 14.020/2020: 
 
 
Negociação de suspensão de contrato ou redução de salário e de jornada 
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Empresas com receita bruta no ano de 2019 igual ou inferior a R$ 4,8 milhões: podem negociar 
diretamente com seus empregados a suspensão de contrato ou redução de salário (de 25%, 50% ou 
70%) com quem ganha até três salários mínimos (R$ 3.135), ou para empregados com nível superior e 
que percebam salário igual ou superior a R$ 12.202,12. 
 
Empresas com receita bruta no ano de 2019 superior a R$ 4,8 milhões: podem negociar diretamente 
com seus empregados a suspensão de contrato ou redução de salário (de 25%, 50% ou 70%) com quem 
ganha até dois salários mínimos (R$ 2.090), ou para empregados com nível superior e que percebam 
salário igual ou superior a R$ 12.202,12. 
 
Antes o limite de faixa salarial era de três salários mínimos, o equivalente a R$ 3.135. 
 
*Atenção: a regra valerá apenas para novos acordos celebrados após a publicação da Lei 14.020/20. 
Para acordos celebrados durante a vigência da MP 936/20, valerá a faixa salarial vigente na MP. 
 
 
Prevalência das condições mais favoráveis ao trabalhador 
Se as condições de acordos individuais forem mais favoráveis ao trabalhador, estas prevalecem sobre a 
negociação coletiva. 
 
 
Empregada gestante 
A empregada gestante que recebe o Benefício Emergencial tem garantia provisória no emprego pelo 
período equivalente ao acordado para as reduções da jornada de trabalho e do salário ou para a 
suspensão de contrato de trabalho. A garantia provisória deverá ser aplicada após a garantia de 
emprego da licença-maternidade (desde a confirmação da gestação até cinco meses após o parto). 
 
 
Contrato de trabalho intermitente 
Se celebrado antes de 01/04/2020, o empregado tem direito ao benefício em três parcelas mensais de 
R$ 600 cada. O benefício não pode ser cumulativo, caso o trabalhador tenha mais de um vínculo de 
trabalho nesta modalidade. 
 
Fica permitida a reversão Reversão da dispensa em aviso-prévio 
da dispensa de empregado durante período de aviso-prévio, com aplicação de reduções de jornada e 
salário ou a suspensão do contrato de trabalho. 
 
Ampliação do alcance do programa 
O programa se estende aos contratos de aprendizagem e aos que exercem a jornada parcial e cobre 
ainda a empregada gestante, inclusive doméstica. 
 
Também foram contemplados empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, 
desde que o empregador pague o valor do Benefício Emergencial ao qual o empregado teria direito. 
 
 
Sistemática da suspensão de contrato 
  
 
Continua-se adotando a seguinte sistemática: 
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• O governo vai pagar o equivalente a 100% do seguro-desemprego a que o empregado teria direito aos 
que tiverem o contrato suspenso no caso de empresas com faturamento até R$ 4,8 milhões anuais. 
 
• Nos casos de empresas com faturamento superior a R$ 4,8 milhões anuais, o empregador arca com 
30% do salário do empregado, enquanto o governo paga o equivalente a 70% do seguro-desemprego ao 
trabalhador. 
 
 
Outros pontos de atenção 
  
 
Com mudanças em relação à sistemática e abrangência, trabalhadores que antes foram enquadrados na 
medida, agora podem ficar de fora do corte ou estarem submetidos a regras diferentes. 
 
 
Comunicação da adoção das medidas 
O empregador deverá informar o Ministério da Economia a redução de jornada e de salário ou a 
suspensão do contrato de trabalho no prazo de dez dias, a contar da data de celebração do acordo. 
 
As alterações nas regras trabalhistas previstas nessa nova lei precisam ser informadas ao eSocial. 
 
Os atos necessários à pactuação dos acordos individuais escritos de que trata a Lei poderão ser 
realizados por quaisquer meios físicos ou eletrônicos eficazes. 
 
Os empregadores também devem comunicar a adoção de medida ao respectivo sindicato da categoria 
profissional, no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua celebração. 
 
Reflexos da suspensão e redução salarial nos “avos” de férias e 13° salário 
O texto não trata de forma específica sobre impactos ao cálculo do 13º salário e férias. Assim, 
recomenda-se que a avaliação dos efeitos do período em que trabalhador teve redução de salário ou 
suspensão de contrato seja submetida ao setor jurídico da empresa. 
 
 
Benefícios pagos ao empregado 
Seja no caso de redução salarial ou de suspensão do contrato, os benefícios que a empresa 
normalmente oferece ao empregado devem ser mantidos. 
 
Consultoria trabalhista para apoio às decisões estratégicas 
  
 
Em um período como o atual, muitas empresas seguem operando em regime de home office, 
concentrando os esforços em manter a qualidade do atendimento e as finanças em dia 
 
Nesse contexto, é importante contar com apoio para a gestão de questões trabalhistas e previdenciárias 
para o pleno atendimento às exigências e melhor aproveitamento de medidas amparadas pela 
legislação. 
 
O cliente mantém o foco no negócio, enquanto a equipe da Domingues e Pinho Contadores fica à frente 
de práticas de departamento pessoal e, de forma consultiva, o abastece de informações que orientam a 
tomada de decisões estratégicas. 
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https://dpc.com.br/entenda-as-principais-mudancas-com-a-lei-e-decreto-que-tratam-da-suspensao-
contratual-e-reducao-de-salario-e-jornada/ 
 

Como será o profissional pós pandemia? 
 
Vivemos em um tempo de mudanças bruscas na relação com as pessoas, na relação profissional, 
familiar, ambiental, enfim, estamos mudando radicalmente conceitos pré-estabelecidos por décadas. 
 
Essas mudanças nos fazem enxergar sobre outra ótica os planejamentos para o futuro. Como será o 
novo perfil profissional nas empresas? Começaremos a trabalhar sem conhecer fisicamente as 
instalações do empregador, que podem até não existir mais, e consequentemente nem conhecer 
pessoalmente a equipe de trabalho? Teremos que ser auto gerenciáveis, controlar nossas ações, nossos 
resultados e principalmente nosso tempo? 
 
Adaptar-se é o primeiro ponto a ser destacado. Trabalhando em casa, tendo por perto diversas 
obrigações e distrações, como filhos, família, televisão, atrativos, interrupções, cama, geladeira, etc., 
como manter o foco e ainda assim ser produtivo? 
 
Objetivos claros, flexibilidade e metas precisam estar na lista de prioridades. Imaginar que vamos 
trabalhar como se estivéssemos no ambiente de trabalho físico, porém em casa, exige estabelecimento 
de horários, roupas de trabalho adequadas e ambientes calmos e funcionais para manter a 
concentração, já que a rotina em casa pode interferir na produtividade. 
 
Portanto, temos que prevenir desgastes emocionais e físicos, planejando ações imediatas, ou seja, 
vivendo o presente. Não adianta sofrer pelo que não existe. Não é mais plausível criar um planejamento 
detalhado, a longo prazo, porque as chances de seus planos se tornarem ultrapassados em quinze dias 
serão enormes. Para se tornar produtivo, o novo profissional deve focar no que interessa para empresa 
agora. Se focar no problema, ele se tornará maior; se focar na solução, várias possibilidades criativas 
surgirão. Essa forma de pensar e agir é libertadora! 
 
Outro ponto que destaco é a resiliência. É fundamental ter resiliência. Mesmo sem encontrar respostas 
para alguns problemas, temos que encontrar soluções imediatas e mesmo que não as encontremos 
imediatamente, precisamos agir, compartilhar, amadurecer e exercitar a criatividade. 
 
O profissional passa a exercer sua função na linha de frente, muitas vezes com contato direto e 
frequente com o cliente. Por isso, deve levar aos seus superiores mais de uma possibilidade de ação, 
com clareza de atitudes e habilidades comportamentais, sem medo de expor seus pensamentos e com 
resultados satisfatórios. 
 
Adaptabilidade, resiliência, calma e foco passam a ser naturais nesse perfil e geram mais entusiasmo e 
criatividade, melhorando a eficiência e a qualidade da entrega e da performance. 
 
Ser produtivo não é apenas alcançar bons resultados, mas também ter comunicação, colaboração, 
empatia, abundância e otimismo. Produtividade representa liberdade, definindo os rumos de nossas 
vidas e negociando o melhor para nós e para os outros. 
 
Fonte: Tathiane Deândhela - Empreendedor.com 

https://dpc.com.br/entenda-as-principais-mudancas-com-a-lei-e-decreto-que-tratam-da-suspensao-contratual-e-reducao-de-salario-e-jornada/
https://dpc.com.br/entenda-as-principais-mudancas-com-a-lei-e-decreto-que-tratam-da-suspensao-contratual-e-reducao-de-salario-e-jornada/
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Estes “truques” simples fazem seu currículo ser encontrado mais facilmente. 

 
fonte: Exame, 
 
Sofia Esteves indica o que você precisa saber para ser “bem visto” pelos algoritmos que fazem a triagem 
de currículos 
Imagine que você é um recrutador que recebe mais de 500 currículos por dia, como fazer uma boa 
escolha e de forma rápida? Pois é, há alguns anos os processos seletivos demoravam meses para serem 
concluídos, mas, graças à tecnologia, essa questão agora pode ser resolvida em poucos minutos. 
 
A inteligência artificial tem sido uma grande aliada no recrutamento de novos talentos. Muitas 
empresas já utilizam softwares com algoritmos inteligentes que filtram currículos e fazem uma primeira 
triagem de candidatos que combinem com a vaga oferecida. Dessa forma, recrutadores ganham tempo 
e os candidatos são chamados para vagas que realmente os interessam. 
 
O que você precisa saber para ser bem visto pelos algoritmos? 
 
Foque o simples 
Em busca de diferenciação, alguns candidatos elaboram currículos cheios de cores, imagens e fontes 
personalizadas e em extensões como PDF e até PPT. Porém, o bom e velho documento em Word é o 
tipo de arquivo mais aceito pelos softwares de recrutamento. Vale lembrar que muitos programas ainda 
não leem textos inseridos em imagens, então, deixe todas as suas informações em texto, com fontes 
padrão, ok? 
 
Invista em palavras-chave 
Pesquise quais são os requisitos mais pedidos nas vagas que você se interessa. Essas são as palavras-
chave que devem estar no seu currículo – claro, se forem verdadeiras sobre suas competências. 
Os robôs dos softwares de recrutamento vão selecionar CV’s que contenham essas palavras e é 
essencial que elas estejam no título, cargo ou na descrição de funções anteriores. 
 
Liste suas competências 
Continuando sobre a importância das palavras-chaves, deixe claro em seu currículo as informações 
sobre suas competências técnicas: graduações, especializações, idiomas, domínio de novas tecnologias e 
etc. 
Também liste iniciativas de desenvolvimento de suas habilidades comportamentais: cursos voltados 
gestão de pessoas, comunicação, gerenciamento de tempo, e etc. 
 
Construa sua trajetória profissional 
Liste seus empregos e cargos e fale sobre os resultados obtidos em cada empresa. 
Dê atenção ao seu LinkedIn e ele fará você ganhar atenção também. 
 
Muitos softwares de recrutamento rastreiam o perfil do LinkedIn dos candidatos em busca dos 
algoritmos e palavras-chave. Mantenha seu perfil completo, com foto e atualizado. 
Aqui, vale a mesma dica do primeiro item. Cuidado para não colocar nomes impactantes e diferentes 
para cargos convencionais e acabar não sendo visto. Mais uma vez, invista no simples e na clareza das 
informações. 
 
Agora que você já sabe como otimizar o seu currículo, que tal investir em atualizar ele hoje mesmo? 
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SP: Secretaria da Fazenda e Planejamento deflagra operação para combater 

irregularidades em vendas pela Internet. 
A Secretaria da Fazenda e Planejamento deu início nesta terça-feira (28) à operação Nosbor. 
 
A ação fiscal tem como finalidade combater a comercialização de produtos sem comprovação de origem 
e vendas sem emissão de documentos fiscais no comércio eletrônico, em operações que ocorrem 
através de plataformas digitais conhecidas como “marketplaces”. Mais de 460 agentes fiscais de rendas 
de todas as 18 Delegacias Regionais Tributárias do Estado de São Paulo fiscalizam simultaneamente 420 
vendedores ativos (empresas), espalhados em 78 municípios. 
 
  
Os “marketplaces” são sites com elevado fluxo diário de visitantes que disponibilizam suas “vitrines 
virtuais” para vendedores com menor visibilidade realizarem suas vendas mediante o pagamento de 
comissão por transação efetuada. Essa nova modalidade de vendas, fruto do crescimento exponencial 
do comércio eletrônico nos últimos anos, intensificou-se ainda mais durante o período de pandemia, em 
virtude das medidas de isolamento social adotadas para a contenção do vírus da COVID-19, 
oportunidade em que diversas modalidades de comércio presencial tiveram seu funcionamento 
restringido. 
  
 
Em alguns casos, os “marketplaces” oferecem soluções completas aos vendedores, permitindo que 
estes encaminhem antecipadamente os estoques de produtos aos centros de distribuição para 
armazenamento provisório, garantindo a logística de entrega dos produtos aos consumidores finais em 
caso da venda ser concretizada. Esse modelo de negócio inclusive foi objeto de normatização por parte 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio da Portaria CAT 31 , de 18 de junho de 2019. 
  
 
Contudo, durante o monitoramento remoto dessas operações, o Fisco Paulista identificou que vários 
vendedores estariam encaminhando seus estoques de produtos aos centros de distribuição sem a 
devida comprovação de origem. Ou seja, não foi identificada documentalmente a aquisição desses 
produtos por parte dos vendedores (passo 1 na ilustração abaixo). Além disso, alguns deles não emitem 
notas fiscais de venda (passo 3 na ilustração abaixo), realizando a circulação de mercadorias sem o 
devido acompanhamento da documentação fiscal. 
  
 
O Fisco Paulista identificou ainda que tais práticas são difundidas na internet através de vídeos e canais 
na plataforma Youtube, que ensinam como burlar a fiscalização remota e o erário, muitas vezes 
desdenhando dos acionamentos fiscais. A Secretaria da Fazenda e Planejamento alerta que muitos dos 
procedimentos compartilhados nesses vídeos são completamente irregulares e lesivos tanto ao Estado, 
que deixa de arrecadar os valores devidos, quanto ao consumidor, que deixa de ter a segurança 
necessária em suas aquisições. 
Encaixam-se nessas situações os 420 vendedores ativos (empresas) alvos da operação Nosbor, que 
emitiram notas fiscais a titulo de armazenamento no montante de R$ 728 milhões em mercadorias nos 
últimos 12 meses (julho/19 a junho/20). 
 



 

  221 

 

 
 
Além dos 420 vendedores, que serão notificados a apresentarem as Notas Fiscais de aquisição dos 
produtos comercializados e/ou a emissão da Nota Fiscal de Venda para o consumidor final, a ação 
também visa a apreensão das mercadorias sem origem que eventualmente estejam armazenadas nos 
centros de distribuição dos “marketplaces”. 
  
 
Caso não consigam atender aos questionamentos do Fisco, os vendedores poderão ser multados em até 
50% do valor das operações, além da cobrança do ICMS devido, entre outras consequências - como a 
apreensão das mercadorias e o desenquadramento de ofício do Regime Simplificado de Tributação – 
Simples Nacional. 
  
 
Ação integrada com a Receita FederalEm conjunto com a Receita Federal do Brasil, a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento também diligencia outras três empresas na cidade de São Paulo, que não 
fazem parte da Operação Nosbor, contudo, cometem práticas semelhantes às apuradas na ação. Além 
da falta de recolhimento de imposto, as mercadorias comercializadas por esses contribuintes também 
possuem origem desconhecida e, portanto, poderão ser objeto de apreensão. Um dos contribuintes, por 
sinal, é um dos que alimentam um canal na internet disseminando práticas irregulares no comércio 
eletrônico. 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
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Zoom vs Microsoft Teams: qual o melhor para você? 

 
Confiram qual o melhor serviço de videoconferência para cada usuário, e também os prós e contras de 
cada um dos serviços. 
 
POR: ANDRÉ LUIZ (*) 
Devido ao caos causado pelo isolamento causado pela pandemia do Coronavírus e a doença Covid-19, 
os serviços de vídeo conferências deram um boom, principalmente o Zoom. 
 
Quem vem correndo por fora é o Microsoft Teams, serviço que tenta substituir o Skype com plataforma 
principal da empresa. Quem será o melhor para você: Zoom ou Microsoft Teams? Confiram um rápido 
comparativo abaixo. 
 
Embora existam muitas opções disponíveis, quer você esteja procurando uma maneira de passar um 
happy hour virtual ou hospedar uma sessão de brainstorming com colegas de trabalho, duas opções 
populares são Zoom e Microsoft Teams. 
 
Veja como os dois aplicativos de vídeo-chamadas e conferência se comparam – especialmente à luz dos 
recentes problemas de segurança e privacidade do Zoom. 
 
Microsoft Teams 
Se o seu local de trabalho usa o Office 365, você já tem acesso ao Microsoft Teams – uma plataforma 
para chat, videoconferência e chamadas de áudio. 
 
O centro de comunicação no local de trabalho integra-se com os aplicativos Microsoft Word, Excel, 
PowerPoint e outros do Office para apresentação perfeita e compartilhamento de arquivos. 
 
O aplicativo tem um visual semelhante ao Slack – você pode falar com membros da equipe 
privadamente ou em canais específicos, e você pode chamar a atenção para todo o grupo ou apenas um 
indivíduo com o recurso de menção. 
 
microsoft teams 
 
Você pode conversar por vídeo com até 250 pessoas ao mesmo tempo, ou apresentar ao vivo até 
10.000 pessoas. 
 
Compartilhe agendas de reuniões antes de uma conferência, convide convidados externos para 
participar de uma reunião e acesse gravações e notas de reuniões passadas. As reuniões podem ser 
agendadas no aplicativo Teams ou através do Outlook. 
 
A Microsoft disse que não usa os dados de suas equipes para fornecer anúncios, não rastreia a atenção 
dos participantes e exclui todos os seus dados após o término da sua assinatura – fazendo um esforço 
bastante claro para se diferenciar do Zoom e de suas muitas preocupações de privacidade e segurança. 
 
As equipes estão incluídas com sua assinatura do Office 365, mas você também pode baixar uma versão 
gratuita. 
 
Em março, a Microsoft melhorou limitações  na versão gratuita para que empresas e escolas possam 
usá-la mesmo sem uma assinatura tradicional. 
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A empresa também está oferecendo um teste gratuito de seis meses do Office 365 E1, o pacote de 
software corporativo da Microsoft, para empresas que ainda não estão licenciadas para equipes. Os  
planos de negócios do Office 365 que incluem equipes começam em $5/usuário/mês. 
 
Zoom 
O aplicativo de videoconferência Zoom  funciona para Android, iOS, PC e Mac. O aplicativo oferece um  
plano básico gratuito  que hospeda até 100 participantes. 
 
Há também opções para equipes de pequenas e médias empresas (US$ 15 a US$ 20 por mês por host) e 
grandes empresas por US$ 20 por mês por host com um mínimo de 50 host.   
 
Você pode ajustar os horários de reunião e selecionar vários hosts. Até 1.000 usuários podem participar 
de uma única chamada de vídeo Zoom, e 49 vídeos podem aparecer na tela ao mesmo tempo. 
 
O aplicativo tem recursos de vídeo e áudio HD, ferramentas de colaboração, como compartilhamento e 
anotações simultâneas de tela, e a capacidade de gravar reuniões e gerar transcrições. 
 
Outlook, Gmail e iCal suportam agendamento e início de reuniões. 
 
No Gmail, por exemplo, basta clicar no ícone do calendário e clicar na hora da reunião e clicar no link em 
Participar da Reunião zoom. Se o host o programou, também pode haver opções de chamada. 
 
Se o microfone e a câmera estiverem desligados, o Zoom tem a opção de se comunicar via chat (a 
interface se parece um pouco com o Slack). 
 
Esse recurso também pode ser útil se for uma reunião massiva e a oportunidade de perguntas estiver 
disponível. Um ponto negativo, é o fato de dar para usar somente 4 câmeras simultâneas. 
 
É gratuito se inscrever no Zoom – você pode criar manualmente uma conta com um e-mail ou fazer 
login com o Google ou Facebook. 
 
Se você usa o Zoom, é importante levar em consideração os problemas de segurança que vieram à tona 
desde o seu rápido aumento de popularidade durante a pandemia de coronavírus. 
 
Especialistas em privacidade expressaram preocupações sobre os riscos de privacidade e 
vulnerabilidades de hackers do software de videoconferência, bem como  o zoombombing  (onde 
participantes não convidados invadem e interrompem reuniões). 
 
O Departamento de Educação da cidade de Nova York disse recentemente aos professores para  
pararem de usar o Zoom em favor das equipes da Microsoft  enquanto as ameaças à segurança são 
tratadas pela empresa.. 
 
No entanto, se você ainda estiver usando a plataforma, existem algumas medidas que você pode tomar 
para proteger suas reuniões, como usar um ID por reunião e habilitar o recurso “Sala de Espera” para 
que você possa ver quem está tentando participar de uma reunião antes de permitir o acesso. 
 
Qual o melhor: Zoom vs Microsoft Teams 
Assim como dissemos no comparativo do Zoom com o Google Meet, tudo depende do ecossistema que 
o usuário usa. 
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Se o usuário usa o Office365, além de ser gratuito, o Teams é todo conectado a outros serviços da 
empresa, sendo desse modo uma opção bem melhor. 
 
Se esse não for o caso e você não está tão preocupado com problemas de segurança do Zoom (que vem 
resolvendo a maioria deles), o Zoom tem mais funções e, no geral, é mais moderno. 
 
Além disso, visualizar apenas quatro pessoas na tela pode ser ruim para grande reuniões, já o Zoom 
consegue colocar até 48 pessoas na mesma tela dependendo do seu hardware. 
 
Gostou? Então compartilhe! 
Mais sobre: Microsoft, Zoom Meeting, 
 
(*) André Luiz Depois de quase 20 anos trabalhando com engenharia eletrônica e telecom, resolveu 
escrever sobre tudo o que aprendeu. Assim nasceu o Tekimobile. Em mais de 10 anos escrevendo, já 
escreveu no Tudocelular, AndroidPit, Techtudo e pelo blog oficial da Nokia Brasil. 
 

STF define que declarar e não pagar tributo é crime. 

 
Mariana Cardoso Magalhães, Gustavo Pires Maia da Silva e Guilherme Scarpellini Rodrigues 
 
É necessário refletir que o atual entendimento das instâncias superiores do Poder Judiciário pode gerar 
o caminho inverso de seu objetivo, fazendo com que os contribuintes, com medo de sofrerem ações 
penais, que fazem as vezes dos instrumentos normais de cobrança, além de deixarem de cumprir com a 
obrigação tributária principal, deixem de cumprir com a obrigação tributária acessória. 
                                
 
Investigações para apurar crimes contra a ordem tributária ganharam força após a decisão do STF (RHC 
163.334), em dezembro de 2019, que permitiu a prisão do devedor de ICMS que declara e deixa de 
recolher o tributo de forma contumaz e dolosamente. 
 
  
O artigo 2°, II, da lei 8.137/90, tipifica a conduta de “deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo 
ou de contribuição social que deveria ser recolhido aos cofres públicos”. 
  
 
Com a jurisprudência do STF, a aplicação do aludido dispositivo vem se revelando mais rígida do que se 
extrai da sua interpretação literal. Isso porque a Suprema Corte endossou o que anteriormente já havia 
sido consignado pelo STJ, quando do julgamento do HC 399.109/SC. 
  
 
Neste julgado, ficou estabelecido que o devedor que declara o imposto, mas deixa de realizar o seu 
devido recolhimento, incorre em crime de apropriação indébita tributária. 
 
  
Tradicionalmente, a jurisprudência era no sentido de que o ato de declarar algum imposto e não realizar 
o devido recolhimento não configuraria delito contra a ordem tributária. Nesse caso, trataria apenas de 
mero inadimplemento. 
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Isso porque aquele contribuinte que declarou e que possui o dever de realizar o pagamento do tributo, 
mas não o faz, em tese, não deixa de fazê-lo com o intuito de atingir negativamente os cofres públicos, 
mas acaba por incorrer no inadimplemento por “estado de necessidade”. 
 
  
No entanto, com a mudança de paradigma, o que se vê na prática desde então é o aumento de 
investigações e prisões com base na conduta do contribuinte que declara o tributo, mas deixa de 
recolhê-lo. 
  
 
O cidadão brasileiro vem passando por incontáveis crises econômico-financeiras, neste momento, 
inclusive. A agrura foi agravada com a pandemia da covid-19, o que atinge diretamente os empresários. 
 
  
E, no entanto, o que se verifica desde que se consolidou um tratamento mais rígido pelas instâncias 
superiores do Poder Judiciário, é uma total insensibilidade do Estado — cada vez mais voraz, mas cada 
vez menos devolvendo benefícios para sociedade —, o qual tem se servido do Direito Penal para uma 
verdadeira cobrança coativa de tributos, colocando no banco dos réus aqueles que não lograram êxito 
em sua atividade produtiva. 
  
 
Cumpre ressaltar que a instituição dos tributos, a cobrança e a punição por inadimplência devem ser 
feitas dentro dos estritos limites da Constituição e das leis. 
  
 
É necessário refletir que o atual entendimento das instâncias superiores do Poder Judiciário pode gerar 
o caminho inverso de seu objetivo, fazendo com que os contribuintes, com medo de sofrerem ações 
penais, que fazem as vezes dos instrumentos normais de cobrança, além de deixarem de cumprir com a 
obrigação tributária principal (recolhimento do tributo), deixem de cumprir com a obrigação tributária 
acessória (entregar ao erário as declarações dos tributos). 
 
 
*Mariana Cardoso Magalhães é sócia advogada do escritório Homero Costa Advogados. 
*Gustavo Pires Maia da Silva é sócio advogado do escritório Homero Costa Advogados.  
*Guilherme Scarpellini Rodrigues é colaborador do escritório Homero Costa Advogados. 
 

Empresas inadimplentes não serão excluídas do Simples em 2020. 
Medida ajuda pequenos negócios afetados por pandemia 
 
As micro e pequenas empresas inadimplentes com o Simples Nacional não serão excluídas do regime 
especial em 2020, informou nesta segunda (27) a Receita Federal. O Fisco atendeu a pedido do Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e decidiu suspender o processo de 
notificação e de expulsão do regime como forma de ajudar os pequenos negócios afetados pela 
pandemia do novo coronavírus. 
 
Em 2019, mais de 730 mil empresas foram notificadas para exclusão do Simples por débitos tributários. 
Desse total, cerca de 224 mil quitaram os débitos e 506 mil empresas acabaram excluídas do regime. 
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De acordo com o Sebrae, a manutenção das empresas no Simples Nacional, regime que unifica a 
cobrança de tributos federais, estaduais e municipais num único boleto, representa uma ação 
importante para impulsionar a recuperação dos negócios de menor porte, que tiveram prejuízos com a 
paralisação das atividades. 
 
Segundo levantamento do Sebrae e da Fundação Getulio Vargas (FGV), os pequenos negócios começam 
a recuperar-se da crise provocada pela pandemia de Covid-19. O percentual de perda média do 
faturamento, que chegou a 70% na primeira semana de abril, estava em 51% na pesquisa mais recente, 
realizada entre 25 e 30 de junho. Foram ouvidos 6.470 proprietários de negócios em todo o país, entre 
microempreendedores individuais, micro empresas e empresas de pequeno porte. 
  
Fonte: Agência Brasil 
 

Consequências trabalhistas com o fim da MP 927. 
 
Texto de autoria de Janaína Gameiro (*) 
A Medida Provisória 927/20, editada no dia 22 de março deste ano pelo Governo Federal, perdeu a sua 
vigência no último domingo, 19 de julho, ou, em outras palavras, "caducou". 
 
A MP dispôs sobre uma série de medidas trabalhistas propostas pelo Presidente da República para 
enfrentamento dos efeitos da crise econômica e do estado de calamidade pública decorrentes da 
pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19). 
 
Embora o estado de calamidade pública esteja previsto para subsistir até o dia 31 de dezembro, nos 
termos do decreto legislativo 6/20, as empresas não poderão mais flexibilizar, doravante, as regras 
trabalhistas até então inseridas na medida provisória para manutenção dos postos de trabalho. 
 
Com a perda da vigência da MP 927, as empresas terão que voltar a observar os termos da legislação 
trabalhista vigente, especialmente em relação aos temas nela previstos, dentre os quais se destacam: o 
teletrabalho, as férias individuais e coletivas, a prestação de serviço em dias considerados como 
feriados, o banco de horas negativo, as exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho, 
além dos prazos para recolhimento do FGTS e de vigência das convenções e acordos coletivos de 
trabalho. 
 
Importante observar que todas as medidas adotas durante a vigência da MP serão reputadas válidas, 
com a produção dos efeitos nela previstos. Todavia, a partir do dia 20/7, ante a caducidade da MP, 
voltam a viger as regras anteriormente previstas para os temas acima e os demais atinentes às relações 
de trabalho e emprego. 
 
Mas a grande dúvida que fica aos trabalhadores e empresário é a seguinte: e agora, como ficam as 
questões tratadas pela MP tendo em vista o término de sua vigência? Quais as consequências jurídicas 
daí advindas? 
 
Passaremos a tratar dos principais temas abordados pela MP e as implicações oriundas da perda de 
vigência da medida, sem, contudo, ter a pretensão de esgotar a discussão que, embora profícua, 
somente será dirimida quando do seu enfretamento pelo Judiciário Trabalhista. 
 
Partiremos, inicialmente, do teletrabalho. Embora a MP 927 não tenha criado tal modalidade de 
prestação de serviços, na medida em que a CLT já contemplava as regras para a sua adoção, muitas 
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empresas implementaram o trabalho a distância, fora das dependências do empregador, no qual se 
inclui o "home office". 
 
Nos termos da MP, para que o empregador pudesse alterar o regime de presencial para o de 
teletrabalho, bastaria a comunicação ao empregado com uma antecedência de 48 horas, por escrito ou 
por meio eletrônico, sem a feitura de acordo individual ou coletivo ou aditamento ao contrato de 
trabalho. Ainda nos termos da MP, os aprendizes e os estagiários poderiam prestar serviços na 
modalidade em questão. 
 
Agora, para que o empregador possa adotar ou manter a prestação de serviços em "home office", é 
necessária a anuência do empregado e a elaboração de termo aditivo contemplando a alteração do 
regime presencial para o teletrabalho. 
 
E, mais, embora a CLT determine a observância do prazo de 15 dias para retorno do empregado do 
regime de teletrabalho para o presencial, é possível firmar o entendimento no sentido de que, se o 
empregado que já está prestando o trabalho a distância entender que necessita de tempo inferior, 
prazo menor poderá ser estipulado. 
 
Destaque-se, por oportuno, que muitas discussões poderão ocorrer em relação às horas extras 
prestadas à distância e a cargo de quem ficarão as despesas decorrentes da prestação de serviços fora 
das dependências do empregador. 
 
Em relação às horas extras, a CLT já contemplava previsão a respeito, enfatizando que somente não 
seriam devidas as horas suplementares no caso de haver a impossibilidade de o empregador fiscalizar e 
controlar a jornada de trabalho. 
 
No que diz respeito ao pagamento das despesas oriundas da prestação de serviços em teletrabalho, a 
CLT também já previa que as regras deveriam ser previstas em contrato escrito quanto à 
responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 
infraestrutura necessária à prestação de serviços na referida modalidade. 
 
Em que pesem tais considerações, no tocante às despesas, os tribunais trabalhistas já têm entendido 
que a responsabilidade é da empresa, detentora dos riscos da atividade econômica. 
 
Apesar de a CLT contemplar regras sobre a responsabilidade das despesas e quanto ao sobrelabor na 
prestação de serviços na modalidade de teletrabalho, não previu a possibilidade de os aprendizes e os 
estagiários exercerem as suas atividades de tal maneira, o que também implica dizer que não há 
vedação expressa nesse sentido. 
 
Dessa maneira, podemos defender que, se o estagiário e o aprendiz contarem com supervisão técnica 
enquanto trabalharem à distância, poderão continuar a prestar serviços na referida modalidade, 
devendo a empresa reunir provas de que a referida supervisão, de fato, ocorria. 
 
Num segundo ponto, em relação às férias, tem-se que elas não mais poderão ser concedidas se o 
trabalhador não tiver completado o período aquisitivo de 12 meses, devendo haver a comunicação 
acerca da concessão no prazo de, no mínimo de 30 dias, e não mais de 48 horas como permitido pela 
MP. 
 
Quanto às férias coletivas, também volta a valer o quanto disposto na CLT e, em especial, nas 
negociações coletivas. 



 

  228 

 

 
Mas e nos casos em que o aviso de férias foi dado pelo empregador enquanto a MP estava vigente, com 
início da fruição para o período posterior, a partir do dia 20/7? 
 
Entendemos que haveria a necessidade de o gozo das férias ter se iniciado até o dia 19/7, ainda que o 
encerramento do descanso anual ocorresse após o término de sua vigência, sob pena de as férias serem 
reputadas nulas e, por conseguinte, tal ato ensejar o seu pagamento em dobro em eventual demanda 
trabalhista. 
 
Um terceiro aspecto diz respeito à antecipação dos feriados, de modo que tal prática não mais poderá 
ser adotada pelas empresas. 
 
A questão que se coloca aqui é como a empresa deverá proceder no caso de a autoridade estadual ou 
municipal antecipar feriado que, por sua vez, já foi antecipado pelo empregador durante a vigência da 
MP? Nesse caso, valerá a antecipação realizada pela empresa, caso em que o empregado poderá 
trabalhar normalmente, atendidas às demais determinações relacionadas ao funcionamento dos 
estabelecimentos em tais dias, sem que seja necessário o pagamento diferenciado. 
 
Outra questão trazida pela MP e que passa a ser tormentosa com o término de sua vigência diz respeito 
ao banco de horas. 
 
A MP flexibilizou as regras contidas na MP permitindo que, no caso de interrupção das atividades da 
empresa, a compensação das horas poderia ocorrer no prazo de até 18 meses, contado da data de 
encerramento do estado de calamidade pública, ou seja, a partir de 01 de janeiro de 2021, desde que 
estabelecido por meio de acordo individual ou coletivo. 
 
A partir de agora, voltam a valer as regras insertas à CLT, sendo de até 6 meses o prazo para 
compensação, se firmando por acordo individual, ou de 1 ano, se houver negociação coletiva. 
 
Todavia, os créditos e débitos a serem considerados para a compensação após o dia 31 de dezembro 
são somente aqueles computados até o dia 19/7; as horas negativas ou positivas levadas ao banco a 
partir de 20/7 deverão ser compensadas no período de 6 meses ou 1 ano, a depender do instrumento 
(individual ou coletivo) que as contemplar. 
 
No que tange às exigências administrativas em segurança e saúde do trabalho, notadamente quanto a 
realização de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais, tem-se que, a partir de agora, as 
empresas devem voltar a realizá-los, levando em consideração que, durante a vigência da MP, a 
contagem dos dias ficou suspensa. 
 
As Comissões Internas de Acidentes (CIPA's) que tiveram os mandatos de seus membros mantidos 
durante a vigência da MP deverão promover novas eleições, desde que as empresas tenham retomado 
o funcionamento, uma vez que se exige que a atividade esteja sendo exercida para que haja eleições e 
posse dos membros respectivos. Caso contrário, considera-se prorrogados os mandatos até a retomada 
das atividades. 
 
Os treinamentos de segurança previstos nas Normas Regulamentadoras também devem ser retomados 
a partir do retorno das atividades da empresa. 
 
Outra questão de grande relevo diz respeito à impossibilidade de as empresas prorrogarem, e até 
mesmo parcelarem, o recolhimento do FGTS ante o término de vigência da MP. 
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Com o término da vigência da MP, além de não restarem outras alternativas às empresas além daquelas 
relativas à redução e suspensão da jornada de trabalho previstas na MP nº 936/2020, convertida na Lei 
nº 14.020/2020, não há a possibilidade de elastecimento do prazo de recolhimento ou de parcelamento 
do valor devido. 
 
Ainda, as convenções e acordos coletivos que tiveram o prazo de vigência encerrado durante a vigência 
da MP foram automaticamente prorrogados e as regras previstas nos referidos instrumentos continuam 
em vigor. 
 
Entretanto, com a caducidade da MP, não mais tem prevalência o acordo individual sobre o coletivo, 
sendo retomada a regra contida na CLT e introduzida com a Lei nº 13.467/2017, com a valorização do 
negociado em detrimento do quanto acordado individualmente ou na legislação. 
 
De mais a mais, com a perda de vigência da MP, não poderá haver a reedição da referida medida 
provisória em 2020, razão pela qual se espera que o Parlamento edite um decreto legislativo para 
disciplinar as relações jurídicas praticadas enquanto na vigência da MP, tendo o prazo de até 60 dias 
para fazê-lo. 
 
A ausência de votação da MP nº 927 demonstra o posicionamento antagônico do Congresso Nacional ao 
do Governo Federal, com consequências gravosas ao trabalhador, que se sujeitará à possibilidade de 
perder o emprego, e, por conseguinte, a sua renda; e também ao empregador, especialmente as 
empresas de médio e pequeno porte, que não mais poderão se valer da flexibilização das regras 
previstas na legislação laboral para continuarem existindo e oferendo postos de trabalho. 
 
A conclusão final a que se chega é que a perda maior não foi política, com a derrota do Presidente da 
República perante o Congresso Nacional, mas sim de todos trabalhadores brasileiros, cujos botes ficarão 
à deriva até que a tormenta ocasionada pela pandemia do coronavírus deixe de produzir efeitos. 
 
*Janaína Eichenberger é graduada em Direito pela Universidade Mackenzie São Paulo, pós-graduada em 
Direito Público pela EPD-Escola Paulista de Direito. Atua como advogada trabalhista nas áreas de 
contencioso e consultoria. Atuou como professora de redação jurídica em cursos preparatórios para 
OAB. 
 
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalha-trabalhista/331143/consequencias-trabalhistas-com-o-
fim-da-mp-927 
 

A covid-19 como doença ocupacional. 

 
Por: Carlos Eduardo Paiva Pereira e Ricardo Calcini (*) 
 
Independentemente de adotar ou não o "kit protetivo", certo é que a situação dependerá de completa 
elucidação de todos os fatos, inclusive por perícias médicas, se for o caso. 
 
Este breve texto, sem muita delonga, trará o mais adequado entendimento que se deve ter sobre a 
covid-19 no ambiente de trabalho, principalmente após decisão do Plenário do Supremo Tribunal 
Federal acerca do tema. 
 
Quanto à questão vista no título, é preciso ter cautela. 

https://www.migalhas.com.br/coluna/migalha-trabalhista/331143/consequencias-trabalhistas-com-o-fim-da-mp-927
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalha-trabalhista/331143/consequencias-trabalhistas-com-o-fim-da-mp-927
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A então medida provisória 927/20, quando editada, trazia o artigo 29 e nele tínhamos a seguinte leitura: 
"Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão considerados ocupacionais, exceto 
mediante comprovação do nexo causal." (g.n.). 
  
 
O entendimento que devemos ter com a leitura deste artigo é o seguinte: se o empregado não provar 
que a contaminação da covid-19 aconteceu dentro da empresa, a sua condição enferma não será 
considerada como adquirida no local de trabalho. E, por isso, o empregador não terá responsabilidade 
nenhuma trabalhista. 
  
 
Ocorre que o E. STF, no dia 29 de abril de 2020, decidiu suspender a redação e validade do artigo 29 da 
MP 927/20. 
  
 
Entretanto, a suspensão da norma não deve permitir o reconhecimento imediato do contrário, ou seja, 
não é porque o artigo 29 da MP 927/20 está com a sua aplicação suspensa que podemos afirmar que o 
empregado de serviços essenciais que contraiu a covid-19 deverá ser indenizado pelo seu empregador. 
O posicionamento ideal não é este, afinal, o STF não decidiu impulsionado por este entendimento. 
  
 
Aqui cabe uma nota: é bem mais provável que os empregados que atuam nos serviços essenciais 
estejam mais próximos de uma contaminação, por não podem aderir à quarentena e ficarem distantes 
das pessoas. 
  
 
Por serviços essenciais, sem esgotá-los, temos alguns exemplos: farmácias, supermercados, comércio, 
caminhoneiros/transportadores, entre outros, com autorização de trabalho nesta fase de pandemia. 
  
 
Assim, voltando ao tema, o certo é afirmar que a contaminação por covid-19 pelo empregado de um 
serviço que não sofreu paralisação PODERÁ ser classificada como adquirida na empresa, e 
consequentemente em doença ocupacional geradora de direitos trabalhistas. 
  
 
A polêmica exige que caso seja analisado individualmente, envolverá discussão não apenas entre o 
empregado e o empregador, mas judicial e com perícia médica, se for o caso. 
 
  
O entendimento do STF, dado no dia 29 de abril de 2020, até facilita a pretensão do empregado doente, 
mas não pode ser classificado como autorizador imediato do pagamento de qualquer indenização 
trabalhista. 
  
 
Assim é dito, pois, com a suspensão do artigo 29 da então MP 927/20, e, mais, com a certeza de que a 
situação não será resolvida na esfera extrajudicial, é natural que a questão seja judicializada, 
oportunizando o direito às suas alegações, contra-argumentos e/ou perícias pelas partes litigantes. 
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Contudo, melhor sorte talvez terão os empregadores que vêm seguindo as regras de medicina, higiene e 
segurança do trabalho, sobre a prevenção de contágio em seus ambientes laborativos. 
  
 
Os empresários que tomarem as medidas anticontaminação como distribuição de máscaras, álcool em 
gel, luvas, distanciamento, desinfecção frequente dos ambientes, minutos de segurança com os 
empregados, informativos nos murais, entre outras medidas que possam evitar a contaminação por 
seus empregados, certamente terão argumentos para se defender das alegações de contágio em seus 
ambientes e poderão, com propriedade, eventualmente apontar que a contaminação se deu em outro 
lugar. 
 
Já os empresários que não agirem desta forma ficarão desfavorecidos em seus argumentos. 
 
 
A lógica é simples e se resume da seguinte forma: o empresário que protege o seu local de trabalho e os 
seus empregados, terá força na própria defesa; e o empresário que despreza as medidas de prevenção 
terá dificuldades e poderá ser responsabilizado pela contaminação do seu empregado; 
 
Independentemente de adotar ou não o "kit protetivo", certo é que a situação dependerá de completa 
elucidação de todos os fatos, inclusive por perícias médicas, se for o caso. 
 
Então, guarde o seguinte: o STF não reconheceu a covid-19 como doença ocupacional decorrente do 
trabalho, mas a trouxe para o campo da discussão como qualquer outra alegação de doença adquirida 
no local de trabalho. 
 
 
*Carlos Eduardo Paiva Pereira é sócio fundador do escritório MP Mancastroppi e Paiva Sociedade de 
Advogados, localizado em Taubaté - SP, especializado em Direitos Trabalhistas. 
 
*Ricardo Calcini é mestre em Direito pela PUC/SP. Professor de pós-graduação em Direito do Trabalho 
da FMU. Palestrante e instrutor de eventos corporativos “in company” pela empresa Ricardo Calcini | 
Cursos e Treinamentos. 
 

Falha em sistema de TI faz Caixa prorrogar prazo do FGTS. 
As falhas no sistema paga recolhimento da primeira parcela do FGTS prorrogado acabaram, 
enfim, reconhecidas pela Caixa Econômica Federal, que autorizou o pagamento sem juros até 
31/7. 
 
“Em razão do massivo volume de acessos a essa ferramenta, concentrados em determinados períodos 
do dia, a Caixa observou instabilidades no portal em alguns horários, especialmente nos dois últimos 
dias antes do vencimento da parcela”, anotou a Caixa.  
 
O banco ainda responsabiliza os contribuintes pela “instabilidade”, mas atendeu o pleito de não cobrar 
multa de quem não conseguiu pagar em 7/7, quando venceu a primeira parcela, conforme previsto na 
Medida Provisória 927/20, que diferiu o recolhimento por conta da pandemia de Covid-19. 
 
A Caixa chegou a ser alvo de uma ação do sindicato das empresas de contabilidade de São Paulo como 
pleito por um novo cronograma.  
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“Tendo em vista que um pequeno grupo de empresas relatou a impossibilidade de recolhimento até o 
vencimento, a Caixa disponibilizou aos empregadores nesta situação prazo adicional para recolhimento 
da parcela 1/6, sem incidência de encargos por atraso”, informou a Caixa. 
 
O prazo adicional é a semana entre 24 a 31/7, na qual será possível gerar a guia correspondente sem 
encargos. A partir de 1o/8, a multa é retroativa a 8/7 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=
54350&sid=16 
 

Demitida por faltas injustificadas, auxiliar de limpeza não receberá férias 

proporcionais. 
A parcela somente é devida nos casos de dispensa imotivada. 
 
29/07/20 - A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou a M. Dias Branco S.A. Indústria e 
Comércio de Alimentos, de Bento Gonçalves (RS), do pagamento de férias proporcionais a uma auxiliar 
de serviços gerais demitida por justa causa por faltas frequentes e sem justificativa. A decisão segue a 
jurisprudência consolidada do TST sobre a matéria. 
 
Dispensada em abril de 2018, após advertências e suspensões, a auxiliar sustentou, na reclamação 
trabalhista, que faltava porque tinha de levar os filhos ao médico e que sempre apresentava atestados e 
avisava a chefia. Por isso, requereu a reversão da justa causa e o pagamento das parcelas rescisórias da 
dispensa sem motivo.  
 
Receitas médicas  
Para o juízo de primeiro grau, no entanto, os documentos juntados pela empresa comprovaram o 
comportamento desidioso da empregada, que havia recebido cinco advertências e quatro suspensões. 
Segundo a sentença, os receituários médicos apresentados por ela não serviam para justificar a ausência 
ao trabalho, especialmente por não haver registro de falta injustificada nas datas das respectivas 
consultas.  
 
Convenção da OIT 
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS) manteve a justa causa, mas deferiu o pagamento 
das férias e do 13º salário proporcionais, com fundamento na Convenção 132 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). Na avaliação do TRT, nem a convenção nem a Constituição da República 
trazem, em relação a esses direitos, ressalva para despedida por justa causa 
 
Jurisprudência 
A relatora do recurso de revista, ministra Dora Maria da Costa, frisou que, de acordo com a Súmula 171 
do TST, é indevido o pagamento de férias proporcionais na dispensa por justa causa. 
 
Ela explicou que, embora o artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República assegure aos 
trabalhadores o direito às férias, o artigo 146, parágrafo único, da CLT prevê o pagamento das férias 
proporcionais apenas nos casos de dispensa imotivada. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 

https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=54350&sid=16
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=54350&sid=16
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Reforma deixou margem para pedido de revisão de aposentadoria; entenda. 
Especialistas alertam para uma série de situações que permitem a revisão do cálculo do 
benefício 
 
A reforma da Previdência criou novas normas para os aposentados do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 
  
 
Algumas delas, segundo especialistas, estão sendo mal aplicadas. Assim, abrem espaço para revisões de 
valores e de direitos e podem garantir aumento da renda mensal, com pagamento dos atrasados desde 
a concessão do benefício. 
  
 
Segundo João Badari, sócio do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados, o aposentado pode requisitar 
a revisão, em alguns casos, pela via administrativa, ou seja, diretamente no INSS, ou entrar com uma 
ação judicial. “Mesmo com as agências e os fóruns fechados, os servidores estão avaliando os processos 
e emitindo pareceres de forma bastante rápida”, afirma Badari.  
 
O advogado reforça que a reforma dificultou o acesso dos segurados a alguns benefícios.“Entretanto, 
quem já conseguiu a aposentadoria após a data de 13 de novembro de 2019 pode, em meio à pandemia 
e à crise econômica provocada pelo coronavírus (covid-19), ter direito a pedir uma revisão dos valores e 
conseguir um reajuste em seu benefício mensal. 
 
É importante destacar que, para aposentadorias concedidas após esta data, mas nas quais o segurado já 
preenchia os requisitos da lei antiga, podem caber também outras revisões”, acrescenta o especialista. 
 
João Badari lista cinco principais revisões cabíveis para quem se aposentou pelas regras novas do INSS. 
 
Um dos casos são os adicionais de ação trabalhista: se o aposentado teve aumento de salário em 
consequência de uma ação trabalhista, ou até mesmo conseguiu reconhecer um vínculo empregatício 
antigo, ganhará em sua aposentadoria mais tempo de contribuição, horas extras ou adicionais, dentre 
outros. Pode pedir a inclusão dessa diferença no cálculo e, assim, aumentar o benefício. “É importante 
observar que o período reconhecido pela ação trabalhista seja anterior à concessão de aposentadoria”, 
explica o especialista. 
 
 
Outro motivo para a revisão é o erro de cálculo. “Muitos têm, principalmente após a promulgação das 
novas regras previdenciárias impostas pela reforma, sido vítima do erro do INSS no cálculo dos valores 
mensais”, conta Badari. Para confirmar se o valor do benefício está correto, o aposentado pode pedir 
uma cópia do seu processo. Caso o valor esteja incorreto, o segurado poderá pedir uma revisão de 
cálculo ao INSS. 
 
As falhas mais frequentes do órgão são: pagamento pelo menor valor, considerando a regra mais 
favorável a ser aplicada; falta de inclusão de períodos especiais no cálculo; ausência de vínculos (de 
emprego) na aposentadoria e; exclusão de contribuições menores que os recolhidos ou, até mesmo, 
inexistentes. 
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A atividade insalubre também é responsável por disputas judiciais e é outra possibilidade de aumentar o 
valor da aposentadoria.  Nesses casos, o beneficiário pode ingressar com pedido de revisão, desde que 
apresente documentos que comprovem a exposição e não teve reconhecido o período de atividade 
insalubre. 
 
 
Uma nova tese vem sendo defendida pelo advogado Giovanni Magalhães, da ABL Calc. “A lei diz 
claramente que quem tenha ganho mensal acima de um salário mínimo (R$ 1.045,00) tem direito a que 
o valor descontado ao INSS seja considerado como se fosse um mês de contribuição. Mesmo que o 
contribuinte tenha trabalhado somente por 10, 15 ou 20 dias, já que, eventualmente, naquele 
momento, foi o que o profissional efetivamente recebeu no período para sobreviver”, aponta. 
 
 
Embora a Constituição determine o direito e vários peritos tenham o entendimento de que a estratégia 
do INSS prejudica os aposentados, o órgão continua considerando apenas os dias trabalhados. “Acredito 
que também esse tema cabe revisão em favor do beneficiário”, diz Magalhães. 
 
 
O Correio entrou em contato com o INSS para comentar sobre possíveis falhas no pagamento aos 
aposentados, mas não obteve resposta até o fechamento desta edição.  
 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/07/28/internas_economia,876010/
reforma-deixou-margem-para-pedido-de-revisao-de-aposentadoria-entenda.shtml 
 

Reabertura das agências do INSS é adiada para 24 de agosto.] 
 

Retorno estava previsto para a próxima segunda-feira (3) 
 
Por Agência Brasil29/07/20 às 13H51 atualizado em 29/07/20 às 14H46 
 
Nesta quarta-feira (29), no Diário Oficial da União, portaria que adia para o próximo dia 24 a reabertura 
gradual de suas agências físicas em todo o país, devido à pandemia do novo coronavírus. A Portaria 36 
resulta de decisão conjunta da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da 
Economia, e do INSS. 
 
O retorno das atividades presenciais estava previsto para a próxima segunda-feira (3). Os serviços, 
entretanto, continuarão a ser feitos exclusivamente de forma remota, até o dia 21 de agosto, pela 
Central Telefônica 135, pelo aplicativo e pelo portal Meu INSS. O atendimento remoto terá continuidade 
depois da reabertura das agências, destacou o instituto. 
 
Segundo o INSS, o objetivo é evitar a aglomeração de pessoas. Quando as atividades presenciais forem 
reiniciadas, terão prioridade os serviços de perícia médica, avaliação social, cumprimento de exigência, 
justificação administrativa e reabilitação profissional. Serão retomados também a justificação judicial e 
o atendimento relacionado ao monitoramento operacional de benefícios. 
  

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/07/28/internas_economia,876010/reforma-deixou-margem-para-pedido-de-revisao-de-aposentadoria-entenda.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/07/28/internas_economia,876010/reforma-deixou-margem-para-pedido-de-revisao-de-aposentadoria-entenda.shtml
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A Portaria 36 esclarece que, em um primeiro momento, o tempo de funcionamento das agências será 
parcial, com seis horas contínuas, e o atendimento será exclusivo aos segurados e beneficiários 
mediante agendamento prévio pelos canais remotos (Meu INSS e Central 135). 
 
“A reabertura gradual e segura irá considerar as especificidades de cada uma das 1.525 agências da 
Previdência Social no país. Cada unidade deverá avaliar o perfil do quadro de servidores e contratados, o 
volume de atendimentos realizados, a organização do espaço físico, as medidas de limpeza e os 
equipamentos de proteção individual e coletiva”, estabelece a portaria. 
 
As unidades que não reunirem condições necessárias para atender o cidadão com segurança seguirão 
operando em regime de plantão reduzido. Um painel eletrônico será disponibilizado pelo INSS, com 
informações sobre o funcionamento das agências da Previdência Social, os serviços oferecidos e o 
horário de funcionamento. 
 
“Todas as medidas tomadas para garantir o direito dos cidadãos durante a pandemia de covid-19, 
incluindo a simplificação dos procedimentos, a dispensa de exigências e a oferta de serviços por meio de 
canais remotos, continuarão valendo mesmo após a retomada do atendimento presencial”. 
 
https://www.folhape.com.br/economia/reabertura-das-agencias-do-inss-e-adiada-para-24-de-
agosto/148902/ 
 

TJ-SP afasta incidência de juros sobre a multa em autos de infração de ICMS. 

 
Embora tenha sido objeto de questionamento pelos contribuintes em diversas oportunidades, a 
discussão sobre a controversa fórmula de cálculo das multas aplicadas pelo Estado de São Paulo em 
todas as autuações para exigência do ICMS ainda não tinha alcançado os nossos tribunais de forma 
definitiva. No entanto, recentes decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) têm 
afastado a errática fórmula de cálculo da multa sobre o valor atualizado do principal, por reconhecer a 
ausência de previsão legal para a sua aplicação e, consequentemente, o enriquecimento ilícito do Fisco 
estadual. 
 
A esse respeito, é importante notar que desde 2009, e sem qualquer autorização legal para tanto, o 
Fisco paulista vem calculando as multas de autuações de ICMS com base no valor atualizado do 
principal, considerando os juros incidentes no período entre o fato gerador (operação que deu origem 
ao imposto) e a lavratura do respectivo auto de infração e imposição de multa (AIIM). 
 
A redação original da Lei nº 6.374-1989 (Lei do ICMS-SP), nos termos dos artigos 85 [1], parágrafo 9º, e 
96 [2], previa, originalmente, que as multas ficariam sujeitas apenas à correção monetária de seus 
valores básicos e que apenas o valor do imposto ficaria sujeito a juros de mora [3]. 
 
Por outro lado, a partir de 23 de dezembro de 2009, o artigo 96 foi alterado [4] pela Lei nº 13.918-2009, 
passando a prever que também a multa ficaria sujeita aos juros moratórios a partir do segundo mês 
subsequente à lavratura do AIIM. Assim, tanto o montante do principal quanto o montante da multa 
passaram a sofrer a incidência de juros moratórios, ainda que o termo inicial para a sua aplicação seja 
distinto em cada um dos casos: o cálculo dos juros sobre o montante principal tem como termo inicial o 
fato gerador, enquanto os juros aplicados à multa, conforme expressamente indicado na legislação 
(artigo 96, inciso II), têm como termo inicial o segundo mês subsequente ao da lavratura do AIIM. 
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Contudo, ante as alterações trazidas pelo Decreto nº 55.437-2010, o RICMS-SP passou a extrapolar sua 
competência de regulamentar as disposições legais estaduais, determinando a incidência de juros 
moratórios sobre o valor básico da multa, como se observa da leitura conjunta dos artigos 527, 
parágrafo 9º, 565, inciso II, e, notadamente, o parágrafo 4º de tal artigo [5]. 
 
Assim, enquanto a lei sujeitou o montante da multa à aplicação de juros moratórios estaduais a partir 
do segundo mês subsequente ao da lavratura do AIIM, o RICMS-SP, a pretexto de regulamentar aquelas 
disposições, determinou a incidência da multa sobre o valor do principal, acrescido dos juros 
moratórios, o que evidentemente não equivale à aplicação dos mesmos juros ao montante da multa, 
principalmente se considerado que os termos iniciais para aplicação dos juros sobre principal-multa são 
distintos. 
 
Considerar como válido o racional do Fisco paulista seria anuir com a existência de um acréscimo 
automático sobre a base de cálculo da multa que não encontra previsão legal, o que proporciona o 
enriquecimento ilícito do Estado em claro prejuízo aos contribuintes, como vem sendo finalmente 
reconhecido de forma reiterada pelo TJ-SP. 
 
Nos últimos anos, foram proferidas diversas decisões pelo TJ-SP que indicam a necessidade de 
observância estrita do artigo 96, inciso II, da Lei nº 6.374-89 e, consequentemente, que os juros 
moratórios sobre a multa sejam aplicados exclusivamente a partir do segundo mês subsequente ao da 
notificação da lavratura do auto de infração, sob pena de violação à legislação estadual. Confira-se, 
exemplificativamente: 
 
“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – Autuação, lavrada por creditamento indevido do ICMS e falta de 
recolhimento do tributo, que há de ser mantida, pois a autora não se desincumbiu do ônus da prova 
quanto às informações lançadas nos arquivos magnéticos – Multas aplicadas nos termos da norma do 
artigo 527, I, “1”, e II, “j”, c-c §§ 1°, 9° e 10, do RICMS-00 e da regra do artigo 85, V, “p”, e VIII, “x”, da LE 
nº 6.374-89 – Tese de confisco afastada – Multas punitivas que devem ser limitadas ao valor da 
obrigação principal – Precedentes do STF – Norma do artigo 96, §§ 1º ao 5º, da Lei Paulista nº 6.374-89, 
com a redação que lhe deu a Lei Estadual nº 13.918-09, cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelo 
E. Órgão Especial – Juros de mora, no concernente à multa, que incidem somente a partir do segundo 
mês subsequente ao da lavratura do auto de infração, nos termos da regra dos artigos 85, §9º, e 96, II, 
da LE nº 6.374-89 – Recurso da embargante parcialmente provido”. (TJ-SP; Apelação – Remessa 
Necessária 1001372-66.2016.8.26.0014; Relator (a): Luiz Sergio Fernandes de Souza; Órgão Julgador: 7ª 
Câmara de Direito Público; Foro das Execuções Fiscais Estaduais – Vara das Execuções Fiscais Estaduais; 
Data do Julgamento: 01-07-2020; Data de Registro: 01-07-2020 — grifo do autor) 
 
Em suas recentes decisões, o TJ-SP reconhece que não devem ser confundidos os termos iniciais dos 
juros de mora incidentes sobre valores do principal e da multa, uma vez que se trata de exigências 
distintas: “(…) Os juros de mora são aplicados de forma distinta ao imposto e à multa; os juros de mora 
sobre o imposto devem incidir, como disposto no artigo 96, inciso I, alínea ‘d’, da Lei nº 6.374-89, ‘a 
partir do dia seguinte àquele em que ocorra a falta de pagamento’. Quanto aos juros de mora sobre a 
multa, deve-se obedecer ao que dispõe o inciso II, do artigo 96, ou seja, incidência ‘a partir do segundo 
mês subsequente ao da notificação da lavratura do auto de infração’ (…)” (Embargos de Declaração nº 
2049152-22.2019.8.26.0000; 1ª Câmara de Direito Público do TJ-SP; julgamento de 30.3.2020). 
 
Adicionalmente, o TJ-SP ainda atesta a ausência de mora a justificar a consideração de juros na base de 
cálculo da multa, na medida em que “a multa torna-se devida pelo contribuinte apenas após a ele 
imposta pelo Fisco. Antes disto, não há mora, porque não existia obrigação de pagamento. Veja-se que a 
situação não se confunde com a incidência de juros de mora sobre a multa já constituída”. Mais adiante, 
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então, conclui que “os momentos são absolutamente distintos: antes de aplicada a multa, não existe 
dever de pagamento desta, logo, não há mora; após imposta, surge a corresponde obrigação de quitá-la, 
cujo descumprimento dá ensejo aos juros. (…)” (13ª Câmara de Direito Público nos autos da Apelação nº 
3002122-30.2013.8.26.0405). 
 
Importante notar que o grande número de precedentes proferidos pelo TJ-SP nos últimos anos pode 
fazer com que a Fazenda do Estado de São Paulo altere sua metodologia de cálculo de débitos fiscais, da 
mesma forma como aconteceu com a taxa de juros paulista, que ultrapassava a SELIC, na Arguição de 
Inconstitucionalidade n° 0170909-61.2012.8.26.0000, que foi considerada inconstitucional pelo Tribunal 
de Justiça paulista. 
 
Adicionalmente, é importante que os contribuintes demonstrem numericamente os prejuízos que a 
indevida aplicação dos juros de mora causa, como forma de corroborar com todos os argumentos 
jurídicos favoráveis à improcedência da aplicação dos juros de mora sobre a base de cálculo da multa. 
 
Assim, com base nos recentes julgados proferidos pelo TJ-SP, os contribuintes paulistas possuem sólidos 
argumentos para demonstrar a ilegalidade da aplicação de multas sobre o valor atualizado do principal 
(ou seja, já com o cômputo dos juros no período entre o fato gerador e a lavratura do respectivo AIIM), 
devendo ser afastada qualquer exigência nesse sentido sob pena de enriquecimento ilícito do Estado de 
São Paulo. 
 
[1] “Artigo 85 — O descumprimento das obrigações principal e acessórias, instituídas pela legislação do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, fica sujeito às seguintes penalidades. (…) 
 
9º. As multas previstas neste artigo, excetuadas as expressas em UFESPs,devem ser calculadas sobre os 
respectivos valores básicos corrigidos monetariamente”. 
[2] “Artigo 96 — O imposto fica sujeito a juros de mora, não capitalizáveis, que incidem: (…).” 
 
[3] Neste ponto, é necessário destacar a distinção entre as naturezas dos institutos. Enquanto a 
correção monetária visa preservar o poder aquisitivo da moeda mediante recomposição das perdas 
inflacionárias, os juros visam indenizar o credor pela privação do capital decorrente da mora. Neste 
ponto, é necessário destacar a distinção entre as naturezas dos institutos. No Estado de São Paulo por 
força da Lei Estadual nº 10.175-98, passou-se a adotar para fins de remuneração dos débitos tributários 
a taxa SELIC, a qual contém embutida em sua formação tanto a correção monetária quanto os juros de 
mora, não podendo, por isto, concorrer com qualquer outro índice, conforme reconhecido pela 
jurisprudência do A. STJ: “A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que não é possível 
cumular a Taxa SELIC com correção monetária e outros índices de juros, pois estes já estão embutidos 
em sua formação” (STJ, REsp nº 1.275.704-DF, Rel. Des. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 15.10.2013). 
Por essa razão, nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.175-98, restou suspensa a correção 
monetária isoladamente considerada sobre débitos tributários. Assim, como a multa deveria incidir 
sobre “os valores básicos atualizados” e, a partir de então, não mais havia correção, tornou-se inviável, 
ao menos à luz da legislação, o cômputo de quaisquer encargos na composição da base de cálculo da 
penalidade. 
 
[4] “Artigo 96 — O montante do imposto ou da multa, aplicada nos termos do artigo 85 desta lei, fica 
sujeito a juros de mora, que incidem: (…) 
 
II — relativamente à multa aplicada nos termos do artigo 85 desta lei, a partir do segundo mês 
subsequente ao da lavratura do auto de infração. (…) 
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3º. Na hipótese de auto de infração, pode o regulamento dispor que a fixação do valor dos juros se faça 
em mais de um momento. (…).” 
[5] “Artigo 527 — (…). 
 
9º. As multas previstas neste artigo, excetuadas as expressas em UFESP, devem ser calculadas sobre os 
respectivos valores básicos atualizados observando-se o disposto no artigo 565″. 
“Artigo 565 — O montante do imposto ou da multa, aplicada nos termos do artigo 527, fica sujeito a 
juros de mora, que incidem (Lei 6.374-89, artigo 96, na redação da Lei 13.918-09, artigo11, XVI): (…) 
 
II — relativamente à multa aplicada nos termos do artigo 527, a partir do segundo mês subsequente ao 
da lavratura do auto de infração. 
 
(…) §4º. A atualização do valor básico para cálculo da multa prevista no artigo 527 será efetuada 
mediante a aplicação da taxa prevista neste artigo, até a data da lavratura, e incidirá: 
 
1 — a partir do dia seguinte ao do vencimento do imposto sobre o qual a multa será calculada. (…)” 
  
Diego Caldas Rivas de Simone – sócio da área tributária do escritório Pinheiro Neto Advogados 
 
Pedro Colarossi Jacob – advogado sênior da área tributária do escritório Pinheiro Neto Advogados 
 
Gabriel Paolone Penteado – advogado da área tributária do escritório Pinheiro Neto Advogados 
 

Recolhimento Facultativo – Redução/Suspensão  
  
Amores, com a entrada da Lei 14.020/2020 de 06/07/2020– artigo20, tivemos mudanças importantes na 
forma dos recolhimentos facultativos para os empregados que estão em Redução/Suspensão. 
 
  
1- A forma de recolhimento era: 
 
• Se fosse Complemento – O recolhimento era via DARF 1872 
 
• Se não fosse Complemento – O recolhimento era via GPS com os códigos 1473 (11% sobre salário 
mínimo) ou código 1406 (20% sobre o valor declarado). 
 
No artigo 20 deixa claro que tanto para Redução quanto para Suspensão o cálculo será sobre a tabela 
progressiva ( 7,5%,  9%, 12% e 14%) e não sobre 11% ou 20% ... 
  
Exemplo: 
 

✔  Quem recolhia na GPS 1406 sobre o valor de 1 salário mínimo pagava (Suspensão): 
 
R$ 1045,00 x 20% = R$ 209,00 
 

✔ Agora quem quer recolher sobre o valor de 1 Salário Mínimo irá pagar: 
 
R$ 1045,00 x 7,5% = R$ 78,37 
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Ou seja, ao invés do mesmo recolher R$ 209,00 vai  recolher R$ 78,37. 
 
A diferença de R$ 130,63 tem a previsão para Devolução (onde ainda não saiu as normas de devolução – 
temos que aguardar). 
 
  
§ 7º Será devolvido ao segurado, no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da data de publicação desta 
Lei, o valor correspondente à diferença entre as contribuições eventualmente recolhidas com 
fundamento no inciso II do § 2º do art. 8º da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, e no 
caput ou inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e as contribuições devidas 
com fundamento neste artigo, atualizado pela variação do INPC. 
 
 2- O recolhimento era via DARF 1872 (complemento) e GPS 1406/1473. 
  
Agora o recolhimento para ambos (Redução e Suspensão/Complemento) será via DARF com vencimento 
dia 15 com os seguintes códigos abaixo: 
 
 

🔘 Código 5827: “Contribuição Facultativa em Período de Benefício Emergencial com Suspensão 
Temporária de Contrato ou Redução de Jornada de Trabalho/Salário (Lei nº 14.020/2020)” – 
Empregados em Geral 
 
Nota: Veja que na descrição do código, é citado a Redução ( e quem está com redução apenas tem que 
complementar - por isso a interpretação de que o Darf 1872 não faz sentido nesses casos). 
 
Entendo que algumas consultorias estão orientando diferente, mas esse artigo foi de acordo com a 
minha interpretação com a base legal que temos hoje - Leiam o artigo 20 e o ADE 2! 
 
  
 

🔘 Código 5833: “Contribuição Facultativa em Período de Afastamento/Inatividade sem Remuneração e 
Atividade Vinculada ao RGPS/RPPS - § 5º do art. 11 e § 35 do art. 216 do RPS (Decreto nº 3.048/1999)” – 
Entendo que se enquadra aqui, os Intermitentes. 
 

❌ Até o momento da publicação desse artigo, o SicalcWeb ainda não está atualizado com esses códigos, 
mas nada impede de gerar o DARF manual para recolhimento. 
 
E quem estava recolhendo no DARF 1872? 
 
Apesar da Lei 14.020/2020 ser do dia 06/07/2020, somente no dia 31/07/2020 que a Receita Federal 
publicou o ADE- Ato Declaratório Executivo Nº 02, instituindo os códigos de recolhimento. Então quem 
recolheu via DARF 1872 após o dia 06/07/2020 deve sair uma nota de esclarecimento, mas a partir de 
agora já orientem os empregados a recolherem com os códigos acima. 
 

⚠  A minha dica é, como o vencimento é somente dia 14/08 eu orientaria os empregados aguardarem 
para ver se sairá algum parecer oficial da RFB, sobre essa questão do complemento. 
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Obs: Esses códigos são usados somente para quem está em Redução ou Suspensão – os demais 
contribuintes facultativos devem continuar via GPS 1473/1406 ou o DARF de complemento 1872. 
Jéssica Fávaro 
 
Proprietários rurais vão ter que atualizar dados cadastrais dos imóveis 
Descrição: https://portalcontabilsc.com.br/wp-
content/uploads/2020/08/01082020093832_Propriedad.jpg 
 
Desde o sábado (1/08), os proprietários de imóveis rurais de todo o país devem atualizar o cadastro de 
suas propriedades inscritas no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) do Incra e no Cadastro de 
Imóveis Rurais (Cafir) da Receita Federal. A obrigatoriedade está presente em Instrução Normativa 
assinada pelos dois órgãos na última semana. 
 
O objetivo do governo é promover a vinculação cadastral das propriedades dos dois sistemas (o SNCR e 
o Cafir) por meio do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR). Anos atrás, o Incra e a Receita Federal 
tinham definido que os proprietários rurais deveriam fazer essa atualização até o fim de 2016. No 
entanto, os órgãos decidiram reabrir a oportunidade. 
 
Donos de imóveis rurais com até 50 hectares vão ter até o fim de 2022 para cumprir a determinação. No 
caso dos terrenos maiores, o prazo vai até dezembro de 2021. Segundo Celso Menezes de Souza, 
coordenador-geral de Cadastro Rural do Incra, trata-se de um processo que vai facilitar a vida do 
proprietário rural, pois com a atualização e posterior vinculação, ambos os cadastros – tanto aquele 
feito junto ao Incra, quanto o da Receita – vão estar ligados. 
 
“Existiam os dois cadastros, mas eles não tinham comunicação. Com a criação do CNIR em 2016, é 
possível fazer essa vinculação entre os dois cadastros [do Incra e da Receita]. O que se busca com esta 
instrução normativa é dar um pouco mais de prazo para que o proprietário possa fazer essa vinculação 
dentro do CNIR para que os dois cadastros se comuniquem, facilitando a vida do produtor”, explica. 
 
Antes dessa determinação, os proprietários de imóveis rurais tinham que atualizar os dados cadastrais 
nos dois órgãos. Agora, com a vinculação, o dono da propriedade não vai ter que procurar a Receita e o 
Incra para realizar o mesmo procedimento. 
 



 

  241 

 

 
  
Como fazer 
 
A primeira coisa que o proprietário deve fazer é atualizar os dados do imóvel rural por meio da 
Declaração para Cadastro Rural do Incra. Isso pode ser feito em uma unidade municipal de 
cadastramento – caso a prefeitura local tenha essa parceria com o órgão – no próprio Incra ou pelo 
portal do Instituto. 
 
Em seguida, o interessado deve acessar o portal do CNIR (Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) e 
pedir a vinculação cadastral. Daí para frente, tudo estará regularizado e o proprietário não vai mais 
precisar ter o trabalho dobrado de atualização. “Ele não vai mais precisar alimentar o SNCR e o Cafir. 
Com a vinculação, você dá uma simplificada nos procedimentos que o proprietário rural precisa adotar”, 
afirma Celso Menezes. 
 
Quem não cumprir esses procedimentos, vai estar em “pendência cadastral” junto aos dois órgãos e vai 
ficar impedido de imprimir o CCIR (Certificado de Imóvel Rural). O problema é que sem o CCIR 
regularizado, o proprietário não consegue acessar empréstimos, tampouco alterar dados da 
propriedade em cartório, por exemplo. 
 
É o que exemplifica Celso Menezes. “O CCIR é um documento imprescindível para fazer qualquer tipo de 
transação imobiliária: venda, arrendamento, registro do inventário, partilha e em relação ao 
empréstimo bancário. Se ele está com a restrição, não vai conseguir imprimir o documento (CCIR) e, 
consequentemente, não vai conseguir acessar um financiamento.” 
 
Dados 
 
De acordo com o Incra, dos 6,4 milhões de imóveis cadastrados, apenas 42%, o equivalente a 2,7 
milhões de propriedades rurais, estão vinculadas no Cadastro Nacional de Imóveis Rurais. 
Fonte: Jornal Leopoldinense 
 



 

  242 

 

STF pauta julgamento sobre correção de dívida trabalhista. 
 

O tema deve ir ao Pleno no dia 12 de agosto 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) marcou para o dia 12 um dos julgamentos mais importante para a 
esfera trabalhista: o que definirá qual índice deve ser aplicado para correções das dívidas dessa 
natureza- TR, mais vantajosa para empresas, ou IPCA-E. 
 
Como praticamente todos os processos trabalhistas têm correção monetária, o impacto é enorme. Hoje, 
segundo o sistema de jurimetria Data Lawyer, são mais de R$ 1 trilhão em ações em andamento, se 
levado em conta somente os valores das causas. A estimativa só envolve os processos eletrônicos, de 
2014 em diante. “Certamente todos os trabalhadores e empresas serão afetados”, diz Daniel Chiode, do 
escritório Chiode e Minnucci Advogados. 
 
Os ministros deverão analisar duas ações declaratórias de constitucionalidade (ADC 58 e ADC 59), 
ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif) e pela 
Confederação Nacional de Informação e Comunicação Audiovisual. As entidades defendem a TR como 
forma de correção, como foi estabelecido pela reforma trabalhista (Lei nº 13.467, de 2017), que alterou 
o artigo 870, parágrafo 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 
O assunto tem um longo histórico. Até 2015, os processos eram corrigidos pela TR, acrescida de 12% de 
juros ao ano. Em 2016, a TR foi derrubada pelo TST, que a substituiu pelo IPCA-E – índice mais vantajoso 
para os trabalhadores. Em 2017, contudo, a lei da reforma trabalhista instituiu novamente a TR. Parte 
da Justiça do Trabalho, porém, passou a considerar a previsão inconstitucional e continuou a aplicar o 
IPCA-E. 
 
No fim do ano passado, por meio da Medida Provisória (MP) nº 905, estabeleceu-se o IPCA-E como 
índice de correção. Porém, os juros que eram de 12% ao ano passaram a ser o de poupança – cerca de 
4,5% em 2018. A MP acabou perdendo a validade. 
 
Diante da insegurança, as atenções dos advogados se voltaram ao Supremo. O tema estava para ser 
definido no dia 14 de maio. Mas os processos foram retirados da pauta pelo presidente da Corte, 
ministro Dias Toffoli. 
 
Pouco antes do recesso do Judiciário, no dia 27 de junho, o ministro Gilmar Mendes, relator dos casos, 
decidiu suspender todos os processos no país sobre o assunto, o que gerou polêmica no meio jurídico. A 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e a Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra) 
questionaram a medida, afirmando que inviabilizaria a Justiça do Trabalho, uma vez que praticamente 
todos os processos tratam da correção. 
 
No dia 3 de julho, já durante o recesso, o ministro Gilmar Mendes fez um esclarecimento sobre sua 
decisão e liberou o andamento das ações até que o Pleno do STF defina qual índice deve ser aplicado às 
dívidas trabalhistas. Até lá, a correção será pela TR aos valores incontroversos. 
 
Diante de tanta polêmica, o ministro Dias Toffoli decidiu, no dia 28 de julho, incluir o tema na pauta de 
julgamentos do dia 12. Em caso de reconhecimento da constitucionalidade da TR, de acordo com o 
advogado Daniel Chiode, haveria a liberação de um grande volume de provisões pelas empresas, “que 
poderiam ser revertidas em novos investimentos e uma injeção de capital na economia, o que afeta 
toda sociedade”. 
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O advogado Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, do escritório Ferraresi Cavalcante Advogados, afirma 
que, em tempos de pandemia, passar da TR para o IPCA-E agravaria ainda mais o cenário de calamidade 
financeira das empresas. Ele calcula que as dívidas cresceriam em torno de 25%. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana Aguiar 
 

Reforma deixou margem para pedido de revisão de aposentadoria; entenda. 
Especialistas alertam para uma série de situações que permitem a revisão do cálculo do 
benefício 
 
A reforma da Previdência criou novas normas para os aposentados do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 
 
Algumas delas, segundo especialistas, estão sendo mal aplicadas. Assim, abrem espaço para revisões de 
valores e de direitos e podem garantir aumento da renda mensal, com pagamento dos atrasados desde 
a concessão do benefício. 
 
Segundo João Badari, sócio do escritório Aith, Badari e Luchin Advogados, o aposentado pode requisitar 
a revisão, em alguns casos, pela via administrativa, ou seja, diretamente no INSS, ou entrar com uma 
ação judicial. “Mesmo com as agências e os fóruns fechados, os servidores estão avaliando os processos 
e emitindo pareceres de forma bastante rápida”, afirma Badari.  
 
O advogado reforça que a reforma dificultou o acesso dos segurados a alguns benefícios. “Entretanto, 
quem já conseguiu a aposentadoria após a data de 13 de novembro de 2019 pode, em meio à pandemia 
e à crise econômica provocada pelo coronavírus (covid-19), ter direito a pedir uma revisão dos valores e 
conseguir um reajuste em seu benefício mensal. 
 
É importante destacar que, para aposentadorias concedidas após esta data, mas nas quais o segurado já 
preenchia os requisitos da lei antiga, podem caber também outras revisões”, acrescenta o especialista. 
 
João Badari lista cinco principais revisões cabíveis para quem se aposentou pelas regras novas do INSS. 
 
Um dos casos são os adicionais de ação trabalhista: se o aposentado teve aumento de salário em 
consequência de uma ação trabalhista, ou até mesmo conseguiu reconhecer um vínculo empregatício 
antigo, ganhará em sua aposentadoria mais tempo de contribuição, horas extras ou adicionais, dentre 
outros. Pode pedir a inclusão dessa diferença no cálculo e, assim, aumentar o benefício. “É importante 
observar que o período reconhecido pela ação trabalhista seja anterior à concessão de aposentadoria”, 
explica o especialista. 
 
 
Outro motivo para a revisão é o erro de cálculo. “Muitos têm, principalmente após a promulgação das 
novas regras previdenciárias impostas pela reforma, sido vítima do erro do INSS no cálculo dos valores 
mensais”, conta Badari. Para confirmar se o valor do benefício está correto, o aposentado pode pedir 
uma cópia do seu processo. Caso o valor esteja incorreto, o segurado poderá pedir uma revisão de 
cálculo ao INSS. 
 
As falhas mais frequentes do órgão são: pagamento pelo menor valor, considerando a regra mais 
favorável a ser aplicada; falta de inclusão de períodos especiais no cálculo; ausência de vínculos (de 
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emprego) na aposentadoria e; exclusão de contribuições menores que os recolhidos ou, até mesmo, 
inexistentes. 
 
 
A atividade insalubre também é responsável por disputas judiciais e é outra possibilidade de aumentar o 
valor da aposentadoria.  Nesses casos, o beneficiário pode ingressar com pedido de revisão, desde que 
apresente documentos que comprovem a exposição e não teve reconhecido o período de atividade 
insalubre. 
 
 
Uma nova tese vem sendo defendida pelo advogado Giovanni Magalhães, da ABL Calc. “A lei diz 
claramente que quem tenha ganho mensal acima de um salário mínimo (R$ 1.045,00) tem direito a que 
o valor descontado ao INSS seja considerado como se fosse um mês de contribuição. Mesmo que o 
contribuinte tenha trabalhado somente por 10, 15 ou 20 dias, já que, eventualmente, naquele 
momento, foi o que o profissional efetivamente recebeu no período para sobreviver”, aponta. 
 
 
Embora a Constituição determine o direito e vários peritos tenham o entendimento de que a estratégia 
do INSS prejudica os aposentados, o órgão continua considerando apenas os dias trabalhados. “Acredito 
que também esse tema cabe revisão em favor do beneficiário”, diz Magalhães. 
 
 
O Correio entrou em contato com o INSS para comentar sobre possíveis falhas no pagamento aos 
aposentados, mas não obteve resposta até o fechamento desta edição.  
 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/07/28/internas_economia,876010/
reforma-deixou-margem-para-pedido-de-revisao-de-aposentadoria-entenda.shtml 
 

Confira quais revisões pedir após a reforma da Previdência.] 
Mesmo na pandemia é possível corrigir o cálculo da concessão e elevar o valor da 
aposentadoria 
 
SÃO PAULO 
A reforma da Previdência alterou as regras e o cálculo dos benefícios, mas todos os que alcançaram os 
requisitos de aposentadoria até 13 de novembro de 2019 e foram prejudicados na concessão podem 
solicitar revisão no INSS ou na Justiça por uma renda maior. E quem checar a cópia do processo e notar 
que teve uma das novas regras previdenciárias aplicadas de forma errada deve pedir já a correção. 
 
“Muitos têm, principalmente após a promulgação das novas regras previdenciárias impostas pela 
reforma, sido vítima do erro do INSS no cálculo dos valores mensais”, afirma o advogado João Badari, do 
escritório Aith, Badari e Luchin Advogados. 
 
Uma das novas normas diz que o segurado poderá excluir da base de cálculo todos os salários de 
contribuição que eventualmente prejudiquem sua média, desde que o período dessas contribuições 
também seja descartado. Em alguns casos, a regra é vantajosa. 
 
“Exemplo disso é a aposentadoria por idade, que exige um tempo mínimo de 15 anos para o homem 
que entrou para a Previdência antes da reforma. Seu salário de benefício será de 60% sobre a média 
salarial e só passará a aumentar a partir de 20 anos contribuídos. Se esse segurado possui mais do que 
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20 anos de contribuição, poderá excluir até cinco anos de salários mais baixos, com o fim de aumentar o 
seu benefício”, explica a advogada Carolina Centeno. 
 
O prazo para pedir uma revisão é de dez anos, contados a partir da concessão. Especialistas 
recomendam solicitar antes dos cinco primeiros anos do benefício, para ter todos os atrasados. 
 
Trabalhador tem direito à revisão de benefício do INSS 
 
Segurados que entraram com processo trabalhista, pedindo reconhecimento de vínculo de emprego, 
mas que não incluíram essa sentença no pedido de aposentadoria, podem pedir a inclusão dessa 
diferença no cálculo do seu benefício e, assim, aumentar a renda. O INSS considera o prazo de dez anos 
para esse pedido. 
 
As agências do INSS estão fechadas para evitar o contágio da Covid-19, mas servidores seguem 
trabalhando. Os fóruns estão avaliando os processos normalmente. Veja mais revisões possíveis para 
quem se aposentou pelas novas regras. 
 
Garanta a melhor aposentadoria 
Confira as 5 principais revisões para quem se aposentou pelas regras novas do INSS 
 
1) Resultado de ação trabalhista 
 
O aposentado que conseguiu reconhecer um vínculo empregatício por meio de ação trabalhista pode 
pedir para que sejam incluídos no cálculo do benefício o tempo de contribuição, as horas extras ou os 
adicionais conquistados na Justiça 
 
O período reconhecido pela ação trabalhista tem que ser anterior à concessão de aposentadoria 
 
QUANDO HÁ DIREITO À REVISÃO: 
 
a) Inclusão de contribuição após reconhecimento de registro em carteira 
 
O direito de ter a carteira assinada não prescreve 
O trabalhador pode fazer esse pedido na Justiça do Trabalho a qualquer tempo 
Após conseguir o reconhecimento deste tempo de contribuição, o trabalhador deve levar ao INSS os 
documentos que comprovem o direito 
b) Inclusão de salários maiores após vitória na Justiça do Trabalho 
 
Quando o trabalhador consegue garantir na Justiça que ganhava menos do que tinha direito, pode 
incluir os novos valores no benefício 
Se o patrão não recolheu as contribuições em nome do segurado ou recolheu a menos, o direito do 
trabalhador é garantido, pois o dever de fiscalizar o empregador é do INSS 
 
2) Cálculo errado 
 
Para ter certeza de que o valor do seu benefício está correto, o aposentado pode pedir uma cópia do 
seu processo de aposentadoria e identificar possíveis erros. Pode ser necessária a ajuda de um 
especialista 
Caso o valor realmente esteja errado, o segurado poderá pedir uma revisão por erro de cálculo pelo 
INSS 
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ERROS MAIS FREQUENTES: 
 
a) Falha na aplicação da regra mais favorável 
 
O segurado tem direito ao cálculo mais favorável para o seu caso, ou seja, à regra que lhe garanta uma 
renda melhor 
Se a aposentadoria foi concedida após a reforma da Previdência, e o segurado completado todos os 
requisitos das regras antigas, mas não teve o cálculo mais vantajoso aplicado, pode pedir uma revisão 
administrativa 
b) Ausência de vínculos na aposentadoria 
 
A falta de vínculos empregatícios pode influenciar no cálculo do benefício, impedindo que o segurado 
receba um benefício maior 
c) Não inclusão de salários de contribuição menores que os recolhidos 
 
É importante comparar os valores dos salários recebidos com os que estão nos registros do INSS e os 
que foram usados para calcular o benefício 
3) Falta de inclusão de períodos especiais no cálculo 
 
Segurados que tenham trabalhado sob condições especiais não reconhecidas pelo INSS na concessão da 
aposentadoria por tempo de contribuição podem pedir uma revisão do cálculo 
 
O período que permitiria a conversão do tempo de serviço especial em comum aumenta o número de 
contribuições, melhorando a renda 
 
PARA TER DIREITO 
 
O trabalhador precisa comprovar que exerceu uma atividade que colocava a sua saúde em risco por 
estar exposto a agentes nocivos. Exemplo: exposição a ruídos, frio ou calor 
A revisão é devida para quem apresentou documentos que confirmavam a exposição em toda a jornada 
e não teve o reconhecimento administrativo do período 
O principal documento é o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
COMO FUNCIONA A CONVERSÃO APÓS A REFORMA 
 
O segurado que se aposentou com as novas regras ainda pode ter direito à conversão do tempo especial 
Apenas o período trabalhado em condições prejudiciais até 13/11/2019 pode ser convertido em tempo 
comum para aumentar a contagem 
Na conversão de atividades exercidas até 13 de novembro de 2019 
 
1 ano na insalubridade multiplicado por 1,4, no caso de homens 
1 ano na insalubridade multiplicado por 1,2, no caso das mulheres 
 
4) Tempo trabalhado no regime próprio 
 
O segurado do INSS que trabalhou por um tempo como servidor público vinculado a um Regime Próprio 
de Previdência poderá transportar esse período no cálculo da aposentadoria do INSS 
Para isso, deve solicitar a emissão da CTC (Certidão do Tempo de Contribuição) e enviar o pedido de 
análise ao INSS 
Fique atento! Quem optar por transferir o período para o INSS não poderá utilizar esse tempo no regime 
anterior, caso queira reivindicar a previdência no regime próprio 
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5) Desconto dos 20% menores salários de contribuição para portadores de deficiência 
 
A reforma da Previdência não alterou as regras de concessão nem o cálculo da aposentadoria da pessoa 
com deficiência 
Se o INSS não descontou os 20% menores salários de contribuição no cálculo, o aposentado PCD poderá 
ingressar com ação judicial 
Aposentadoria da Pessoa com Deficiência é para quem é deficiente e consegue trabalhar mesmo com 
seu impedimento 
 
Aposentadoria por Invalidez é feita para quem possui incapacidade total e permanente para o trabalho 
após ser acometido por alguma doença e não consegue mais trabalhar, mesmo em outra função ou 
profissão 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Ana Paula Branco 
 

CFC SOLICITA À RECEITA FEDERAL PRORROGAÇÃO DE ACESSO AO PORTAL E-CAC POR 

MEIO DE CERTIFICADO DIGITAL. 
·          
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) participou de uma reunião com representantes da Recei 
Federal do Brasil (RFB), na segunda-feira 27 de julho, e solicitou a prorrogação do acesso direto ao 
Portal e-CAC por certificado digital ou por certificado em nuvem. 
 
De acordo com a RFB, essa opção estará disponível apenas até o dia 31 de agosto de 2020. 
 
A partir de 1° de setembro, a entrada no sistema ocorrerá somente via Código de Acesso ou via Acesso 
Gov.br. 
 
Essa nova forma de entrada no Portal e-CAC por meio de certificado digital exigirá cadastro prévio e 
atribuição do selo de confiabilidade no Portal Gov.br 
 
Apesar de solicitar a prorrogação do prazo para a mudança no modo de acesso ao Portal e-CAC, o 
presidente do CFC, Zulmir Breda, acredita que as modificações na plataforma podem prejudicar as 
atividades dos profissionais da contabilidade. 
 
“As novas tecnologias e a migração dos serviços contábeis para o meio digital trouxeram mais agilidade 
e assertividade na realização dos trabalhos, bem como respostas mais rápidas para os clientes. 
 
O acesso ao Portal e-CAC nos permite a realização de várias ações, como o acesso à Escrituração 
Contábil, a consulta da segunda via da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, a 
verificação de rendimentos e da situação fiscal das empresas, entre muitas outras possibilidades. 
 
Essas modificações vão limitar e dificultar nossas atividades, que já são caracterizadas por sua 
quantidade e pelo cumprimento de muitos prazos. 
 
Sem dúvida, poderá trazer impactos negativos na atuação dos profissionais da classe”, afirma. 
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https://cfc.org.br/noticias/cfc-solicita-a-receita-federal-prorrogacao-de-acesso-ao-portal-e-cac-por-
meio-de-certificado-digital/ 
 

CMN moderniza regras para contas de depósito em reais de residentes no exterior. 
  
O Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou nesta quinta-feira, 30, duas alterações que vão, na 
prática, simplificar as regras de prestação de informações para residentes no exterior que têm contas de 
depósito em reais no Brasil e para pessoas físicas ou jurídicas residentes no Brasil com bens ou valores 
no exterior. 
 
Em uma das mudanças, o órgão colegiado elevou de R$ 10 mil para R$ 100 mil o valor da movimentação 
a partir do qual é obrigatório informar ao Banco Central. Essas contas e transações geralmente são 
utilizadas para operar no mercado de câmbio. 
 
Segundo o BC, a mudança no valor de corte vai tornar mais eficiente a captação de informações sobre a 
movimentação dessas contas, além de reduzir o custo de observância. O chefe adjunto do 
Departamento de Regulação Prudencial e Cambial do BC, Augusto Ornellas Filho, explicou que as 
transações entre R$ 10 mil e R$ 100 mil, que agora ficarão dispensadas da notificação ao BC, 
representam 82% das operações, mas apenas 3,5% do valor movimentado. 
 
De acordo com os técnicos, não haverá prejuízo ao monitoramento dessas informações, uma vez que o 
BC mantém a prerrogativa de estabelecer situações em que continuará sendo necessária a prestação de 
dados sobre movimentações abaixo de R$ 100 mil, de forma individualizada ou agregada, conforme o 
necessário. 
 
A segunda alteração trata do valor a partir do qual pessoas e empresas estão obrigadas a fazer a 
declaração anual de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE). Esse valor passou dos atuais US$ 100 mil para 
US$ 1 milhão. 
 
Segundo o chefe do Departamento de Estatísticas do Banco Central, Fernando Rocha, o CBE foi criado 
em 2004 e, desde então, não tinha tido nenhuma alteração no piso declaratório. “Isso foi fazendo com 
que a pesquisa ampliasse muito a quantidade de declarantes. Eram cerca de 20 mil (no início), e 
segundo dados preliminares de 2019, passamos a ter 64 mil declarantes”, disse. 
 
Rocha explicou ainda que a expansão da base de declarantes ocorreu “na base da pirâmide”, isto é, 
entre os brasileiros que possuem valores menores de capital no exterior. “É uma parcela de muitos 
declarantes e pouco valor”, afirmou. 
 
A atualização do valor para US$ 1 milhão, segundo o técnico, vai tornar a pesquisa mais eficiente, com a 
mesma qualidade estatística observada até então. Rocha destacou ainda que o CBE tem um objetivo 
eminentemente estatístico e que os contribuintes residentes no Brasil continuam obrigados a declarar à 
Receita Federal seus ativos no exterior. 
 
“O Poder Público brasileiro tem outras bases de dados com informações sobre ativos no exterior, 
eventualmente necessárias para a atuação dos órgãos de controle, policiais ou judiciários. 
 
De se observar que pessoas e empresas são obrigadas a declarar a integralidade desses seus ativos, sem 
a existência de pisos, à Receita Federal”, diz a nota do BC. 
 

https://cfc.org.br/noticias/cfc-solicita-a-receita-federal-prorrogacao-de-acesso-ao-portal-e-cac-por-meio-de-certificado-digital/
https://cfc.org.br/noticias/cfc-solicita-a-receita-federal-prorrogacao-de-acesso-ao-portal-e-cac-por-meio-de-certificado-digital/
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Fonte: R7 
 

Darf - Instituído o código de receita para o recolhimento de multa por 
omissão/incorreção/falta/atraso na entrega da EFD-Reinf. 

 
O Ato Declaratório Executivo Codar nº 1/2020 instituiu o código de receita 5804 - Multa por 
Omissão/Incorreção/Falta/Atraso na Entrega da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf), que deverá ser informado em Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) para efetuar o recolhimento de que trata o art. 2ºA da Instrução Normativa RFB nº 
1.701/2017. 
 
(Ato Declaratório Executivo Codar nº 1/2020 - DOU 1 de 31.07.2020) 
 

e-CAC/Receita: cadastramento no Gov.br é obrigatório para certificado digital ou em 
nuvem. 
                                                             
O modelo de acesso ao portal e-CAC vai mudar a partir do dia 31 de agosto e a Receita Federal adverte: 
a partir do dia 1º de setembro, o acesso ao Portal e-CAC será somente via Código de Acesso ou via 
Acesso Gov.br. 
 
Isso significa que os certificados digitais ou certificados em nuvem obrigatoriamente terão de fazer um 
cadastro para atribuição do selo de confiabilidade do portal Gov.br. A Receita assegura que o 
cadastramento será feito uma única vez e os certificados terão validade a partir do selo de 
confiabilidade. 
 
O procedimento foi estabelecido pelo Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, que institui a 
Plataforma de Cidadania Digital. O acesso direto ao Portal e-CAC por certificado digital ou em nuvem 
ficará disponível somente até 31/08/2020. 
 
A orientação da Receita Federal é que a conta no portal Gov.br seja criada o quanto antes para a 
obtenção do selo. 
 
O endereço para fazer o cadastro é: https://acesso.gov.br/ 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=
54374&sid=16 
 

Débitos de empresa-matriz não podem inviabilizar a emissão de certidão negativa 
para filial com tributos quitados. 

 
A 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região negou provimento à apelação da União para 
reformar a sentença, da 1ª Vara Federal do Amazonas, que deferiu o fornecimento pela Fazenda 
Nacional de Certidões Negativas de Débitos de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União para duas 
empresas-filiais. A União havia negado a emissão do documento às impetrantes porque a matriz e 
outras filiais do grupo tinham tributos em atraso com o Fisco. 
 
Segundo informações no processo, para exercer suas atividades comerciais, a filial precisa de cadastro 
perante a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). Para o cadastramento ou sua 

https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=54374&sid=16
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=54374&sid=16


 

  250 

 

renovação, é necessário apresentar prova de regularidade fiscal, atestada pelas Certidões Negativas de 
Débitos de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, ou positiva com efeitos de negativa, como 
previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional (CTN). 
 
Em primeira instância, a magistrada afirmou que “da análise dos documentos acostados aos autos, 
verifica-se que as impetrantes demonstram a inexistência de débitos fiscais em seus nomes, pois os 
débitos apontados no relatório emitido pela RFB estão em nome da matriz e de outras filiais”. 
A União apelou ao TRF1 alegando que a sentença recorrida estaria em desacordo com o ordenamento 
jurídico vigente e com a jurisprudência dos tribunais superiores. Portanto, não teria a demandante 
direito líquido e certo às certidões. 
 
O relator do processo, desembargador federal Marcos Augusto de Sousa, afirmou que “embora as filiais 
representem apenas uma fração da pessoa jurídica, indiscutível a possibilidade, legalmente reconhecida, 
de cada um dos estabelecimentos, isoladamente, adquirir direitos e contrair obrigações”. 
 
Segundo o magistrado, a apelante comprovou a ausência de débitos e, que as dívidas são da empresa-
matriz. Quanto ao argumento da União de que a jurisprudência foi contrária à sentença, o 
desembargador ressaltou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento no sentido 
de que, quando o estabelecimento-matriz possuir inscrição no CNPJ diferente do estabelecimento-filial, 
a existência de débito tributário em nome de um não impede a expedição de regularidade fiscal em 
nome do outro. 
 
Para concluir, o relator afirmou que as impetrantes obtiveram “êxito em desincumbir-se do ônus que 
lhes cabia, qual seja, trazer aos autos prova inequívoca (CPC/1973, art. 333, I, vigente na data de 
prolação da sentença) do cumprimento de norma legal válida (CTN, art. 206) para fazer jus à obtenção 
da certidão pretendida, não merecendo reparo, portanto, a sentença”. 
 
Nesses termos, o Colegiado, acompanhando o voto do relator, negou provimento ao recurso da União. 
 
Processo nº: 0016968-26.2012.4.01.3200/AM 
 

Com mudanças, senadores aprovam MP que extingue o PIS-Pasep e libera o saque do 
FGTS. 

 
Alterações foram construídas pelo líder do governo no Senado, Fernando Bezerra; texto volta à Câmara 
 
BRASÍLIA 
Os senadores aprovaram em sessão virtual nesta quinta-feira (30) a MP (medida provisória) que 
extinguiu o PIS-Pasep e liberou o saque de R$ 1.045 do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
 
O texto foi aprovado com 72 votos favoráveis e nenhum contrário. 
 
Por ter sofrido alterações em relação ao que foi aprovado pelos deputados, a medida terá de ser 
analisada novamente pela Câmara. A votação está prevista para terça-feira (4), dia em que vence a MP. 
 
A mudança no texto foi construída pelo líder do governo no Senado, Fernando Bezerra (MDB-PE), que 
chegou a um consenso com os líderes a fim de garantir que a medida não sofresse alterações por meio 
de destaques. 
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A principal alteração permite que o saque do FGTS seja realizado por quem pediu demissão e no caso de 
despedida por motivo de força maior. A emenda foi de autoria da senadora Rose de Freitas (Podemos-
ES). 
 
Outra emenda aceita, feita pelo líder do PDT, Weverton Rocha (MA), vai permitir que a movimentação 
da totalidade dos recursos da conta vinculada no FGTS do trabalhador dispensado sem justa causa que 
tiver optado pelo saque-aniversário. Ambas as alterações foram acrescentadas em um artigo novo. 
 
“O governo entende que o dinheiro seria melhor investido na carteira habitacional, mas estamos 
abertos para que possamos construir um texto comum, que atenda as preocupações que foram 
colocadas pelos autores dos destaques”, disse Bezerra. 
 
“Vamos construir um texto que permita o acesso no período da pandemia. É importante que todos 
estejam atentos a isso”, finalizou. 
 
PIS/PASEP 
Editada no início de abril, a MP prevê que o patrimônio acumulado nas contas individuais dos 
participantes do Fundo PIS-Pasep fica preservado. O governo estima que há R$ 21 bilhões que não 
foram resgatados pela população após sucessivas campanhas relacionadas ao fundo. 
 
A MP permitiu que os recursos fossem transferidos para a conta do FGTS em 31 de maio. De 15 de junho 
a 31 de dezembro, ficou disponível o saque de até R$ 1.045 por trabalhador em razão do enfrentamento 
do estado de calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia de coronavírus. 
 
Na Câmara, o relator, deputado Marcel Van Hattem (Novo-RS), já havia acolhido mudanças que 
permitem um saque emergencial adicional para aqueles trabalhadores que tiveram redução 
proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão do contrato de trabalho em razão do 
enfrentamento do estado de calamidade. 
 
Durante a votação, Van Hattem aceitou uma emenda em plenário que determina que a Caixa dê 
prioridade de saque para pessoas que fizeram a solicitação por causa de desastres naturais. A prioridade 
valerá para aqueles que moram em estados ou municípios em que houve atraso do governo federal em 
reconhecer a situação de calamidade pública decretada. 
 
Os deputados mais ligados ao presidente Jair Bolsonaro (sem partido) também conseguiram retirar do 
projeto o trecho incluído pelo relator que permitia que trabalhadores dispensados sem justa causa 
durante o estado de calamidade, optantes do saque aniversário, pudessem sacar a totalidade de seus 
recursos sem observar o prazo legal de dois anos. 
 
Pelo texto, ficou determinado que sejam incluídas mais opções de pagamento e de movimentação dos 
recursos do saque emergencial, de forma a trazer mais flexibilidade e liberdade para o trabalhador 
titular da conta vinculada no FGTS. 
 
A medida permite que seja feita a transferência do saque emergencial não somente para bancos 
públicos ou privados, mas também para outras instituições de pagamento, como as chamadas fintechs. 
 
O texto também determina que o saque emergencial será pago preferencialmente pela conta tipo 
poupança social digital aberta de forma automática. Os recursos permanecerão disponíveis para 



 

  252 

 

movimentação pelo trabalhador até 30 de novembro de 2020 e, caso não sejam sacados, retornarão à 
conta vinculada do FGTS de titularidade do trabalhado. 
 
Para quem tem mais de uma conta, há uma ordem estabelecida pela MP. Primeiro, contas vinculadas 
relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que tiver o menor saldo; depois, as 
demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 
 
Os saques serão efetuados conforme cronograma de atendimento, critérios e forma estabelecidos pela 
Caixa Econômica Federal. Será permitido o crédito automático para conta de depósitos de poupança de 
titularidade do trabalhador previamente aberta no banco ou o crédito em conta bancária de qualquer 
instituição financeira indicada pelo trabalhador, desde que seja de sua titularidade. A transferência para 
outro banco será gratuita. 
 
Fonte: Folha de São Paulo 
 

Reconhecimento de vínculo de terceirizado por auditor fiscal do trabalho não tem 
validade. 

 
Para a 4ª Turma, a situação não se amolda à típica atuação do Ministério do Trabalho. 
 
30/07/20 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou inválido auto de infração 
lavrado por auditor fiscal do extinto Ministério do Trabalho contra a CRBS S.A., de Jaguariúna (SP) que 
reconheceu o vínculo de emprego de trabalhadores não registrados. O colegiado entendeu que houve 
invasão da competência da Justiça do Trabalho e restabeleceu a sentença que declarou inválido o auto 
de infração lavrado contra a empresa. 
 
Terceirizados 
A empresa, que integra o grupo econômico da Ambev, foi autuada em junho de 2008 na unidade de 
Diadema (SP), com a aplicação de multa administrativa de R$ 32 mil pela suposta manutenção de 81 
empregados terceirizados registrados pela LSI Logística Ltda., responsável pela movimentação de cargas, 
“com aparente pessoalidade e subordinação à Ambev”. 
 
Em defesa, a empresa sustentou que não se podia declarar o vínculo empregatício com a tomadora dos 
serviços, pois os trabalhadores já haviam sido registrados como empregados da prestadora de serviços. 
Para a CRBS, como empresa constituída para a produção e engarrafamento de bebidas, não haveria 
impedimento para a terceirização da movimentação de cargas, uma vez que a tarefa não se inclui em 
sua atividade-fim. 
 
Atividade-fim 
Para o Tribunal Regional do Trabalho das 2ª Região (SP), o auditor fiscal havia cumprido seu dever ao 
verificar ofensa à legislação do trabalho. Na interpretação do TRT, as atividades dos 81 trabalhadores se 
incluem no objetivo empresarial e na estrutura e na dinâmica de serviços da CBRS, o que caracterizaria a 
existência de pessoalidade e subordinação. 
 
Competência 
Na avaliação do relator do recurso de revista da empresa, ministro Caputo Bastos, o auditor pode 
declarar a existência de vínculo de emprego sem que isso configure invasão de competência da Justiça 
do Trabalho. No caso, porém, os trabalhadores encontravam-se regularmente contratados pela 
prestadora de serviços. 
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Segundo o ministro, se a questão com a qual se depara a autoridade fiscal vai além da mera constatação 
e exige o enfrentamento de matéria complexa, como reconhecer qual seria o legítimo empregador do 
trabalhador que já possui anotação na CTPS, não se pode dizer que tenha atribuição para exercer o seu 
poder de polícia. “A competência para definir com que empresa seria possível o reconhecimento da 
relação de emprego é da Justiça do Trabalho”, concluiu.  
 
(RR-247-06.2011.5.02.0263) 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 

TR x IPCA-E: Alternativas ao sobrestamento das ações trabalhistas. 

 
Em decisão liminar editada em 27 de junho, o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, 
decidiu suspender o julgamento de todos os processos no âmbito da Justiça do Trabalho que 
envolvessem a aplicação dos artigos 879, §7º e 899, §4º, ambos da CLT, os quais estipulam a TR (Taxa 
Referencial) como índice de correção monetária a ser adotado em débitos trabalhistas. 
 
Esta liminar, proferida em sede da Ação Direta de Constitucionalidade nº 58, veio à tona exatamente 
dez dias após o Tribunal Superior do Trabalho (TST) formar maioria a fim de invalidar a TR como índice 
de correção de débitos trabalhistas1. Naquela ocasião, a maioria dos ministros do TST decidiu pela 
inconstitucionalidade da TR, por afronta ao direito à propriedade, uma vez que não teria o condão de 
atualizar débitos trabalhistas de maneira satisfatória. Desta forma, entendeu a Corte Superior 
Trabalhista pelo arrastamento do entendimento do E. STF de que, sendo o IPCA-E o índice de correção 
monetária mais apropriado para precatórios, igual raciocínio deve valer para a correção de débitos 
trabalhistas, frisando-se sua natureza alimentar. 
 
A decisão do ministro Gilmar Mendes surpreendeu a todos os operadores do Direito do Trabalho, os 
quais se viram perplexos com a possibilidade iminente de paralisação de milhares de reclamações 
trabalhistas, tendo em vista que aproximadamente 90% delas versam sobre índice de correção 
monetária. 
 
A expectativa de todos era pelo julgamento do Pleno do TST sobre a adoção do IPCA-E como índice de 
correção de débitos trabalhistas, que ocorreria em 29/6/2020. O Tribunal, no entanto, retirou a 
discussão de pauta em decorrência da liminar do ministro Gilmar Mendes até ulterior decisão do Pleno 
do STF sobre a temática, não obstante a maioria em favor da adoção do IPCA-E já estivesse formada2. 
 
Em vista da celeuma jurídica ocasionada pela decisão liminar, a Procuradoria Geral da República moveu 
Ação Cautelar em Agravo Regimental a fim de obter esclarecimentos acerca da decisão monocrática 
editada. E, ato seguinte, no dia 1/7/2020, o ministro Gilmar Mendes prestou esclarecimentos, trazendo, 
porém, mais dúvidas acerca da problemática. 
 
Em suma, o ministro manteve os termos de sua decisão, esclarecendo que, apesar de seu teor, a liminar 
“não impede o regular andamento de processos judiciais, tampouco a produção de atos de execução, 
adjudicação e transferência patrimonial no que diz respeito à parcela do valor das condenações que se 
afigura incontroversa pela aplicação de qualquer dos dois índices de correção”3. 
 
Para alguns juristas, o ministro Gilmar Mendes “revogou a liminar sem dizer que a revogou”4. Esta 
interpretação, no entanto, pode não ser a mais correta, afinal, os termos da liminar anterior foram 
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mantidos e ali constou, expressamente, o sobrestamento de todas as ações trabalhistas que versem 
sobre índice de correção monetária. 
 
Para a ANAMATRA, as decisões foram contraditórias, pois, a despeito da liminar ter sido mantida, o 
ministro esclareceu que as ações poderiam ter curso normal. A presidente da ANAMATRA, Noemia 
Porto, assim bem ponderou: “Como os juízes vão dar andamento a processos se, em liminar 
monocrática em ação declaratória, o ministro suspende os processos e, respondendo ao recurso da 
PGR, conclui que mantém a própria decisão? Inviável isso”5. 
 
O que nos parece é que as decisões dão ampla margem de interpretação — e de liberdade — aos juízes. 
Os magistrados que preferirem suspender a reclamação trabalhista até ulterior decisão do Pleno do TST 
podem fundamentar suas decisões na liminar do dia 27/6/2020. Por sua vez, os magistrados que 
preferirem dar andamento aos processos — inclusive a atos executórios e constrição de patrimônio — 
poderão se valer dos esclarecimentos prestados pelo ministro Gilmar Mendes à Medida Cautelar 
movida pela PGR. 
 
Desta forma, uma decisão liminar que visava minimizar o ambiente de insegurança jurídica existente em 
virtude das dúvidas sobre o correto índice de correção monetária de débitos trabalhistas acabou por 
trazer ainda mais insegurança, diante de duas decisões aparentemente paradoxais. 
 
O resultado prático deste arcabouço, aos poucos, começa a aparecer. 
 
A seguir um despacho que determinou o sobrestamento total do feito6: 
 
Por meio da peça de ID 3d9c45a, a parte reclamante requer a retificação dos cálculos atualizados, para 
que a eles seja aplicado o índice de correção IPCA-E. 
 
Decisão monocrática proferida em 27/06/2020 pelo Exmo. Min. Gilmar Mendes nos autos da ADC 58 
(disponível em http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5526245) deferiu a liminar 
requerida pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro – CONSIF e determinou, ad referendum do 
Pleno da Suprema Corte, a suspensão do julgamento todos os processos em curso no âmbito da Justiça 
do Trabalho que envolvam a aplicação dos artigos arts. 879, §7, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada 
pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. 
 
Impõe-se, desta forma, o imediato sobrestamento do presente feito até que sobrevenha a decisão sobre 
a matéria. 
 
Proferida a decisão pelo Excelso STF, façam-me conclusos para julgamento dos incidentes opostos 
(embargos à execução e impugnação à sentença de liquidação). 
 
Intimem-se. 
 
BELO HORIZONTE/MG, 30 de junho de 2020. 
 
Em que pese decisão acima tenha sido proferida no dia 30/6/2020, não houve sua ulterior revisão de 
sobrestamento em virtude dos esclarecimentos prestados pelo ministro Gilmar Mendes, o que denota 
um posicionamento deste(a) magistrado(a) pelo efetivo e total sobrestamento do feito até 
posicionamento definitivo do Pleno do STF. 
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Em outra decisão7, desta vez posterior aos esclarecimentos do ministro Gilmar Mendes à PGR, o(a) 
magistrado(a) lançou mão de expediente bastante interessante: 
 
(…) No despacho anterior houve a determinação para que o cálculo fosse atualizado pelo IPCA-E. 
 
Entretanto, fato superveniente nos força a rever a decisão. 
 
O Ministro Gilmar Mendes do STF, relator das medidas Cautelares nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade nº 58 e 59, em decisão recente de 27/06/2020, determinou a suspensão do 
julgamento de todos os processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho, que envolvam a discussão 
sobre o índice de atualização monetária IPCA ou TR (art. 879, §7º da CLT e art. 899, §4º da CLT). 
 
Em decisão mais recente (ADC 59 MC-AGR/DF) de 01/07/2020, em que julgou o pedido de medida 
cautelar no Agravo Regimental, o Ministro assim esclareceu, no trecho que aqui transcrevo: “Para que 
não paire dúvidas sobre a extensão dos efeitos da decisão recorrida, esclareço mais uma vez que a 
suspensão nacional determinada não impede o regular andamento de processos judiciais, tampouco a 
produção de atos de execução, adjudicação e transferência patrimonial, no que diz respeito à parcela do 
valor das condenações que se afigura incontroversa pela aplicação de qualquer dos dois índices de 
correção.” 
 
A presente execução envolve dois pontos importantes. Primeiro, o fato de tratar-se de execução 
provisória, portanto ainda não houve trânsito em julgado do título executivo. Segundo, a controvérsia 
com relação ao índice de atualização monetária. 
 
Diante deste cenário e tendo em vista as decisões mencionadas, do Ministro Gilmar Mendes do STF, 
determino que o laudo seja refeito, aplicando-se a TR por corresponder ao índice de menor valor, o que 
tornaria os valores apurados incontroversos. 
 
Qualquer outra discussão sobre o índice de correção encontra-se suspensa nos termos da decisão ADC 
59 MC/DF até o pronunciamento final do STF. 
 
Encaminhem-se os autos ao Sr. perito para que refaça o cálculo aplicando-se a TR como índice de 
atualização monetária. 
 
Intimem-se as partes. 
 
SAO PAULO/SP, 14 de julho de 2020. 
 
De fato, bastante interessante a maneira como o(a) magistrado(a) resolveu a celeuma jurídica causada 
pelas decisões do ministro Gilmar Mendes. Em resumo, foi determinado que os cálculos devem ser 
realizados considerando a TR – menos gravosa ao devedor – considerando-os incontroversos, de forma 
que tão somente a decisão acerca de eventuais diferenças decorrentes da adoção do IPCA-E 
permanecerá sobrestada. 
 
Ao nosso ver, trata-se de efetivo expediente de maneira a distribuir justiça, não maculando a parte 
reclamante com longa espera para ver seu crédito satisfeito, tampouco onerando a parte reclamada 
com a constrição de quantum debeatur acima do incontroverso. 
 
Em vista das decisões editadas pelo ministro Gilmar Mendes, cujo resultado prático foi conferir ampla 
liberdade e, por conseguinte, maior insegurança jurídica aos operadores do Direito do Trabalho, 
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especialmente aos magistrados, sobre como conduzir reclamações trabalhistas que versem sobre o 
índice de correção monetária aplicável a débitos trabalhistas, os cenários práticos que se vislumbram 
são os seguintes: 
 
1-Caso não haja discussão sobre índice de correção monetária na reclamação trabalhista, o juiz de 1º 
grau poderá fixar o índice de correção monetária “nos termos da lei”, ou ainda determinar que o índice 
de correção monetária seja fixado em fase de cumprimento de sentença, em conformidade com a 
Súmula nº 211 do TST; 
 
2-Caso a discussão da matéria se encontre em segunda instância, pendente o julgamento, é possível 
oferecer às partes a possibilidade de desistência da matéria recursal no tocante ao índice de correção 
monetária, evitando-se, desta forma, o sobrestamento do processo; 
 
3-Não se vislumbra, outrossim, a possibilidade de sentença parcial de mérito, nos termos do artigo 356 
do CPC, ante à impossibilidade de fracionamento da decisão no sistema PJE; 
 
4-Não se vislumbra a possibilidade de o juiz ou o Tribunal fazerem ressalvas em seus comandos judiciais 
quanto à posterior substituição do índice de correção monetária, tendo em vista que a fixação de 
referido índice faz coisa julgada após o trânsito em julgado da decisão, não sendo possível alterações a 
posteriori; 
 
5-Finalmente, o(a) magistrado poderá adotar a TR a fim de se fixar um valor incontroverso, satisfazendo 
parcialmente o crédito da parte reclamante e não onerando em demasia a parte reclamada, 
sobrestando-se tão somente a ação quanto às diferenças em caso de se considerar o IPCA-E, evitando 
que se faça coisa julgada quanto ao índice aplicável. 
 
A par de todo o exposto, é certo que o caminho à segurança jurídica quanto ao índice de correção 
monetária aos débitos trabalhistas deve chegar aparentemente ao fim, pois há notícia de que o 
Presidente da Suprema Corte, ministro Dias Toffoli, pautou para o próximo dia 12/8 o julgamento das 
ações objetivas que versem sobre o tema TRD x IPCA-E. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Felipe Camargo de Araújo e Ricardo Calcini 
 

NUNCA FOI ILEGAL RECONTRATAR FUNCIONÁRIO DEMITIDO NO PRAZO DE 90 DIAS. 
O Ministério da Economia autorizou, por meio da Portaria 16.655/2020, que empresas que 
demitirem empregados sem justa causa durante o período de pandemia do novo coronavírus 
possam recontratar esses profissionais. 
 
  
É importante esclarecer que nunca foi ilegal a contratação do mesmo empregado, o que acontece agora 
é que a saída e entrada do empregado no quadro de funcionário não será mas classificada, 
imediatamente, como fraude. Isso traz mais segurança jurídica para as empresas neste momento. 
 
A portaria é retroativa a 20 de março e válida enquanto durar o estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia, que, por enquanto, se encerra em 31 de dezembro.  
 
O ministério também veda qualquer contratação como descrito na Portaria 16.655 com redução de 
direitos previstos no contrato de trabalho anterior, como diminuição de salários e suspensão de 
benefícios. 
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Art. 1º Durante o estado de calamidade pública de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, não se presumirá fraudulenta a rescisão de contrato de trabalho sem justa causa seguida de 
recontratação dentro dos noventa dias subsequentes à data em que formalmente a rescisão se operou, 
desde que mantidos os mesmos termos do contrato rescindido. 
 
Parágrafo único. A recontratação de que trata o caput poderá se dar em termos diversos do contrato 
rescindido quando houver previsão nesse sentido em instrumento decorrente de negociação coletiva. 
  
 
Também foi prorrogado o programa BEM, que permite redução de jornada e salário ou suspensão de 
contrato. 
  
 
Com isso, as empresas podem usar a alteração em contratos por até 120 dias. 
  
https://acaciojunior.com.br/nunca-foi-ilegal-recontratar-funcionario-demitido-no-prazo-de-90-dias/ 
 

Novas regras para consignado já estão valendo. Veja o que muda. 
O empréstimo consignado é um tipo de empréstimo pessoal em que o pagamento das 
parcelas é descontado diretamente na folha de pagamento ou aposentadoria do cliente. 
 
O empréstimo consignado é um tipo de empréstimo pessoal em que o pagamento das parcelas é 
descontado diretamente na folha de pagamento ou aposentadoria do cliente. É uma ótima opção de 
empréstimo fácil, pois tem uma das menores taxas do mercado. E essa tem sido uma das modalidades 
de crédito mais buscadas durante esse período de pandemia. 
 
Entretanto é sempre bom ficar atento às mudanças do setor consignado. Isso porque os aposentados e 
pensionistas agora contam com novas regras de contratação nessa modalidade de crédito. 
 
A Instrução Normativa nº 107, publicada no Diário Oficial da União (DOU) do dia 23 de julho, 
regulamentou mudanças nas regras de empréstimos consignados para aposentados e pensionistas do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , aprovadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social 
(CNPS), durante o estado de calamidade pública, que vai até 31 de dezembro de 2020. 
 
Aumento do limite do cartão consignado 
Boa parte dos beneficiários INSS já têm a margem consignável de 30% comprometida. A margem de 5% 
que é utilizada para o cartão soma-se a esse valor que diz quanto do benefício pode ser gasto com esse 
tipo e despesa. 
 
Com o limite maior, que agora é de 1,6 vezes o valor da aposentadoria ou pensão, no cartão de crédito, 
os solicitantes podem ter mais crédito para uso em compras parceladas ou mais dinheiro disponível para 
o saque, sem comprometer mais margem com outras despesas. Por outro lado, é claro, o saldo devedor 
será maior também. 
 
Assim, um Aposentado que ganha um salário mínimo, no valor de R$ 1.045 pode chegar a ter até R$ 11 
mil de crédito. 
 
Mudanças no consignado 

https://acaciojunior.com.br/nunca-foi-ilegal-recontratar-funcionario-demitido-no-prazo-de-90-dias/
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Veja a seguir as principais mudanças no empréstimo consignado:  
 
Descontado imposto e outras contribuições, o limite do endividamento é de 35% do salário líquido; 
O desbloqueio do benefício é feito por meio de uma pré-autorização, para que as informações pessoais 
do segurado fiquem disponíveis e o contrato possa ser formalizado; 
O limite máximo disponibilizado no cartão de crédito passa de 1,4% para 1,6% do valor mensal do 
benefício. Diferentemente das outras duas medidas, esta terá vigência vitalícia; 
O procedimento de liberação para o crédito consignado ao segurado é realizado pela internet, na 
apresentação de documento de identificação e um termo de autorização digitalizado; 
Em relação ao tempo de carência para o desconto da primeira parcela, as instituições financeiras ou 
entidades de previdência poderão ofertar, para o pagamento de empréstimos nas modalidades de 
retenção e consignação, o prazo máximo de 90 dias, contados a partir da data de início do contrato. 
 
Outras medidas 
Além das medidas citadas e das novas regras do consignado INSS já anunciadas, o Governo isentou os 
consumidores da cobrança do IOF dos empréstimos. 
 
Novas contratações realizadas até 3 de outubro terão o desconto desse imposto. No final das contas, é 
mais uma oportunidade para os Aposentados e Pensionistas adquirirem crédito mais barato, ou seja, 
sem ter que pagar a mais por isso. 
 
 Fonte: Jornal Contábil 
 

Receita cria validação online da Procuração RFB com firma reconhecida 
 
 
A Receita Federal do Brasil (RFB) acaba de lançar um serviço de validação online da Procuração RFB, com 
firma reconhecida em cartório por meio do Dossiê Digital de Atendimento (DDA), no Portal e-CAC. 
Segundo o órgão, ao permitir a solicitação virtual do serviço, será reduzido o atendimento presencial em 
cerca de 25%. Neste tipo de outorga, apenas o procurador deve possuir certificado digital. O serviço de 
Procuração RFB, por meio de DDA, terá os seguintes procedimentos: 
- O contribuinte emite a Procuração RFB a partir de aplicativo disponível no site da RFB na internet e 
reconhece firma em cartório; 
- O contribuinte acessa o e-CAC, abre o dossiê digital de atendimento e solicita juntada da Procuração 
RFB para validação, devendo ser observadas as orientações publicadas no Ato Declaratório Executivo 
(ADE) Cogea nº 4, de 31 de julho último; 
- Os servidores do atendimento da RFB validam a Procuração RFB no sistema de Procurações, em duas 
etapas, conferidos os critérios de integridade documental, pela comparação das informações constantes 
na Procuração RFB apresentada com o sistema de Procurações; e legitimidade do signatário, por meio 
da verificação de autenticidade do selo cartorial com reconhecimento de firma. A Procuração RFB é um 
documento originariamente eletrônico, emitido exclusivamente a partir de aplicativo disponível no site 
da Receita na internet. 
 
Procuração RFB 
Segundo a Receita, no ano passado, a entrega de Procuração RFB foi um dos serviços mais demandados 
nas unidades de atendimento presenciais, somando 729.209 entregas registradas. Como o 
procedimento passa por duas etapas de validação, se somada a segunda etapa os números sobem para 
1,221 milhão de serviços prestados, ou seja, 8,9% do total de atendimentos registrados no país. A 
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disponibilização da entrega de Procuração RFB por meio do Portal e-CAC, com a utilização do código de 
acesso ou do login único gov.br, facilita a entrega da demanda pelo serviço na medida em que desobriga 
o contribuinte a comparecer a uma unidade presencial de atendimento. 
Fonte: Receita Federal 
 

Fechamento de empresa não afasta estabilidade por acidente de trabalho. 
A estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho tem caráter social. Portanto, se 
a empresa empregadora encerrar suas atividades, é devida indenização correspondente ao 
período. 
 
Trabalhador teve acidente de moto; quando voltou ao trabalho, estabilidade não havia sido concedida 
porque empresa estava em vias de encerramento 
Reprodução 
 
Com esse entendimento, a 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que uma indústria de 
ferragens do estado de São Paulo, já extinta, pague indenização substitutiva referente ao período de 
estabilidade de um empregado.  
 
Na reclamação trabalhista, o empregado explicou que, em dezembro de 2015, sofreu acidente a 
caminho do trabalho, quando sua motocicleta foi atingida por outro veículo. Em decorrência do 
rompimento de um tendão, teve de fazer cirurgia e fisioterapia. Ao ser dispensado, três meses depois de 
voltar ao trabalho, pediu o reconhecimento do direito à estabilidade acidentária, que asseguraria a 
manutenção do contrato de trabalho por no mínimo 12 meses.  
 
Mas, na contestação, a empresa sustentou que, em junho de 2016, encerrou suas atividades e rescindiu 
o contrato de todos os empregados, entre eles o autor da ação. Argumentou, ainda, que o afastamento 
se dera por auxílio-doença, e não auxílio-doença acidentário, e que o acidente não se caracterizava 
como acidente de trabalho. 
 
O pedido foi julgado improcedente pelo juízo da 87ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP), que concluiu 
que o INSS não  havia reconhecido o episódio como acidente de trabalho. O Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região (SP), embora reconhecesse que se tratou de acidente de trajeto, entendeu que a 
estabilidade somente é devida enquanto a empresa estiver ativa. "Nessa hipótese, a dispensa não se 
caracteriza como ato ilícito do empregador, mas apenas consequência de conjunturas econômicas que 
impediram o prosseguimento da atividade”, registrou o TRT. 
 
Mas a decisão foi revertida do TST; a relatora do recurso de revista do empregado, ministra Delaíde 
Miranda Arantes, explicou, pois, que a estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho tem 
caráter social, de modo que, com o encerramento da empresa, é devida a indenização correspondente 
ao período. A decisão foi unânime.  
 
Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho. 
 
RR 1001733-76.2016.5.02.0087 
Revista Consultor Jurídico 
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STF: Imunidade do ITBI não alcança o valor de bens que exceder o limite do capital 
social a ser integralizado. 

 
Tese foi fixada em julgamento no plenário virtual capitaneado pelo voto do ministro Moraes. 
 
Por 7x4, o plenário do STF decidiu que a imunidade em relação ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 
156 da CF, não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado. 
 
  
A tese foi fixada no julgamento virtual de recurso interposto contra acórdão do TJ/SC. O placar final foi 
liderado pelo voto divergente do ministro Alexandre de Moraes. 
 
Controvérsia 
 
Na origem, a recorrente impetrou MS contra ato do Secretário da Fazenda municipal de São João 
Batista/SC, que reconheceu apenas parcialmente a imunidade do ITBI sobre os bens imóveis 
incorporados ao patrimônio da impetrante a título de realização de capital, exigindo o tributo sobre a 
diferença entre o valor do capital social e o dos bens transferidos. 
 
O juízo de 1º grau concedeu a segurança, para reconhecer a imunidade tributária sobre todos os 
imóveis transmitidos e determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir o ITBI sobre a 
transmissão daqueles bens incorporados ao patrimônio da impetrante a título de realização de capital. 
 
Em apelação, o TJ reformou a sentença, ao entendimento de que a imunidade do ITBI incide apenas 
sobre o valor do imóvel suficiente para a integralização do capital social da empresa. 
 
Imunidade tributária afastada 
 
No julgamento do recurso, o relator, ministro Marco Aurélio Mello, acolheu a tese recursal para, 
reformando o acórdão recorrido, afastar a incidência do ITBI sobre imóveis incorporados ao patrimônio 
da recorrente. 
 
 
A tese proposta pelo relator foi: “Revela-se imune, sob o ângulo tributário, a incorporação de imóvel ao 
patrimônio de pessoa jurídica, ainda que o valor total exceda o limite do capital social a ser 
integralizado”. 
 
O voto de S. Exa. foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 
 
Veja o voto do relator. 
 
Já a divergência foi inaugurada por Alexandre de Moraes, para quem “o argumento no sentido de que 
incide a imunidade em relação ao ITBI, sobre o valor dos bens incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica, em realização de capital, excedente ao valor do capital subscrito, não encontra amparo no 
inciso I, do § 2º, do art. 156 da CF/88, pois a ressalva sequer tem relação com a hipótese de 
integralização de capital”. 
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“Revelaria interpretação extensiva a exegese que pretendesse albergar, sob o manto da imunidade, os 
imóveis incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica que não fossem destinados à integralização do 
capital subscrito, e sim a outro objetivo - como, no caso presente, em que se destina o valor excedente à 
formação de reserva de capital.” 
 
Assim, continuou S. Exa., sobre a diferença do valor dos bens imóveis que superar o valor do capital 
subscrito a ser integralizado, incidirá a tributação pelo ITBI, pois a imunidade está voltada ao valor 
destinado à integralização do capital social, que é feita quando os sócios quitam as quotas subscritas. 
 
“Por outro lado, nada impede que os sócios ou os acionistas contribuam com quantia superior ao 
montante por eles subscrito, e que o contrato social preveja que essa parcela será classificada como 
reserva de capital. Essa convenção se insere na autonomia de vontade dos subscritores. 
 
O que não se admite é que, a pretexto de criar-se uma reserva de capital, pretenda-se imunizar o valor 
dos imóveis excedente às quotas subscritas, ao arrepio da norma constitucional e em prejuízo ao Fisco 
municipal.” 
 
No caso concreto, a diferença entre o valor do capital social e os imóveis incorporados é de R$ 778,7 
mil. “É de indagar-se a razão pela qual uma empresa, cujo capital social é de R$ 24.000,00, pretende 
constituir uma reserva de capital em montante tão superior ao seu capital, e, sobretudo, livre do 
pagamento de imposto”, afirmou ainda Moraes no voto. 
 
 
Dessa forma, rechaçou interpretação extensiva à imunidade do ITBI de modo a alcançar o excesso entre 
o valor do imóvel incorporado e o limite do capital social a ser integralizado.  
  
S. Exa. foi acompanhado pelos ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux, Rosa Weber, Dias Toffoli, Luís Roberto 
Barroso e Celso de Mello. 
Processo: RE 796.376 
 

Procuração RFB - Possibilidade de entrega pelo e-CAC, através de DDA 

 
 
 Para conhecimento, segue link sobre nova opção de entrega da Procuração RFB: 
 
https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/agosto/servico-de-validacao-de-procuracao-rfb-
com-firma-reconhecida-em-cartorio-esta-disponivel-no-portal-e-cac 
 
 Inicialmente, o DDA (dossiê digital de atendimento) deverá ser aberto pelo outorgante. 
 
Isso será possível para todos os contribuintes, uma vez que o acesso ao e-CAC, com poderes para abrir o 
DDA, pode ser feito após o cadastramento/habilitação em acesso.gov.br 
 
Não sei se isso poderá ser feito somente com a confiabilidade "Conta Básica", mas já verifiquei que, 
tendo-se também a confiabilidade "Conta Básica Previdência por Conhecimento", já é possível, 
conforme indicado abaixo: 
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ARF-FBO-PR (informativo)" em Grupos do Google. 
 

eSocial: Informações devem ser enviadas até 30 de setembro para pagamento do 

abono salarial. 
 Empregadores precisam enviar informações até setembro para que pagamento do benefício 
do abono salarial chegue aos trabalhadores. 
  
 
O Ministério da Economia divulgou uma nota informando que os empregadores dos grupos 1 e 2 do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) que não 
enviaram corretamente as informações de folhas de pagamento referentes a seus empregados, têm 
ainda até o dia 30 de setembro para prestar ou corrigir os dados. 
 
  
Isso deve ser feita para que seus trabalhadores possam receber o abono salarial 2020/2021 a que têm 
direito. 
 
Os demais empregadores deverão prestar estas informações, no mesmo prazo, por meio do aplicativo 
Gerador de Declarações da Relação Anual de Informações Sociais (GDRAIS). 
 
O ministério reforçou a necessidade dos empregadores ficarem atentos ao prazo de expiração do 
recurso para não deixarem de enviar as informações, pois deixar de enviar as informações, enviá-las de 
maneira errada ou omissa, impede o recebimento do abono salarial pelos trabalhadores. 
 
Cabe destacar que as informações prestadas pelas empresas do grupo 1 e 2 do eSocial, por meio do 
aplicativo GDRAIS, não têm valor legal e não serão consideradas para fins de habilitação ao abono 
salarial. 
 
Programação de pagamento 
Segundo o ministério, foi identificado que uma parcela de empregados de empresas dos grupos 1 e 2 do 
eSocial prestou corretamente as informações referentes a trabalhadores desligados em 2020, mas estas 
não constavam na base governamental da RAIS. 
  
Esta divergência será corrigida pelo governo e os trabalhadores relacionados poderão realizar nova 
consulta a partir de agosto, sobre a programação do pagamento do benefício. 
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Conforme calendário do abono salarial (Resolução nº 857, de 1º/4/2020), para o pagamento do 
primeiro lote de benefícios, foram consideradas as informações prestadas pelas empresas até o dia 17 
de abril de 2020. 
 
As informações prestadas após esta data e até 30 de setembro, seja por meio do eSocial ou do GDRAIS, 
serão consideradas para os benefícios a serem pagos a partir de 4 de novembro de 2020. 
 
Os empregadores poderão consultar a sua declaração, enviada via eSocial ou GDRAIS, por meio da 
página do eSocial.  
 
Caso haja divergências, deve entrar em contato com o Ministério da Economia por meio do e-mail 
ccad.strab@mte.gov.br ou pelo telefone 158. 
 
Em caso de dúvidas quanto ao preenchimento das informações no eSocial, a empresa pode entrar em 
contato pelos canais de atendimento do órgão. 
 
https://www.contabeis.com.br/noticias/43737/esocial-informacoes-devem-ser-enviadas-ate-30-de-
setembro-para-pagamento-do-abono-salarial/ 

 

Prazo para as Empresas Modificarem Acordos do BEm Aumenta de 2 Para 5 Dias. 
Foi publicada, na edição desta quarta-feira (5/8) do Diário Oficial da União, a Portaria SEPRT 
18.560/2020 que aumenta, de 2 para 5 dias, o prazo para que os empregadores informem ao 
Ministério da Economia modificação de acordos do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda (BEm) realizados com os trabalhadores. 
  
A medida visa dar mais flexibilidade para que sejam encaminhadas alterações acordadas entre 
trabalhadores e empregadores. 
 
 
A norma também dá publicidade a outras medidas que já estavam em vigor, como, por exemplo, sobre a 
forma de acompanhar os requerimentos do benefício, que pode ser feita por meio da Carteira de 
Trabalho Digital ou por acesso ao portal gov.br. 
 
  
Também foi confirmada a interposição de recursos diretamente pelos empregados quando entenderem 
ser necessário. 
 
  
A interposição de recursos está disponível para empregadores e empregados desde o dia 26 de junho e 
ambos podem encaminhá-los, mesmo sobre matérias diferentes, relacionados a um mesmo acordo. 
  
 
Outras atualizações tratam de notificações, prazos recursais e competências para o julgamento dos 
recursos. 
 
  
Ficou estabelecido, por exemplo, que empregados e empregadores serão notificados pelo governo das 
decisões proferidas sobre os acordos enviados em até 15 dias e que poderão encaminhar recursos em 
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até 30 dias após a data prevista para o pagamento do benefício. Estes prazos passam a valer a partir da 
publicação da portaria. 
 
  
Mais informações 
 
  
O BEm oferece medidas trabalhistas para enfrentar o estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia da covid-19, com duração definida até 31 de dezembro de 2020. 
  
 
O benefício é concedido em casos de acordos entre trabalhadores e empregadores nas situações de 
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, e de suspensão temporária do contrato de 
trabalho. 
  
 
O programa foi instituído pela Medida Provisória 936/2020 que foi substituída pela Lei 14.020/2020, 
sancionada pelo presidente Jair Messias Bolsonaro. Dados atualizados sobre os acordos (por tipos, 
setores econômicos, estados e municípios) estão disponíveis no painel de informações. 
 
  
Fonte: Blog Guia Trabalhista 
Link: https://trabalhista.blog/2020/08/05/prazo-para-as-empresas-modificarem-acordos-do-bem-
aumenta-de-2-para-5-dias/ 
 

Demissão ‘humanizada’ precisa ir além do discurso para ajudar funcionário. 
Para ajudar demitidos e cuidar da própria imagem, empresas estendem plano de saúde, dão 
ajuda financeira e cedem equipamentos, além de fazer rede de indicações para minimizar 
danos a ex-funcionários 
 
Era para ser mais um dia normal de trabalho. Marcos (nome fictício) acordou, tomou seu café e se 
preparou para reunião com a equipe. Recebeu um pedido de sua chefe para que entrasse no link 
enviado. Era um comunicado sobre a demissão de 1.300 colaboradores. Ao acessar seu e-mail 
corporativo, viu que fazia parte desse grupo. 
 
O funcionário, que preferiu não ser identificado para não sofrer retaliações, havia largado o último 
emprego para ser contratado pela fintech Stone em abril. Parte do seu trabalho era ajudar no 
recrutamento de outras pessoas. “Eu perguntava para minhas chefes se a empresa era financeiramente 
saudável para aguentar as contratações. O que era dito era que demissões não eram uma possibilidade, 
que seriam a última opção.” Menos de dois meses depois, Marcos foi demitido. 
 
Para minimizar os danos (incluindo emocionais) aos 1.300 demitidos (20% da equipe), a empresa 
publicou em seu perfil no Linkedin os benefícios aos ex-funcionários, como plano de saúde por quatro 
meses, apoio financeiro proporcional ao tempo em que estiveram na empresa, vale-alimentação por 
três meses, doação de equipamentos como computadores e celulares corporativos, carta de 
recomendação, conta LinkedIn Premium e parcerias com empresas que estavam contratando, como OLX 
e Loft. 
 

https://trabalhista.blog/2020/08/05/prazo-para-as-empresas-modificarem-acordos-do-bem-aumenta-de-2-para-5-dias/
https://trabalhista.blog/2020/08/05/prazo-para-as-empresas-modificarem-acordos-do-bem-aumenta-de-2-para-5-dias/
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O pacote de benefícios faz parte do que o mercado tem chamado de demissão humanizada, uma 
expressão que ganha relevância com a alta de demissões e a taxa de desemprego (que chegou a 12,9% 
segundo o IBGE) durante a pandemia do novo coronavírus. Do lado das empresas, a ajuda aos demitidos 
também é uma forma de manter a reputação da corporação, já que ela não tem obrigação de dar esse 
tipo de suporte. 
 
Juliana Amarante, advogada trabalhista do escritório Souza, Mello e Torres, explica que, legalmente, 
aqueles que foram contratados durante a pandemia e desligados no mesmo período não têm direito a 
benefícios extras. “O desligamento humanizado não é obrigatório legalmente, mas tem um impacto 
social importante”, conta. “Além disso, quando as empresas fazem demissão humanizada, o empregado 
pensa duas vezes antes de ajuizar uma demanda trabalhista.” 
 
Segundo a Stone, a empresa vinha numa crescente e tinha processos seletivos em andamento por volta 
de abril. “No entanto, ficou claro que o futuro seria bem mais incerto, sem clareza da retomada, e assim 
tomamos a decisão de suspender a maior parte das contratações”, diz, em nota. 
 
Como base do conceito de demissão humanizada, o tratamento empático é essencial, em que o 
contratante coloca-se no lugar do colaborador. Além da forma de tratamento e dos benefícios 
monetizáveis, indicações em redes sociais e criação de banco de talentos também integram a lista nesse 
tipo de demissão. 
 
Para Celson Hupfer, psicólogo e doutor em psicologia social, a pandemia é causadora de um grande 
medo e, quando associada a outra questão (como a demissão), o processo fica mais doloroso, tanto 
para quem demite quanto para quem é demitido. “A demissão tem uma série de complicadores, porque 
o trabalho não tem só uma função econômica, mas também faz parte da realização de um grupo.” 
 
No caso da MaxMilhas, que atua no setor de passagens aéreas e precisou reduzir 42% da sua equipe, a 
queda brusca no setor de viagens foi emocionalmente compartilhada entre funcionários e dirigentes. 
“Nós não sentíamos que surgiria uma demissão, mas eles eram muito transparentes. Estávamos sempre 
cientes do que estava acontecendo, chegamos a 9 mil cancelamentos por dia”, conta Lucas Melo, ex-
colaborador, segundo quem em abril o líder da empresa começou a chorar na frente de todos ao 
explicar o cenário de cortes. 
 
Luiza Rubio, gerente de Gente & Gestão da MaxMilhas, conta que foi um momento inesperado. “Nós 
estávamos crescendo. E quando tudo aconteceu, nossa preocupação foi como acompanhar e ajudar 
nesse momento que é tão difícil.” 
 
Para os funcionários desligados, a MaxMilhas deu suporte para recolocação no mercado, plano de saúde 
e ajuda de custo para algumas pessoas do time. Além disso, criaram uma lista dos talentos que saíram e 
fizeram um guia de ações com foco em reposicionamento. 
 
Lucas conta que, 24 dias após sua demissão, foi contratado na Hotmart. “Nunca vi uma corrente tão 
bonita. CEOs me chamaram oferecendo cursos, pessoas que trabalharam no RH e estavam em outra 
empresa também me indicaram.” 
 
Anúncio de demissão via CEO 
Empresas globais como Linkedin e Airbnb optaram por anunciar suas demissões por meio do 
pronunciamento de seus respectivos CEOs. O Linkedin afirma que, além do suporte financeiro, que varia 
de acordo com as práticas específicas de cada país onde tem escritório, continuaria dando suporte nos 
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âmbitos de: saúde (6 meses de assistência médica); transição de carreira (programa de 6 meses) e apoio 
tecnológico (os funcionários puderam ficar com celulares e laptops da empresa). 
 
O Airbnb tomou medidas similares, onde todos os empregados desligados têm direito a pelo menos 14 
semanas de pagamento; seguro saúde até o final de 2020; suporte na recolocação e também poderiam 
continuar com seus computadores. Contatadas pela reportagem, tanto Airbnb quanto Linkedin não 
quiseram se pronunciar. 
 
Outra empresa que adotou pacote de medidas para dar um suporte mais humanizado para seus ex-
colaboradores foi a Uber. Salário adicional, convênio médico estendido, doação de equipamentos, 
criação de banco de talentos, consultoria para recolocação e uma espécie de “apadrinhamento” para a 
indicação de vagas foram as principais ações da empresa. 
 
Diana Medeiros, ex-funcionária da Uber, diz que a demissão não foi uma surpresa. “Eu estava em uma 
posição que me dava a possibilidade de acompanhar de perto todos os impactos que estavam 
acontecendo. É uma situação muito incomum e, para cuidar da saúde do negócio, ações do tipo são 
necessárias.” 
 
Diana fala que o suporte da empresa após a demissão, em maio, deu tranquilidade para escolher os 
próximos passos e conseguir recolocação na empresa Liv Up. “Estou há um mês na nova empresa, que 
tem uma cultura alinhada aos meus projetos pessoais, e isso foi possível devido ao apoio que a Uber me 
ofereceu.” 
 
Natália Antonio, que também foi demitida da Uber, partilha do mesmo sentimento de Diana. “Por mais 
que tenha sido difícil, esse pacote ajudou para que o processo fosse mais tranquilo”, diz ela, que destaca 
a importância de ter ficado com equipamentos de trabalho para as entrevistas que fez até ser realocada 
neste mês, na Amazon. 
 
O psicólogo Celson Hupfer explica que a maior parte das empresas que conseguiram aplicar medidas 
como essas (que demandam custos) são aquelas que já possuem uma posição diferenciada tanto para o 
mercado quanto para dentro de sua cultura. “Essas empresas, normalmente, são mais desejadas a se 
trabalhar. São vistas de forma diferente não só no âmbito do trabalho, mas também no do consumo.” 
 
Para a advogada Juliana Amarante, os frutos são colhidos depois. “A imagem de proteção ao empregado 
é cada vez mais importante. Muitas pessoas estão indo trabalhar não só pelo salário, mas por 
benefícios, contexto moral e sensação de confiança e bem estar com a empresa.” 
 
Fonte: Estadão 
 

Serviço Procuração RFB com firma reconhecida em cartório já está disponível ao 
contribuinte por meio do DDA. 
  

Desde segunda-feira 03/08/2020, o serviço Procuração RFB com firma reconhecida em 
cartório estará disponível ao contribuinte por meio do Dossiê Digital de Atendimento (DDA), 
no Portal e-CAC. 
 
Neste tipo de outorga, apenas o procurador deve possuir certificado digital. 
 
O serviço de Procuração RFB, por meio de DDA, terá os seguintes procedimentos: 
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I – contribuinte emite a Procuração RFB a partir de aplicativo disponível no sítio da RFB na Internet e 
reconhece firma em cartório; 
 
II – contribuinte acessa o e-CAC, abre o dossiê digital de atendimento e solicita juntada da Procuração 
RFB para validação; 
 
III – servidores do atendimento da RFB realizam a validação da Procuração RFB no sistema de 
Procurações, em duas etapas, conferidos os critérios de: 
 
a) integridade documental, pela comparação das informações constantes na Procuração RFB 
apresentada com o sistema de Procurações; e 
 
b) legitimidade do signatário, pela verificação de autenticidade do selo cartorial com reconhecimento de 
firma; 
 
A Procuração RFB é, por definição do Decreto 8.539/2015, documento nato-digital, visto que se 
configura documento originariamente eletrônico, emitido exclusivamente a partir de aplicativo 
disponível no sítio da RFB na internet, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.751/2017: 
 
“Art. 6º A procuração RFB será emitida, exclusivamente, a partir do aplicativo disponível no sítio da RFB 
na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, e conterá a hora, a data de emissão e o código de controle a 
ser utilizado no processo de validação da procuração em unidade de atendimento da RFB.” 
 
A transformação digital dos serviços do Governo Federal é demanda social prioritária, que ganhou 
caráter emergencial com a pandemia do novo Coronavírus (covid-19). 
 
 
A Receita Federal tem se esforçado diariamente em prol de facilitar a acessibilidade do atendimento; e 
promover a economicidade na demanda de serviços. 
 
https://portalcontabilsc.com.br/noticias/servico-procuracao-rfb-com-firma-reconhecida-em-cartorio-ja-
esta-disponivel-ao-contribuinte-por-meio-do-dda/ 
 

Mais home office para bem formados traz destruição do emprego de baixa 

qualificação. 
Para especialistas, pandemia vai acelerar mudanças e pode aumentar desigualdade no 
mercado de trabalho 
 
RIO DE JANEIRO 
A adoção definitiva de home office após a pandemia deve acelerar mudanças estruturais no mercado de 
trabalho, com potencial para aprofundar as desigualdades entre trabalhadores mais escolarizados e 
aqueles com menor qualificação. Para especialistas, o tema tem que ganhar espaço no debate 
econômico para apoiar o contingente que tende a ter maiores dificuldades de se recolocar. 
 
É uma mudança que já vinha ocorrendo de forma gradual, a partir da adoção de novas tecnologias de 
comunicação e automação, mas que ganha velocidade durante a pandemia, que forçou as empresas a 
buscarem alternativas para manter o funcionamento mesmo com a restrição à circulação de pessoas 
para evitar o avanço do coronavírus. 

https://portalcontabilsc.com.br/noticias/servico-procuracao-rfb-com-firma-reconhecida-em-cartorio-ja-esta-disponivel-ao-contribuinte-por-meio-do-dda/
https://portalcontabilsc.com.br/noticias/servico-procuracao-rfb-com-firma-reconhecida-em-cartorio-ja-esta-disponivel-ao-contribuinte-por-meio-do-dda/
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Os dados sobre o desemprego divulgados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) nesta 
quinta (6) já sinalizam que o teletrabalho vem protegendo mais os trabalhadores mais qualificados do 
que aqueles que dependem do movimento nas ruas para ganhar seu sustento. 
 
Mesmo com o aumento do desemprego e o fechamento recorde de vagas no segundo trimestre, o 
rendimento médio do trabalhador subiu 4,6% em relação ao trimestre anterior, para R$ 2.500, 
indicando que o corte se deu de forma mais intensa entre os trabalhadores que recebem os menores 
salários. 
 
“Quando a gente fala em trabalho remoto, geralmente envolve o trabalhador o mais qualificado”, diz o 
economista Otto Nogami, do Insper. “A gente está vendo uma mudança de perfil em relação à 
desocupação: o qualificado se posiciona mais rapidamente no mercado e o não qualificado vai caindo no 
desemprego.” 
 
Neste momento, o problema tem forte influência da restrição à circulação dos trabalhadores informais, 
que geralmente têm rendimento menor. No segundo trimestre, o primeiro em que a pesquisa do IBGE 
captou três meses completos de pandemia, a taxa de informalidade da economia atingiu o menor 
patamar desde o início da série histórica, em 2012. 
 
Mas, com a perspectiva de que as empresas passem a adotar o teletrabalho de forma permanente, a 
tendência o espaço para menos qualificados no mercado formal fique cada vez mais estreito. “O 
formato do trabalho vai mudar, basta que as pessoas tenham condições de ter tecnologia em casa para 
trabalhar”, reforça o professor do Ibmec Ricardo Macedo. 
 
Uma pesquisa do FGV-Ibre mostrou que mais da metade das empresas disseram que vão incorporar 
parcialmente ou totalmente mudanças no sistema de trabalho adotadas durante a pandemia. Do total 
dos entrevistados, 83% adotaram o home office para atividades administrativas. 
 
Um exemplo de mudança permanente já foi anunciado pela Petrobras, a maior empresa do Brasil, que 
quer manter 50% de seu pessoal administrativo em trabalho remoto por ao menos três dias por 
semana. Com isso, pretende reduzir de 17 para 8 o número de prédios que ocupa. 
 
Com uma estrutura menor, demandará menos pessoal de apoio e conservação para atividades como 
segurança, manutenção ou limpeza. A queda na demanda por esse tipo de serviço já foi sentida também 
pelo IBGE: em maio, as atividades de limpeza de prédios e agenciamento de mão de obra estiveram 
entre as que impulsionaram o tombo do setor de serviços. 
 
O grupo Serviços administrativos e complementares, que inclui essas atividades, recuou 8,6% em abril e 
3,6% em maio. É um dos que mais sofrem com a crise no setor de serviços, embora os serviços 
prestados às famílias —grupo que inclui hotéis, restaurantes e salões de beleza, por exemplo— tenha 
caído mais. 
 
Nogami acrescenta que a necessidade de reduzir custos e melhorar a eficiência custos para enfrentar 
deve agilizar ainda mais a mudança. “As empresas estão descobrindo que conseguem controlar a 
produção remotamente. Isso representa uma redução significativa em termos de custo.” 
 
O economista Cosmo Donato, da LCA Consultores, frisa que essa mudança vem de antes da pandemia, 
respondendo aos avanços tecnológicos que permitem, por exemplo, a substituição de caixas de 
supermercado por sistemas eletrônicos para o processamento e pagamento das compras. 
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“A pandemia não é causa, mas tem efeito indireto na aceleração do processo”, afirma. “O grande 
desafio é fazer com que essa tecnologia não abrace somente o emprego altamente qualificado, mas 
consiga abranger também a parte de baixo da pirâmide”, completa. 
 
Ele pondera que aplicativos que permitem a venda do trabalho diretamente ao consumidor final sem 
passar por uma empresa, como os de transporte de passageiros ou de entregas, já cumprem um papel 
como alternativa para absorver essa mão-de-obra que está à margem do avanço tecnológico. 
 
Mas ressalta que esses serviços ainda deixam lacunas em relação a temas como segurança do emprego 
ou a situação previdenciária do trabalhador —com o corte de vagas no segundo trimestre, o número de 
pessoas que contribuíram para a Previdência chegou perto do mínimo histórico, registrado quando a 
pesquisa começou a ser feita. 
 
Diante do cenário, os especialistas pregam um debate mais profundo de políticas para minimizar os 
efeitos econômicos da mudança sobre a desigualdade do mercado de trabalho brasileiro, que já vinha 
crescendo com os efeitos da recessão iniciada em 2014. 
 
Pesquisa Datafolha mostrou que, entre os trabalhadores que ganham até dois salários mínimos, apenas 
19% conseguiram trabalhar de casa durante a pandemia. Acima dos dez salários, o índice sobe para 
71%. “Está aumentando cada vez mais o estoque de pessoas não qualificadas no mercado e isso talvez 
leve a uma situação crítica no futuro”, diz Nogami. 
 
“Precisamos pensar em como absorver essa mão de obra”, completa ele. Donato diz que o debate sobre 
renda básica universal, que ganhou força após a pandemia, já é um passo nesse sentido. “Hoje, essa 
discussão já faz mais sentido. Deixa de ser uma questão puramente ideológica para ser uma questão 
real. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Nicola Pamplona e Diego Garcia 
 

Como será o ‘novo normal’ de Renner, Itaú e outras empresas após a pandemia. 
 

Igor Piquet, um dos diretores da organização de apoio a empreendedores Endeavor, é categórico: “O 
covid-19 será o maior acelerador de tendências que já tivemos. Tudo o que já iria acontecer vai 
acontecer mais rápido e mais forte”. Em algumas empresas, sua análise não é profecia: já é realidade. 
 
Entre as companhias que tiveram de repensar dinâmicas de gerenciamento, comunicação e trabalho 
está a Lojas Renner, com mais de 500 unidades em operação no mundo. A pandemia acelerou planos de 
digitalizar sua “universidade corporativa”. Foi criado um sistema de vídeos on demand, ao estilo Netflix, 
que recomenda conteúdo conforme as necessidades de aprendizado do funcionário. “Temos material 
de universidades e plataformas do mundo todo”, afirma a diretora de gente e desenvolvimento Clarice 
Costa. 
 
Home office para sempre 
A diretoria da Asaas, empresa de gestão financeira, já bateu o martelo: o home office veio para ficar. “Já 
começamos a fazer contratações de pessoas que não têm a possibilidade de voltar para o escritório 
presencial”, explica o CEO Piero Contezini, CEO. A empresa, porém, ainda não definiu se irá cobrir custos 
de luz e internet dos funcionários (a CLT não obriga o pagamento, mas a análise dos juristas é de que 
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seria o mais correto). O escritório da empresa continuará existindo, mas nem mesmo Contezini terá 
mesa fixa. “Os 180 postos poderão ser usados por qualquer pessoa”, afirma. 
 
A LafargeHolcim Brasil, do setor de material de construções, também oficializou o home office para seus 
150 funcionários no Rio de Janeiro. “O resultado da experiência no início da pandemia foi positivo, o que 
nos levou a acelerar essa transformação”, explica Juliana Andrigueto, diretora de RH e comunicação. 
Com isso, a empresa estima uma redução de custos de R$ 2 milhões por ano. 
 
O Itaú, que migrou mais de 50 mil colaboradores para o home office, estuda algo similar, ainda que não 
para todo o quadro de funcionários. “A experiência positiva com o trabalho remoto naturalmente nos 
fez pensar em como incorporar um modelo de trabalho mais flexível, com mais opções de soluções 
tecnológicas”, explica a diretora de recursos humanos Valéria Marretto. 
 
Segundo a pesquisa Gestão de Pessoas na Crise de Covid-19, conduzida pela Fundação Instituto de 
Administração (FIA), porém, 70% das empresas brasileiras planejam descontinuar ou reduzir 
drasticamente o home office após a crise sanitária. 
 
Como ficam a comunicação e o feedback? 
Muitas vezes, o novo modelo de trabalho exige alterações nos protocolos de comunicação. A pesquisa 
Gestão de Pessoas na Crise de Covid-19 revelou que 34% das empresas brasileiras tiveram dificuldades 
no uso das ferramentas de comunicação remota com funcionários em home office. E também 34% 
tiveram problemas com o comportamento dos funcionários nos novos ambientes virtuais de contato. 
 
A DOT Digital Group sentiu essa necessidade e criou novos guias para comunicação, gestão e feedback 
no modo virtual. Para o CEO Luiz Alberto Ferla, a mudança está sendo positiva. “Os funcionários estão 
mais autônomos e responsáveis, sabendo que podem resolver muitas coisas de forma independente”, 
afirma. 
 
O RH pode sair da crise empoderado 
André Fischer, professor da FIA especialista em clima organizacional, afirma que outra consequência 
possível da pandemia é a reformulação dos setores de RH e uma influência maior nas estratégias das 
organizações. “O RH foi guindado para os comitês de crise”, avalia. “Ele entrou nesse nicho de decisões 
estratégicas – em algumas empresas, pela primeira vez. E pode ser consolidado defenitivamente nessa 
função”. 
 
Foi o que aconteceu no grupo Cogna Educação. A empresa já passava por uma transição digital, que 
incluiu a reformulação da área de recursos humanos. A pandemia agilizou o processo. “A partir de 
agora, o setor vai priorizar o engajamento, a saúde mental das equipes remotas e a segurança dos 
colaboradores que retornarem ao trabalho de campo”, explica Gabriela Diuana, diretora de gente, 
cultura e inovação. 
 
Nem toda mudança é válida 
Rodolfo Araújo, vice-presidente para América Latina da consultoria de RH United Minds, reforça que 
essas alterações são importantes, mas precisam ser executadas de acordo com as necessidades reais de 
cada companhia. Para orientar esse processo, ele sugere algumas perguntas: 
 
- Que modelo de lideranças desejamos manter? 
- Que erros foram cometidos e precisam de retratação? 
- Que novos critérios de priorização de atividades e investimentos devem ser feitos? 
- Quais valores precisam mudar ou serem reforçados? 



 

  271 

 

- Que comportamentos serão demandados daqui para frente? 
- Como lidar com a diversidade e inclusão em um país ainda mais desigual? 
 
“Essas respostas só podem ser conseguidas com método e dedicação”, afirma. 
 
Fonte: UOL, por Diogo Antônio Rodrigues 
 

Se empregador pagou salário-maternidade no acordo, INSS nada deve à ex-
empregada. 
O Instituto Nacional do Seguro Social não tem obrigação legal de pagar salário-maternidade a 
trabalhadora demitida grávida se esta celebrou acordo trabalhista na sua demissão. Afinal, 
receber duas vezes o mesmo benefício é enriquecimento ilícito. 

 
Firme nesta jurisprudência, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) confirmou sentença que 
negou a concessão de salário-maternidade a uma operária demitida sem justa causa com cinco meses 
de gravidez da Aurora Alimentos, unidade de Seberi, no Rio Grande do Sul. 
 
“Com efeito, o acordo trabalhista juntado aos autos conferiu o pagamento de indenização equivalente 
aos direitos do período da estabilidade da trabalhadora gestante e outros direitos, inclusive o salário-
maternidade, não se concedendo o benefício pelo mesmo fato, por duas vezes”, registrou no acórdão o 
desembargador-relator João Batista Pinto Silveira, da 6ª Turma. O acórdão, com decisão unânime, foi 
lavrado na sessão virtual do último dia 17. 
 
Acordo com o empregador 
Segundo os autos, a trabalhadora, após a demissão, ajuizou ação reclamatória contra a empresa na Vara 
do Trabalho de Frederico Westphalen (RS). No curso da ação, reclamante e reclamada conciliaram, 
celebrando acordo trabalhista diante do juiz Rafael Flach. 
 
Pelo termo da audiência conciliatória, a reclamante recebeu R$ 20 mil para encerrar o contrato. Neste 
quantum indenizatório, estavam incluídos todos os valores referentes aos direitos da trabalhadora 
gestante. 
 
Entretanto, a autora não se conformou com o desfecho da sua saída, sentindo-se lesada por não ter 
recebido o salário-maternidade diretamente do INSS. Por isso, ajuizou ação contra a autarquia na Vara 
Judicial da Comarca de Seberi (RS), que, a exemplo de outras varas gaúchas, julga matéria previdenciária 
por conta da competência delegada por parte da Justiça federal. 
 
Ação previdenciária 
Citado pela Vara, o INSS alegou que a obrigação é do empregador, que a demitiu e a indenizou por 
conta de acordo trabalhista. Em síntese, quem demitiu a gestante no período de estabilidade, 
frustrando-lhe o direito de receber o benefício, que se responsabilize. 
 
O juiz Alejandro Cesar Rayo Werlang julgou improcedente a ação previdenciária, por verificar que o 
pedido de pagamento de licença-maternidade estava embutido nos pleitos da ação reclamatória. E, por 
óbvio, a quantia paga de R$ 20 mil, a título de acordo trabalhista, engloba todos os pedidos vertidos na 
petição inicial. 
 
“Nesse contexto, é inegável que a autora já recebeu o pagamento do benefício do salário-maternidade e 
não pode receber duas vezes em razão da mesma causa, caso contrário, configurar-se-ia 
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enriquecimento ilícito”, deduziu, destacando acórdão paradigma 5004240-07.2019.4.04.9999, de 
apelação julgada pela Turma Regional Suplementar de Santa Catarina. 
 
Legislação protege a maternidade 
O artigo 71 da Lei dos Benefícios Previdenciários (8.213/91) diz que o salário-maternidade é devido à 
segurada da Previdência Social durante 120 dias. Tem início no período entre 28 dias antes do parto e a 
data de nascimento da criança. 
 
Já o artigo 97 do Decreto 3.048/99 — que aprovou o regulamento da Previdência Social — estabelece 
que benefício será pago pelo INSS enquanto existir relação de emprego. Observadas, é claro, as regras 
quanto ao pagamento desse benefício pelo empregador. 
 
Para que a trabalhadora tenha direito ao recebimento do salário-maternidade, é necessário que 
comprove os seguintes requisitos: qualidade de segurada, a maternidade propriamente dita e o período 
de carência — quando se tratar de contribuinte individual, especial e facultativa. O período de carência 
é o número mínimo de contribuições mensais recolhidas ao INSS (chamadas no jargão administrativo de 
“competências”) para que a segurada tenha direito ao benefício. 
 
Ainda, com o advento da Lei 9.876/99, a inexigibilidade da carência ficou restrita à segurada empregada, 
à trabalhadora avulsa e à empregada doméstica. Desde então, a autarquia passou a exigir dez 
contribuições mensais anteriores ao início do benefício da segurada facultativa, da contribuinte 
individual e das seguradas especiais em geral. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Jomar Martins 
 

É inconstitucional incidência previdenciária no salário-maternidade, decide STF. 
É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o 
salário-maternidade. O entendimento foi firmado pelo Supremo Tribunal Federal em 
julgamento de recurso que se encerrou nesta terça-feira (4/8), no Plenário Virtual. 
 
Foram 7 votos a 4. A maioria dos ministros acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, e 
concluiu que o salário-maternidade não tem natureza remuneratória, mas, sim, de benefício 
previdenciário. 
 
Com o afastamento da tributação, a União deixará de arrecadar cerca de R$ 1,2 bilhão por ano, segundo 
informações extraídas da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Em extenso voto, o ministro relembrou o histórico da legislação relacionada ao salário-maternidade e 
discorreu sobre a natureza do salário-maternidade, que já foi trabalhista, mas migrou para um sistema 
de benefício previdenciário. 
 
Para ele, como benefício previdenciário, a verba não está sujeita à contribuição previdenciária patronal 
que incide sobre a remuneração devida pela empresa aos trabalhadores, que atualmente é de 20% 
sobre a folha de salários. 
 
Seu argumento, nesse aspecto, é de ordem formal. Segundo a Constituição (artigo 195, I, “a”), a 
seguridade social será financiada por fontes como as contribuições incidentes sobre “a folha de salários 
e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física” que preste 
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serviço ao empregador, mesmo sem vínculo empregatício. Assim, a base de cálculo tem natureza 
remuneratória. 
 
A Lei 8.212/91, no entanto, em seu artigo 28, parágrafo 2º, determina que o salário-maternidade 
compõe o salário de contribuição e, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Assim, 
tal dispositivo cria nova fonte de custeio, não prevista pelo artigo 195, I, “a”, da Constituição.  
 
Outra parte do voto de Barroso tem argumentação de ordem material. O ministro entende que a 
cobrança desincentiva a contratação de mulheres e gera discriminação incompatível com a Constituição 
Federal. Desta forma, disse o ministro, afastar a tributação sobre o salário maternidade “privilegia a 
isonomia, a proteção da maternidade e da família, e a diminuição de discriminação entre homens e 
mulheres no mercado de trabalho”. 
 
Seu voto foi seguido pelos ministros Luiz Edson Fachin, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Marco Aurélio, Celso 
de Mello e Luiz Fux. 
 
Questão meramente tributária 
A divergência foi aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, que apontou que a questão não trata da 
proteção à igualdade de gênero, mas sim de demanda tributária e de interesse financeiro das empresas. 
 
Ele frisou que, no Brasil, o salário-gestante é custeado pela Previdência Social e que “não perde seu 
caráter salarial, e integra a base de cálculo da contribuição incidente sobre a folha de pagamento”.  
 
“Sobre o salário-maternidade, recai a contribuição paga pela própria empregada. Assim, seria 
incongruente que a contribuição previdenciária patronal incidisse sobre base econômica mais restrita do 
que aquela sobre a qual incide a contribuição devida pelas empregadas, especialmente se considerada 
sua destinação ao custeio da Seguridade Social”, explicou.  
 
Ele foi acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. 
 
Caso concreto 
A análise do caso, de repercussão geral, começou em Plenário físico em novembro, mas foi suspenso 
por pedido de vista do ministro Marco Aurélio. Agora, no virtual, o vice-decano somou-se ao coro que 
acompanha o relator. 
 
O resultado do julgamento pode gerar uma alteração de jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal 
de Justiça. A corte especial entende, desde 2014, que deve incidir a contribuição sobre o salário-
paternidade e salário-maternidade. 
 
O Recurso Extraordinário foi apresentado em 2008 pelo Hospital Vita Batel, que atua no Paraná e 
questiona a contribuição sobre o benefício pago a seus funcionários. A cobrança foi considerada 
adequada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o que fez a entidade recorrer do acórdão. 
 
Discussão importante 
Três advogadas concordam que a decisão é relevante não só do ponto de vista técnico, como social. 
Carla Mendes Novo, do escritório Mannrich e Vasconcelos Advogados, representou a Confederação 
Nacional da Saúde (CNSaúde) como amicus curiae no processo. Para ela, “além de tecnicamente 
adequada com relação à definição da base tributável para as contribuições previdenciárias, a decisão do 
STF é um importante passo para a concretização da isonomia e da proteção da mulher no mercado de 
trabalho, asseguradas pela Constituição”. 
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Na mesma linha, a advogada Luiza Lacerda, sócia da área tributária do BMA Advogados, afirma que o 
Supremo foi sensível ao julgar essa matéria, que é importante não só para as empresas, mas para a 
sociedade como um todo.  
 
“É de suma importância que a sociedade combata cada fator que possa contribuir para a desigualdade 
de gênero no mercado de trabalho para que possamos chegar finalmente a uma igualdade plena entre 
trabalhadores homens e mulheres”, afirma.  
 
A decisão é relevante, segundo a advogada Ariane Costa Guimarães, sócia de Direito Tributário do 
escritório Mattos Filho, porque “extrapola questões jurídico-tributárias e reafirma a necessidade de 
ações concretas que viabilizem a proteção da mulher no mercado de trabalho e a preservação da 
igualdade de gêneros”. “O STF reitera, desta forma, seu protagonismo na defesa e proteção dos direitos 
fundamentais de equidade.” 
 
Por sua vez, o advogado Leandro Lucon, sócio do escritório Finocchio & Ustra, disse que a decisão 
prestigia a Constituição Federal, “tanto por reafirmar que a contribuição previdenciária patronal apenas 
deve incidir sobre valores que tenham natureza remuneratória, possibilitando às empresas a 
recuperação dos valores pagos indevidamente, bem como por reforçar a igualdade de gênero como 
Direito Fundamental assegurado pela Constituição, que deve ser observado não apenas pelo mercado 
de trabalho, mas por toda a sociedade”. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Fernanda Valente 
 

Aviso prévio: O que é, como funciona? Quais os tipos? Dura quantos dias? 
Todo trabalhador que sai do emprego tem obrigação de cumprir um período de aviso prévio? 
Ele pode sair mais cedo para procurar emprego nesse período? Quais as consequências se ele 
não cumprir o aviso? Tire essas e outras dúvidas a seguir. 
 
O que é o aviso prévio? 
É a comunicação (por escrito) em que uma das partes (empregado ou empregador) informa a outra 
sobre o rompimento do contrato de trabalho sem justo motivo. É um ato unilateral, que parte do 
empregador ou do empregado. É exclusivo dos contratos por tempo indeterminado. 
 
Quem tem direito? 
No pedido de demissão, é direito do empregador e dever do funcionário. Na dispensa sem justa causa e 
na rescisão indireta (medida judicial do empregado motivada por falta grave do patrão), é direito do 
funcionário e dever do empregador. 
 
Na dispensa por justa causa, motivada por falta grave do empregado, ele perde o direito ao aviso prévio. 
 
Como funciona o aviso prévio? 
A parte que tem interesse em rescindir o contrato de trabalho avisa a outra o seu desejo de encerrar a 
relação de emprego. O aviso prévio é proporcional ao tempo de serviço. 
 
Se é o empregado que pede demissão, ele deve cumprir um aviso prévio de 30 dias no cargo. “O patrão 
pode dispensá-lo dessa obrigação e aceitar a rescisão assim que recebe o pedido de demissão. Neste 
caso, o empregado não precisa trabalhar no aviso prévio e, por isso, não recebe por este mês”, disse o 
advogado Estanislau Maria de Freitas Júnior, especialista em direito do trabalho. 
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No caso do empregador que dispensa o empregado, a empresa é obrigada a manter o contrato de 
trabalho por 30 dias mais o período proporcional. O funcionário demitido pode até ser dispensado de 
cumprir o aviso prévio, mas recebe o salário daquele mês mais o período proporcional. 
 
Para que serve? 
Quando o empregado pede demissão, os 30 dias do aviso prévio são usados pelo empregador para 
tomar as providências necessárias, como a contratação de um substituto. Quando a empresa demite, o 
período serve para o empregado conseguir nova recolocação no mercado de trabalho. 
 
“O aviso prévio é obrigatório, pois é o ato de aviso do rompimento do contrato de trabalho, para 
possibilitar a outra parte o tempo necessário para as devidas adequações”, declarou o advogado Júlio 
Cesar de Almeida. 
 
O que é aviso prévio indenizado e aviso prévio trabalhado? 
O aviso prévio pode ser indenizado ou trabalhado: 
 
Indenizado 
O aviso prévio indenizado ocorre quando o período é pago, mas não trabalhado. Se o empregado pede 
demissão, mas não pode ou não quer cumprir o aviso, e o patrão não o dispensa da obrigação, o 
trabalhador terá o valor desse mês descontado das verbas rescisórias (que é o acerto de verbas pagas 
no momento da rescisão, como saldo de salário, 13º e férias proporcionais e o próprio aviso prévio). 
 
No caso da dispensa sem justa causa, o patrão pode simplesmente liberar o empregado do 
cumprimento de mais 30 dias de trabalho, mas continua obrigado a indenizar o empregado pelo aviso 
prévio. 
 
Trabalhado 
O aviso prévio trabalhado ocorre quando o patrão exige que o empregado cumpra suas funções nesse 
período, independentemente de quem tomou a iniciativa da rescisão (se foi dispensa ou pedido de 
demissão). O salário correspondente desse mês é pago normalmente. 
 
Caso a iniciativa seja do empregador, o empregado, sem ter descontos do seu salário, poderá optar em 
cumprir o aviso prévio em todos os dias normais de trabalho (com redução de duas horas diárias) ou ser 
dispensado deste cumprimento na última semana. E, caso o empregado consiga um novo empregado 
durante o período do aviso prévio, ele será dispensado de seu cumprimento. 
 
O que é o aviso prévio proporcional? 
Com a publicação da Lei 12.506/2011, foi criado o aviso prévio proporcional para quem tem ao menos 
um ano completo de contrato. O aviso prévio de 30 dias (trabalhado ou indenizado) fica garantido para 
qualquer trabalhador que tiver até um ano de vínculo empregatício na empresa. Para quem tem um ano 
completo ou mais, além desses 30 dias, há mais três dias de salário para cada ano completo trabalhado, 
limitado a 20 anos, o que soma no máximo mais 60 dias de indenização. 
 
Ou seja, todo funcionário dispensado tem direito a 30 dias de aviso prévio (trabalhado ou indenizado) 
mais o aviso indenizado proporcional ao tempo trabalhado, limitado a até 60 dias proporcionais, o que 
somaria no máximo 90 dias de aviso prévio. 
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O pagamento do aviso prévio proporcional é obrigação só do empregador que manda o empregado 
embora sem justa causa. O empregado que pede demissão não paga nem recebe o aviso proporcional. 
Ele deve apenas os 30 dias de aviso. 
 
Qual a duração do aviso prévio? 
Se o empregado pede demissão, tem que cumprir 30 dias da sua jornada integral. A não ser que o 
patrão dispense a obrigação ou parte dela. 
 
Se o patrão manda embora sem justa causa, ele vai pagar os 30 dias fixos mais três dias para cada ano 
trabalhado (do aviso proporcional). O empregador tem o direito de escolher se os 30 dias fixos serão 
trabalhados ou também indenizados. Então, no máximo, o trabalhador pode receber até 90 dias pagos: 
 
30 dias fixos indenizados + até 60 dias proporcionais pagos. 
30 dias fixos trabalhados + até 60 dias proporcionais pagos. 
“Mas é importante ressaltar: estes até 60 dias são só indenizados, não são trabalhados. O aviso 
trabalhado é de no máximo 30 dias”, declarou Freitas Júnior. 
 
Pode haver redução de jornada? 
Sim. A lei autoriza o funcionário dispensado a reduzir em duas horas sua jornada diária nos 30 dias do 
aviso prévio trabalhado ou a cumprir a jornada integral e ficar dispensado dos últimos sete dias do aviso. 
 
Em relação aos empregados rurais, no caso de aviso prévio concedido pelo empregador, eles terão 
direito a faltar um dia por semana, sem prejuízo do salário, para buscar um novo emprego. 
 
“Quando a iniciativa da ruptura do contrato de emprego for do empregado [pedido de demissão], não 
haverá redução de horário”, disse Saraiva. 
 
A baixa da carteira de trabalho do empregado deve ser anotada após o último dia do aviso prévio 
(trabalhado ou indenizado). 
 
O aviso prévio pode ser renovado? 
Não, mas o aviso prévio pode ser cancelado, caso haja a concordância da outra parte. “Quando isso 
acontece, o contrato de trabalho continuará em vigor, como se o aviso não tivesse existido”, afirmou 
Almeida. 
 
Freitas Júnior diz que as partes só precisam negociar a devolução ou compensação das verbas 
rescisórias, caso já tenham sido pagas. 
 
Posteriormente, nada impede que seja dado novo aviso prévio, segundo Saraiva. 
 
Qual o valor que o trabalhador recebe? 
O mês de aviso prévio equivale ao valor da última remuneração do empregado que inclui: 
 
Salário 
Gratificação de função, se houver 
Comissões pagas pelo empregador 
Horas extras habituais 
Adicionais noturnos, de periculosidade e insalubridade, se houver 
Gorjetas e comissões pagas por terceiros não incidem no cálculo do aviso prévio. 
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No aviso indenizado, são pagos os meses e dias proporcionalmente ao valor dessa última remuneração. 
 
Há estabilidade durante o aviso prévio? 
Freitas Júnior diz que o período de aviso prévio, mesmo o proporcional indenizado, faz parte do 
contrato de trabalho. Portanto, as estabilidades provisórias previstas em lei valem também durante o 
aviso prévio. 
 
“Dessa forma, um trabalhador que sofra um acidente de trabalho no aviso prévio e precise de 
afastamento pelo INSS terá direito à estabilidade depois da alta. Ou se a trabalhadora dispensada 
engravidar no período do aviso prévio, inclusive o proporcional, ela tem direito à estabilidade no 
emprego até cinco meses após o parto, com pagamento integral de salários”, afirmou. 
 
Quais documentos entregar? 
No caso do trabalhador, é preciso entregar o pedido de demissão ao empregador. 
 
No caso do empregador, é preciso entregar a carta de dispensa e o TRCT (Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho —que registra a data do aviso prévio e do afastamento) ao empregado. Na própria 
carta de dispensa, o empregador já comunica se libera do cumprimento do aviso prévio ou apresenta as 
alternativas para o empregado escolher como vai cumprir: 30 dias com jornada reduzida de duas horas 
ou jornada completa sem trabalhar a última semana. 
 
Independentemente da redução escolhida, a remuneração é integral. O empregador não pode 
descontar as duas horas diárias ou os sete dias do mês do valor do aviso prévio. 
 
Ao fim do aviso prévio, o empregado deverá fornecer a carteira de trabalho ao empregador, para a 
baixa do contrato de trabalho. 
 
Quais as consequências se não cumprir o aviso prévio? 
A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de 
serviço. “O período correspondente ao aviso prévio sempre integra o tempo de serviço para todos os 
efeitos, como cálculo de gratificação natalina, férias, recolhimentos fundiários e previdenciários etc.”, 
disse Saraiva. 
 
Segundo ele, caso o empregador não conceda a redução de horário ao empregado, considera-se que o 
aviso prévio não foi dado, uma vez que houve desvio da finalidade desta norma ao não permitir ao 
trabalhador buscar novo emprego. “O TST [Tribunal Superior do Trabalho] considera ilegal substituir o 
período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo pagamento das horas 
correspondentes, a título de horas suplementares, sendo devido novo aviso prévio”, declarou Saraiva. 
 
A falta do aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 
correspondentes ao respectivo prazo. 
 
Verbas rescisórias contam no período do aviso prévio? 
Sim, o contrato de trabalho só se encerra após o último dia do aviso prévio, exceto para o empregado 
que pede demissão, e o empregador o dispensa do aviso. Neste caso, o último dia trabalhado encerra o 
contrato. 
 
No caso da dispensa pelo empregador, somam-se os 30 dias mais o período do aviso proporcional. É a 
chamada projeção do aviso prévio. O contrato só se encerra após este último dia. Todas as verbas são 
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devidas até este dia, inclusive FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) e INSS. E é este dia que vai 
constar na baixa da carteira de trabalho, inclusive para fins de contagem de prazo de prescrição de ação 
trabalhista (até dois anos do último dia do contrato de trabalho) e tempo para aposentadoria. 
 
O aviso prévio, trabalhado ou indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais. As 
verbas rescisórias deverão ser pagas no prazo de até dez dias contados a partir do término do contrato, 
que se dá com o fim do aviso prévio. 
 
Posso trabalhar neste período? 
Sim. No caso do aviso indenizado, não há qualquer impedimento. No caso do aviso trabalhado, o 
trabalhador deve comprovar que arrumou outro emprego, assim fica legalmente dispensado de cumprir 
os dias restantes de trabalho; o empregador é obrigado a liberar. 
 
Se o empregado pagava o aviso prévio por iniciativa sua da demissão, recebe os dias trabalhados, mas 
tem de pagar ao empregador os dias restantes do aviso. 
 
Se o empregado cumpria aviso prévio por iniciativa do empregador, recebe os dias trabalhados, e 
ninguém deve a ninguém os dias restantes. 
 
Quando o aviso prévio não é aplicável? 
Em casos de dispensa por justa causa, período de experiência e contrato por prazo determinado sem 
cláusula que assegure o direito recíproco das partes de rescindirem antecipadamente o contrato. 
 
Por acordo ou renúncia, nos casos de pedido de demissão em que o empregador libera o empregado do 
cumprimento. É aplicável, mas o patrão abre mão de seu direito. 
 
O que fazer se a empresa não pagar o aviso prévio? 
Caso a empresa não pague ou conceda este direito, o trabalhador pode acionar a Justiça trabalhista para 
pleitear indenização do aviso prévio, integração ao tempo de serviço e sua projeção em todas as demais 
parcelas salariais. 
 
É possível cobrar o aviso prévio, com juros e correção monetária e ainda com multa de mais um salário 
por causa do atraso. 
 
Se é uma violação comum e reiterada pela empresa em toda rescisão, cabe também denúncia ao MPT 
(Ministério Público do Trabalho) e à área de fiscalização do trabalho do antigo Ministério do Trabalho 
(hoje uma secretaria do Ministério da Economia). “Ambos têm obrigação legal de investigar”, declarou 
Freitas Júnior. 
 
Fonte: UOL, por Claudia Varella 
      

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 



 

  279 

 

A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC A DISTÂNCIA – SINDCONTSP 

Cursos a Distância - 100% online 

          
DESCRIÇÃO  SÓCIOS   NÃO SÓCIOS C/H Observação 

Análise das Demonstrações 
Contábeis 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Business English R$ 490,00 R$ 980,00 10 Pontua na Educação Continuada 
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Comunicação Empresarial R$ 60,00 R$ 120,00 18   

Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público 

R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Contabilidade Gerencial R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Especialização em Contabilidade R$ 590,00 R$ 1.180,00 60 Pontua na Educação Continuada 

eSocial: Do Conceito à Implantação R$ 80,00 R$ 160,00 6   

Excel – Produtividade R$ 478,00 R$ 599,00 20   

Contabilidade Geral R$ 80,00 R$ 160,00 8   

Especialização em Contabilidade 

para PME 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 60 Pontua na Educação Continuada 

Excel – Formação Inicial  R$ 398,00 R$ 497,00 20   

Formação de Consultor e 

Especialista em Contabilidade, 
Finanças e US Gaap 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 180 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade no Terceiro Setor R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Gestão de Relacionamento com o 

Cliente 
R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Inbound Marketing para Empresas 
Contábeis 

R$ 120,00 R$ 240,00 16   

Gestão Financeira Passo a Passo: 

Como Organizar e Entender as 
Finanças da Sua Empresa 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Leasing e Reconhecimento de 

receitas 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital e Novas Mídias R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas – EXP 2 (E-

learning) 
R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

PIS e COFINS R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Planejamento Financeiro R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Provisões para Peritos, Auditores e 

Contadores 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Contabilidade  R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

Especialização em Instrumentos 

Financeiros 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 20 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade para Iniciantes R$ 90,00 R$ 180,00 20   

        Mercado de Capitais R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Curso Prático de Departamento Pessoal R$ 134,00 R$ 268,00 20   

                      EFD - REINF R$ 230,00 R$ 460,00 8   

              Fundamentos em Finanças R$ 60,00 R$ 120,00 4   

                    Empreendedorismo R$ 60,00 R$ 120,00 8   

    Inglês com cotidiano das empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

                  Espanhol nas empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Contabilidade Socientária R$ 60,00 R$ 120,00 4   

   Normas Selecionas EXP 2 (E-learning) R$ 590,00 R$ 1.180,00   Pontua na Educação Continuada 

Gestão de Custos e Formação de Preços R$ 60,00 R$ 120,00 8   
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Contabilidade de custos R$ 58,74 R$ 89,00 4   

          

 
5.02 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.03 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
 
5.04 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

  

5.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no 
Facebook. 

 

5.06 CURSOS ON-LINE 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS - ON LNE 

AGOSTO/2020 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO 
 

SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

 

11 e 

12 

Terça e 

Quarta  

Lucro Real 

Avançado  

Das 

9h00 às 
13h00 

R$ 

100,00 

R$ 

200,00 

8 Luciano 

Perrone 

14 Sexta  Cálculo da Das R$ R$ 4 Dr. Gilson 
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Rescisão do 
Contrato de 

Trabalho 

14h00 
às 

18h00 

100,00 200,00 Gonçalves 

19 Quarta  Reforma 
Previdenciária 

com Ênfase nos 
Exercícios  

Das 
14h00 

às 
18h00 

R$ 
100,00 

R$ 
200,00 

4 Dr. Gilson 
Gonçalves 

20 e 

21 

Quinta 

e Sexta  

Crédito 

Acumulado\E-
CredAc (Sistema 

Eletrônico de 
Gerenciamento 

do Crédito 

Acumulado)  

Das 

14h00 
às 

18h00 

R$ 

200,00 

R$ 

300,00 

8 Adriana 

Lemos 

25 Terça  Retenção de 

INSS e o EFD 
REINF  

Das 

14h00 
às 

18h00 

R$ 

100,00 

R$ 

200,00 

4 Diego Bisi 

Almada 

7 Quinta  Holding Familiar: 
Vantagens 

Tributárias, 
Planejamento 

Sucessório e 

Proteção 
Patrimonial 

Das 
14h00 

às 
18h00 

R$ 
100,00 

R$ 
200,00 

4  Diego da 
Silva Viscardi 

28 Sexta  Retenção de ISS Das 
14h00 

às 

18h00 

R$ 
100,00 

R$ 
200,00 

4 Diego Bisi 
Almada 

 
 
 

 
 
 


